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UMUARAMA, SÁbADO, 31 DE AGOSTO DE 2024 b1

Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 29/08/2024

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º.,  da Lei nº.  9.514/97, Protocolo n.º  50.867, a INTIMAÇÃO  do devedor fiduciante:
NATALINO RIBEIRO DO NASCIMENTO, CPF. ***.896.***-99, que está em lugar incerto
ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do credor
fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados a partir da última publicação
deste edital, que será publicado por 3 dias, o encargo no valor de R$ 1.776,58, em
29/08/2024,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se também, os  encargos que
venceram no prazo desta intimação, relativos ao contrato de financiamento imobiliário
nº.  855553055503,  firmado em Umuarama-PR,  26/07/2024,  garantido  por  Alienação
Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-2/M-10.278,  objeto da matrícula 10.278 deste SRI.
Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do
art. 26 § ,  7º. Da Lei nº.  9.514/97. Para que chegue a conhecimento do devedor,
expediu-se o presente edital. Eu, Gabriela de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta,
digitei e subscrevi. (documento assinado digitalmente)

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 29/08/2024

SÚMula de reQueriMentO de licenÇa PrÉvia
MUNICÍPIO DE ICARAÍMA CNPJ Nº 76.247.337/0001-60 torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Licença Prévia para Revitalização da Orla, ruas e avenidas a ser implantada No 
Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma - PR. 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 119/2023
PROCESSO DISPENSA Nº 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARIA SALETE VIEIRA DA SILVA
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SALÃO COMERCIAL, ENCRAVADO SOBRE O LOTE 14, DA 
QUADRA 53, LOCALIZADO À AVENIDA PEDRO AMARO DOS SANTOS, EM ALTO PARAÍSO 
– PR, COM A FINALIDADE DE LOCAÇÃO PARA O ALMOXARIFADO DO PAÇO MUNICIPAL, 
SENDO RESPONSÁVEL PELA GUARDA A SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a Cláusula terceira do contrato 119/2023, passando como segue:
a) 100% deverá ser depositado na conta corrente do originário deste contrato a Sra. 
MARIA SALETE DA SILVA, junto a Caixa Econômica Federal, Agência 0570, conta corrente 
00052386-2;
CLAUSULA SEGUNDA:
 O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir da data de assinatura, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias do mês de 
Agosto de 2024.

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3327/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) 
de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
3.1.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 40.000,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá 
a seguinte dotação do orçamento vigente:
01    CAMARA MUNICIPAL
01.01 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3326/2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica 
de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 838 R$ 50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do provável excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
838 SEAB - ADUBO ORGÃNICO - CONVÊNIO 223 - SIT 66473 R$ 50.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 30 (trinta) dias de Agosto de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2118/2024
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA ELETRÔNICA nº 29/2024, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
205/2024 de 01 de julho de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de DISPENSA 
ELETRÔNICA nº 29/2024, que tem por objeto a (o) Aquisição e instalação de parque infantil para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
ARI ERICH GOHL EIRELI
R$ 23.000,00    vinte e três mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de agosto de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 187/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ARI ERICH GOHL EIRELI
DO OBJETO: Aquisição e instalação de parque infantil para atender a Secretaria Municipal 
de Assistência Social..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 02 de setembro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA DISPENSA nº 29/2024.
Alto Piquiri - PR, 02 de setembro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ARI ERICH GOHL
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2024
DISPENSA Nº 32/2024
DATA DA ABERTURA: 05 de setembro de 2024.
HORÁRIO: 15:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de instalação de furos, calhas 
e pingadeiras.
TIPO: Menor Preço - Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 38.200,00(trinta e oito mil e duzentos reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação direta 
para contratação de empresa para fornecimento de materiais de instalação de furos, calhas e 
pingadeiras. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 
03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à 
Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.
altopiquiri@gmail.com somente no dia 05 de setembro de 2024 das 08h00min até às 14h00min 
para Apresentação da Proposta de Preços. As propostas enviadas por e-mail devem incluir no 
título do e-mail a indicação da Dispensa à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
são conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência 
da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal 
Transparência” e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) ou através do Email: dispensa.
altopiquiri@gmail.com.
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
Alto Piquiri – PR, 30 de agosto de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 001/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, junto ao orçamento do poder 
Legislativo do Município de Alto Piquiri, relativo ao Exercício de 2024, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu Presidente Promulgo 
a presente Resolução:
Art. 1º - Fica O Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, crédito adicional suplementar na importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que 
obedecerá a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.200 Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal
3.3.90.14- Diárias.....................................................................................................R$ 45.000,00
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................................R$ 45.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total..........................................................................................................................R$ 90.000,00
  Art. 2º - Para cobertura do  crédito aberto no Artigo anterior, é utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.200 Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal
3.3.90.40- Serviços de Tecnologia da Informação e Com. – Pessoa Jurídica ....R$ 90.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total..........................................................................................................................R$ 90.000,00
Art.3º  Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º 
desta Lei, no PPA –Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 606/2021 com vigência nos exercícios 
de 2021 a 2025, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 
692/2023 com vigência para o exercício de 2024.
 Art.4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Agosto do 
ano dois mil e vinte e quatro.
Cláudio Aparecido de Oliveira
Presidente                           
Janete Aparecida Frison
1ª. Secretária

cÂMara MuniciPal de BraSilÂndia dO Sul
Estado do Paraná
28ª SESSÃO ORDINÁRIA – ANO 2024
PAUTA DA ORDEM DO DIA
O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Valdecir Andrade da Silva, no 
uso de suas atribuições, DIVULGA a todos os senhores Vereadores, a todos os munícipes 
brasilandienses e demais interessados, a pauta da Ordem do Dia da 28ª (vigésima oitava) 
Sessão Ordinária a ser realizada em data de 2 de setembro de 2024, segunda-feira, às 20h, para 
discussão, deliberação e votação das seguintes matérias e proposições legislativas:
• PROJETO DE LEI nº. 001/2024, de autoria conjunta dos Vereadores membros da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal, que fixa em parcela única o subsídio dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, para o período da Legislatura de 2025 a 2028; e
• Requerimento Legislativo nº. 006/2024, do Vereador Agostinho Andrade Scuteri, que 
propõe tramitação em regime de urgência especial para o Projeto de Lei nº. 001/2024 de autoria 
dos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de 
agosto de 2024.
Valdecir Andrade da Silva
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Gestão biênio 2023/2024

 MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 051/2024 - ARP   –  DATA: 08/03/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL e A STANG & STANG LTDA. – CNPJ 
05.598.411/0001-44
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 
S10 PARA SUPRIR A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
MOTIVO: Alteração de valor
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 30/08/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula Quinta, do Contrato Administrativo n.º 051/2024 – ARP;  art. 
104, §2º e art. 124, II, “d”, ambos da Lei Federal nº 14.133/21.
ASSINATURAS:
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
Antonio Stang
 A STANG & STANG LTDA. – CNPJ 05.598.411/0001-44
30/08/2024
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
Departamento de Licitações e Contratos
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, nº 882, Centro
Brasilândia do Sul-PR
Fone/Fax (44)3654-1235 - 3654-1209

Prefeitura MuniciPal de altO PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 283/2024, de 30 de Agosto de 2024.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de Orientador Social e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido da servidora, KELLY FERNANDA ELIAS DA SILVA, matricula 615, do 
cargo ORIENTADOR SOCIAL, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
01 de agosto de 2024, sendo o dia 01 de agosto de 2024 seu ultimo dia de trabalho, conforme 
requerimento .
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 284/2024, de 30 de Agosto de 2024.
SÚMULA: Concede férias de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
BARBARA ELIZABETH SILVA DE ALMEIDA FARMACÊUTICO 21342 
2022/2023 02/09/2024 Á 01/10/2024
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285/2024, de 30 de Agosto de 2024.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
GISELE FRANCINE DA SILVA AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 19615 
2022/2023 02/09/2024 A
01/10/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 30 de Agosto de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  2119/2024, de 30 de Agosto de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2023 de 19/12/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 92.883,97 (noventa e dois mil oitocentos e oitenta e três reais e noventa e sete centavos)

Suplementações:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
575 - 3.3.90.39.00.00 - 900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.644,20
576 - 4.4.90.52.00.00 - 900 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 88.239,77
  
Total Suplementação: 92.883,97

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso
de Arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.9.60.01.01.00 PROGRAMA - FOMENTO A CULTURA LEI ALDIR BLANC - LEI Nº
14.399/2022 92.883,97

  
Total: 92.883,97

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 30 de Agosto de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 286/2024, de 30 de Agosto de 2024. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras 
providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 01 de setembro de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "De Inspeção Santnitária em Saúde do Trabalhador para o 
Mapeamento de Risco Ocupacionais e curso de Vigilância em Saúde do Trabalhador Agrícola" 
totalizando uma carga horária de 120 horas, ofertado pela Coordenação- Geral de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador, do Miniatério da Saúde, com término no mês de agosto de 2024, após a aprovação da Lei 
652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 30/08/2024 cumprindo o dispositivo no §1 do já 
referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido 
a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que comprovar a totalização das 
horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo 
motivo após 12 (doze) meses". 

 
 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 
 

NIVEL 
ATUAL 

CLASSE ENÍVEL 
APÓS 

AVANÇO 
VERTICAL 

CAROLINA RICHTER 59 MÉDICO 
VETERINÁRIO GOP-B089 GOP-B090 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Piquiri, 30 de Agosto de 2024. 

 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO 
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR
CONTRATADA: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 07.393.772/0001-80
OBJETO: REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 
DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 1472 DE 30 DE JANEIRO DE 2017. COM OBJETO ESPECIFICO 
DE “O PRESENTE TEM POR OBJETO A TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO, 
DESTINADO AO APERFEIÇOAMENTO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA ESCOLA FÁTIMA DA SILVA – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, CUJO A ASSOCIAÇÃO É MANTENEDORA.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI Nº 14.133/2021
RECURSOS: PRÓPRIOS
PREÇO GLOBAL: R$ 74.000,00 (SETENTA E QUATRO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
ALTO PARAÍSO-PR., 30 DE AGOSTO DE 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 025/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de mobiliário, utensílios domésticos para os departamentos vinculados a 
Secretaria de Assistência Social
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
VALOR MÁXIMO: R$ 31.558,59 (trinta e um mil quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 16/09/2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 30 de agosto de 2024.
   Patrícia Tomain Mesquita
       Pregoeira
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UMUARAMA, sábAdo, 31 de agosto de 2024b2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/10/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AMS7667 116100T001229857 11/08/2024 54521

APQ9A56 116100T001846784 11/08/2024 54600

AQX1C50 116100T001516476 11/08/2024 54522

ATS1E91 116100T001708512 10/08/2024 54870

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:35 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AIZ3473 279350T000079756 07/06/2024 67690

ANI9723 279350T000085278 06/06/2024 67690

APA0837 279350T000078458 06/06/2024 54600

APD2312 279350T000066395 05/06/2024 76841

AQY9539 279350S000204864 07/06/2024 56732

AVQ2G54 279350S000204836 05/06/2024 56732

AYK7229 279350S000204996 05/06/2024 56732

AZY2810 279350T000086299 05/06/2024 54600

BEY0H95 279350T000066392 05/06/2024 52070

BPP2267 279350S000204890 06/06/2024 56732

KOY6D97 279350S000204957 06/06/2024 56732 07059808477

RHI1I83 279350T000066393 05/06/2024 52070

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:35 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AXS7J34 279350T000089310 11/06/2024 76332 R$ 293,47

QAE2A68 279350S000204067 27/05/2024 60503 R$ 293,47

SEJ4H62 279350S000204711 02/06/2024 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:35 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ALQ8J00 279350NIC0036843 24/05/2024 50020 R$ 390,46

ATG9H70 279350NIC0036839 24/05/2024 50020 R$ 390,46

BAA8828 279350NIC0036831 24/05/2024 50020 R$ 586,94

BAS2325 279350NIC0036840 24/05/2024 50020 R$ 586,94

BAY2B71 279350NIC0036832 24/05/2024 50020 R$ 586,94

BBL4C38 279350NIC0036835 24/05/2024 50020 R$ 390,46

BCL9I23 279350NIC0036837 24/05/2024 50020 R$ 586,94

BDS6E73 279350NIC0036842 24/05/2024 50020 R$ 390,46

FQE8576 279350NIC0036833 24/05/2024 50020 R$ 390,46

OOG5H53 279350NIC0036836 24/05/2024 50020 R$ 586,94

QCX1D27 279350NIC0036834 24/05/2024 50020 R$ 390,46

RLC4A90 279350NIC0036841 24/05/2024 50020 R$ 390,46

SEQ6J31 279350NIC0036829 24/05/2024 50020 R$ 586,94

SFE8F42 279350NIC0036830 24/05/2024 50020 R$ 586,94

SFG6A37 279350NIC0036838 24/05/2024 50020 R$ 390,46

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:35 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

FIR0D45 279350S000200433 14/04/2024 56732 R$ 130,16

RTP0F97 279350NIC0036857 25/05/2024 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AAK7J06 279350S000205356 11/06/2024 56732

ABJ7120 279350S000205464 11/06/2024 56732

ABU3E09 279350S000205501 12/06/2024 56732

ABY8120 279350S000205425 11/06/2024 56732

AHS3653 279350T000079778 10/06/2024 67690

AJA7028 279350T000066412 15/06/2024 52070

AJW8506 279350S000205496 11/06/2024 56732

AJY8999 279350S000205184 09/06/2024 56732

AMH2448 279350T000065109 12/06/2024 54600

ANM7I69 279350S000205357 11/06/2024 56732

ANX6986 279350S000205436 12/06/2024 56732 05315318350

AQK5114 279350S000205245 09/06/2024 56732

AUM5C99 279350S000205235 09/06/2024 56732 04816574522

AWX8491 279350S000205506 11/06/2024 56732

AXR9298 279350S000205051 07/06/2024 56732 04350908915

BBI4237 279350S000205444 13/06/2024 56732

BCI5589 279350S000205338 11/06/2024 56732

BCM3I98 279350S000205333 10/06/2024 56732

BDR8A86 279350S000205175 08/06/2024 56732 04986477489

BEE9E13 279350T000085305 10/06/2024 54100 05483484586

BEK3F43 116100T001650563 09/06/2024 55250

BEM5H85 279350T000083110 10/06/2024 54100 05319228102

BES8G61 279350S000205024 03/06/2024 56732 03627617110

DGD3153 279350S000205303 10/06/2024 56732

DMH1J07 279350S000205066 06/06/2024 56732

DXD4222 279350S000205163 08/06/2024 56732

EBN8F94 279350S000205289 10/06/2024 56732

EGS4040 279350S000205381 11/06/2024 56732

EVN9023 279350S000205452 12/06/2024 56732

JIH7530 279350S000205505 13/06/2024 56732

MCQ2504 279350T000087189 11/06/2024 54600

MJR2J94 279350T000089363 17/06/2024 52070

QPS2E63 279350S000205466 11/06/2024 56732

RHQ1B34 279350S000205504 13/06/2024 56732 04011529218

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 07/10/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ADX5I87 279350NIC0037643 30/07/2024 50020

AHS2821 279350NIC0037637 30/07/2024 50020

AJY1118 279350NIC0037654 30/07/2024 50020

AKO0F46 279350NIC0037618 30/07/2024 50020

AKO2473 279350NIC0037665 30/07/2024 50020

AMV5C71 279350NIC0037642 30/07/2024 50020

AMX8D99 279350NIC0037644 30/07/2024 50020

ANH7H74 279350NIC0037626 30/07/2024 50020

APD8438 279350NIC0037690 30/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037581 30/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037572 30/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037590 30/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037650 30/07/2024 50020

API2475 279350NIC0037659 30/07/2024 50020

APQ0G27 279350NIC0037596 30/07/2024 50020

AQX1205 279350NIC0037648 30/07/2024 50020

ARE6785 279350NIC0037700 30/07/2024 50020

ARO0H16 279350NIC0037633 30/07/2024 50020

ASW5E52 279350NIC0037701 30/07/2024 50020

ASX9G53 279350NIC0037674 30/07/2024 50020

ATF3075 279350NIC0037605 30/07/2024 50020

AUJ6559 279350NIC0037613 30/07/2024 50020

AVG0652 279350NIC0037591 30/07/2024 50020

AVS5A76 279350NIC0037696 30/07/2024 50020

AWK1I33 279350NIC0037647 30/07/2024 50020

AWP7676 279350NIC0037649 30/07/2024 50020

AXB3G70 279350NIC0037660 30/07/2024 50020

AXM9244 279350NIC0037681 30/07/2024 50020

AXS7J34 279350NIC0037705 30/07/2024 50020

AXZ6C98 279350NIC0037662 30/07/2024 50020

AYD9255 279350NIC0037608 30/07/2024 50020

AYE3H41 279350NIC0037689 30/07/2024 50020

AYL8A03 279350NIC0037604 30/07/2024 50020

AYX8242 279350NIC0037638 30/07/2024 50020

AZH3I58 279350NIC0037652 30/07/2024 50020

AZH6A71 279350NIC0037601 30/07/2024 50020

AZH6A71 279350NIC0037691 30/07/2024 50020

AZI3G88 279350NIC0037657 30/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 4
AZJ0C92 279350NIC0037684 30/07/2024 50020

AZP3D77 279350NIC0037592 30/07/2024 50020

AZV1115 279350NIC0037617 30/07/2024 50020

BAB6F08 279350NIC0037692 30/07/2024 50020

BAH6979 279350NIC0037587 30/07/2024 50020

BBD8B74 279350NIC0037697 30/07/2024 50020

BBP7425 279350NIC0037664 30/07/2024 50020

BBR3877 279350NIC0037656 30/07/2024 50020

BBS5553 279350NIC0037667 30/07/2024 50020

BBW4E48 279350NIC0037646 30/07/2024 50020

BBY3219 279350NIC0037629 30/07/2024 50020

BCA9156 279350NIC0037611 30/07/2024 50020

BCI2I88 279350NIC0037625 30/07/2024 50020

BCJ0151 279350NIC0037616 30/07/2024 50020

BCN5I39 279350NIC0037615 30/07/2024 50020

BCO8734 279350NIC0037636 30/07/2024 50020

BCQ2A83 279350NIC0037622 30/07/2024 50020

BCQ6096 279350NIC0037582 30/07/2024 50020

BCT4C64 279350NIC0037631 30/07/2024 50020

BCT4H24 279350NIC0037651 30/07/2024 50020

BCY2B63 279350NIC0037686 30/07/2024 50020

BCY8I68 279350NIC0037653 30/07/2024 50020

BDI8J79 279350NIC0037599 30/07/2024 50020

BDN7H02 279350NIC0037600 30/07/2024 50020

BDV4C06 279350NIC0037699 30/07/2024 50020

BDW7F48 279350NIC0037672 30/07/2024 50020

BEC2120 279350NIC0037586 30/07/2024 50020

BEC2120 279350NIC0037603 30/07/2024 50020

BED2E18 279350NIC0037670 30/07/2024 50020

BEH4A47 279350NIC0037588 30/07/2024 50020

BEI4B35 279350NIC0037688 30/07/2024 50020

BEI4J72 279350NIC0037683 30/07/2024 50020

BEV6J81 279350NIC0037628 30/07/2024 50020

BEX0F17 279350NIC0037576 30/07/2024 50020

BKM4B23 279350NIC0037577 30/07/2024 50020

BYY1J69 279350NIC0037584 30/07/2024 50020

CZG3E10 279350NIC0037634 30/07/2024 50020

DOC4031 279350NIC0037594 30/07/2024 50020

EJV3G53 279350NIC0037655 30/07/2024 50020

ENZ1C71 279350NIC0037609 30/07/2024 50020

EWJ8I22 279350NIC0037680 30/07/2024 50020

EWS0D62 279350NIC0037641 30/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 4

FFS5G51 279350NIC0037663 30/07/2024 50020

FII3720 279350NIC0037595 30/07/2024 50020

FKA3A60 279350NIC0037632 30/07/2024 50020

FOE4547 279350NIC0037673 30/07/2024 50020

FPL5D89 279350NIC0037685 30/07/2024 50020

FPL5D89 279350NIC0037694 30/07/2024 50020

FUR4G51 279350NIC0037579 30/07/2024 50020

FZG4A62 279350NIC0037574 30/07/2024 50020

FZX2E30 279350NIC0037630 30/07/2024 50020

GIB3A08 279350NIC0037573 30/07/2024 50020

HSA8C93 279350NIC0037682 30/07/2024 50020

HSD4B95 279350NIC0037580 30/07/2024 50020

HSD4B95 279350NIC0037666 30/07/2024 50020

IPH0707 279350NIC0037695 30/07/2024 50020

IWF0J48 279350NIC0037698 30/07/2024 50020

MEE9D14 279350NIC0037620 30/07/2024 50020

MGI1175 279350NIC0037610 30/07/2024 50020

MGI1435 279350NIC0037671 30/07/2024 50020

OHW7J64 279350NIC0037687 30/07/2024 50020

ONY7F59 279350NIC0037598 30/07/2024 50020

ONY7F59 279350NIC0037589 30/07/2024 50020

OWX4I70 279350NIC0037621 30/07/2024 50020

OWX4I70 279350NIC0037639 30/07/2024 50020

PHQ7H87 279350NIC0037575 30/07/2024 50020

PRN3F89 279350NIC0037602 30/07/2024 50020

PZG7B19 279350NIC0037578 30/07/2024 50020

QAG4004 279350NIC0037658 30/07/2024 50020

QAG4004 279350NIC0037606 30/07/2024 50020

QAR9B97 279350NIC0037677 30/07/2024 50020

QKH1A75 279350NIC0037624 30/07/2024 50020

QLH9A12 279350NIC0037585 30/07/2024 50020

QNS2C73 279350NIC0037623 30/07/2024 50020

QTL1C07 279350NIC0037635 30/07/2024 50020

QXY0C52 279350NIC0037668 30/07/2024 50020

RHA3F32 279350NIC0037678 30/07/2024 50020

RHQ5G87 279350NIC0037640 30/07/2024 50020

RHQ6B71 279350NIC0037597 30/07/2024 50020

RUJ8B11 279350NIC0037607 30/07/2024 50020

RYM0H48 279350NIC0037675 30/07/2024 50020

SDQ1D05 279350NIC0037627 30/07/2024 50020

SDX7A56 279350NIC0037593 30/07/2024 50020

SED5H45 279350NIC0037693 30/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 4

SEF3D10 279350NIC0037702 30/07/2024 50020

SEG7F50 279350NIC0037612 30/07/2024 50020

SES6H85 279350NIC0037679 30/07/2024 50020

SEV6J06 279350NIC0037676 30/07/2024 50020

SFA0C45 279350NIC0037614 30/07/2024 50020

SFA9C31 279350NIC0037619 30/07/2024 50020

SLZ6C72 279350NIC0037661 30/07/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 4

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/10/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAJ2255 279350T000085612 13/08/2024 51851

AAW0606 279350T000092079 12/08/2024 51852

ABM3767 279350T000092105 14/08/2024 51852

ABW5A11 279350T000088733 13/08/2024 54521

ADB2H07 279350T000092108 16/08/2024 51851

ADD0775 279350T000088774 17/08/2024 51851

AEG7G02 279350T000092118 16/08/2024 51851

AEK0F54 279350T000065242 13/08/2024 59670

AFH4146 279350T000092113 16/08/2024 51851

AFM7A42 279350T000088771 17/08/2024 73400

AFM7A42 279350T000088769 17/08/2024 66371

AFM7A42 279350T000088770 17/08/2024 66531

AFX7D94 279350T000088735 14/08/2024 66371

AGH2570 279350T000082525 12/08/2024 54600

AHZ7116 279350T000088728 12/08/2024 51930

AJN4B17 279350T000092091 13/08/2024 51851

AKP5761 279350T000089727 13/08/2024 51851

ALI6048 279350T000090085 13/08/2024 76331

ALM1568 279350T000092116 16/08/2024 51851

ALP4C30 279350T000092075 12/08/2024 51852

AMG7618 279350T000085613 13/08/2024 66531

AMO3534 279350T000085609 13/08/2024 51851

AMR1F35 279350T000092088 12/08/2024 76332

AMX0C15 279350T000088775 17/08/2024 51852

ANM9I36 279350T000089701 12/08/2024 76331

ANN2746 279350T000089711 12/08/2024 51851

ANO8E39 279350T000083407 17/08/2024 76331

ANZ3969 279350T000089717 13/08/2024 70722

ANZ5387 279350T000088761 17/08/2024 51851

ANZ6433 279350T000089709 12/08/2024 51851

AOF8E14 279350T000089714 12/08/2024 51851

AOK6F00 279350T000078935 14/08/2024 76251

AOR5723 279350T000088738 16/08/2024 59670

AOS8756 279350T000078932 14/08/2024 54521

AOV6I89 279350T000088746 16/08/2024 51851

APD1706 279350T000085603 13/08/2024 55417

API7162 279350T000089723 13/08/2024 51851

AQQ3C37 279350T000083413 17/08/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 6
AQR9654 279350T000088752 16/08/2024 76331

ARD3109 279350T000083406 17/08/2024 51851

ARF7119 279350T000088762 17/08/2024 51851

ARH6184 279350T000092090 13/08/2024 51852

ARL4475 279350T000089725 13/08/2024 51851

ARP2557 279350T000088787 17/08/2024 59910

ARU7251 279350T000088736 14/08/2024 76332

ARV7F51 279350T000092085 12/08/2024 51851

ARY2G95 279350T000088767 17/08/2024 51851

ARZ0B22 279350T000088784 17/08/2024 51851

ASF1079 279350T000088765 17/08/2024 51851

ASM1712 279350T000088751 16/08/2024 76331

ASM6013 279350T000085625 16/08/2024 51851

ASO8D38 279350T000090091 15/08/2024 76331

ASW3536 279350T000088780 17/08/2024 54521

ATE4505 116100T001379810 14/08/2024 54100

ATL7C69 279350T000088766 17/08/2024 51851

ATR9B61 279350T000085632 16/08/2024 73400

ATW3725 279350T000089733 14/08/2024 76332

ATY2D80 279350T000092080 12/08/2024 51851

AUA6D87 279350T000085610 13/08/2024 51851

AUK6G39 279350T000092102 14/08/2024 54870

AUU9174 279350T000088754 17/08/2024 70561

AUW1087 279350T000092096 13/08/2024 76332

AVB9I99 279350T000092104 14/08/2024 76332

AVC5G06 279350T000092089 13/08/2024 51852

AVC5G06 279350T000083396 16/08/2024 51851

AVI2J08 279350T000083402 17/08/2024 51851

AVL5F61 279350T000092103 14/08/2024 76332

AVO5441 279350T000089726 13/08/2024 51851

AVO9C76 279350T000089731 13/08/2024 51851

AVP4194 279350T000092077 12/08/2024 51852

AVT8I81 279350T000089741 17/08/2024 54521

AVY9D31 279350T000088794 17/08/2024 76332

AWA4B49 279350T000089715 12/08/2024 54600

AWD4H73 279350T000085606 13/08/2024 54870

AWP0084 279350T000088743 16/08/2024 51851

AWS0C39 279350T000066441 12/08/2024 51930

AXA3824 279350T000090087 13/08/2024 76331

AXA4I98 279350T000088742 16/08/2024 66531

AXC9464 279350T000088756 17/08/2024 51851

AXF7127 279350T000083412 17/08/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 30/08/2024 09:36 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6

AXH4582 279350T000088730 12/08/2024 76251

AXU4G09 279350T000088757 17/08/2024 51851

AXX4F85 279350T000092086 12/08/2024 51851

AYC0D22 279350T000083392 16/08/2024 51851

AYD6993 279350T000085626 16/08/2024 60175

AYK4G22 279350T000088781 17/08/2024 51851

AYP4A44 279350T000085628 16/08/2024 60175

AYR1268 279350T000085617 13/08/2024 51851

AYR8C03 279350T000088772 17/08/2024 76332

AYU2E63 279350T000092100 13/08/2024 76332

AZA7E73 279350T000092101 13/08/2024 51851

AZC0D94 279350T000078936 14/08/2024 76252

AZC6E86 279350T000088788 17/08/2024 59910

AZE0B97 279350T000090090 15/08/2024 51930

AZG0G23 279350T000092094 13/08/2024 76332

AZH4D57 279350T000088782 17/08/2024 55920

AZM9A63 279350T000092119 16/08/2024 51851

AZO1H84 279350T000088795 17/08/2024 76331

AZP1784 279350T000088750 16/08/2024 76331

AZP7F87 279350T000088792 17/08/2024 55417

AZR8C21 279350T000089735 14/08/2024 76332

AZS5C28 279350T000085615 13/08/2024 51851

AZT1C66 279350T000092107 15/08/2024 59670

AZY3832 279350T000085629 16/08/2024 60175

BAT4J84 279350T000083404 17/08/2024 51851

BBJ0957 279350T000088740 16/08/2024 59670

BBP2617 279350T000078933 14/08/2024 76332

BCL4A11 279350T000088732 13/08/2024 54521

BCL9I23 279350T000083397 16/08/2024 76332

BCO6794 279350T000088796 17/08/2024 66531

BCQ3702 279350T000089706 12/08/2024 60501

BCT1B97 279350T000088768 17/08/2024 58350

BCX3I91 279350T000088791 17/08/2024 55417

BCY9E37 279350T000089705 12/08/2024 55920

BDD9B78 279350T000083393 16/08/2024 76332

BDR4C75 279350T000085611 13/08/2024 51851

BDS6E72 279350T000088776 17/08/2024 55414

BDV3D77 279350T000065243 13/08/2024 76331

BDX5H90 279350T000082531 13/08/2024 76332

BEF7H48 279350T000088798 17/08/2024 76332

BEX6I10 279350T000085627 16/08/2024 60175

BUR9H40 279350T000089703 12/08/2024 76331
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BVZ2826 279350T000092081 12/08/2024 76331

BXN8865 279350T000078927 14/08/2024 76252

CIR5960 116100T001983483 13/08/2024 54521

CIS3216 279350T000085619 16/08/2024 55414

CIS3216 279350T000085607 13/08/2024 54522

CJS9J81 279350T000082529 12/08/2024 76251

CPQ6D20 279350T000083411 17/08/2024 51851

CRA9134 279350T000088763 17/08/2024 51851

CRO1271 279350T000083394 16/08/2024 51851

CVP9A04 279350T000088749 16/08/2024 76332

DBJ0263 279350T000085618 16/08/2024 76252

DCA8F72 279350T000092115 16/08/2024 51852

DET5655 279350T000092112 16/08/2024 51851

DIO9508 279350T000083410 17/08/2024 51852

DMY3J43 279350T000088785 17/08/2024 51851

DOD4140 279350T000092110 16/08/2024 51852

DRT9I57 279350T000085623 16/08/2024 76331

DTA3127 279350T000083403 17/08/2024 51851

DTV7020 279350T000085622 16/08/2024 76331

DVS2J76 279350T000092098 13/08/2024 51851

DVS8B97 279350T000092097 13/08/2024 51851

DYL5B18 279350T000088797 17/08/2024 66531

EDK4E10 279350T000092117 16/08/2024 51851

EFU9F70 279350T000088745 16/08/2024 76332

EFX9B00 279350T000085614 13/08/2024 51851

EKQ9J88 279350T000092083 12/08/2024 51851

EQT2D05 279350T000089738 16/08/2024 54600

EQW8C55 279350T000092082 12/08/2024 51851

EVJ7689 279350T000088773 17/08/2024 51851

FAC4D14 279350T000083401 17/08/2024 51851

FCK8D44 279350T000089713 12/08/2024 51851

FOA4G34 279350T000089710 12/08/2024 76331

FSM0F09 279350T000088731 12/08/2024 76331

FUC5B84 279350T000088779 17/08/2024 54521

FWB2G91 279350T000085621 16/08/2024 76331

GBC5G47 279350T000083409 17/08/2024 51851

GYO4422 279350T000088783 17/08/2024 51851

HRZ9E48 279350T000089720 13/08/2024 51851

HWY8455 279350T000083408 17/08/2024 51851

IPK5275 279350T000092099 13/08/2024 51851

ISA2D01 279350T000092092 13/08/2024 51851

ITL5115 279350T000082533 16/08/2024 55414
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IXA7F37 279350T000089721 13/08/2024 51851

IYP9B86 279350T000066440 12/08/2024 65640

JET6E63 279350T000089724 13/08/2024 51851

JET6E63 279350T000088753 16/08/2024 76331

JIY3805 279350T000083400 17/08/2024 51852

JKF4F04 279350T000089739 16/08/2024 76252

JWV9494 279350T000088729 12/08/2024 76251

KZM2B51 279350T000092095 13/08/2024 76332

LZZ3I57 279350T000085631 16/08/2024 51851

MBN4659 279350T000082532 13/08/2024 76331

MDZ3029 279350T000089708 12/08/2024 51851

MLO0E72 279350T000088758 17/08/2024 76332

MLO0E72 279350T000088759 17/08/2024 51851

MYR9F45 279350T000092078 12/08/2024 51851

NCS5J61 279350T000088789 17/08/2024 55417

NDG3D01 279350T000078934 14/08/2024 76252

NII1D85 279350T000082528 12/08/2024 54521

NII1D85 279350T000085605 13/08/2024 54521

NJU9584 279350T000089698 12/08/2024 54600

PFZ1721 279350T000089740 16/08/2024 76331

PKC1A52 279350T000088793 17/08/2024 76331

QAB5085 279350T000089729 13/08/2024 51851

QAR9C42 279350T000090086 13/08/2024 76331

QHZ4F06 279350T000065244 13/08/2024 51930

QJS0D61 279350T000089732 14/08/2024 76251

RAF1A75 279350T000088734 13/08/2024 76252

RHH6C81 279350T000085604 13/08/2024 76332

RHJ5C85 279350T000092109 16/08/2024 51851

RHJ7D70 279350T000088786 17/08/2024 59910

RHK3G44 279350T000078928 14/08/2024 66531

RHM1A59 279350T000085616 13/08/2024 51851

RHT1H69 279350T000085608 13/08/2024 55417

RLF6B04 279350T000078929 14/08/2024 54521

RVP9D83 279350T000085630 16/08/2024 76331

SDS7H27 279350T000065245 13/08/2024 76331

SEA7A99 279350T000092087 12/08/2024 51851

SEB7C10 279350T000065241 13/08/2024 59670

SEI1A66 279350T000088777 17/08/2024 76332

SEI1A66 279350T000088778 17/08/2024 73400

SEL0G95 279350T000088744 16/08/2024 76331

SEM6C57 279350T000088737 16/08/2024 66531

SET3H43 279350T000088755 17/08/2024 66531
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SFA4A51 279350T000089737 14/08/2024 66531

SFF3G13 279350T000089699 12/08/2024 55090

SLW9G94 279350T000088739 16/08/2024 59670

TAJ8C30 279350T000078939 19/08/2024 76251

TAL2B45 279350T000088760 17/08/2024 66531
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAA4685 279350S000204970 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AAP7084 279350S000204850 06/06/2024 60503 R$ 293,47

ABX4562 279350T000079763 08/06/2024 66371 R$ 195,23

ABX4562 279350T000079765 08/06/2024 51180 R$ 880,41

ABX4562 279350T000079764 08/06/2024 50100 R$ 880,41

ABY6365 279350T000083093 05/06/2024 51851 R$ 195,23

ADP5B06 279350T000085276 06/06/2024 76331 R$ 293,47

ADX5I87 279350T000087186 08/06/2024 76331 R$ 293,47

AEQ0A71 279350T000078464 06/06/2024 76332 R$ 293,47

AFF1176 279350S000204829 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AFI4585 279350S000204889 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AFI5292 279350T000082342 08/06/2024 51930 R$ 293,47

AFP8306 279350T000066406 06/06/2024 65992 R$ 293,47

AFP8306 279350T000066405 06/06/2024 51180 R$ 880,41

AFP8306 279350T000066404 06/06/2024 50100 R$ 880,41

AGD2D99 279350T000086302 05/06/2024 55414 R$ 195,23

AGI3B22 279350S000204869 07/06/2024 56732 R$ 130,16

AGI8C61 279350T000085289 08/06/2024 76252 R$ 293,47

AGM5385 279350T000087101 05/06/2024 51852 R$ 195,23

AGZ9D14 279350S000204995 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AHP5J94 279350T000066409 06/06/2024 65992 R$ 293,47

AHP5J94 279350T000066408 06/06/2024 77812 R$ 293,47

AHP5J94 279350T000066407 06/06/2024 77492 R$ 293,47

AHS2821 279350T000087160 07/06/2024 51851 R$ 195,23

AHT1923 279350T000086318 08/06/2024 76331 R$ 293,47

AHV5C52 279350S000204898 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AIE3J92 279350T000082344 08/06/2024 57380 R$ 293,47

AIK1533 279350T000085264 05/06/2024 54521 R$ 195,23

AIO8C41 279350T000087113 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AIP3F35 279350S000204918 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204840 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204954 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000204857 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AIX8868 279350T000087144 07/06/2024 51851 R$ 195,23

AIZ5I16 279350S000204804 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AJA8G87 279350S000204906 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AJF0345 279350S000205010 04/06/2024 60503 R$ 293,47
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AJN8821 279350T000087155 07/06/2024 51851 R$ 195,23

AKD0959 279350T000087114 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AKD9751 279350S000204924 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AKN4389 279350S000204997 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ALA9J75 279350S000204811 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ALH9690 279350T000078459 06/06/2024 76251 R$ 293,47

ALI4J84 279350T000087131 06/06/2024 51851 R$ 195,23

ALK7966 279350S000204847 06/06/2024 60503 R$ 293,47

ALL5796 279350S000204991 07/06/2024 60503 R$ 293,47

ALO3467 279350T000086312 06/06/2024 50100 R$ 880,41

ALO3467 279350T000086313 06/06/2024 51180 R$ 880,41

ALQ5A08 279350S000205004 07/06/2024 56732 R$ 130,16

ALR3128 279350T000065094 08/06/2024 59670 R$ 1.467,35

ALX0136 279350S000204870 07/06/2024 60503 R$ 293,47

ALX3599 279350S000204861 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AME1H03 279350T000066399 05/06/2024 76331 R$ 293,47

AMF0833 279350T000087127 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AMK4788 279350S000204895 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204971 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204892 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204830 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AMK4788 279350S000204900 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AML7G24 279350T000083096 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AMV5C71 279350T000085285 08/06/2024 76331 R$ 293,47

AMY6B31 279350S000204946 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AND5D98 279350T000066402 06/06/2024 65992 R$ 293,47

ANH7H74 279350T000087110 05/06/2024 51852 R$ 195,23

ANM3884 279350S000204867 06/06/2024 60503 R$ 293,47

ANR7404 279350S000204877 06/06/2024 60503 R$ 293,47

ANU6D62 279350S000204998 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000204827 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AOA5511 279350S000204943 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AOB2933 279350S000204828 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AOB8560 279350T000087159 07/06/2024 51851 R$ 195,23

AOC7708 279350S000204812 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AOG2988 279350S000204833 05/06/2024 56732 R$ 130,16

AOH9078 279350T000086309 06/06/2024 76251 R$ 293,47

AOL6F15 279350S000204873 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AOS0770 279350T000087115 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AOW0A28 279350T000087171 07/06/2024 51852 R$ 195,23

APD8438 279350S000204854 06/06/2024 56732 R$ 130,16
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APK3009 279350S000204824 05/06/2024 60503 R$ 293,47

APK5B64 279350S000204950 07/06/2024 60503 R$ 293,47

APO0D42 279350S000204893 07/06/2024 60503 R$ 293,47

APO1J42 279350S000204866 06/06/2024 60503 R$ 293,47

APQ7746 279350S000204981 06/06/2024 60503 R$ 293,47

APU6176 279350T000085261 05/06/2024 65992 R$ 293,47

APU6176 279350T000085260 05/06/2024 76331 R$ 293,47

APZ9A64 279350S000204938 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AQJ8B94 279350T000087118 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AQM1I64 279350T000088222 05/06/2024 58191 R$ 880,41

AQM9367 279350S000204994 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AQS0I11 279350T000082332 05/06/2024 54600 R$ 130,16

AQY3902 279350S000204853 06/06/2024 56732 R$ 130,16

ARE6785 279350S000204982 06/06/2024 56732 R$ 130,16

ARJ6013 279350T000082329 05/06/2024 76251 R$ 293,47

ARK7547 279350S000204822 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ARO0H16 279350T000082338 07/06/2024 51851 R$ 195,23

ARQ2283 279350S000205014 07/06/2024 60503 R$ 293,47

ARU9337 279350T000085283 08/06/2024 51851 R$ 195,23

ARU9337 279350T000086317 08/06/2024 76252 R$ 293,47

ASC8816 279350T000078460 06/06/2024 76251 R$ 293,47

ASS4178 279350T000065097 08/06/2024 76332 R$ 293,47

ASW5E52 279350S000204988 04/06/2024 56732 R$ 130,16

ASX4H97 279350T000079754 05/06/2024 76331 R$ 293,47

ATF8784 279350T000087123 06/06/2024 51851 R$ 195,23

ATG4C40 279350S000205013 06/06/2024 60503 R$ 293,47

ATL3334 279350S000204941 06/06/2024 60503 R$ 293,47

ATN9463 279350S000204806 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ATU3025 279350S000204894 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AUA0J10 279350T000089281 05/06/2024 57380 R$ 293,47

AUF3349 279350T000087094 05/06/2024 51851 R$ 195,23

AUG9160 279350T000078461 06/06/2024 76332 R$ 293,47

AUH8E15 279350T000087135 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AUK9060 279350S000204917 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AUM8760 279350S000204862 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AUP8C94 279350T000087117 06/06/2024 51852 R$ 195,23

AUQ1D18 279350T000087146 07/06/2024 51851 R$ 195,23

AUQ4I14 279350S000205003 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY8C82 279350T000087099 05/06/2024 76332 R$ 293,47

AVG4B31 279350S000204807 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AVI3079 279350T000087126 06/06/2024 76332 R$ 293,47
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AVJ8614 279350T000087139 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AVK1D51 279350T000088224 05/06/2024 54522 R$ 195,23

AVK1E69 279350T000087181 08/06/2024 51851 R$ 195,23

AVM5C69 279350T000087178 07/06/2024 51852 R$ 195,23

AVQ9395 279350S000204814 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AVS0661 279350T000087182 08/06/2024 51851 R$ 195,23

AVS0661 279350T000087183 08/06/2024 76331 R$ 293,47

AVS3E62 279350S000204960 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AVS4016 279350T000090027 08/06/2024 60501 R$ 293,47

AVS4016 279350T000090026 08/06/2024 52741 R$ 2.934,70

AVU8A72 279350T000087185 08/06/2024 76331 R$ 293,47

AVW1598 279350T000087166 07/06/2024 51851 R$ 195,23

AVW1615 279350T000083103 07/06/2024 60681 R$ 195,23

AWG1017 279350T000086300 05/06/2024 76251 R$ 293,47

AWL2B98 279350S000204881 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AWL5D86 279350S000204897 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AWN0759 279350S000204912 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AWS2A17 279350T000082331 05/06/2024 76332 R$ 293,47

AWX5120 279350T000087142 07/06/2024 51852 R$ 195,23

AXA3292 279350T000082335 06/06/2024 61220 R$ 293,47

AXE8564 279350S000204983 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AXH6902 279350S000205002 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AXI0E05 279350T000087121 06/06/2024 51851 R$ 195,23

AXI4589 279350S000204821 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AXM2202 279350S000204838 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AXP6809 279350S000204936 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AXT6262 279350T000089293 07/06/2024 55413 R$ 195,23

AXW4J14 279350T000086308 06/06/2024 76251 R$ 293,47

AXX2224 279350T000089282 05/06/2024 76331 R$ 293,47

AXZ6B21 279350T000082343 08/06/2024 57380 R$ 293,47

AYE3H41 279350S000204823 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AYF7541 279350T000082337 06/06/2024 76332 R$ 293,47

AYX8242 279350T000087163 07/06/2024 51851 R$ 195,23

AYZ4146 279350S000204887 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AZB2241 279350S000204985 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AZD3I03 279350S000204891 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AZG8180 279350S000204837 05/06/2024 56732 R$ 130,16

AZH6A71 279350S000204855 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AZI9I13 279350S000204800 05/06/2024 56732 R$ 130,16

AZR7144 279350S000204884 07/06/2024 60503 R$ 293,47

AZU8524 279350T000087111 06/06/2024 51852 R$ 195,23
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BAJ2E52 279350T000087105 05/06/2024 51851 R$ 195,23

BAO8D12 279350S000204961 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BAP5D20 279350S000204831 05/06/2024 60503 R$ 293,47

BAV8H02 279350T000065095 08/06/2024 76332 R$ 293,47

BAW7476 279350T000087106 05/06/2024 76332 R$ 293,47

BAX2643 279350T000088228 07/06/2024 76331 R$ 293,47

BAY7H30 279350T000087176 07/06/2024 51851 R$ 195,23

BBD8B74 279350S000204955 05/06/2024 60503 R$ 293,47

BBF7298 279350S000204975 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BBH5F60 279350T000089287 07/06/2024 76251 R$ 293,47

BBJ9C53 279350S000204922 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BBL3790 279350T000085274 06/06/2024 76251 R$ 293,47

BBW1I99 279350T000087137 06/06/2024 76331 R$ 293,47

BBY3219 279350T000089283 06/06/2024 76332 R$ 293,47

BBY4330 279350T000088227 07/06/2024 73662 R$ 130,16

BCF5H79 279350T000087145 07/06/2024 51851 R$ 195,23

BCI2I88 279350T000087092 05/06/2024 76332 R$ 293,47

BCK6704 279350T000083098 06/06/2024 65992 R$ 293,47

BCK6704 279350T000083100 06/06/2024 51180 R$ 880,41

BCO2D85 279350S000204841 06/06/2024 60503 R$ 293,47

BCO8734 279350T000087158 07/06/2024 51851 R$ 195,23

BCQ2A83 279350T000082333 05/06/2024 76331 R$ 293,47

BCR6G53 279350T000079757 07/06/2024 73400 R$ 130,16

BCR6G53 279350T000085291 08/06/2024 70301 R$ 293,47

BCR6G53 279350T000085275 06/06/2024 70301 R$ 293,47

BCR6G53 279350T000085292 08/06/2024 73400 R$ 130,16

BCS4D00 279350T000089285 07/06/2024 60412 R$ 195,23

BCT4C64 279350T000087138 06/06/2024 76332 R$ 293,47

BCW4G59 279350T000087161 07/06/2024 51851 R$ 195,23

BCY2B63 279350S000204801 05/06/2024 56732 R$ 130,16

BDG1C46 279350T000083104 07/06/2024 76331 R$ 293,47

BDJ2C09 279350S000204939 06/06/2024 60503 R$ 293,47

BDT2C62 279350T000087097 05/06/2024 76331 R$ 293,47

BDT4I81 279350T000086319 08/06/2024 76331 R$ 293,47

BDU7H15 279350S000204992 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BED2H38 279350T000085262 05/06/2024 54522 R$ 195,23

BEH5I82 279350T000065091 07/06/2024 54525 R$ 195,23

BEI4B35 279350S000204813 05/06/2024 60503 R$ 293,47

BEI8H50 279350T000087129 06/06/2024 51851 R$ 195,23

BEN3B85 279350S000204816 05/06/2024 60503 R$ 293,47

BEQ5D40 279350S000204819 05/06/2024 60503 R$ 293,47
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BER5453 279350S000204986 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BER5B88 279350S000204948 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BET8A45 279350S000204856 06/06/2024 60503 R$ 293,47

BEV6J81 279350T000085273 06/06/2024 60250 R$ 293,47

BEX9B11 279350S000205001 06/06/2024 60503 R$ 293,47

BEY7F96 279350T000083095 06/06/2024 51180 R$ 880,41

BTJ7477 279350S000204965 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BUK0989 279350T000083097 06/06/2024 51851 R$ 195,23

BUY7352 279350T000087184 08/06/2024 51852 R$ 195,23

BUZ3979 279350S000204937 06/06/2024 60503 R$ 293,47

BYQ0I09 279350S000204974 06/06/2024 60503 R$ 293,47

CFG6684 279350T000066394 05/06/2024 51851 R$ 195,23

COX0547 279350T000085267 06/06/2024 76251 R$ 293,47

CPN6725 279350T000085259 05/06/2024 55250 R$ 130,16

CWD1810 279350T000087136 06/06/2024 51852 R$ 195,23

CWN3F56 279350T000083107 08/06/2024 76251 R$ 293,47

CZA9726 279350S000205007 07/06/2024 60503 R$ 293,47

CZG3E10 279350T000087151 07/06/2024 76332 R$ 293,47

DHK5048 279350T000087168 07/06/2024 51851 R$ 195,23

DMU0E34 279350T000087147 07/06/2024 51851 R$ 195,23

DNF5A76 279350T000079752 05/06/2024 52070 R$ 88,38

DQB2G52 279350T000087104 05/06/2024 51852 R$ 195,23

DQI9693 279350T000083091 05/06/2024 51851 R$ 195,23

DRU3A50 279350T000079755 05/06/2024 54521 R$ 195,23

DSC7J47 279350T000089290 07/06/2024 76251 R$ 293,47

DTS7485 279350T000085284 08/06/2024 76252 R$ 293,47

DWS4A90 279350T000087116 06/06/2024 51852 R$ 195,23

DXR4173 279350S000204989 04/06/2024 60503 R$ 293,47

DXY0B79 279350T000087122 06/06/2024 51851 R$ 195,23

DYB5J46 279350S000204818 05/06/2024 56732 R$ 130,16

EAT5I65 279350S000204993 07/06/2024 60503 R$ 293,47

ECJ5670 279350S000204805 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ECP0B66 279350S000204962 07/06/2024 60503 R$ 293,47

EDE1H78 279350T000083101 06/06/2024 51851 R$ 195,23

EEL3J63 279350S000204886 06/06/2024 60503 R$ 293,47

EFV6306 279350S000205012 04/06/2024 60503 R$ 293,47

EKQ6150 279350T000089289 07/06/2024 60412 R$ 195,23

EOK0958 279350S000204852 06/06/2024 60503 R$ 293,47

ERD6H72 279350T000087150 07/06/2024 51852 R$ 195,23

ERL5169 279350S000204825 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ERZ7I38 279350T000087173 07/06/2024 51851 R$ 195,23

ETA6I33 279350T000087143 07/06/2024 51851 R$ 195,23
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EVM4E82 279350S000204843 06/06/2024 56732 R$ 130,16

EWS0D62 279350T000085281 08/06/2024 76331 R$ 293,47

FAO0B76 279350S000204935 05/06/2024 56732 R$ 130,16

FCT7B65 279350S000204949 07/06/2024 60503 R$ 293,47

FEK9H59 279350S000204947 07/06/2024 60503 R$ 293,47

FJO5G44 279350T000087134 06/06/2024 51852 R$ 195,23

FKA3A60 279350T000087140 06/06/2024 51851 R$ 195,23

FKD5042 279350T000087095 05/06/2024 51852 R$ 195,23

FKL0J83 279350T000088226 07/06/2024 76331 R$ 293,47

FOA2986 279350S000204848 06/06/2024 60503 R$ 293,47

FOA4G34 279350T000087093 05/06/2024 51851 R$ 195,23

FQX9C81 279350T000085287 08/06/2024 76332 R$ 293,47

FQX9C81 279350T000085288 08/06/2024 51851 R$ 195,23

FSN9A81 279350S000204834 05/06/2024 60503 R$ 293,47

FSU0A26 279350T000066398 05/06/2024 76331 R$ 293,47

FTK5I47 279350T000082345 08/06/2024 68580 R$ 293,47

FZX2E30 279350T000066401 06/06/2024 76331 R$ 293,47

GBA0G56 279350T000087119 06/06/2024 51851 R$ 195,23

GDD5990 279350S000204883 07/06/2024 60503 R$ 293,47

HHG0G81 279350S000204846 07/06/2024 60503 R$ 293,47

HJK3D72 279350T000082336 06/06/2024 76332 R$ 293,47

HJK8H06 279350T000089288 07/06/2024 76331 R$ 293,47

HQA9579 279350T000087108 05/06/2024 51851 R$ 195,23

HQY8781 279350T000085265 06/06/2024 76331 R$ 293,47

HSI6211 279350T000085286 08/06/2024 76252 R$ 293,47

HTD5463 279350T000085269 06/06/2024 76251 R$ 293,47

IKQ8E20 279350T000086307 06/06/2024 54100 R$ 130,16

IMS2F98 279350T000087154 07/06/2024 51851 R$ 195,23

IPH0707 279350S000204920 06/06/2024 60503 R$ 293,47

IVP6H00 279350S000204903 07/06/2024 60503 R$ 293,47

IWF0J48 279350S000204958 06/06/2024 60503 R$ 293,47

JEJ5786 279350T000087102 05/06/2024 76332 R$ 293,47

JHZ1717 279350S000204963 07/06/2024 60503 R$ 293,47

JOK5567 279350T000087170 07/06/2024 51851 R$ 195,23

JPN6381 279350T000082330 05/06/2024 61220 R$ 293,47

KDU8008 279350T000082346 08/06/2024 76331 R$ 293,47

KJM5018 279350T000088230 07/06/2024 51851 R$ 195,23

KOH8360 279350T000087164 07/06/2024 51851 R$ 195,23

LVB4F29 279350S000205011 04/06/2024 60503 R$ 293,47

LXJ5J99 279350S000204868 07/06/2024 60503 R$ 293,47

LXS5677 279350S000204865 06/06/2024 60503 R$ 293,47

MAM1B24 279350S000204851 06/06/2024 60503 R$ 293,47
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MAV2G38 279350T000085295 08/06/2024 76251 R$ 293,47

MBI5I01 279350S000204808 05/06/2024 60503 R$ 293,47

MBI5I01 279350S000204879 06/06/2024 60503 R$ 293,47

MEV9522 279350S000204839 05/06/2024 60503 R$ 293,47

MGD8617 279350S000204904 07/06/2024 60503 R$ 293,47

MLF2E77 279350T000085282 08/06/2024 60175 R$ 293,47

MXM8G68 279350T000087098 05/06/2024 51852 R$ 195,23

NEQ5134 279350T000087128 06/06/2024 51852 R$ 195,23

NPH9817 279350S000204835 05/06/2024 60503 R$ 293,47

NSD0C30 279350T000087167 07/06/2024 51851 R$ 195,23

OAZ0588 279350S000204942 07/06/2024 60503 R$ 293,47

OBD0H48 279350T000079751 05/06/2024 51852 R$ 195,23

OHI3J33 279350S000204878 06/06/2024 56732 R$ 130,16

OHO6D27 279350S000204876 06/06/2024 60503 R$ 293,47

OHW7J64 279350S000204803 05/06/2024 60503 R$ 293,47

OOG2H67 279350S000204858 07/06/2024 56732 R$ 130,16

OOH3F16 279350S000204959 06/06/2024 60503 R$ 293,47

OOL1G33 279350S000204956 05/06/2024 56732 R$ 130,16

OPT2H93 279350T000087107 05/06/2024 51851 R$ 195,23

OPU9830 279350T000087162 07/06/2024 51851 R$ 195,23

OVJ3D58 279350S000204817 05/06/2024 60503 R$ 293,47

OVT3039 279350S000204874 07/06/2024 60503 R$ 293,47

OWX4I70 279350T000066400 05/06/2024 51930 R$ 293,47

OWX4I70 279350T000087169 07/06/2024 51851 R$ 195,23

PCD3I09 279350T000087103 05/06/2024 51852 R$ 195,23

PFC2E22 279350S000204919 06/06/2024 60503 R$ 293,47

PKC1A52 279350T000079762 08/06/2024 55414 R$ 195,23

PQH1F30 279350T000087180 07/06/2024 76331 R$ 293,47

PYT0D92 279350T000087153 07/06/2024 51852 R$ 195,23

PZF1883 279350T000085263 05/06/2024 54521 R$ 195,23

QJZ9A52 279350S000204810 05/06/2024 56732 R$ 130,16

QKH1A75 279350T000087089 05/06/2024 51851 R$ 195,23

QNS2C73 279350T000082334 05/06/2024 76331 R$ 293,47

QQW7H41 279350S000205006 07/06/2024 56732 R$ 130,16

QTL1C07 279350T000087156 07/06/2024 51852 R$ 195,23

QWS4C69 279350S000204940 06/06/2024 60503 R$ 293,47

QXR8G56 279350S000204990 04/06/2024 60503 R$ 293,47

RFR4C02 279350T000087130 06/06/2024 76332 R$ 293,47

RHA8E62 279350S000204882 07/06/2024 60503 R$ 293,47

RHB3D29 279350T000086316 06/06/2024 51180 R$ 880,41

RHB3D29 279350T000086315 06/06/2024 50100 R$ 880,41

RHC5I20 279350T000087175 07/06/2024 76332 R$ 293,47
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RHD1B10 279350S000204923 07/06/2024 60503 R$ 293,47

RHE6G72 279350T000085270 06/06/2024 65992 R$ 293,47

RHI3H25 279350T000085268 06/06/2024 76252 R$ 293,47

RHJ1F21 279350T000066397 05/06/2024 76331 R$ 293,47

RHQ5G87 279350T000079761 08/06/2024 76251 R$ 293,47

RHQ8A74 279350T000087133 06/06/2024 76332 R$ 293,47

RIV4G56 279350S000204999 06/06/2024 56732 R$ 130,16

RLI6A41 279350T000079753 05/06/2024 51930 R$ 293,47

ROD4I32 279350S000204849 06/06/2024 60503 R$ 293,47

SDQ1D05 279350T000085266 06/06/2024 76331 R$ 293,47

SDT9B70 279350S000204984 07/06/2024 60503 R$ 293,47

SDV2I64 279350T000078466 08/06/2024 66700 R$ 195,23

SDV7D44 279350T000065092 08/06/2024 59670 R$ 1.467,35

SDV9A21 279350T000088223 05/06/2024 57705 R$ 293,47

SEA7A99 279350T000087148 07/06/2024 51851 R$ 195,23

SEB0C51 279350T000089284 06/06/2024 66531 R$ 195,23

SED5H45 279350S000204911 07/06/2024 56732 R$ 130,16

SEF3D10 279350S000205000 06/06/2024 60503 R$ 293,47

SEG2J14 279350S000204842 06/06/2024 56732 R$ 130,16

SEM4F92 279350T000065093 08/06/2024 59670 R$ 1.467,35

SEP2C88 279350S000204802 05/06/2024 56732 R$ 130,16

SFE3B52 279350T000082341 08/06/2024 76331 R$ 293,47

SFG4C53 279350T000089292 07/06/2024 76251 R$ 293,47

SFI6F99 279350S000204871 06/06/2024 60503 R$ 293,47

SFK8F18 279350S000204980 05/06/2024 60503 R$ 293,47

SFL1H30 279350T000078465 06/06/2024 76332 R$ 293,47

SFM1A34 279350T000087179 07/06/2024 51930 R$ 293,47

SFM5F97 279350S000205005 07/06/2024 60503 R$ 293,47

SWO6G75 279350S000204859 07/06/2024 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 10/10/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AAB9A13 279350S000205038 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AAO6243 279350T000088283 13/06/2024 51852 R$ 195,23

AAO6243 279350S000205020 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AAQ8G83 279350T000089309 11/06/2024 76331 R$ 293,47

AAT2033 279350S000205196 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ABE6741 279350S000205057 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ABJ2413 279350S000205054 07/06/2024 60503 R$ 293,47

ABJ4B98 279350S000205371 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ABM2C52 279350NIC0036913 28/05/2024 50020 R$ 586,94

ABM2I78 279350S000205087 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ABM4F81 279350S000205310 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ABM8J24 279350S000205170 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ABP4927 279350T000065106 12/06/2024 76332 R$ 293,47

ABQ3E00 279350S000205253 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ABW4067 279350T000088327 17/06/2024 51851 R$ 195,23

ACA2654 279350S000205370 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ACD5F33 279350S000205116 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ACG2C17 279350S000205124 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ACH5126 279350T000085359 17/06/2024 51851 R$ 195,23

ACH8338 279350S000205194 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ACL5628 279350S000205495 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000205185 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ACQ6481 279350S000205232 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ACS5692 279350S000205192 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ACT7041 279350S000205148 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ACV7562 279350T000088331 17/06/2024 51851 R$ 195,23

ACW7135 279350T000065118 13/06/2024 57380 R$ 293,47

ACZ5D05 279350T000088258 13/06/2024 76331 R$ 293,47

ADL6B99 279350T000088275 12/06/2024 51851 R$ 195,23

ADV7416 279350S000205286 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ADV7416 279350S000205332 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AEI0307 279350S000205128 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AEN4267 279350T000089390 17/06/2024 59910 R$ 293,47

AEQ2E98 279350T000085327 15/06/2024 54870 R$ 195,23

AER6854 279350S000205349 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AES4491 279350T000089329 13/06/2024 76331 R$ 293,47

AES4491 279350T000089330 13/06/2024 51851 R$ 195,23
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AEU1C87 279350T000086332 10/06/2024 51852 R$ 195,23

AEU2J49 279350S000205287 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AEU9C00 279350T000088271 12/06/2024 51851 R$ 195,23

AEY9141 279350T000085350 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AFB6A91 279350T000088248 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AFE9141 279350T000088242 13/06/2024 51852 R$ 195,23

AFH4146 279350S000205089 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AFL6969 279350T000088253 13/06/2024 51852 R$ 195,23

AFU0114 279350NIC0036898 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AFV3222 279350T000088333 17/06/2024 76332 R$ 293,47

AGC3H84 279350T000088305 14/06/2024 51851 R$ 195,23

AGD2234 279350S000205132 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AGH0822 279350T000088251 13/06/2024 76331 R$ 293,47

AGH9832 279350T000082357 11/06/2024 76332 R$ 293,47

AGI1033 279350S000205397 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AGM9J69 279350S000205234 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AGY0818 279350T000085321 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AGZ1G99 279350S000205103 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AHM1305 279350T000089342 15/06/2024 65992 R$ 293,47

AHM1305 279350T000089341 15/06/2024 66371 R$ 195,23

AHM8445 279350T000088239 13/06/2024 76331 R$ 293,47

AHR9600 279350S000205386 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AHS5639 279350S000205294 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AHV4092 279350S000205109 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AHY5119 279350S000205063 06/06/2024 56732 R$ 130,16

AHZ9J77 279350T000088329 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AII4097 279350T000089382 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AII6889 279350T000085316 13/06/2024 55090 R$ 130,16

AIM4928 279350S000205136 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AIR4013 279350T000079785 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AIR7473 279350T000085337 17/06/2024 76331 R$ 293,47

AIR7473 279350T000085338 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AIU1J41 279350S000205263 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AIU1J41 279350S000205334 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AIU3361 279350S000205469 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000205509 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AIW4478 279350S000205247 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AIX9702 279350S000205236 09/06/2024 56732 R$ 130,16

AIY0A51 279350S000205355 11/06/2024 56732 R$ 130,16

AIY5A68 279350T000079776 10/06/2024 67690 R$ 130,16

AJC6421 279350S000205482 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AJD3B31 279350S000205461 12/06/2024 60503 R$ 293,47
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AJI9H89 279350S000205206 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AJX0E52 279350T000079790 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AJY9826 279350S000205359 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AJZ6963 279350S000205164 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AKA1655 279350T000086334 10/06/2024 51851 R$ 195,23

AKB0579 279350T000089364 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AKC3906 279350S000205137 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AKC3A05 279350T000079793 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AKE4056 279350S000205518 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AKM6E70 279350S000205262 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AKQ1C89 279350T000088284 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AKT7355 279350S000205203 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AKU9293 279350S000205037 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AKV8752 279350T000088324 17/06/2024 51852 R$ 195,23

AKW1801 279350T000082356 11/06/2024 66371 R$ 195,23

ALA1136 279350S000205325 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ALF5576 279350T000088295 14/06/2024 51851 R$ 195,23

ALG2I94 279350S000205215 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ALI4J84 279350T000085323 15/06/2024 51851 R$ 195,23

ALJ3E19 279350T000079823 12/06/2024 76251 R$ 293,47

ALP6A75 279350S000205231 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ALR2J43 279350T000066420 17/06/2024 70481 R$ 293,47

ALR8872 279350S000205118 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AMB8479 279350T000089358 15/06/2024 61220 R$ 293,47

AMB8479 279350T000089357 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AMD6781 279350T000065119 14/06/2024 51930 R$ 293,47

AMF0845 279350T000089387 17/06/2024 66531 R$ 195,23

AMJ9B37 279350T000082358 12/06/2024 76251 R$ 293,47

AML8289 279350S000205420 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AMO5D03 279350T000089338 15/06/2024 66531 R$ 195,23

AMP3563 279350S000205065 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AMP5F24 279350S000205382 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AMQ0997 279350NIC0036903 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AMR1F35 279350S000205497 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AMR7E85 279350S000205042 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AMR7E85 279350S000205460 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AMV6819 279350T000085336 15/06/2024 66531 R$ 195,23

ANE2582 279350T000089331 13/06/2024 76331 R$ 293,47

ANE4250 279350T000089336 15/06/2024 66531 R$ 195,23

ANE4250 279350T000085325 15/06/2024 66531 R$ 195,23

ANE8716 279350T000085341 17/06/2024 51851 R$ 195,23

ANE9955 279350S000205514 13/06/2024 60503 R$ 293,47
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ANG2267 279350S000205277 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ANG5933 279350S000205341 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ANG5933 279350S000205465 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ANL5G58 279350S000205500 12/06/2024 60503 R$ 293,47

ANM5A22 279350T000082365 14/06/2024 70722 R$ 293,47

ANN1G52 279350T000083143 13/06/2024 51930 R$ 293,47

ANR7404 279350S000205121 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ANU0767 279350S000205378 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ANU8I09 279350S000205150 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ANY0843 279350S000205316 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ANZ3888 279350S000205486 12/06/2024 60503 R$ 293,47

ANZ9B33 279350T000089328 13/06/2024 76331 R$ 293,47

AOB1D38 279350T000089348 15/06/2024 76331 R$ 293,47

AOB3051 279350S000205134 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AOB5415 279350NIC0036894 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AOB5415 279350NIC0036917 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AOB6655 279350NIC0036892 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AOC7708 279350S000205405 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205402 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205127 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205445 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205426 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205139 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AOC7708 279350S000205414 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AOE5782 279350S000205079 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AOJ2D45 279350T000079771 10/06/2024 51851 R$ 195,23

AOK4477 279350S000205491 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AOK6A05 279350T000082373 14/06/2024 76332 R$ 293,47

AOP3721 279350T000066411 11/06/2024 66371 R$ 195,23

AOP3721 279350T000089305 11/06/2024 76841 R$ 130,16

AOP3721 279350T000089303 11/06/2024 66371 R$ 195,23

AOP3721 279350T000089302 11/06/2024 66531 R$ 195,23

AOP3721 279350T000089304 11/06/2024 73400 R$ 130,16

AOT5H82 279350T000090028 10/06/2024 51930 R$ 293,47

AOU4383 279350T000088294 14/06/2024 76332 R$ 293,47

AOV9249 279350T000082366 14/06/2024 70722 R$ 293,47

AOX2663 279350S000205251 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AOY4067 279350T000083119 10/06/2024 55680 R$ 195,23

APD3081 279350T000088281 13/06/2024 51852 R$ 195,23

APH1J39 279350S000205421 13/06/2024 60503 R$ 293,47

APH6C85 279350S000205186 09/06/2024 56732 R$ 130,16

API2475 279350NIC0036876 28/05/2024 50020 R$ 586,94
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APM2140 279350T000088276 12/06/2024 51852 R$ 195,23

APN3356 279350S000205380 13/06/2024 60503 R$ 293,47

APN3356 279350S000205392 11/06/2024 60503 R$ 293,47

APO1317 279350S000205407 12/06/2024 60503 R$ 293,47

APO1317 279350S000205113 08/06/2024 60503 R$ 293,47

APO1317 279350S000205487 12/06/2024 60503 R$ 293,47

APO6992 279350S000205280 10/06/2024 60503 R$ 293,47

APP8J70 279350S000205130 08/06/2024 60503 R$ 293,47

APQ0938 279350T000089389 17/06/2024 76332 R$ 293,47

APQ0H79 279350T000083129 13/06/2024 51851 R$ 195,23

APS2633 279350S000205317 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AQC6C09 279350S000205046 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AQD2596 279350T000088260 12/06/2024 51852 R$ 195,23

AQE4H38 279350S000205091 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AQE4H38 279350T000083132 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AQG3034 279350S000205423 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AQG3A76 279350T000085334 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AQK4958 279350S000205422 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000205493 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000205209 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000205205 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AQK4958 279350S000205417 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AQL1492 279350T000087188 11/06/2024 70301 R$ 293,47

AQO1J42 279350T000088290 13/06/2024 51852 R$ 195,23

AQQ0522 279350T000089314 11/06/2024 66531 R$ 195,23

AQQ9A55 279350S000205161 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AQQ9A55 279350S000205115 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AQR4715 279350T000088315 14/06/2024 51851 R$ 195,23

AQT0596 279350T000088317 14/06/2024 51852 R$ 195,23

AQT0596 279350T000088241 13/06/2024 51852 R$ 195,23

AQU4J75 279350S000205094 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AQV5720 279350T000089346 15/06/2024 55414 R$ 195,23

AQV5C11 279350T000089319 13/06/2024 66371 R$ 195,23

AQW1067 279350T000088311 14/06/2024 51851 R$ 195,23

AQW7194 279350S000205035 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AQW8B48 279350T000089349 15/06/2024 66531 R$ 195,23

AQX5E09 279350T000088250 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AQY9497 279350T000088319 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AQZ7131 279350T000079773 10/06/2024 51852 R$ 195,23

AQZ9536 279350S000205246 09/06/2024 56732 R$ 130,16

ARA0F23 279350T000089321 13/06/2024 66531 R$ 195,23
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ARB2F81 279350S000205406 12/06/2024 60503 R$ 293,47

ARC4I88 279350S000205440 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ARD3411 279350T000088293 14/06/2024 51851 R$ 195,23

ARE5H11 279350T000086342 11/06/2024 76332 R$ 293,47

ARF8532 279350S000205451 12/06/2024 56732 R$ 130,16

ARJ0C83 279350S000205058 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ARJ1799 279350S000205478 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ARJ3645 279350S000205032 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ARM2J20 279350T000088310 14/06/2024 51852 R$ 195,23

ARM4A59 279350T000079792 11/06/2024 51851 R$ 195,23

ARN9F36 279350T000089353 15/06/2024 76331 R$ 293,47

ARO7541 279350S000205384 12/06/2024 60503 R$ 293,47

ARO7542 279350NIC0036879 28/05/2024 50020 R$ 586,94

ARP2B50 279350T000082351 11/06/2024 76331 R$ 293,47

ARP4C35 279350S000205399 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ARS6209 279350S000205308 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ARS6209 279350S000205261 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ART6H00 279350S000205424 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ARU2846 279350T000078469 11/06/2024 76251 R$ 293,47

ARU2846 279350S000205443 13/06/2024 56732 R$ 130,16

ARX9140 279350T000083163 15/06/2024 55414 R$ 195,23

ARY6D10 279350T000065120 14/06/2024 70481 R$ 293,47

ARY8I49 279350T000079821 12/06/2024 51852 R$ 195,23

ARZ1148 279350S000205435 12/06/2024 60503 R$ 293,47

ARZ9495 279350S000205290 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ASB7667 279350T000083115 10/06/2024 76251 R$ 293,47

ASC9606 279350S000205047 07/06/2024 60503 R$ 293,47

ASD9338 279350NIC0036882 28/05/2024 50020 R$ 586,94

ASE7903 279350S000205322 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ASF5I56 279350T000089383 17/06/2024 51851 R$ 195,23

ASH3F35 279350T000082369 14/06/2024 51851 R$ 195,23

ASH3F35 279350T000082367 14/06/2024 76252 R$ 293,47

ASH3F35 279350T000082370 14/06/2024 58433 R$ 195,23

ASH3F35 279350T000082368 14/06/2024 58350 R$ 195,23

ASH8I55 279350T000088277 12/06/2024 51852 R$ 195,23

ASI2C76 279350T000082359 12/06/2024 73400 R$ 130,16

ASK3821 279350S000205330 10/06/2024 60503 R$ 293,47

ASL6B66 279350T000079777 10/06/2024 51930 R$ 293,47

ASM0962 279350S000205036 05/06/2024 60503 R$ 293,47

ASO0659 279350NIC0036874 28/05/2024 50020 R$ 260,32

ASQ5A06 279350S000205389 12/06/2024 60503 R$ 293,47
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ASX0J12 279350T000085328 15/06/2024 51851 R$ 195,23

ASX3892 279350T000088244 13/06/2024 51852 R$ 195,23

ASX8722 279350S000205183 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ASZ6E85 279350S000205447 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ATD5688 279350S000205240 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ATE2325 279350NIC0036888 28/05/2024 50020 R$ 586,94

ATE3852 279350S000205374 11/06/2024 60503 R$ 293,47

ATG0C01 279350T000082380 14/06/2024 76251 R$ 293,47

ATI7227 279350T000085357 17/06/2024 51851 R$ 195,23

ATJ3072 279350T000085339 17/06/2024 73400 R$ 130,16

ATK4632 279350T000089324 13/06/2024 58350 R$ 195,23

ATK4632 279350T000089325 13/06/2024 66372 R$ 195,23

ATK4632 279350T000089323 13/06/2024 58433 R$ 195,23

ATM1683 279350S000205053 07/06/2024 60503 R$ 293,47

ATM7361 279350S000205027 03/06/2024 60503 R$ 293,47

ATQ4G50 279350S000205072 04/06/2024 60503 R$ 293,47

ATR5I69 279350T000079810 12/06/2024 51852 R$ 195,23

ATS8G47 279350T000089362 17/06/2024 68580 R$ 293,47

ATU3154 279350S000205228 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ATU4A17 279350S000205177 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ATW3596 279350S000205410 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ATX9B58 279350T000089340 15/06/2024 51851 R$ 195,23

ATY1F48 279350T000083160 15/06/2024 76331 R$ 293,47

ATY2667 279350NIC0036873 28/05/2024 50020 R$ 390,46

ATY3E63 279350S000205412 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ATZ7031 279350S000205272 10/06/2024 56732 R$ 130,16

AUC4C95 279350S000205174 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AUD5285 279350T000065103 11/06/2024 76331 R$ 293,47

AUG8H17 279350S000205347 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AUI2E51 279350S000205105 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AUJ6559 279350NIC0036864 28/05/2024 50020 R$ 390,46

AUJ7675 279350T000089318 13/06/2024 76332 R$ 293,47

AUJ8206 279350NIC0036886 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AUJ9B13 279350T000088265 12/06/2024 51851 R$ 195,23

AUK8I65 279350T000065107 12/06/2024 59670 R$ 1.467,35

AUL7250 279350T000086351 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AUM8735 279350T000079786 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AUO9A68 279350S000205102 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AUQ6972 279350S000205409 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AUR3984 279350S000205098 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AUR8D60 279350T000089332 15/06/2024 66372 R$ 195,23
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AUU4445 279350T000065102 10/06/2024 76331 R$ 293,47

AUV6430 279350T000085319 14/06/2024 58196 R$ 880,41

AUX0175 279350T000085342 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AUY2H42 279350S000205039 05/06/2024 60503 R$ 293,47

AUY6099 279350T000088309 14/06/2024 76332 R$ 293,47

AUY6099 279350T000086347 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AVA2697 279350S000205348 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AVA2F63 279350NIC0036865 28/05/2024 50020 R$ 390,46

AVC0I98 279350T000088237 12/06/2024 51851 R$ 195,23

AVD3465 279350NIC0036887 28/05/2024 50020 R$ 260,32

AVI6011 279350T000085332 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AVI7410 279350S000205502 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AVJ5726 279350S000205195 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AVM7241 279350T000088255 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AVM7B40 279350T000079802 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AVP2166 279350T000089374 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AVP5753 279350T000088243 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AVP6E81 279350S000205340 11/06/2024 56732 R$ 130,16

AVR5G65 279350T000086343 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AVR7I23 279350NIC0036899 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AVU5308 279350T000082376 14/06/2024 76331 R$ 293,47

AVV0634 279350S000205485 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AVX0498 279350T000085355 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AVX6925 279350T000079805 11/06/2024 54521 R$ 195,23

AVX6925 279350T000078473 11/06/2024 54521 R$ 195,23

AVY4638 279350S000205437 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AVZ2B85 279350T000089350 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AWC8E61 279350T000065111 12/06/2024 54870 R$ 195,23

AWF6561 279350S000205433 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AWF7A45 279350T000085303 10/06/2024 76331 R$ 293,47

AWG4I56 279350S000205314 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AWI2985 279350T000083145 13/06/2024 76331 R$ 293,47

AWJ4330 279350S000205171 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AWL4663 279350T000089347 15/06/2024 76251 R$ 293,47

AWL4I35 279350S000205266 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AWM2B68 279350T000088266 12/06/2024 51851 R$ 195,23

AWN5J85 279350S000205376 12/06/2024 60503 R$ 293,47

AWP7I42 279350T000085345 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AWR8967 279350S000205217 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AWS7A23 279350T000088231 11/06/2024 76331 R$ 293,47

AWU0J26 279350T000089335 15/06/2024 76251 R$ 293,47
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AWX2F60 279350T000088257 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AWX8491 279350T000082362 13/06/2024 76252 R$ 293,47

AWZ2G50 279350S000205363 12/06/2024 56732 R$ 130,16

AXE6233 279350T000085362 17/06/2024 76251 R$ 293,47

AXG5185 279350T000089313 11/06/2024 76332 R$ 293,47

AXG5344 279350T000088256 13/06/2024 76331 R$ 293,47

AXH6F17 279350NIC0036880 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AXH8231 279350T000086339 11/06/2024 51852 R$ 195,23

AXI2J83 279350S000205476 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AXK4771 279350T000079784 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AXK6398 279350T000088254 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AXM0610 279350T000089337 15/06/2024 55414 R$ 195,23

AXN5H65 279350T000089334 15/06/2024 76332 R$ 293,47

AXN8423 279350S000205271 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AXQ0948 279350S000205033 04/06/2024 60503 R$ 293,47

AXR2A54 279350S000205285 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AXR2E44 279350S000205293 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AXS2682 279350S000205453 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AXT3055 279350T000079822 12/06/2024 51852 R$ 195,23

AXV0E65 279350T000079837 17/06/2024 76251 R$ 293,47

AXY1I11 279350T000079836 14/06/2024 66531 R$ 195,23

AXY1I11 279350T000079835 14/06/2024 50100 R$ 880,41

AYC6D61 279350S000205291 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AYD4H93 279350T000065108 12/06/2024 59670 R$ 1.467,35

AYE1F08 279350T000086341 11/06/2024 51851 R$ 195,23

AYE2G85 279350S000205084 07/06/2024 56732 R$ 130,16

AYE3D35 279350T000086329 10/06/2024 51851 R$ 195,23

AYE6A31 279350NIC0036869 28/05/2024 50020 R$ 390,46

AYE6A31 279350NIC0036872 28/05/2024 50020 R$ 390,46

AYE6A66 279350T000083141 13/06/2024 76331 R$ 293,47

AYE9708 279350T000085300 10/06/2024 59910 R$ 293,47

AYE9818 279350S000205301 10/06/2024 56732 R$ 130,16

AYG7819 279350T000066410 11/06/2024 76331 R$ 293,47

AYI2B19 279350S000205230 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AYL5064 279350S000205329 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AYM5F11 279350T000089379 17/06/2024 76332 R$ 293,47

AYM7A63 279350T000089298 10/06/2024 66531 R$ 195,23

AYM9A02 279350NIC0036900 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AYM9A02 279350NIC0036875 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AYM9A02 279350NIC0036902 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AYO2325 279350NIC0036871 28/05/2024 50020 R$ 390,46

AYP1G28 279350S000205040 05/06/2024 60503 R$ 293,47
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AYQ3E90 279350T000085324 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AYQ6960 279350T000086326 10/06/2024 76332 R$ 293,47

AYQ6B57 279350T000085313 12/06/2024 68580 R$ 293,47

AYS0746 279350T000088343 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AYS0746 279350T000088286 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AYV3G57 279350S000205143 08/06/2024 60503 R$ 293,47

AYW3H85 279350T000088268 12/06/2024 51851 R$ 195,23

AYZ3A02 279350S000205021 03/06/2024 60503 R$ 293,47

AYZ8573 279350T000082381 14/06/2024 76251 R$ 293,47

AZA6C68 279350NIC0036907 28/05/2024 50020 R$ 586,94

AZB2F48 279350T000083121 10/06/2024 55680 R$ 195,23

AZB3113 279350S000205525 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AZB7I01 279350T000085312 11/06/2024 55417 R$ 195,23

AZC6970 279350T000089308 11/06/2024 76332 R$ 293,47

AZD5F08 279350S000205198 09/06/2024 56732 R$ 130,16

AZF2H41 279350T000089312 11/06/2024 76331 R$ 293,47

AZG1J10 279350T000088322 15/06/2024 51851 R$ 195,23

AZH5990 279350T000085360 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AZH6025 279350S000205210 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK0G64 279350T000079818 12/06/2024 51851 R$ 195,23

AZK0G64 279350S000205229 09/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK0G64 279350S000205428 11/06/2024 60503 R$ 293,47

AZK1086 279350S000205077 06/06/2024 60503 R$ 293,47

AZL8780 279350NIC0036859 28/05/2024 50020 R$ 390,46

AZM1473 279350T000085309 11/06/2024 76331 R$ 293,47

AZN0A98 279350T000089373 17/06/2024 51851 R$ 195,23

AZO7A85 279350T000088278 12/06/2024 76332 R$ 293,47

AZP1784 279350S000205517 13/06/2024 60503 R$ 293,47

AZQ6F25 279350T000066416 15/06/2024 61060 R$ 293,47

AZS2D44 279350T000086337 10/06/2024 51851 R$ 195,23

AZU5561 279350S000205255 10/06/2024 60503 R$ 293,47

AZW3D87 279350T000089391 17/06/2024 76252 R$ 293,47

AZX2F82 279350T000088285 13/06/2024 51851 R$ 195,23

AZX4G21 279350T000088302 14/06/2024 51851 R$ 195,23

AZZ3032 279350T000079768 10/06/2024 51851 R$ 195,23

AZZ7464 279350S000205055 03/06/2024 56732 R$ 130,16

BAA5I91 279350T000066418 17/06/2024 52070 R$ 88,38

BAB5194 279350S000205264 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BAC8162 279350S000205442 13/06/2024 60503 R$ 293,47

BAD1H78 279350S000205025 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BAD6149 279350T000086328 10/06/2024 51851 R$ 195,23

BAD6E69 279350S000205239 09/06/2024 60503 R$ 293,47
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BAD8498 279350T000083161 15/06/2024 51930 R$ 293,47

BAE9H18 279350S000205269 10/06/2024 56732 R$ 130,16

BAG4H37 279350T000079803 11/06/2024 51851 R$ 195,23

BAI1297 279350S000205023 03/06/2024 60503 R$ 293,47

BAI3C41 279350T000090032 15/06/2024 76331 R$ 293,47

BAI5E44 279350T000086349 11/06/2024 76332 R$ 293,47

BAK6924 279350S000205237 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BAK6924 279350S000205190 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BAK8F84 279350S000205233 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BAN3H75 279350T000089365 17/06/2024 76331 R$ 293,47

BAO8C16 279350T000089356 15/06/2024 76331 R$ 293,47

BAP9848 279350S000205052 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BAP9I27 279350T000083148 14/06/2024 57380 R$ 293,47

BAQ7591 279350S000205123 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BAR4337 279350T000086346 11/06/2024 51851 R$ 195,23

BAT9C51 279350S000205393 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BAV9431 279350T000079797 11/06/2024 51851 R$ 195,23

BAW2C17 279350T000082361 12/06/2024 76331 R$ 293,47

BAX8C48 279350T000088344 17/06/2024 51851 R$ 195,23

BAY9853 279350NIC0036870 28/05/2024 50020 R$ 176,76

BBA7E57 279350S000205067 06/06/2024 56732 R$ 130,16

BBB5B03 279350T000088340 17/06/2024 51851 R$ 195,23

BBB5B03 279350T000079769 10/06/2024 51851 R$ 195,23

BBC6B60 279350T000086335 10/06/2024 51851 R$ 195,23

BBE8781 279350T000079814 12/06/2024 51851 R$ 195,23

BBF0G93 279350NIC0036862 28/05/2024 50020 R$ 390,46

BBF5E85 279350S000205108 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BBH8C76 279350S000205278 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BBK0404 279350S000205299 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BBK2I50 279350S000205149 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BBM5J29 279350T000085333 15/06/2024 51851 R$ 195,23

BBO6F57 279350S000205125 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BBQ9491 279350S000205216 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BBT6G58 279350T000086336 10/06/2024 51851 R$ 195,23

BBV6I07 279350S000205160 08/06/2024 56732 R$ 130,16

BBX4D33 279350S000205106 08/06/2024 56732 R$ 130,16

BBX4D33 279350S000205199 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BBZ6I29 279350S000205101 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BCA8591 279350T000088236 12/06/2024 51930 R$ 293,47

BCC1197 279350NIC0036909 28/05/2024 50020 R$ 586,94

BCC1530 279350NIC0036908 28/05/2024 50020 R$ 586,94

BCD7570 279350T000086330 10/06/2024 51851 R$ 195,23
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BCF0425 279350T000065110 12/06/2024 76332 R$ 293,47

BCF2216 279350T000083146 14/06/2024 76332 R$ 293,47

BCF6G82 279350S000205477 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BCF6G82 279350S000205279 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BCG0620 279350S000205275 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BCG3G89 279350S000205248 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BCG4861 279350T000089326 13/06/2024 76332 R$ 293,47

BCG5I94 279350T000079825 12/06/2024 76251 R$ 293,47

BCG8052 279350S000205307 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BCJ7576 279350T000079787 11/06/2024 51851 R$ 195,23

BCL5F79 279350S000205288 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BCL6I72 279350T000082353 11/06/2024 54526 R$ 195,23

BCM1369 279350S000205468 12/06/2024 60503 R$ 293,47

BCM1560 279350T000079770 10/06/2024 76331 R$ 293,47

BCM4E07 279350NIC0036920 28/05/2024 50020 R$ 586,94

BCM5C47 279350S000205367 13/06/2024 56732 R$ 130,16

BCN9260 279350T000085351 17/06/2024 51851 R$ 195,23

BCO9134 279350NIC0036863 28/05/2024 50020 R$ 586,94

BCP0531 279350T000089317 12/06/2024 76331 R$ 293,47

BCP0F43 279350T000085318 14/06/2024 76332 R$ 293,47

BCP3427 279350T000089316 12/06/2024 76332 R$ 293,47

BCP8H27 279350S000205213 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BCQ2544 279350S000205095 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BCQ7E51 279350T000082375 14/06/2024 76332 R$ 293,47

BCR7C36 279350S000205297 10/06/2024 56732 R$ 130,16

BCS9D19 279350S000205372 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BCT1B98 279350T000089380 17/06/2024 51851 R$ 195,23

BCT2H84 279350NIC0036906 28/05/2024 50020 R$ 586,94

BCT2H93 279350T000089367 17/06/2024 51930 R$ 293,47

BCT9F65 279350T000082352 11/06/2024 76251 R$ 293,47

BCU0G98 279350NIC0036860 28/05/2024 50020 R$ 390,46

BCU1B19 279350T000082379 14/06/2024 67000 R$ 195,23

BCV8C21 279350T000090033 15/06/2024 76331 R$ 293,47

BCW2I33 279350S000205181 09/06/2024 56732 R$ 130,16

BCW3I21 279350T000085322 15/06/2024 76332 R$ 293,47

BCY2B63 279350T000088342 17/06/2024 51851 R$ 195,23

BCY3E61 279350S000205267 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BDA1C88 279350T000083136 13/06/2024 51930 R$ 293,47

BDC6F39 279350S000205146 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BDD2I13 279350S000205458 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BDD3B32 279350T000083144 13/06/2024 55411 R$ 195,23

BDE3J20 279350T000082363 14/06/2024 58350 R$ 195,23
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BDE3J20 279350T000082364 14/06/2024 70481 R$ 293,47

BDE7I53 279350S000205311 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BDE8D16 279350S000205415 13/06/2024 56732 R$ 130,16

BDE9888 279350T000085331 15/06/2024 51851 R$ 195,23

BDG7H88 279350S000205344 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BDH0G14 279350T000083116 10/06/2024 76252 R$ 293,47

BDI6A92 279350S000205172 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BDJ3E76 279350S000205366 13/06/2024 56732 R$ 130,16

BDK4A50 279350S000205176 09/06/2024 56732 R$ 130,16

BDL8F79 279350S000205270 10/06/2024 56732 R$ 130,16

BDO9D01 279350T000082387 14/06/2024 75790 R$ 2.934,70

BDT5E71 279350T000079807 12/06/2024 51851 R$ 195,23

BDW5259 279350T000089311 11/06/2024 76332 R$ 293,47

BDY2C25 279350S000205522 13/06/2024 56732 R$ 130,16

BDZ9G17 279350S000205162 08/06/2024 56732 R$ 130,16

BEA8B93 279350S000205082 07/06/2024 60503 R$ 293,47

BEG3B17 279350T000088323 15/06/2024 51851 R$ 195,23

BEH5I82 116100T000948650 07/06/2024 54525 R$ 195,23

BEI0650 279350T000090035 15/06/2024 76331 R$ 293,47

BEK2D36 279350S000205126 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BEK5C48 279350S000205396 12/06/2024 60503 R$ 293,47

BEL4H61 279350T000079809 12/06/2024 51851 R$ 195,23

BEL9C38 279350S000205100 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BEM7I95 279350T000086350 11/06/2024 51852 R$ 195,23

BEN3A14 279350S000205188 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BEN3D45 279350S000205260 10/06/2024 60503 R$ 293,47

BEQ7C38 279350S000205523 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BER4F83 279350T000079816 12/06/2024 51851 R$ 195,23

BES9H52 279350T000089372 17/06/2024 51851 R$ 195,23

BES9H52 279350T000085353 17/06/2024 51851 R$ 195,23

BES9H52 279350T000089386 17/06/2024 76251 R$ 293,47

BET8A45 279350S000205242 09/06/2024 60503 R$ 293,47

BEU4F12 279350S000205114 08/06/2024 60503 R$ 293,47

BEV2D32 279350T000088289 13/06/2024 51851 R$ 195,23

BEX2B90 279350T000089306 11/06/2024 76332 R$ 293,47

BEY9I67 279350S000205507 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BKM4B23 279350S000205434 12/06/2024 60503 R$ 293,47

BNV8C83 279350S000205070 03/06/2024 56732 R$ 130,16

BTC1166 279350T000088301 14/06/2024 51851 R$ 195,23

BUG3130 279350T000088264 12/06/2024 76331 R$ 293,47

BWM0346 279350S000205358 11/06/2024 60503 R$ 293,47

BZR6B28 279350T000085314 12/06/2024 76331 R$ 293,47
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BZT3D03 279350T000079766 10/06/2024 51851 R$ 195,23

CDR5G10 279350S000205048 07/06/2024 60503 R$ 293,47

CJX3I69 279350T000089370 17/06/2024 51930 R$ 293,47

CJX3I69 279350T000089369 17/06/2024 51851 R$ 195,23

CKM6891 279350S000205351 13/06/2024 60503 R$ 293,47

CLB8148 279350T000079789 11/06/2024 51851 R$ 195,23

CLN6A92 279350T000079796 11/06/2024 51851 R$ 195,23

CMW9711 279350T000085348 17/06/2024 51851 R$ 195,23

CNY4885 279350T000088326 17/06/2024 51851 R$ 195,23

CQO5E27 279350NIC0036893 28/05/2024 50020 R$ 586,94

CSM0A63 279350S000205268 10/06/2024 60503 R$ 293,47

CWH0842 279350S000205201 09/06/2024 60503 R$ 293,47

CWJ8776 279350T000086323 10/06/2024 68580 R$ 293,47

CXV3524 279350S000205030 04/06/2024 60503 R$ 293,47

CXX8D07 279350S000205259 10/06/2024 60503 R$ 293,47

CYC0134 279350S000205090 08/06/2024 60503 R$ 293,47

CYJ4B68 279350T000088337 17/06/2024 51851 R$ 195,23

CYO8J69 279350T000083123 11/06/2024 76331 R$ 293,47

CYR9E91 279350T000082355 11/06/2024 76252 R$ 293,47

CZD8483 279350S000205076 05/06/2024 60503 R$ 293,47

DAR3D14 279350S000205328 10/06/2024 60503 R$ 293,47

DDY6A68 279350T000088320 15/06/2024 51851 R$ 195,23

DFP9610 279350T000088245 13/06/2024 51852 R$ 195,23

DHK5048 279350S000205305 10/06/2024 60503 R$ 293,47

DHV6436 279350T000078467 11/06/2024 76252 R$ 293,47

DIV9J23 279350T000082371 14/06/2024 76331 R$ 293,47

DIX8267 279350S000205138 08/06/2024 60503 R$ 293,47

DJO9D71 279350S000205318 10/06/2024 60503 R$ 293,47

DKB0461 279350S000205459 11/06/2024 60503 R$ 293,47

DNF5A76 279350S000205092 08/06/2024 60503 R$ 293,47

DOT9B18 279350S000205165 08/06/2024 56732 R$ 130,16

DPG8F16 279350S000205499 12/06/2024 60503 R$ 293,47

DQK5212 279350T000066419 17/06/2024 51930 R$ 293,47

DQW5E44 279350T000079819 12/06/2024 51851 R$ 195,23

DRL1H16 279350T000085330 15/06/2024 51851 R$ 195,23

DRM6628 279350T000079781 11/06/2024 51852 R$ 195,23

DRP4D25 279350S000205088 08/06/2024 60503 R$ 293,47

DRU3A50 279350S000205075 05/06/2024 60503 R$ 293,47

DSB8A85 279350T000085343 17/06/2024 51851 R$ 195,23

DSH0B37 279350T000088273 12/06/2024 51851 R$ 195,23

DTT9F79 279350T000085317 13/06/2024 76331 R$ 293,47

DWC1516 279350S000205430 11/06/2024 60503 R$ 293,47
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DWK8B64 279350S000205086 08/06/2024 60503 R$ 293,47

DXX4611 279350T000079774 10/06/2024 51851 R$ 195,23

EAN9C27 279350S000205484 12/06/2024 60503 R$ 293,47

EAT5I65 279350T000065122 14/06/2024 75790 R$ 2.934,70

EAU2H59 279350T000086333 10/06/2024 51851 R$ 195,23

ECD9756 279350S000205400 13/06/2024 60503 R$ 293,47

ECJ5670 279350S000205200 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ECQ4F20 279350S000205353 11/06/2024 60503 R$ 293,47

EEF5J95 279350T000085306 11/06/2024 51851 R$ 195,23

EFU9F70 279350T000079767 10/06/2024 51851 R$ 195,23

EFV6306 279350S000205457 11/06/2024 60503 R$ 293,47

EFY7D41 279350S000205243 09/06/2024 60503 R$ 293,47

EGC6067 279350S000205097 08/06/2024 60503 R$ 293,47

EJN2905 279350S000205159 08/06/2024 60503 R$ 293,47

EJY4D06 279350S000205152 08/06/2024 60503 R$ 293,47

ELJ5G18 279350T000088313 14/06/2024 51852 R$ 195,23

ENQ3J33 279350T000088270 12/06/2024 51852 R$ 195,23

ENS3761 279350T000088341 17/06/2024 51851 R$ 195,23

EPE7E40 279350T000083120 10/06/2024 55680 R$ 195,23

ERY9D16 279350T000089351 15/06/2024 51851 R$ 195,23

ESA6J95 279350S000205463 13/06/2024 60503 R$ 293,47

EUG2C83 279350T000083140 13/06/2024 76331 R$ 293,47

EYA2051 279350NIC0036884 28/05/2024 50020 R$ 586,94

EZQ6J03 279350T000088307 14/06/2024 51852 R$ 195,23

FAI1C50 279350S000205156 08/06/2024 60503 R$ 293,47

FAP8D18 279350S000205352 13/06/2024 60503 R$ 293,47

FCA5E08 279350S000205321 10/06/2024 60503 R$ 293,47

FCD1J43 279350S000205144 08/06/2024 56732 R$ 130,16

FCE1H14 279350T000083118 10/06/2024 54521 R$ 195,23

FDG1G15 279350T000089368 17/06/2024 76331 R$ 293,47

FDG1G15 279350T000085340 17/06/2024 51851 R$ 195,23

FEH7H96 279350T000083113 10/06/2024 76332 R$ 293,47

FFC0078 279350S000205043 06/06/2024 60503 R$ 293,47

FHK7J25 279350S000205258 10/06/2024 60503 R$ 293,47

FHL1D40 279350T000089320 13/06/2024 76332 R$ 293,47

FKY4E40 279350T000079813 12/06/2024 76332 R$ 293,47

FMQ6C49 279350T000078472 11/06/2024 76331 R$ 293,47

FOG6A65 279350S000205207 09/06/2024 60503 R$ 293,47

FOI0C70 279350T000078468 11/06/2024 76252 R$ 293,47

FQY6A13 279350S000205221 09/06/2024 56732 R$ 130,16

FTV6F71 279350T000083117 10/06/2024 54521 R$ 195,23

FUI4878 279350T000088288 13/06/2024 51852 R$ 195,23
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FWU5D18 279350S000205377 12/06/2024 60503 R$ 293,47

FZM7F60 279350S000205154 08/06/2024 60503 R$ 293,47

GBA4G55 279350T000082384 14/06/2024 76331 R$ 293,47

GBF9G37 279350S000205049 07/06/2024 60503 R$ 293,47

GBU5E13 279350T000082372 14/06/2024 76331 R$ 293,47

GCG8E85 279350S000205331 10/06/2024 56732 R$ 130,16

GCG8E85 279350S000205212 09/06/2024 56732 R$ 130,16

GED9J66 279350NIC0036861 28/05/2024 50020 R$ 586,94

GFR9G79 279350NIC0036868 28/05/2024 50020 R$ 390,46

GGR4777 279350S000205044 06/06/2024 60503 R$ 293,47

GHF1D27 279350S000205429 11/06/2024 60503 R$ 293,47

GHI6D78 279350T000088318 14/06/2024 51851 R$ 195,23

GJD2H20 279350S000205223 09/06/2024 60503 R$ 293,47

GRP8947 279350S000205354 11/06/2024 56732 R$ 130,16

HAN1E59 279350T000088296 14/06/2024 51851 R$ 195,23

HBW1638 279350NIC0036904 28/05/2024 50020 R$ 586,94

HFT4J13 279350T000089375 17/06/2024 76332 R$ 293,47

HFT4J13 279350T000085347 17/06/2024 51851 R$ 195,23

HGG6118 279350T000089371 17/06/2024 51851 R$ 195,23

HIM1I01 279350T000085354 17/06/2024 51851 R$ 195,23

HIX4I68 279350T000083126 12/06/2024 51851 R$ 195,23

HKV6A25 279350T000085301 10/06/2024 76331 R$ 293,47

HKY1303 279350S000205342 11/06/2024 56732 R$ 130,16

HLR9129 279350S000205117 08/06/2024 56732 R$ 130,16

HPG1C11 279350T000088330 17/06/2024 51851 R$ 195,23

HQA8350 279350S000205191 09/06/2024 60503 R$ 293,47

HQI6F06 279350S000205122 08/06/2024 60503 R$ 293,47

HRJ8031 279350T000083125 12/06/2024 51930 R$ 293,47

HRL9171 279350T000066417 17/06/2024 51930 R$ 293,47

HSC2A85 279350T000085356 17/06/2024 51851 R$ 195,23

HSG1G83 279350T000089376 17/06/2024 51851 R$ 195,23

HTH6F90 279350S000205064 06/06/2024 60503 R$ 293,47

HTK7846 279350T000079824 12/06/2024 60502 R$ 293,47

HTR2950 279350T000086352 14/06/2024 70722 R$ 293,47

HTR2950 279350T000083150 14/06/2024 50100 R$ 880,41

HTR6C85 279350T000089344 15/06/2024 55414 R$ 195,23

HUS6D80 279350T000065112 12/06/2024 54600 R$ 130,16

HWN4878 279350T000089378 17/06/2024 76331 R$ 293,47

IIS0609 279350S000205419 13/06/2024 60503 R$ 293,47

IIZ9231 279350S000205403 11/06/2024 60503 R$ 293,47

IJN0690 279350T000088334 17/06/2024 51851 R$ 195,23

IMS2F98 279350T000085297 10/06/2024 51851 R$ 195,23
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IMS2F98 279350T000085296 10/06/2024 59910 R$ 293,47

IOP4B41 279350T000082374 14/06/2024 61300 R$ 293,47

IPE5J82 279350S000205454 13/06/2024 60503 R$ 293,47

IPH2A82 279350S000205214 09/06/2024 60503 R$ 293,47

IRE5A61 279350S000205490 13/06/2024 60503 R$ 293,47

IUS3I82 279350T000089301 11/06/2024 76332 R$ 293,47

IVG2B66 279350T000089315 12/06/2024 59910 R$ 293,47

IWJ7A78 279350T000083109 10/06/2024 76252 R$ 293,47

IZN1A45 279350S000205362 12/06/2024 60503 R$ 293,47

JAT4E84 279350S000205432 12/06/2024 56732 R$ 130,16

JCE7I81 279350NIC0036889 28/05/2024 50020 R$ 586,94

JIW0628 279350NIC0036895 28/05/2024 50020 R$ 586,94

JKF4F04 279350T000065117 13/06/2024 51851 R$ 195,23

JOZ7593 279350S000205081 06/06/2024 60503 R$ 293,47

JSV0366 279350S000205295 10/06/2024 60503 R$ 293,47

JYV7I60 279350S000205385 13/06/2024 60503 R$ 293,47

JYV7I60 279350S000205323 10/06/2024 60503 R$ 293,47

KAI5269 279350S000205449 12/06/2024 60503 R$ 293,47

KFL7965 279350S000205276 10/06/2024 60503 R$ 293,47

KFW8C95 279350T000088299 14/06/2024 76331 R$ 293,47

KLZ2G18 279350T000079817 12/06/2024 51851 R$ 195,23

KPU5D14 279350S000205450 12/06/2024 56732 R$ 130,16

LOG9F46 279350S000205218 09/06/2024 60503 R$ 293,47

LPR9E16 279350S000205327 10/06/2024 60503 R$ 293,47

LSY9D92 279350S000205494 12/06/2024 60503 R$ 293,47

LUS5B48 279350NIC0036891 28/05/2024 50020 R$ 586,94

LZI7631 279350T000079828 13/06/2024 57380 R$ 293,47

LZW1123 279350S000205135 08/06/2024 56732 R$ 130,16

MAA1A37 279350S000205481 11/06/2024 60503 R$ 293,47

MBJ4B17 279350S000205387 13/06/2024 56732 R$ 130,16

MBK0F81 279350T000088234 12/06/2024 51851 R$ 195,23

MBU7608 279350S000205166 08/06/2024 56732 R$ 130,16

MBY1983 279350S000205373 11/06/2024 60503 R$ 293,47

MCN5402 279350T000088247 13/06/2024 51851 R$ 195,23

MCX3H45 279350S000205360 12/06/2024 56732 R$ 130,16

MFE5284 279350S000205189 09/06/2024 60503 R$ 293,47

MGI1175 279350S000205462 13/06/2024 60503 R$ 293,47

MGN3A46 279350NIC0036911 28/05/2024 50020 R$ 586,94

MGS0741 279350S000205142 08/06/2024 60503 R$ 293,47

MGS2177 279350S000205309 10/06/2024 60503 R$ 293,47

MHV6E02 279350T000083135 13/06/2024 73580 R$ 130,16

MHY5G30 279350S000205361 12/06/2024 60503 R$ 293,47
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MID1D44 279350S000205169 08/06/2024 60503 R$ 293,47

MJC8I06 279350T000079820 12/06/2024 76332 R$ 293,47

MJF6J26 279350T000083124 11/06/2024 76332 R$ 293,47

MJV3829 279350T000085352 17/06/2024 51851 R$ 195,23

MKF1A61 279350T000065101 10/06/2024 76331 R$ 293,47

MLA0E74 279350S000205488 12/06/2024 60503 R$ 293,47

MMM4F58 279350T000083130 13/06/2024 51851 R$ 195,23

NBK5583 279350T000079812 12/06/2024 76331 R$ 293,47

NCE9I76 279350S000205365 12/06/2024 56732 R$ 130,16

NCY2E07 279350T000083139 13/06/2024 76332 R$ 293,47

NCY2E07 279350S000205197 09/06/2024 60503 R$ 293,47

NDI5J15 279350T000066421 17/06/2024 55414 R$ 195,23

NJJ2H47 279350S000205298 10/06/2024 60503 R$ 293,47

NJS4F77 279350S000205158 08/06/2024 60503 R$ 293,47

NRO5851 279350S000205520 13/06/2024 60503 R$ 293,47

NRS4916 279350S000205320 10/06/2024 56732 R$ 130,16

NRU3J91 279350T000085346 17/06/2024 51851 R$ 195,23

NRW3102 279350S000205470 12/06/2024 60503 R$ 293,47

NRY1C69 279350T000088332 17/06/2024 76331 R$ 293,47

NRY2D91 279350NIC0036878 28/05/2024 50020 R$ 586,94

NSA7B65 279350S000205241 09/06/2024 60503 R$ 293,47

NSD0C30 279350T000088252 13/06/2024 51851 R$ 195,23

NTL8I83 279350S000205306 10/06/2024 60503 R$ 293,47

NTT3026 279350T000065113 12/06/2024 76331 R$ 293,47

NUD9B46 279350S000205292 10/06/2024 60503 R$ 293,47

NXZ6C94 279350T000086325 10/06/2024 76331 R$ 293,47

OAH5C82 279350S000205028 04/06/2024 60503 R$ 293,47

OAX7A35 279350S000205350 13/06/2024 60503 R$ 293,47

OHM8721 279350S000205395 12/06/2024 60503 R$ 293,47

OKD4J17 279350NIC0036915 28/05/2024 50020 R$ 586,94

OLI7H70 279350T000088314 14/06/2024 51851 R$ 195,23

OLP0C18 279350T000079808 12/06/2024 51852 R$ 195,23

ONL5D25 279350T000088282 13/06/2024 76331 R$ 293,47

OOG8F08 279350S000205220 09/06/2024 56732 R$ 130,16

OOH7916 279350T000065115 13/06/2024 51851 R$ 195,23

OOK4B21 279350T000089355 15/06/2024 51851 R$ 195,23

OOT2D97 279350T000083164 15/06/2024 66531 R$ 195,23

OOU9E80 279350S000205225 09/06/2024 60503 R$ 293,47

OPH2F93 279350S000205222 09/06/2024 60503 R$ 293,47

ORB0F59 279350S000205471 12/06/2024 60503 R$ 293,47

OSI1H77 279350T000085320 14/06/2024 60412 R$ 195,23

OZZ9A49 279350T000086345 11/06/2024 51851 R$ 195,23
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PHH4A34 279350S000205059 04/06/2024 60503 R$ 293,47

PKN8C57 279350T000088303 14/06/2024 76331 R$ 293,47

PWC8I76 279350S000205238 09/06/2024 60503 R$ 293,47

PWX4G46 279350S000205282 10/06/2024 60503 R$ 293,47

PXX6351 279350T000088312 14/06/2024 51851 R$ 195,23

PXX6351 279350T000089384 17/06/2024 76332 R$ 293,47

QAF8G21 279350S000205224 09/06/2024 56732 R$ 130,16

QAK3G35 279350S000205153 08/06/2024 60503 R$ 293,47

QAN5I23 279350T000085311 11/06/2024 76331 R$ 293,47

QAN8746 279350S000205104 08/06/2024 60503 R$ 293,47

QAR9B97 279350NIC0036910 28/05/2024 50020 R$ 586,94

QAR9E11 279350S000205343 11/06/2024 60503 R$ 293,47

QAS9B47 279350NIC0036914 28/05/2024 50020 R$ 586,94

QAT9I50 279350NIC0036858 28/05/2024 50020 R$ 586,94

QBM1E70 279350T000065099 10/06/2024 76331 R$ 293,47

QCP6D36 279350S000205326 10/06/2024 56732 R$ 130,16

QHU2J87 279350T000089333 15/06/2024 76331 R$ 293,47

QIT3D08 279350T000082382 14/06/2024 76332 R$ 293,47

QJH4354 279350NIC0036916 28/05/2024 50020 R$ 260,32

QLE1641 279350NIC0036881 28/05/2024 50020 R$ 586,94

QMS3G58 279350S000205390 12/06/2024 60503 R$ 293,47

QOY0C36 279350S000205093 08/06/2024 60503 R$ 293,47

QPY1F18 279350S000205383 11/06/2024 60503 R$ 293,47

QTD9J39 279350S000205256 10/06/2024 60503 R$ 293,47

RAB9A06 279350T000088291 13/06/2024 51851 R$ 195,23

RAJ6G96 279350T000079841 17/06/2024 51930 R$ 293,47

RBU8C40 279350T000079838 17/06/2024 76332 R$ 293,47

REZ4E39 279350S000205069 03/06/2024 60503 R$ 293,47

REZ4E39 279350S000205071 03/06/2024 60503 R$ 293,47

RFE1G87 279350S000205519 12/06/2024 56732 R$ 130,16

RFR2A91 279350T000088308 14/06/2024 52311 R$ 130,16

RFR7B86 279350T000086324 10/06/2024 68580 R$ 293,47

RHA4E92 279350T000088287 13/06/2024 51851 R$ 195,23

RHB1J01 279350S000205346 12/06/2024 56732 R$ 130,16

RHC3A34 279350T000083158 14/06/2024 50100 R$ 880,41

RHC3A34 279350T000083157 14/06/2024 66531 R$ 195,23

RHC3A34 279350T000083156 14/06/2024 67690 R$ 130,16

RHC3A34 279350T000083159 14/06/2024 51180 R$ 880,41

RHD3B95 279350S000205456 11/06/2024 60503 R$ 293,47

RHD3C14 279350S000205516 13/06/2024 60503 R$ 293,47

RHD4J68 279350T000089388 17/06/2024 76332 R$ 293,47
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RHF5A57 279350S000205099 08/06/2024 56732 R$ 130,16

RHG0I28 279350S000205031 04/06/2024 60503 R$ 293,47

RHG5J87 279350T000083134 13/06/2024 76251 R$ 293,47

RHI3H25 279350T000083142 13/06/2024 76331 R$ 293,47

RHK3G44 279350T000089339 15/06/2024 66531 R$ 195,23

RHK3J98 279350T000083114 10/06/2024 76331 R$ 293,47

RHM3B90 279350T000089327 13/06/2024 76331 R$ 293,47

RHN8I00 279350T000089360 15/06/2024 76331 R$ 293,47

RHQ6B71 279350NIC0036885 28/05/2024 50020 R$ 586,94

RHQ9B40 279350T000079827 13/06/2024 58431 R$ 195,23

RHR3C90 279350S000205157 08/06/2024 60503 R$ 293,47

RHS5D43 279350S000205226 09/06/2024 60503 R$ 293,47

RHU9G41 279350S000205510 11/06/2024 60503 R$ 293,47

RHV2B27 279350S000205391 13/06/2024 60503 R$ 293,47

RHV2B27 279350S000205078 06/06/2024 60503 R$ 293,47

RHV7E40 279350T000089361 17/06/2024 70481 R$ 293,47

RHX2H76 279350S000205254 09/06/2024 60503 R$ 293,47

RHY2I12 279350T000082349 11/06/2024 76331 R$ 293,47

RHY7D62 279350S000205211 09/06/2024 60503 R$ 293,47

RLB0G40 279350S000205045 06/06/2024 60503 R$ 293,47

RLK8B20 279350T000079815 12/06/2024 76331 R$ 293,47

RLN8H11 279350S000205446 13/06/2024 60503 R$ 293,47

RMF0H65 279350S000205074 05/06/2024 60503 R$ 293,47

RMM3J40 279350S000205467 12/06/2024 56732 R$ 130,16

RNL2I52 279350T000089300 11/06/2024 76252 R$ 293,47

RRM8D00 279350S000205427 11/06/2024 60503 R$ 293,47

RTE7I20 279350T000079799 11/06/2024 51851 R$ 195,23

RVJ7C23 279350T000079772 10/06/2024 76331 R$ 293,47

RWJ6E97 279350T000079779 10/06/2024 52070 R$ 88,38

RXN0A68 279350T000089299 10/06/2024 54521 R$ 195,23

RXY3F62 279350S000205483 12/06/2024 60503 R$ 293,47

RYC6E56 279350S000205398 12/06/2024 60503 R$ 293,47

RYK1E24 279350NIC0036901 28/05/2024 50020 R$ 586,94

RYL3D78 279350NIC0036897 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SDF4G02 279350S000205179 09/06/2024 56732 R$ 130,16

SDP2D50 279350S000205508 11/06/2024 56732 R$ 130,16

SDQ4H04 279350S000205041 05/06/2024 60503 R$ 293,47

SDQ6D46 279350S000205022 03/06/2024 60503 R$ 293,47

SDR2G21 279350S000205336 10/06/2024 60503 R$ 293,47

SDR5D48 279350S000205473 12/06/2024 60503 R$ 293,47

SDS2I45 279350S000205182 09/06/2024 60503 R$ 293,47

SDS4A53 279350S000205302 10/06/2024 60503 R$ 293,47
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SDT4C32 279350S000205244 09/06/2024 60503 R$ 293,47

SDT4C32 279350NIC0036866 28/05/2024 50020 R$ 390,46

SDZ2F65 279350CND0000963 26/04/2024 50292 R$ 880,41

SDZ9D84 279350T000065121 14/06/2024 60412 R$ 195,23

SEC6J89 279350T000082388 14/06/2024 50100 R$ 880,41

SEC6J89 279350T000082390 14/06/2024 65992 R$ 293,47

SEC6J89 279350T000082389 14/06/2024 51180 R$ 880,41

SEC9I00 279350S000205474 12/06/2024 60503 R$ 293,47

SED2E71 279350T000085335 15/06/2024 51851 R$ 195,23

SEE4I50 279350NIC0036905 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SEG1J32 279350S000205119 08/06/2024 60503 R$ 293,47

SEI8J41 279350NIC0036890 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SEK1B54 279350T000082392 14/06/2024 51180 R$ 880,41

SEK1B54 279350T000082391 14/06/2024 50100 R$ 880,41

SEK1B54 279350T000082393 14/06/2024 66531 R$ 195,23

SEK1B54 279350T000082395 14/06/2024 66372 R$ 195,23

SEK4J06 279350T000079804 11/06/2024 51851 R$ 195,23

SEK7D64 279350S000205219 09/06/2024 60503 R$ 293,47

SEK7F34 279350NIC0036896 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SEK9A98 279350T000090029 14/06/2024 54870 R$ 195,23

SEN5G60 279350S000205408 12/06/2024 56732 R$ 130,16

SEQ2F21 279350S000205503 13/06/2024 60503 R$ 293,47

SEQ5G93 279350T000089366 17/06/2024 68580 R$ 293,47

SEQ6J31 279350NIC0036867 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SER4A17 279350S000205312 10/06/2024 60503 R$ 293,47

SER4D93 279350S000205111 08/06/2024 56732 R$ 130,16

SET2G04 279350S000205315 10/06/2024 60503 R$ 293,47

SET3H43 279350T000079833 14/06/2024 66531 R$ 195,23

SEU0G14 279350T000089385 17/06/2024 76331 R$ 293,47

SEV2A55 279350NIC0036918 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SEV5I39 279350S000205492 13/06/2024 60503 R$ 293,47

SEV7H45 279350T000085344 17/06/2024 73400 R$ 130,16

SEV7I61 279350T000079783 11/06/2024 51852 R$ 195,23

SEW6G68 279350T000088261 12/06/2024 51852 R$ 195,23

SEY1H53 279350S000205273 10/06/2024 60503 R$ 293,47

SFA7G62 279350T000086322 10/06/2024 76331 R$ 293,47

SFB3I47 279350NIC0036919 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SFB9D48 279350T000065104 11/06/2024 76331 R$ 293,47

SFE6E26 279350T000088232 11/06/2024 70561 R$ 293,47

SFG7E10 279350T000082378 14/06/2024 76332 R$ 293,47

SFG9I81 279350T000079839 17/06/2024 55417 R$ 195,23

SFH2H60 279350S000205056 03/06/2024 60503 R$ 293,47
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SFH2H60 279350S000205061 04/06/2024 60503 R$ 293,47

SFH8C85 279350T000078471 11/06/2024 76251 R$ 293,47

SFH9B09 279350T000088233 11/06/2024 65300 R$ 195,23

SFI1D59 279350S000205202 09/06/2024 60503 R$ 293,47

SFI6F99 279350T000083111 10/06/2024 76331 R$ 293,47

SIW8D44 279350NIC0036912 28/05/2024 50020 R$ 586,94

SUK9J11 279350T000065100 10/06/2024 76332 R$ 293,47
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Prefeitura MuniciPal de dOuradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 554
 DE 30 DE AGOSTO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao Servidor 
Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
01/09/2024 06:00h/17:00h Cascavel-PR Conduzir paciente 
para tratamento de saúde no Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina 
Estado do Paraná
PORTARIA N°555
 DE 30 DE AGOSTO DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/09/2024 04:00/15:00h
Cascavel-Pr Conduzir paciente para tratamento de saúde 
no Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 30 de agosto de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 205/2024 de 20 de agosto de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  145.000,00  (cento  e  quarenta  e  cinco  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO04.001
04.001.04.129.1200.2.008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA

29 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,00000

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001

05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
159 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
30.000,00303

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

08.001.08.243.1501.2.038 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
256 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
25.000,00000

08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
276 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
40.000,00000

145.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00000
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

10 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00000
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

119 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.000,00303
C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001

10.001.15.451.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
334 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00000

10.001.15.452.1300.2.00 Prestação de Serviços Públicos
351 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00000

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.26.782.1301.2.01 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

371 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00000
145.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

DECRETO Nº374/2024 
 
 

Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
488.551,57 (quatrocentos e oitenta a e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
sete centavos), destinados ao custeio de dotações 
da iluminação pública, com aplicação dos recursos 
da fonte de recurso 507-COSIP (Contribuição de 
Iluminação Pública). 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°68, de 29/08/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 
 
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 
                           DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um no 
valor de R$ 488.551,57 (quatrocentos e oitenta a e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e cinquenta e sete centavos), destinados ao custeio de 
dotações da iluminação pública, com aplicação dos recursos da fonte de recurso 507-
COSIP (Contribuição de Iluminação Pública), na seguinte dotação orçamentária: 

(182) 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo                         R$ 100.000,00 
(184) 3.3.90.39.00.00- Serviços de terceiros pessoa jurídica         R$ 388.551,57 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente dos repasses 
decorrentes da Contribuição de iluminação pública-COSIP, fonte de 

08.000 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO 

08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 

08.002.25.752.0031.2.029 – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

FONTE 507 –COSIP – Iluminação Pública– exercício anterior 

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...........................   R$ 488.551,57 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

recursos 507 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 
214/01-DCM-TC): 

Font
e507 

COSIP –            Iluminação Pública– exercício anterior 
(Excesso de arrecadação) 

R$ 
488.551,57 

 
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal de Obras, 
ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Manutenção e melhorias com serviços de iluminação Pública  
Unidade Orçamentária: 08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URbANOS/CONSERVAÇÃO 
Programa:  0031– ILUMINAÇAO PÚbLICA 
Tipo: Atividades 
Função: 25 – ENERGIA 
Subfunção: 752 – ENERGIA ELETRICA  

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto (bem 

ou Serviço) 
Tipo Unidade 

Medida 
Recursos Valores 

Manutenção e melhorias 
com serviços de iluminação 
Pública  
 bens/Serviços 

P Und. 

Vinculado R$488.551,57 
  
Meta na LDO R$488.551,57 

Data Inicio:09/08/2024        

Data Fim:   31/12/2024        

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

 
 

Unidade Orçamentária: 08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URbANOS/CONSERVAÇÃO 
Programa:   0031– ILUMINAÇAO PÚbLICA 
Objetivo: Custeio da iluminação pública no município através da extensão de rede de 
iluminação pública ou aquisição de materiais elétricos e serviços de pessoas jurídicas. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 

Descrição da Ação Produto (bem 
ou Serviço) Tipo Unidade 

Medida 
Metas 
Física Ano  Valores  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

Manutenção e melhorias 
com serviços de iluminação 
Pública  

bens/Serviços 

 
P 

 
Und. 

 
01 

2024 R$488.551,57 

   
TOTAL R$488.551,57 

Função: 25 – ENERGIA        
Subfunção: 752 – ENERGIA 
ELETRICA        

 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.  

 
MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

DECRETO N°375/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$400.000,00 
(quatrocentos mil reais), destinados a custear 
dotações da Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Obras.   

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°62, de 29/08/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

 Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), para custear dotações da Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras, que obedecerá a seguinte 
classificação: 

08– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

15.451.0030.1.032 – Obras De Infra Estrutura Urbana - Vias Urbanas 

 Fonte 501- Receita De Alienação De Ativos

(133) 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações      ……………………  R$ 200.000,00 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0021.2.044 – Manutenção E Encargos Com Os Repasses Do Fundo Estadual De 
Saúde 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

Fonte 501- Receita De Alienação De Ativos  

(618) 4.4.90.51.00.00 – Obras e instalações ……………………  R$ 200.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.................................................R$   400.000,00

 Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 501 – Receita de alienação de ativos 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-
TC):

Fonte -   

  501 

501 – Receita De Alienação De Ativos

 (Excesso de arrecadação para o exercício corrente) R$400.000,00

  Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2024 
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – 
Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras.

 Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como 
ação. 

  Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 78/2024 – Dispensa de Licitação nº 19/2024. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 18/2024 com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa 54692586 ANGELA MARIA ELSENbACH, inscrita no 
CNPJ sob o n° 54.296.586/0001-21, para Aquisição porta comprimidos organizador 
semanal personalizadas, para atender a secretaria de Saúde, sendo o valor da 
contratação de R $ 6.760,00 (seis mil e setecentos reais), conforme prevê o artigo 75, inc. 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de saúde, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu 
os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

 

Cafezal do Sul, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDICO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo nº.75/2024, Pregão eletrônico nº 
34/2024, que tem por Objeto: Aquisição e instalação, parcelada de aparelhos de ar 
condicionado tipo split e cortina de ar, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais 
 

      DOTAÇÃO:  
DOTAÇÃO COMPLETA NAT.       FR RED. DESCRIÇÃO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL 
03.001.041221100.2.003 449052 1000 23 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
05.001.103011500.2.022 449052 303 121 ATENDIMENTO DA SAÚDE 
05.001.103021500.2.034 449052 303 141 Atendimento Urgência e Emergência SAMU 
05.001.103051500.2.023 449052 303 171 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM S 
07.001.123611400.2.011 449052 103 194 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENT 
07.001.123651400.2.018 449052 103 227 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL 
08.001.082441501.2.064 449052 1000 297 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS 
09.001.206061600.2.017 449052 1000 330 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA 
10.001.154511300.2.009 449052 1000 339 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS I 
10.001.154521300.2.042 449052 1000 361 ATIVIDADES DO CEMITÉRIO E CAPELA MORTUÁRIA 
11.003.041222017.2.036 449052 1000 406 MANUT. DE ASS ESTRAT. E COLAB C/ ENT. FEDERAD 
 

 

Valor total da licitação R$ 78.459,84 
 

 

      Vencedores: ELETRO DEPOT LTDA. Vencedor do lote 01 e 4. Perfazendo um 
montante de R$ 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais). 

 
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 30 de agosto de 2024                                

 
 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                   Prefeito Municipal  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 30/03/2024 a 30/07/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
855553097825, firmado em 30/06/2014, registrado na matrícula nº 10641 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de PEDRO SEVERINO FILHO - CPF 
445967669-91, referente ao imóvel situado na Av. João da Luz S. Correia, nº 0, Lote 01, 
da quadra 83-A-3, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP: 87400-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 30/07/2024, corresponde a R$ 881,96, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O 
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 15/03/2024 a 15/08/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442649178, firmado em 10/06/2022, registrado na matrícula nº 11569 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de ROBERTA SUELEN BIENBEGUTI 
SILVA - CPF 102383189-90, referente ao imóvel situado na Rua Araruna nº 792, Lote 9-
A, quadra 179, DER, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP: 87400-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 15/08/2024, corresponde a R$ 2.804,90, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O 
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 19/03/2024 a 19/08/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844440935543, firmado em 19/06/2015, registrado na matrícula nº 16576 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de ROBSON MEDEIROS SANCHES - CPF 
068707959-40, referente ao imóvel situado na Lsl Matilde Gomes, nº 585, Res. 04, 
Centro, Tapejara-PR, CEP: 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 
19/08/2024, corresponde a R$ 3.044,33, sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é verdade e dou fé. 
Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 28/12/2014 a 28/02/2023, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
155552551470, firmado em 19/02/2013, registrado na matrícula nº 3388 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de ROSEMIR GARCIA PONTEL - CPF 
349323729-49, referente ao imóvel situado na Rua São Paulo nº 249, Centro, Tapejara-
PR, CEP: 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 28/02/2023, corresponde a 
R$ 201.049,89, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que 
vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, 
para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo 
Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do 
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta 
data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos 
termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-
PR, 05/04/2024. (aa) Eudes José Tonelli. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 14/03/2024 a 14/08/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844441133651, firmado em 14/01/2016, registrado na matrícula nº 13140 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de DAVID JUNIOR ZUBEK VIRGENS - CPF 
083342319-38, referente ao imóvel situado na Rua das Bromélias nº 0, Lote 23-A, quadra 
282, Sul Brasileira, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP: 87400-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 14/08/2024, corresponde a R$ 3.780,53, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O 
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/03/2024 a 25/07/2024, do contrato de financiamento Imobiliário 
nº833520000043, firmado em 25/01/2010, registrado na matrícula nº 7637 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de FLAVIO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
- CPF 018320479-46, e FERNANDA ROCHA DIAS - CPF 321309308-40, referente ao 
imóvel situado na Rua Roque Pappa nº 771, Centro, Tapejara-PR, CEP: 87430-000. O 
valor dos encargos, posicionado em 25/07/2024, corresponde a R$ 2.318,51, sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo 
pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de 
Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em 
Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam 
Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 
9.514/97. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. (aa) Eudes 
José Tonelli. Escrevente 
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Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 10/02/2024 a 10/08/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442743721, firmado em 14/09/2022, registrado na matrícula nº 21320 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de GUILHERME AUGUSTO CARDOSO 
SANTOS - CPF 093082489-00, e CAROLAINE VAENCA DE LIMA - CPF 
108775729-09, referente ao imóvel situado na Rua Eli Rezende nº 72, lote 22-A, quadra 
06, Parque R B VI, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP: 87400-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 10/08/2024, corresponde a R$ 4.292,71, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O 
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 15/04/2024 a 15/08/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
855552302180, firmado em 31/10/2012, registrado na matrícula nº 10264 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de JOSÉ LUIZ INÁCIO - CPF 024711859-16, e 
LILLIAN APARECIDA BONJARDIM INÁCIO – CPF 050009369-57 referente ao 
imóvel situado na Av. Vicente Alves Madeira nº 0, Lote 12, da quadra 04, Tapejara-PR, 
CEP: 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 15/08/2024, corresponde a R$ 
828,44, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a 
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. O referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. 
(aa) Eudes José Tonelli. Escrevente 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 25/02/2024 a 25/07/2024, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
844442911728, firmado em 24/03/2023, registrado na matrícula nº 21541 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de JOSE MILTON MARIANO DA SILVA - 
CPF 033376549-40 , referente ao imóvel situado na Rua Olavo Bilac nº 31, Residência 
02, Cond. Residencial Galoro, Tapejara-PR, CEP: 87430-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 25/07/2024, corresponde a R$ 4.128,83, sujeito à atualização monetária, 
aos juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-
PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável 
de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias 
cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. O 
referido é verdade e dou fé. Cruzeiro do Oeste-PR, 05/04/2024. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA Cooperativa Agropecuária Caiuá 
Carnes Nobres - COOPERCAIUÁ, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
CNPJ sob o nº 09.062.952/0001-04, vem através de seu presidente, Elton Zafanelli Silveira, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 28º do Estatuto Social, convocar os Cooperados, 
cujo número nesta data é de 95 ( Noventa e cinco), para reunirem-se em Assembléia Geral 
Ordinária a ser realizada no dia 11 (Onze) de Setembro de 2.024 (Dois mil e vinte e quatro ), na 
Sociedade Rural de Umuarama, sito a Estrada Bonfim s/n  - Parque e Exposições Dario Pimenta 
da Nobrega , nesta cidade, tendo em vista a falta de acomodações apropriadas em nossa sede 
social, às 08:00 horas, em 1ª. (primeira) convocação com presença de 2/3 (dois/terços) dos 
Cooperados, às 09:00 horas em 2ª. (segunda) convocação com metade mais 1 (hum) dos 
Cooperados, ou ainda, em 3ª. (terceira) convocação às 10:00 horas, com a presença de no 
mínimo 10 (dez) Cooperados para deliberarem sobre a seguinte:  

ORDEM DO DIA  

1) Eleição da Nova Diretoria 2024/2026 
2) Ratificação das decisões tomadas pelo atual presidente e diretoria no período de 

vacância do cargo; 
3) Assuntos de Interesse Geral da Cooperativa;  

 
 
 
Umuarama-Pr., 30 de Agosto de 2.024. 
 
 
Cooperativa Agropecuária Caiuá Carnes Nobres COOPERCAIUÁ 
 

Elton Zafanelli Silveira 
Presidente 

 
 

PORTARIA Nº 287/2024, de 30 de Agosto de 2024. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora e dá outras 
providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 01 de setembro de 2024, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12(doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "De Inspeção Santnitária em Saúde do Trabalhador para o 
Mapeamento de Risco Ocupacionais e curso de Vigilância em Saúde do Trabalhador Agrícola" 
totalizando uma carga horária de 120 horas, ofertado pela Coordenação- Geral de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador, do Miniatério da Saúde, com término no mês de agosto de 2024, após a aprovação da Lei 
652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 30/08/2024 cumprindo o dispositivo no §1 do já 
referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 (doze) meses e será válido 
a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que comprovar a totalização das 
horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente pelo mesmo 
motivo após 12 (doze) meses". 

 
 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
 

CARGO 

 

NIVEL 
ATUAL 

 
CLASSE ENÍVEL 

APÓS 
 

AVANÇO 
VERTICAL 

SANDRA REGINA PUZIOL 17582 MÉDICO 
VETERINÁRIO GOA-C089 GOA-C090 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 30 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 288/2024, de 30 de Agosto de 2024. 
 
 

SÚMULA: Conceder avanço horizontal ao servidor SIMONE DIAS 
TORRES e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
I - Conceder a partir de 01 de agosto de 2024, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 
em seu Artigo 10": Entende- se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para 
outro imediatamente superior" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
Conclusão e Histórico Escolar de Curso de Pós- Graduação lato sensu em Educação Especial e Inclusiva, 
com   carga   horária    de    640    horas,    no    setor    de    Recursos    Humanos    na    data    de 
29/08/2024 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer 
tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou 
Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova habilitação ou titulação 
contados a partir da apresentação do documento comprobatório junto ao Recursos Humanos do Município." 

 
 
 

NOME 

 
 

CARGO 

 
 
MATRICULA 

 
 

CLASSE E 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E 
NÍVEL APÓS 

AVANÇO 
HORIZONTAL 

SIMONE DIAS TORRES AGENTE COMUNITÁRIO 
DA SAÚDE 

496 GOA-B070 GOA-C070 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Alto Piquiri, 30 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 J D M RASTREAMENTO LTDA  148 50.717.268/0001-17 50.534,00 16.899,85 Sim
2 AIROTRACKER MONITORAMENTO 24 

HORAS LTDA
 035 31.057.891/0001-46 50.534,00 17.000,00 0,59 Sim

3 43.173.318 FABIO LAFAIETE PRESTES  037 43.173.318/0001-87 50.534,00 17.355,00 2,09 Sim
4 JN RASTREAMENTO LTDA  126 30.243.868/0001-83 50.534,00 20.000,00 15,24 Sim
5 51.627.464 LUIS RICARDO LEITE 

DEOLINDO
 101 51.627.464/0001-63 50.534,00 39.699,99 98,50 Sim

6 MONOFLOW TECNOLOGIA LTDA  025 47.063.452/0001-86 50.534,00 44.980,00 13,30 Sim
7 MAURO ANTONIO BREZOLIM - EIRELI  005 33.640.820/0001-05 49.885,00 49.885,00 10,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/08/2024 16:38:09
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Serviço de telemetria para monitoração, rastreamento e gestão de frota de veículos através de software para 55 veículos 
da frota municipal
Quantidade: 55 Valor Unit.: 190,23 Valor Total: 10.462,65

Marca: Serviço Modelo:

Item: 2 Unidade: UN
Descrição: Instalação de Equipamento e Software
Quantidade: 55 Valor Unit.: 117,04 Valor Total: 6.437,20

Marca: Serviço Modelo:

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
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MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Dispensa de Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 96/2024 
DISPENSA ELERÔNICA 33/2024 
 

1.1 O objeto a ser licitado será: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, DESTINADOS AO bENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO FUNERAL, VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

1.2 Data e hora de abertura da sessão pública: 06 de setembro de 2024 às 09:00 horas. 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Dispensa de  Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
CONDUTORA DO PROCESSO 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, através da Comissão de Licitação, comunica que 
estará promovendo Dispensa de Licitação nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Nº 14.133/2021 na forma eletrônica conforme IN SEGES Nº 67/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 96/2024 
DISPENSA ELERÔNICA 33/2024 
 

1.1 O objeto a ser licitado será: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, DESTINADOS AO bENEFÍCIO DE 
AUXÍLIO FUNERAL, VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

1.2 Data e hora de abertura da sessão pública: 06 de setembro de 2024 às 09:00 horas. 
Sistema utilizado: www.bll.org.br 
Edital: O edital completo está disponível no site 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e no sistema eletrônico 
utilizado para a Dispensa de  Licitação. 
 
Os interessados em participar do certame devem cadastrar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado e estar de acordo com as condições estabelecidas no edital. 
 
Para maiores informações, os interessados podem entrar em contato pelo telefone (44) 3676-
8150 ramal 211 ou através do e-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br  
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, PR 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Regiane Castro Bonadio  
CONDUTORA DO PROCESSO 
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LEI ORDINÁRIA Nº 69, DE 30 DE AGOSTO DE 2024
Ementa: Institui o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A 
PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI ORDINÁRIA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal (CMPBEA), órgão 
consultivo e vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
a ser regido pelas disposições desta Lei.
Art. 2º O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal - CMPBEA terá como objetivo 
orientar, auxiliar e aconselhar a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente ou outros órgãos 
municipais, sobre as políticas públicas inerentes à proteção e defesa dos animais.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
Art. 3º São objetivos e finalidades do Conselho de Proteção e Bem-Estar Animal:
I - cooperar:
a) na proteção e defesa dos animais, quer sejam os chamados de estimação ou domésticos e 
domesticados, bem como os da fauna silvestre;
b) na sensibilização da população sobre a necessidade de se adotar os princípios da guarda 
responsável e proteção ecológica dos animais;
c) na defesa dos animais feridos e abandonados.
II - colaborar na execução de Programa de Educação Ambiental, especialmente no que concerne 
à proteção de animais e seus habitats;
III - colaborar nos planos e programas de controle das diversas zoonoses;
IV - incentivar a preservação das espécies de animais da fauna silvestre e a manutenção dos 
seus ecossistemas, assumindo ou encaminhando aos órgãos e entidades competentes animais 
apreendidos por tráfico ou caça ilegal cuja manutenção ou soltura seja impraticável;
Art. 4º Compete ao Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal:
I - solicitar e acompanhar as ações de órgãos da administração direta ou indireta, relacionadas à 
proteção e defesa dos animais;
II - coordenar e encaminhar ações que visem à defesa e proteção dos animais, em conjunto com 
a sociedade civil;
III - avaliar, propor, discutir e participar da formulação de políticas públicas de promoção e proteção 
dos direitos dos animais, bem como fiscalizar a sua execução;
IV - envidar esforços junto a outras esferas de governo a fim de aprimorar os serviços de proteção 
aos animais;
V - propor a realização de campanhas:
a) de esclarecimento à população quanto ao tratamento digno que deve ser dado aos animais;
b) de adoção de animais e contra o abandono;
c) de registro de cães e gatos;
d) de vacinação dos animais;
e) de controle reprodutivo de cães e gatos.
VI - oferecer subsídio para a elaboração de legislação referente à proteção e bem-estar animal;
VII - sugerir alterações na legislação vigente, visando aprimorar e garantir maior efetividade aos 
direitos dos animais, com respeito às suas características próprias;
VIII - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação voltada à proteção animal em vigor;
IX - opinar sobre a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal 
e fiscalizar sua utilização;
X - receber e encaminhar aos órgãos competentes notícias de violações dos direitos dos animais;
XI - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à 
promoção e à proteção dos direitos dos animais;
XII - eleger por voto direto, secreto ou aberto, decidido conforme deliberação do Plenário, dentre 
os seus membros, a sua Diretoria Executiva;
XIII - decidir sobre a inclusão de novas entidades no Conselho.
CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art. 5º O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal (CMPBEA) será constituído por 10 
(dez) membros, divididos de forma paritária entre o Poder Público e a sociedade civil de Cruzeiro 
do Oeste.
§ 1º O Poder Público será representado por:
a) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
b) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes ao quadro de servidores da Vigilância 
Sanitária Municipal;
c) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria 
Municipal de Educação;
d) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
e) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes ao quadro de servidores da Polícia 
Militar.
f) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes ao quadro de servidores do Poder 
Legislativo Municipal.
§ 2º A sociedade civil de Cruzeiro do Oeste será representada por:
a) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes à Associação de Proteção dos Animais 
de Cruzeiro do Oeste;
b) 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.
c) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes à Clínicas Veterinárias Localizadas no 
Município de Cruzeiro do Oeste, enquanto Médicos Veterinários, com registro ativo no Conselho 
da Classe.
d) 01 (um) representante e 01 (um) suplente pertencentes à sociedade civil enquanto cuidadores 
e/ou protetores independentes de animais.
Art. 6º Os membros do Conselho terão mandato de dois anos, admitida uma recondução.
Parágrafo único. Cada membro titular do CMPBEA terá um suplente que o substituirá em sua 
ausência, podendo exercer os mesmos direitos e deveres dos titulares.
Art. 7º As entidades e organizações que integram o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar 
Animal indicarão seus representantes titulares, juntamente com um suplente, até 90 (noventa) dias 
antes do término do mandato corrente.
Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal serão nomeados por 
decreto do Poder Executivo Municipal.
Art. 9º Os mandatos terão início sempre no primeiro dia subsequente ao vencimento biênio em 
curso.
Art. 10 Os membros, titulares ou suplentes do Conselho poderão ser substituídos por motivo 
de impedimento ou de força maior, mediante solicitação oficial da entidade ou do órgão que 
representam, dirigida ao Conselho, que oficiará ao Prefeito para a formalização da alteração.
§ 1º Os membros titulares serão substituídos em suas faltas e impedimentos, pelos seus 
respectivos suplentes.
§ 2º Será substituído, necessariamente, o conselheiro que:
I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
II - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas sem justificativa;
III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho;
IV - apresentar comportamento incompatível com os objetivos do Conselho.
§ 3º A substituição involuntária, quando necessária, dar-se-á por deliberação da maioria dos 
membros, em procedimento iniciado mediante provocação de integrante do Conselho, do 
Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Art. 11 A apresentação de justificativa às faltas deverá ser dirigida ao Presidente do Conselho, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis posteriores ao evento ou reunião, salvo motivo de força maior 
posteriormente justificado.
Parágrafo único. O membro titular é o responsável por comunicar ao membro suplente a sua 
impossibilidade de comparecer às reuniões a fim de que este possa se fazer presente.
Art. 12 Perderá a representatividade a organização não-governamental que incorrer em uma das 
seguintes condições:
I - extinção de sua base territorial de atuação no Município;
II - imposição de penalidade administrativa reconhecidamente grave, com observância do devido 
processo legal e a consenso da maioria dos membros do Conselho;
III - desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos e entidades 
governamentais ou não governamentais;
IV - renúncia.
§ 1º A perda da representatividade da entidade dar-se-á por deliberação da maioria absoluta 
dos membros do Conselho, em procedimento iniciado por provocação de qualquer dos seus 
integrantes, do Ministério Público ou de qualquer cidadão, assegurado o direito ao contraditório 
e ampla defesa.
§ 2º Nos casos de vacância, o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal deverá realizar 
assembleia específica para o preenchimento do seguimento vago até o término do biênio vigente.
Art. 13 As entidades da sociedade civil interessadas em integrar o Conselho Municipal de Proteção 
e Bem-Estar Animal deverão apresentar requerimento junto à Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, instruído com, no mínimo:

I - cópia autenticada do estatuto social e respectivas alterações devidamente registradas;
II - relatório das atividades desenvolvidas no último ano;
III - ata de eleição da atual diretoria.
§ 1º As decisões sobre o ingresso de novas entidades no Conselho serão tomadas em assembleia, 
por voto da maioria dos seus membros.
§ 2º Em hipótese alguma o Conselho perderá a sua composição paritária.
CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO
Art. 14 O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal - CMPBEA possuirá a seguinte 
estrutura:
I - Diretoria Executiva:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário Executivo.
II - Comissões constituídas por resolução do Plenário;
III - Plenário.
Art. 15 As reuniões do Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal serão realizadas com 
a presença de pelo menos 50% dos membros, titulares ou suplentes.
Art. 16 O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal reunir-se-á ordinariamente 
trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado pelo seu Presidente.
Seção I
Da Diretoria Executiva
Art. 17 A diretoria será eleita pelos membros do Conselho, em reunião convocada para este fim, 
por voto da maioria de seus membros.
§ 1º O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por uma única vez e por 
igual período.
§ 2º O membro da sociedade civil somente poderá candidatar-se à Presidência ou participar da 
diretoria se a entidade que representa integrar o Conselho há mais de 02 (dois) anos.
Subseção I
Das atribuições do Presidente
Art. 18 O Presidente é o representante do Conselho e coordenador dos trabalhos, a ele competindo:
I - presidir as sessões plenárias, tomando parte das discussões, com direito a voto apenas em 
caso de empate;
II - convocar reuniões ordinárias, extraordinárias e solenes;
III - propor a criação de comissões técnicas e designar seus membros por votação em sessão 
plenária;
IV - dirimir dúvidas relativas à interpretação de normas do Regimento;
V - encaminhar a votação de matéria submetida à decisão do Plenário;
VI - executar as deliberações do Conselho, encaminhando-as ao Prefeito e outras autoridades ou 
órgãos, para sugerir a realização dos atos necessários;
VII - designar relatores para temas examinados pelo Conselho;
VIII - dirigir as sessões ou suspendê-las, organizar as propostas dos membros e conceder, negar 
ou cassar a palavra do membro do Conselho;
IX - encaminhar resoluções, normas e procedimentos para o funcionamento do Conselho para 
publicação, quando decidido pelo Plenário;
X - convidar pessoas ou entidades para participarem das reuniões do Plenário, sem direito a voto;
XI - convocar para reuniões, quando necessário, profissionais com conhecimentos específicos da 
área, com finalidade de subsidiar soluções técnicas, sem direito a voto;
XII - nomear comissões técnicas para averiguações in loco dos expedientes endereçados ao 
Conselho, quando necessário;
XIII - representar o CMPBEA nas solenidades ou solicitar a representação por um membro do 
Conselho e zelar pela sua responsabilidade;
XIV - delegar atribuições de sua competência;
XV - instaurar sindicância, quando votado em Plenário.
Subseção II
Das atribuições do Vice-Presidente
Art. 19 Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, exercendo as suas atribuições 
contidas no art. 18 desta Lei;
II - participar das discussões e votações nas sessões plenárias, com direito a voto, exceto quando 
substituir o Presidente;
III - participar e ser o Presidente das comissões técnicas e sindicâncias.
Subseção III
Das atribuições do Secretário-Executivo
Art. 20 Compete ao Secretário-Executivo:
I - comparecer a todas as reuniões;
II - organizar e assessorar todas as reuniões;
III - redigir as atas e colher as assinaturas dos presentes;
IV - assessorar a presidência com os encaminhamentos necessários;
V - representar o conselho quando solicitado pelo Presidente;
VI - assumir a presidência em caso de ausências e impedimentos simultâneos do Presidente e 
do Vice-Presidente.
Seção II
Dos Membros
Art. 21 Compete aos membros do CMPBEA:
I - comparecer às reuniões;
II - debater as matérias em discussão;
III - requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presidente;
IV - apresentar relatórios e pareceres, dentro do prazo fixado;
V - votar;
VI - participar de comissões;
VII - apresentar denúncias ao Plenário;
VIII - propor temas e assuntos à deliberação e ação do Plenário;
IX - pedir vistas de processos;
X - representar o Conselho quando solicitado pelo Presidente.
Art. 22 O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar 
Animal será considerado como prestação de serviços relevantes ao Município, razão pela qual 
não será remunerado.
CAPÍTULO V
DO FUNDO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
Art. 23 Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, vinculado à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com a finalidade de financiar ações voltadas à saúde, 
proteção, defesa e bem-estar animal.
Art. 24 O Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal será gerido pela Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal prestará todas as 
informações necessárias para a boa gestão dos recursos.
Art. 25 Constituirão recursos do Fundo Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal:
I - dotações orçamentárias de quaisquer espécies;
II - o produto da arrecadação de multas previstas em Lei;
III - valores provenientes de transações penais, termos de ajustamento de conduta e de outros 
instrumentos congêneres;
IV - contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado e do Município e de suas respectivas 
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações;
V - transferências dos Fundos Nacional e Estadual;
VI - recursos provenientes de incentivos fiscais, bem como auxílios, subvenções, contribuições, 
transferências e participação em convênios, contratos ou acordos com entidades públicas e 
privadas;
VII - doações de pessoas físicas ou jurídicas, governamentais ou não, nacionais ou estrangeiras;
VIII - rendimentos de qualquer natureza decorrentes da aplicação de recursos do Fundo;
IX - saldos de exercícios anteriores;
X - dotações especiais do orçamento do Município e recursos não reembolsáveis, provenientes da 
União, dos Municípios e de outras fontes;
XI - outros bens e recursos que venham a ser incorporados ao Fundo, inclusive a herança vacante 
nos termos dos artigos 1.819 a 1.823 do Código Civil.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 26 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente prestará todo o apoio técnico, administrativo e de 
infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do Conselho.
Art. 27 Após a sua instalação, o Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal - CMPBEA 
elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser homologado por decreto do Executivo.
Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 
(TRINTA) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte 
Estado do Paraná
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RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 

044/2024 
 
 
 

Termo Aditivo nº 001/2024           
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 036/2020        
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: DAL PONTE CLÍNICA MÉDICA LTDA- EPP           
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 036/2020, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 10 de julho de 2025. 

Termo Aditivo nº 002/2024           
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 002/2021        
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: F.C.E ALVAREZ-ME           
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 002/2021, incluindo-se os valores dos 
incentivos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos: 

DESCRIÇÃO: VALOR CISA 

Incentivo de cirurgia de tireoidectomia R$ 2.000,00 

Incentivo para cirurgia pediátrica R$ 1.000,00 

Incentivo para cirurgia pediátrica complexa R$ 3.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) anuais 

Termo Aditivo nº 003/2024           
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2021        
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS      
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 056/2021, incluindo-se os incentivos abaixo 
relacionados, conforme aprovados em assembleia de prefeitos: 

DESCRIÇÃO VALOR CISA 

Incentivo para anestesia em cirurgias eletivas R$ 200,00  

Incentivo de anestesia para cirurgias de otorrino R$ 200,00 

Anestesia de cirurgia timpanoplastia/mastoidectomia R$ 1.800,00 

Incentivo para anestesia de cirurgia de endometriose R$ 1.000,00 

Cirurgia de tímpano/mastoidectomia (hospitalar) R$ 4.000,00 

Taxa de vídeo para cirurgia de endometriose R$ 1.000,00 

Kit 1 para cirurgia de endometriose (trocater 12mm, pinça Harmonic Ultracision) R$ 2.700,00 

Kit 2 para cirurgia de endometriose (trocater 12mm, pinça Harmonic Ultracision, 
Echelon 45mm e 4 cargas extras) 

R$ 8.700,00 
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Cirurgia de endometriose/intestinal (hospitalar) R$ 2.800,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
anuais. 

Termo Aditivo nº 001/2024           
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2022        
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: F.C.E ALVAREZ-ME           
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 001/2022, em 25% (vinte e cinco por cento), 
aumentando o número de consultas, passando para até 250/mês, em virtude da demanda para atender os 
municípios consorciados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato passará para até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
anuais. 

Termo Aditivo nº 001/2024           
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2023        
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.     
Contratado: INGA DIGITAL LTDA-EPP          
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2023, prorrogando-se o prazo pactuado 
na cláusula décima segunda, passando o término para 21 de setembro de 2025. 

Contrato de Prestação de Serviços nº 046/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: DALTON SILVA MELO-ME  
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de exames laboratoriais, no município 
de Ivaté, consorciado ao Cisa, conforme encaminhamento do CISA 
Valor: até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais. 
Prazo terá início em 04 de julho de 2024 e término em 04 de julho de 2025 
Fundamentação: Inexigibilidade 037/2024 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 060/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ELISANGELA MARIA MERISSE FONOAUDIOLOGIA LTDA-ME  
Objeto: Prestação de serviços médicos, com a realização de consultas de Fonoaudiologia, conforme encaminhamento do CISA, 
com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, 
Valor: até R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais) anuais. 
Prazo terá início em 02 de setembro de 2024 e término em 02 de setembro de 2025 
Fundamentação: Inexigibilidade 047/2024 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 061/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: L R ALVES PESSUTI-ME  
Objeto: prestação de serviços médicos, com a realização de consultas de Clínica Médica e procedimentos de cirurgias 
ambulatoriais, conforme encaminhamento do CISA, 
Valor: até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) anuais. 
Prazo terá início em 02 de setembro de 2024 e término em 02 de setembro de 2025 
Fundamentação: Inexigibilidade 048/2024 
 
 
 

    

Umuarama, 30 de agosto de 2024.  

 
 
                                                                                    NILSON MANDUCA 

Coordenador 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS  101 11.138.213/0001-09 4.772,20 4.772,20 Sim
2 FACE ATTIVITA COMMERCIALE LTDA.  008 40.811.541/0001-14 4.821,70 4.772,00 0,00 Sim
3 L. L. MALKUT LTDA  055 20.393.199/0001-72 4.772,20 4.772,20 0,00 Sim
4 L M C REI SIMPLIFICA LICITAÇÃO  148 47.745.673/0001-34 4.772,20 4.772,20 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 30/08/2024 14:44:21
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: TV smart  70 polegadas Tecnologia – LED CRISTAL Especificações tecnologia – TECNOLOGIA DE PAINEL DYNAMIC 
CRISTAL COLOR Características – SMART TV, ESPELHAMENTO DE TV PARA MOBILE, ESPELHAMENTO DO SMARTPHONE 
PARA TV, DLMA, TAP VIEW, MULTITELA FACILITADA, CASTING DE APP. BLUETOOTH LOW ENERGY, WI-FI DIRECT, SOM DA 
TV PARA SMARTPHONE, ESPELHAMENTO DE COMPATIBILIDADE COM SUPORTE, COMPATIVEL COM SUPORTE STAND, 
PAREDE PADRAO VESA, COMPATIVEL COM WEBCAN. Conectividade – wi-fi, Bluetooth, anynet, (hdmi-cec), transmissão digital 
ISDB-T, sintonizador analógico. Conexões – HDMI, USB (LAN) SAIDAS DE AUDIO DIGITAL (OPTICA) HDMI A/ RETUM CH. 
SUPPORT, eARCarc. Sistema Virtual – ALEXA RECURSOS GAME – GAMING,H
Quantidade: 1 Valor Unit.: 4.772,20 Valor Total: 4.772,20

Marca: Samsung Modelo: UN70DU7700GXZD

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 

ALIMENTICIOS LTDA
 055 31.651.344/0001-94 3.287,37 3.287,37 Sim

2 FRANCIELE ELETRO LTDA  041 47.646.580/0001-52 3.287,00 3.100,00 -5,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
DESCLASSIFICADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 30/08/2024 14:44:21
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Freezer Horizontal 534L 02 portas Resfriamento e a conservação de alimentos ou bebidas entre + 1 grau C e +5 grau C 
Limpeza dreno frontal Interior liga metálica de alta resistência contra corrosão. Controle eletrônico de temperatura, alterando entre 
modo freezer e Refrigerador. Modo freezer até -25 grau C. Classificação A nos teste de consumo. Rodas nos pés para locomoção. 
Altura mínima 96 cm, Largura mínima 142,3 cm Profundidade mínima 78 cm. 110/220V (Bi-Volt)
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.287,37 Valor Total: 3.287,37

Marca: CONSUL Modelo: CHB53

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
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C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 206/2024 de 20 de agosto de 2.024

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2024,  no  valor  de  R$  2.200,00  (dois  mil  duzentos  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  971/2023  de  28/11/2023.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

179 3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.200,00104
2.200,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

190 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.200,00104

2.200,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de 2.024

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

DECRETO Nº378/2024 
 
 

Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados a 
custear dotações da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°66, de 29/08/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 
 
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 
                           DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por excesso de arrecadação no valor R$ 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), para custear dotações da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, que obedecerá a seguinte classificação: 
 
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
11.001.12.361.0022.2053 – Transferências de Subvenções Sociais a Entidade 
“APAE” 
Fonte 102 – FUNDEb 30% 
(354) 3.1.50.43.00.00 – Subvenções Sociais                                               R$ 200.000,00 
 
11.002 – DIVISÃO DO FUNDEB 
11.002.12.361.0022.2084 – Manutenção e Encargos com o Ensino Regular (FUNDEB 
30%) 
Fonte 102 – FUNDEb 30% 
(439) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 
300.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..........................................R$   500.000,00 
 
 
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 
 

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 102 - FUNDEb 30% (Lei 4.320/64 – artigo 
43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC): 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

 
Fonte -   
  102 

102 – FUNDEb 30%                                                
(Excesso de arrecadação para o exercício corrente) 

 
R$500.000,00 

 
Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
 
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação. 
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.  

 
MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 
Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS 

Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.249/2024
29/08/2024
SÚMULA: “Dispõe sobre alterações e ajustes na Lei Municipal 442/2002”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Altera o   Artigo 9º  da lei Municipal nº 442/2002, que passa a ter a seguinte redação:
.......................................................
“Art. 9º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é formado por 12 (doze) membros 
evidenciados por notória honestidade e de dedicação as causas sociais do Município, sendo composto por 
representantes de órgão Governamentais e não Governamentais, a saber:
I. 06 Representantes de órgãos Governamentais;
II. 06 Representantes de órgão não Governamentais.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de agosto de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 429/2024
Data: 30.08.2024
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, 
e artigo 46 e seguintes da Lei Municipal nº 2.279/2023, e, ainda considerando o memorando online sob o 
nº 3.275/2023,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa - 
SINVE instaurada por meio da Portaria nº 313/2024, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMula de PedidO da licenÇa PrÉvia-lP 
Para iMPlantaÇÃO de lOteaMentO 
HaBitaciOnal de intereSSe SOcial

O MUNICÍPIO DE IPORÃ (CNPJ: 75.738.484/0001-70) torna público que requereu ao IAT - 
Instituto Água e Terra, a LP – Licença Prévia, para a implantação de Loteamento Habitacional 
de Interesse Social no Lote de Terras nº 15-Remanescente com área de 33.550 m², matrícula nº 
19.882 do livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis de Iporã, localizado à Avenida Presidente 
Castelo Branco, s/n, cidade de Iporã-PR.

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 31 de agosto de 2024b8

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte 
Estado do Paraná

LEI ORDINÁRIA Nº 70, DE 30 DE AGOSTO DE 2024
Ementa: Estabelece políticas de proteção, comercialização, circulação e 
cuidados aos animais, e fixa sanções e penalidades administrativas em caso 
de maus-tratos, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE 
LEI ORDINÁRIA:
 CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º É vedada, no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste, a prática 
de maus-tratos contra animais domésticos, domesticados, silvestres e de 
produção.
Art. 2º Entenda-se por animais, para os fins desta Lei, todo ser vivo 
pertencente ao reino animal, salvo o homo sapiens, abrangendo, inclusive:
I - a fauna urbana não domiciliada, nativa ou exótica;
II - a fauna domesticada e domiciliada, de estimação ou companhia, nativa 
ou exótica;
III - a fauna nativa ou exótica que componha planteis particulares para 
qualquer finalidade.
Art. 3º Consideram-se animais:
I - silvestres - aqueles encontrados livres na natureza, pertencentes às 
espécies nativas, migratórias, aquáticas ou terrestres, que tenham o ciclo de 
vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 
brasileiras ou em cativeiro sob a competente autorização federal;
II - exóticos - aqueles não originários da fauna brasileira;
III - domésticos - aqueles de convívio com o ser humano, dele dependentes e 
que não repelem o jugo humano;
IV - domesticados - aqueles de populações ou espécies advindas da seleção 
artificial imposta pelo ser humano, a qual alterou características presentes nas 
espécies silvestres originais;
V - em criadouros - aqueles nascidos, reproduzidos e mantidos em condições 
de manejo controladas pelo ser humano e, ainda, os removidos do ambiente 
natural e que não possam ser reintroduzidos, por razões de sobrevivência, 
em seu habitat de origem;
VI - sinantrópicos - aqueles que aproveitam as condições oferecidas pelas 
atividades dos seres humanos para estabelecerem-se em habitats urbanos 
ou rurais.
Art. 4º Para fins de operacionalização da presente Lei, consideram-se os 
seguintes conceitos:
I - ferir: praticar ação que produza chaga, fratura ou contusão; ofender 
fisicamente ou alterar tecidos no organismo por causa mórbida ou traumática;
II - mutilar: privar de qualquer parte do corpo de forma a comprometer a 
fisiologia ou o comportamento usual do animal, ou privar de algum órgão, 
membro do corpo ou parte dele.
III - abandonar: eximir-se da responsabilidade pelo cuidado de um animal sob 
sua guarda, sem haver transferido essa responsabilidade para outra pessoa 
ou instituição em condições de fazê-lo, com o devido consentimento;
VI - bem-estar animal: característica animal mensurável cientificamente a 
partir de conhecimento prévio da biologia do animal e dos métodos usados 
por ele para manter sua homeostase física e comportamental; psicológica, 
inclusive.
Art. 5º A presente lei não se aplica aos animais nocivos capazes de 
ocasionar prejuízos ao meio ambiente, à saúde pública e à agricultura, assim 
caracterizado pela autoridade competente, desde que, esgotados os métodos 
preventivos e expressamente determinada a inexistência de meios eficientes 
de extermínio que não impliquem maus tratos.
CAPÍTULO II
DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS
Art. 6º Para os efeitos desta Lei, entende-se por maus-tratos aos animais 
toda e qualquer ação ou omissão decorrente de imprudência, imperícia, 
negligência ou dolo, que atente contra sua saúde e necessidades naturais, 
físicas e mentais, tais como:
I - mantê-los sem abrigo ou em lugares em condições inadequadas ao seu 
porte ou a sua espécie ou que lhes ocasionam desconforto físico e mental;
II - privá-los das necessidades básicas, como alimentação suficiente e 
adequada à espécie, água potável e local que os proteja das intempéries, 
salvo em se tratando de animais de produção a pasto e tratamento de 
doenças ou agravos transmissíveis ou não transmissíveis;
III - lesar ou agredir os animais (por espancamento, lapidação, por 
instrumentos cortantes, contundentes, por substâncias químicas, escaldantes, 
tóxicas, por fogo ou outros), sujeitando-os a qualquer experiência que infrinja 
a Lei Federal nº 11.794, de 08 de outubro de 2008 e suas alterações, prática 
ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento, dano físico ou mental ou morte;
IV - abandonar animal sob sua responsabilidade, em áreas públicas ou 
privadas, em quaisquer circunstâncias;
V - obrigá-los a trabalhos e a todo ato de qualquer espécie que resulte em 
sofrimento, para deles obter esforços ou comportamento utilizando-se de 
métodos de coerção, açoite ou qualquer outro;
VI - adestrá-los com métodos que os submetam a sofrimento ou dor ou com 
o uso de coação, medo, instrumentos, truques ou substâncias que possam 
causar alteração comportamental, ferimento ou morte;
VII - criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de limpeza e 
desinfecção;
VIII - utilizá-los em confrontos e/ou lutas entre animais da mesma espécie ou 
de espécies diferentes;
IX - provocar envenenamento que lhes cause morte ou não;
X - eliminação de cães e gatos como método de controle de dinâmica 
populacional;
XI - exercitá-los ou conduzi-los presos de forma atada a veículo motorizado 
em movimento;
XII - praticar zoofilia;
XIII - enclausurá-los com outros que os molestam;
XIV - promover distúrbio psicológico ou comportamental;
XV - deixar de socorrê-los ou buscar socorro, no caso de atropelamento ou 
acidentes, quando autor da ocorrência;
XVI - negligenciar a saúde mental do animal, não o submetendo a tratamento 
adequado, quando necessário;
XVII - utilizá-los para fins de guarda e vigilância de obras públicas e 
particulares;
XVIII - permitir ou deixar de adotar providências que impeçam a circulação, 
em via pública, de animais de sua propriedade, desacompanhados ou 
acompanhados sem a utilização da guia;
XIX - realizar experiências com animais para fins comerciais, de propaganda 
armamentista e outros;
XX - manejá-los sem os apetrechos que os defendam de acidentes, 
escoriações, contusões ou ferimentos;
XXI - manter animais em instalações que não atendam às condições 
ambientais, de higiene, comodidade, circulação de ar e temperatura 
adequadas, observando as exigências peculiares de cada espécie;
XXII - submeter os animais, por ação ou omissão, a situações e práticas que 
ameacem sua integridade física ou emocional, resultando em lesão, ferimento 
ou mutilação, medo, dor ou sofrimento, ou os impossibilitem de satisfazer 
suas necessidades etológicas, a menos que tal ação seja necessária para 
melhoria das condições de sua saúde e bem estar, ou seja, a partir de análise 
e avaliação de médico veterinário;
XXIII- transportá-los em veículos abertos, vulneráveis a acidentes de transito, 
conforme previsão no Código de Trânsito Brasileiro CTB;
XXIV - transportar animais em recintos desproporcionais ao seu tamanho ou 
sem arejamento suficiente, bem como mantê-los embarcados por mais de 
doze horas sem água e alimentos;
XXV - expô-los à venda em estabelecimentos sem a devida observância das 
condições necessárias à garantia do bem estar do animal, bem como sem que 
estejam devidamente imunizados com todas as doses de vacina estipuladas 
pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV;
XXVI - comercializar animais em via pública em qualquer hipótese;
XXVII - utilizar animais como brinde ou sorteio, doando em mercados, feiras, 
exposições e eventos similares;
XXVIII- vender ou doar animais a criança ou adolescente desacompanhado 
de seu responsável legal;
XXIX - promover, permitir, patrocinar, incitar, participar ou compactuar com 
competições, diversões e exibições entre animais, ou esses e os seres 
humanos, que causem sofrimento físico ou psicológico, bem como em lutas, 
rinhas, farras do boi, vaquejadas, touradas, eventos populares de qualquer 
espécie para entretenimento do público e similares ou ainda em treinamento 
e apostas para tais fins;
XXX - fornecer animal vivo à alimentação de outros animais, sem justificativa 
técnica;
XXXI - deixar de empregar práticas zootécnicas e humanitárias que evitem 
situações de maus tratos, abuso ou crueldade no manejo, criação e abate de 
animais de produção;
XXXII - obrigar animal, por meios mecânicos, químicos ou outros métodos 
a comer além de sua capacidade, a não ser em casos de procedimentos 
zootécnicos ou veterinários realizados para o bem exclusivo do animal;
XXXIIII - deixar de ordenhar animal de aptidão leiteira, em período de lactação 
e que não esteja amamentando, por mais de vinte e quatro horas ou fazê-lo de 
forma inadequada, com aparelho inapropriado ou desregulado;
XXXIV - na preparação de animais para consumo e uso, não promover a sua 
dessensibilização prévia, quando existirem métodos eficientes para isso, ou 
promover sangria que não seja para fins veterinários, exceto em sistemas 
industriais de abate;
XXXV - promover o abate de animais para o consumo ou por motivo sanitário 
em desacordo como previsto na legislação específica;
XXXVI - amarrar animais a cauda de outros;
XXXVII - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia 
seja necessária;
XXXVIII - provocar a morte do animal, sem interferência médico veterinária, 
comprovada por meio de laudo específico que ateste a sua necessidade, 
salvo os casos previstos na legislação vigente;
XXXIX - expor os animais de cativeiro ou de vida livre, em unidades de 
conservação, locais de visitação pública ou qualquer outro onde se mantém 
animal cativo, a situação vulnerável ao atirar contra eles objetos ou alimentos;
XL- utilizar animais em serviços, competições, torneios e quaisquer outras 
práticas de esportes quando jovens demais, velhos, enfermos, feridos 
sem condições físicas adequadas ou em avançado período de prenhes ou 
incubação, que corresponda ao terço final da gestação do choco;
XLI - manter presos por correntes, cordas, cabos ou similares por período 
superior a 01(uma) horas diárias;
XLII - qualquer forma de divulgação ou propaganda que estimule ou sugira 
qualquer prática de maus-tratos ou crueldade, contra os animais;
XLIII - a utilização de qualquer animal em situações que caracterizem 
humilhação, desconforto, constrangimento, violência ou prática que vá de 
encontro com sua dignidade ou bem estar, sob qualquer alegação;
XLIV - outras práticas que possam ser consideradas e constatadas como 
maus tratos pela autoridade ambiental, sanitária, policial, judicial ou outra 
qualquer com esta competência.
§ 1º Consideram-se também maus-tratos aos animais as constatações 
relacionadas na Resolução nº 1.236, de 26 de outubro de 2018, do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária.
§ 2º Para os fins do inciso II do caput deste artigo, consideram-se doenças 
e agravos transmissíveis ou não transmissíveis as patologias cuja etiologia 
não está diretamente relacionada a um agente biológico, mas a múltiplas 
causas de origem física, social, econômica e ambiental, bem como aquelas 
relacionadas a um agente biológico, podendo ou não estar relacionada 
secundariamente a múltiplas causas de origem física, social, econômica e 
ambiental.
§ 3º Serão considerados abandonados, para os fins do disposto no inciso 
IV deste artigo:
I - os animais tutelados soltos em vias públicas;
II - os animais deixados em abrigos públicos e privados, salvo com orientação 
expressa do responsável pelo abrigo.
§ 4º Para os fins do inciso XVII do caput deste artigo, consideram-se infratores 
o proprietário do animal, a empresa contratada para a realização da obra e, 
sendo o caso, o ente público responsável pela obra.
Art. 7º Fica proibida, em todo o território do Município, a apresentação de 
espetáculo circense ou similar e festas urbanas que tenham como atrativo a 
exibição de animais de qualquer espécie.
Parágrafo único. Não se aplicará a proibição prevista no caput deste artigo 
quando se tratar de eventos sem fins lucrativos, de natureza científica, 
educacional ou protecional.
Art. 8º Fica proibido, no território do município:
I - a realização de ablação parcial ou total das cordas vocais ou cordectomia 
em animais;
II - a extração de garras de felinos (onicotomia) seja realizada através de ato 
cirúrgico ou de qualquer outro meio com a mesma finalidade;
III - a conchectomia (corte da orelha) e caudectomia (corte da cauda) com fins 
meramente estéticos e a ergotomia (corte do ergot) sem que seja clinicamente 
indicada para salvaguardar a saúde do animal;
IV - a realização de quaisquer outras cirurgias consideradas desnecessárias, 
de fins meramente estéticos ou, que possam impedir a capacidade de 
expressão do comportamento natural da espécie.
Parágrafo único. Excetuam-se às proibições previstas no inciso IV deste 
artigo, as cirurgias que atendam indicações clínicas.
Art. 9º Fica proibida a permanência e manutenção, em clínicas veterinárias, 
de animais com a função de doar sangue para clientes que dele necessitem.
§ 1º A permanência, manutenção e submissão de animais a contínuas e 
sucessivas doações de sangue será considerada ato de crueldade e maus 
tratos punida com multa incidente sobre cada animal mantido, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.
Art. 10 O procedimento de esterilização de animais é restrito ao profissional 
médico veterinário, e utilizando-se todo aparato, materiais e procedimentos 
técnicos necessários à garantia da saúde e bem estar do animal, não se 
admitindo em qualquer hipótese, seja este executado por pessoa não 
qualificada profissionalmente.
Parágrafo único. Quaisquer procedimentos cirúrgicos em animais deverão 

obedecer às determinações do Conselho Regional de Medicina Veterinária 
- CRMV.
Art. 11 Às pessoas naturais ou jurídicas que autorizem ou executem 
procedimentos em desconformidade com o previsto nesta Lei, serão 
aplicadas as seguintes sanções administrativas:
I - ao guardião, multa de 10 (dez) UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - PR);
II - ao veterinário ou qualquer profissional capacitado para a realização de 
cirurgia em animais multa de 20 (vinte) UFM (Unidade Fiscal Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR);
III - à clínica ou qualquer estabelecimento onde esteja ocorrendo atendimento 
veterinário, multa de 30 (trinta) UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - PR);
§ 1º Na reincidência a multa será aplicada em dobro para as pessoas naturais 
e para as pessoas jurídicas serão aplicadas, progressivamente:
I - suspensão da licença para funcionamento;
II - cassação da licença para funcionamento.
§ 2º Quanto ao guardião e demais pessoas responsáveis pelo ilícito, 
o processo será encaminhado à procuradoria geral do Município para 
representação junto aos órgãos competentes para adoção das providências 
criminais cabíveis.
Art. 12 São nulos e sem efeitos quaisquer artigos de convenções condominiais 
ou de regimentos internos de condomínios que proíbam a existência 
de animais nas residências que compõem o condomínio, nem mesmo 
relacionadas a porte ou quantidades de animais, podendo o condomínio 
estabelecer regramento apenas no que concerne às áreas coletivas do 
condomínio.
Parágrafo único. Configura-se constrangimento ilegal decisão de assembleia 
que obriga o condômino a transitar pelas escadas e não pelo elevador do 
condomínio quando acompanhado por seu cão ou gato.
CAPÍTULO III
DOS ANIMAIS COMUNITÁRIOS EM VIAS PÚBLICAS
Art. 13 Para fins desta lei é considerado animal comunitário o animal que 
embora viva na rua seja tutelado ou estabeleça vínculo de afeto e dependência 
com pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, entidade sem fins 
lucrativos ou grupo de pessoas ligadas por laços de amizade ou vizinhança 
que não sendo guardião se coloca na posição de guardião do animal sem, 
contudo, retirá-lo da via pública ou local que utiliza como moradia.
Art. 14 Os animais comunitários devem ser mantidos no local onde se 
encontram.
Art. 15 Ficam proibidos:
I - o recolhimento de animais saudáveis pela Município e/ou firma terceirizada 
pela Poder Público;
II - o extermínio de animais domésticos abandonados como método de 
controle populacional ou de zoonoses;
III - a doação, venda ou fornecimento de animais domésticos capturados para 
instituições e centros de pesquisa e ensino ou zoológicos;
IV - a apreensão de animais não ferozes pelo corpo de bombeiros;
§ 1º Para fins do que preceitua o inciso I entende-se por animal saudável todo 
aquele que não for portador de zoonose;
a) os animais recolhidos com zoonose, assim diagnosticada por médico 
veterinário devidamente habilitado, deverão ser tratados e devolvidos ao 
guardião ou disponibilizados para adoção;
b) nas hipóteses em que não houver tratamento possível e, ainda, a 
manutenção da vida do animal em tais circunstâncias o trará apenas 
sofrimento e dor, assim diagnosticado em documento redigido com esse 
fim, por médico veterinário devidamente habilitado, poderá o animal ser 
eutanasiado por método clinicamente indicado, que não cause dor ou 
sofrimento, observando-se sempre o princípio da humanidade e da ética.
c) é proibida a eutanásia fundada na impossibilidade do guardião custear as 
despesas no tratamento de animal doente.
d) os animais saudáveis equivocadamente recolhidos deverão ser tratados e 
disponibilizados para adoção ou restituídos ao local de origem.
§ 2º Para fins do que preceitua o inciso IV não poderá ser considerado feroz 
o animal que:
a) age em defesa do proprietário, de terceiros ou da propriedade contra injusta 
agressão ou invasão;
b) age em defesa própria ou de sua ninhada;
c) doente, ferido ou extenuado defendendo-se de molestação indesejada;
d) assim considerado em decorrência de sua raça.
§ 3º Não se enquadra na proibição prevista no inciso IV o resgate de animais 
em situação de perigo para sua integridade física ou risco de vida.
CAPÍTULO IV
DOS CANIS E GATIS
Art. 16 A criação, a hospedagem, o adestramento ou a manutenção de mais 
de 5 (cinco) animais, no total, das espécies canina e felina, com idade superior 
a 90 (noventa) dias, caracterizarão canil ou gatil de propriedade privada.
Art. 17 Os canis e gatis de propriedade privada são considerados, quanto à 
sua finalidade:
I - comerciais, se destinados à criação, à hospedagem, ao adestramento ou 
ao comércio; e
II - não comerciais, se destinados a atividades de proteção ou a outras 
atividades que não gerem receita ao seu guardião ou responsável.
Art. 18 O funcionamento de canis e gatis observará o que segue:
I - os canis e gatis comerciais dependerão de alvará de localização e 
funcionamento emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda, após 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente;
II - os canis e gatis não comerciais dependerão somente de autorização 
expedida pelas Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, após protocolização de requerimento do 
interessado.
§ 1º Nas diligências realizadas pela equipe de fiscalização das Secretaria 
Municipal de Saúde e/ou Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
uma vez constatada a criação e/ou comercialização de animais sem alvará 
de localização e funcionamento, no caso do inciso I do caput deste artigo, 
ou sem a autorização das Secretaria Municipal de Saúde e/ou Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no caso do inciso II do caput deste 
artigo, independentemente da condição verificada, será realizada a imediata 
apreensão dos filhotes e dos animais utilizados como matrizes.
§ 2º Os animais apreendidos na forma do parágrafo anterior serão 
submetidos a exame clínico e, caso constatada, por meio de laudo médico 
veterinário oficial, a situação de maus-tratos, o proprietário será autuado pelo 
cometimento da infração, nos termos desta Lei.
§ 3º Caso o laudo médico veterinário oficial constate a não ocorrência de 
maus-tratos em relação aos animais apreendidos, e as condições do local 
sejam adequadas, ficará o proprietário ou guardião dos animais como fiel 
depositário até o encerramento do prazo para a obtenção do alvará ou 
autorização.
§ 4º As normas construtivas de canis ou gatis obedecerão à legislação 
sanitária, no que couber.
Art. 19 Os canis e gatis comerciais e não comerciais atenderão às seguintes 
exigências:
I - área mínima de:
a) 1m² (um metro quadrado), por animal de até 10kg (dez quilogramas);
b) 2,5m² (dois vírgula cinco metros quadrados), por animal com peso superior 
a 10kg (dez quilogramas) e de até 20kg (vinte quilogramas); e
c) 5m² (cinco metros quadrados), por animal com peso superior a 20kg (vinte 
quilogramas);
II - espaço coberto e ventilado adequado para abrigo dos animais;
III - área para exercício e para exposição ao sol, em caso de confinamento 
dos animais;
IV - recintos destinados aos animais com piso composto de material liso, 
lavável e impermeável que propicie adequado escoamento dos dejetos, de 
forma a não comprometer as condições sanitárias e ambientais do solo e dos 
corpos d’água naturais e artificiais;
V - alimentação e água em quantidade adequada ao tamanho do animal, com 
recolhimento das sobras de alimentação após cada refeição, inclusive nos 
domingos e feriados;
VI - boas condições de higiene, mantidas por meio de limpeza diária;
VII - segurança, evitando a circulação dos animais nas áreas vizinhas;
VIII - inscrição regular em entidades de cinofilia ou de gatofilia regulamentadas 
e reconhecidas para registro de ninhadas e expedição de atestado de 
pedigree, em caso de estabelecimentos comerciais;
XI - acompanhamento médico-veterinário e, quando solicitado pela autoridade 
sanitária, apresentação de atestados de saúde e vacinação dos animais, em 
caso de canis e gatis não comerciais;
XII - os animais não poderão permanecer em ambiente que contenha 
produtos tóxicos de qualquer natureza;
XIII - a higiene e a desinfecção dos compartimentos nos quais os animais se 
encontram será diária, inclusive em domingos e feriados, assim como 1 (uma) 
desinfecção semanal de toda a área destinada aos animais e ao comércio;
XIV - cada espécie de animal deverá ter seu próprio compartimento;
XV - os animais de uma mesma espécie deverão ser distribuídos nos 
compartimentos de exposição de maneira tal que o conforto e a sua livre 
locomoção sejam garantidos; e
XVI - cada compartimento de exposição de animais deverá:
a) ser mantido afastado de calçadas ou de locais de grande movimento, como 
entrada de lojas e vitrinas, visando a evitar o estresse dos animais;
b) garantir as exigências de arejamento, insolação e iluminação adequadas às 
peculiaridades de cada espécie;
c) estar resguardado do frio ou do calor excessivos; e
d) ter acesso à luz do dia.
CAPÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES DOS GUARDIÕES DE ANIMAIS
Art. 20 É dever de todo guardião:
I - manter os animais nos limites de sua propriedade, em local ventilado, 
garantindo-lhes proteção contra intempéries, ruídos excessivos, acesso a sol 
e área coberta;
II - manter o animal vacinado contra raiva e demais zoonoses e revacinar 
dentro dos prazos recomendados pelo fabricante do produto utilizado ou de 
acordo com recomendação médico-veterinária;
III - recolher as fezes de seus animais nas vias públicas;
IV - providenciar assistência médica veterinária para o animal sob a sua 
guarda;
V - realizar controle reprodutivo e destinação responsável dos filhotes, a fim 
de evitar que as fêmeas procriem ininterruptamente e sem repouso entre as 
gestações, de forma a prevenir danos à saúde do animal, crias indesejáveis e 
o consequente abandono de animais;
VI - manter no mesmo recinto as fêmeas com as respectivas crias até o 
término do desmame;
VII - manter o animal em local com dimensões apropriadas ao seu porte e 
número de animais, de forma a permitir-lhes conforto, livre movimentação e 
possibilidade de movimentarem-se;
VIII - providenciar a identificação do animal sob a sua guarda através de 
chipagem ou placa de identificação.
CAPÍTULO V
DA ATIVIDADE DE CRIAÇÃO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS COM FINS 
COMERCIAIS
Art. 21 Fica proibido:
I - expor, manter ou comercializar animal silvestre, salvo quando autorizado 
pelo órgão ambiental nacional competente;
II - comercializar ou manter em estabelecimento comercial animais doentes;
III - manter, em estabelecimento comercial, animais que não aqueles expostos 
à comercialização; e
IV - expor animais em vitrines de estabelecimentos comerciais.
Art. 22 A atividade de criação de animais domésticos com fins comerciais, só 
poderá ser exercida por pessoa jurídica ou habilitada, e deverá observar além 
dos dispositivos previstos na presente Lei, o seguinte:
I - a criação comercial só poderá funcionar após vistoria técnica efetuada pelo 
agente responsável e, atendidas as demais exigências legais e expedição do 
respectivo alvará;
II - possuir médico veterinário responsável para acompanhamento periódico 
das matrizes, machos reprodutores e respectivas ninhadas.
Art. 23 Os alojamentos para reprodução/criação devem possuir instalações 
individualizadas destinadas à maternidade e à criação até a idade adulta, a 
quarentena, à enfermaria, ao manuseamento de alimentos e à higienização 
dos animais.
Art. 24 Na reprodução de animais com fins econômicos deve ser observado, 
ainda:
I - disponibilização para procriação após a idade mínima de 18 (dezoito) 
meses ou 3º cio se fêmea e idade mínima de 12(doze) meses se macho;
II - intervalo mínimo de 1 (um) cio entre duas crias limitando-se ao máximo de 
1(uma) procriação no período de 1 (um) ano;
III - para fêmeas a idade máxima de procriação é de 05 (cinco) anos para 
animais da espécie canina e 6 (seis) anos para felinos.
Art. 25 Os pet shops, casas de banho e tosa, casas de venda de rações 
e produtos veterinários, criadores e estabelecimentos que eventual ou 
rotineiramente comercializem cães, gatos e outros animais devem:
I - possuir médico veterinário como responsável técnico que dê assistência 
aos animais expostos à venda;
II - não expor animais na forma de “empilhamento” em gaiolas sobrepostas 
ou de modo amontoado destinando espaço que lhes proporcione bem estar 
e locomoção adequada;
III - expor animais somente na parte interna do estabelecimento, sendo 
expressamente vedada a exposição em calçadas, estacionamentos ou 
vitrines e locais em que possam ser molestados por transeuntes;
IV - proteger os animais das intempéries climáticas.
Art. 26 Os animais expostos à venda devem dispor de espaço adequado às 
suas necessidades fisiológicas e etológicas nos termos do Art. 19 da presente 
lei, devendo o mesmo permitir a prática de exercícios físicos e local de 
refúgio para salvaguarda de suas necessidades de proteção sempre que o 
desejarem.
Art. 27 Os animais expostos em gaiolas devem ser exercitados em recintos 
que atendam às suas necessidades, pelo menos 02 (duas) vezes ao dia e 

levados a caminharem atrelado por um período mínimo de 20 (vinte) minutos, 
duas vezes por dia, sempre observadas as especificações da presente lei.
Art. 28 Fica proibida a exposição em locais de venda:
I - de animais com idade inferior a 08 (oito) semanas;
II - animais em período de amamentação, separados de suas mães;
III - de fêmeas prenhes, bem como ninhadas em período de aleitamento, por 
período superior a 06 (seis) horas diárias;
IV - de animais feridos ou doentes, devendo a estes serem assegurados 
cuidados médicos veterinários adequados.
Art. 29 Fica proibida a venda e captura, através da utilização de quaisquer 
métodos, ainda que não seja para fins de comercialização, de animais 
silvestres em todo território municipal.
Art. 30 A permanência de animais em locais destinados à sua venda não deve 
ultrapassar o limite de 15 (quinze) dias contados a partir da data em que 
nele deu entrada, prazo após o qual o animal deverá ser destinado para seu 
alojamento de origem.
§ 1º Após o prazo disposto nesse artigo, o animal deverá permanecer em 
descanso no local de origem pelo prazo de 07 (sete) dias, findos os quais 
poderá retornar ao local de venda por novo período de 15 (quinze) dias.
§ 2º No período de ausência do animal, o estabelecimento comercial deverá 
manter cartaz ou similar anunciando sua disponibilidade para venda de 
modo a facilitar sua rápida comercialização evitando sucessivos períodos de 
exposição.
Art. 31 Em horários não comerciais e dias em que os estabelecimentos 
permanecerem fechados, fica proibida a permanência de animais em 
alojamentos que não atendam às especificações da presente Lei.
Art. 32 O serviço de transporte de animais para fins de banho e tosa deve 
ser efetuado em veículos e contentores apropriados à espécie e número de 
animais a transportar observando, notadamente:
I - espaço, ventilação, oxigenação, temperatura ambiente adequado não 
causando desconforto ao animal;
II - segurança com disposição de equipamentos adequados ao transporte, 
carga e descarga dos animais e caixas de transporte assegurando sempre 
que os mesmos não sejam maltratados ou derrubados durante essa operação 
e minorando as situações que possam lhes causar medo ou excitação 
desnecessários;
III - limpeza e higienização adequadas do contêiner, fornecimento de água 
aos animais transportados salvaguardando a proteção dos mesmos e a 
segurança de pessoas e outros animais;
Parágrafo único. O prazo de enclausuramento do animal para fins de 
transporte entre a residência de seu proprietário e o local de banho e tosa não 
poderá ser superior a 30 (trinta) minutos.
Art. 33 Os estabelecimentos comerciais ou serviços de transporte e criadores 
ainda que não registrados perante o Município, que descumprirem as 
normas previstas nesta Lei, sem prejuízo, quando for o caso, das penas 
correspondentes aos maus tratos, sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas: multa de 10 (dez) UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - PR) vigente por animal transportado ou encontrado em situação 
irregular;
I - nas hipóteses de reincidência, suspensão da licença para funcionamento, 
sem prejuízo de aplicação de nova multa em caráter cumulativo;
II - cassação da licença para funcionamento.
CAPÍTULO VI
DOS ESTABELECIMENTOS DESTINADOS AO ACOLHIMENTO DE 
ANIMAIS
Art. 34 A instalação de lar temporário ou casa de acolhimento privado ou 
público ou contratação de serviço terceirizado pelo Município para tratamento 
e cuidados relacionados aos animais deverão observar todos os ditames 
desta Lei.
§ 1º O Município poderá firmar convênios com estabelecimentos destinados 
ao serviço de lar temporário e cuidados a animais encontrados em vias 
públicas que estiverem sob tratamento ou pós-cirúrgico, aguardando para 
ser adotado.
§ 2º Para firmar convênios com o Município, o estabelecimento citado no artigo 
anterior deverá prestar serviço de qualidade, atendendo às especificações 
técnicas e fiscais exigidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.
§ 3º Deverá o poder público local proceder à fiscalização do funcionamento 
desses estabelecimentos através de visitas técnicas periódicas.
§ 4º Caso o estabelecimento não cumpra ou deixe de cumprir as 
normas estabelecidas para seu funcionamento, o convênio firmado será 
descontinuado, até que as normas exigidas sejam adequadamente atendidas.
§ 5º Em caso de reincidência de ausência do atendimento às normas exigidas 
para seu funcionamento por mais de 02 (duas) vezes, o estabelecimento 
ficará proibido de firmar convênio com o Município para tal fim.
CAPÍTULO VII
DO FUNCIONAMENTO DE FRIGORÍFICO, MATADOURO E ABATEDOURO
Art. 35 Todo frigorífico, matadouro e abatedouro existente no Município de 
Cruzeiro do Oeste, tem a obrigatoriedade do uso de métodos científicos e 
modernos de insensibilização, aplicados antes da sangria, por instrumentos 
de percussão mecânica, processamento químico, elétrico ou decorrentes do 
desenvolvimento tecnológico.
Parágrafo único. É vedado:
I - emprego de marreta, picada no bulbo (choupa), facada no coração, bem 
como mutilação ou qualquer método considerado cruel para o abate;
II - abater fêmeas em período de gestação e de nascituros até a idade de 03 
(três) meses de vida, exceto em caso de doença, a fim de evitar o sofrimento 
do animal.
CAPÍTULO VIII
DAS RESPONSABILIDADES DA GESTÃO MUNICIPAL
Art. 36 Poderá o Município de Cruzeiro do Oeste criar a médio e longo prazo 
as estruturas necessárias para a operacionalização das ações de proteção 
animal no Município:
I - Conselho Municipal de Proteção Animal;
II - Central de acolhimento e adoção;
III - Cemitério de animais e crematório;
IV - Hospital Público Veterinário;
§ 1º Poderá, ainda, a curto prazo firmar convênios com clínicas veterinárias 
e ONG’s para operacionalizar o atendimento aos animais resgatados em via 
pública e disponibilizados para adoção.
I - O atendimento prestado pelas clínicas veterinárias conveniadas 
contemplará avaliação clínica, realização de exames laboratoriais, ultrassom 
e Raio-X, tratamento de possíveis doenças, esterilização e outras cirurgias.
§ 2º Poderá, também, proceder ao controle populacional de animais através 
da esterilização:
I - As esterilizações dos animais que estiverem em situação de rua, bem 
como os de munícipes em situação de carência econômica, deverão ser 
realizadas por veterinários de clínicas veterinárias conveniadas, devidamente 
regularizadas e registradas no Conselho Regional de Medicina Veterinária 
- CRMV e pelo hospital público veterinário a ser implementado futuramente 
pelo Município;
II - A situação econômica do munícipe poderá ser aferida pelo CADASTRO 
ÚNICO e inscrição nos Programas sociais do governo;
§ 3º Também, poderá promover o programa de vacinação para todos os 
animais encontrados em via pública e os de munícipes com condição 
econômica precária, através de convênios com ONG’s de proteção animal e 
clínicas veterinárias existentes no Município.
§ 4º É ainda de responsabilidade do Poder Público Municipal:
I - desenvolver a médio e longo prazo, de forma gradativa, o programa 
de substituição de veículos de tração animal por método alternativo de 
transporte, sem a utilização de animais.
Art. 37 Fica autorizada a apreensão do animal pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente:
I - que em decorrência dos maus tratos sofridos necessite de atendimento 
médico veterinário para restabelecimento de sua saúde, desde que o 
proprietário ou tutor, seja ou não infrator, não se comprometa a fazê-lo 
imediatamente;
II - caso o guardião ou tutor incorra na reincidência dos dispositivos desta lei;
III - que for exposto a competição de rinha.
§ 1º O animal apreendido poderá ser encaminhado a ONG’s voltadas à 
proteção animal que recebam recursos públicos ou que mantenham convênio 
com o Município, lar voluntário, para fins de adoção, correndo as despesas 
pelo tratamento e manutenção do animal apreendido às custas do guardião 
infrator ou, não sendo possível, do poder público local.
§ 2º Nas hipóteses de maus tratos que não ensejem à apreensão do animal, 
sempre que o guardião manifestar interesse em não mais permanecer com 
sua guarda, tal informação será repassada à(s) ONGs conveniadas com o 
Município para tentativa de adoção, permanecendo o guardião como seu 
fiel depositário e responsável pelos seus cuidados e manutenção até que a 
adoção se efetive.
§ 3º Na hipótese do § 2º, havendo disponibilidade de vagas na Central de 
Acolhimento e Adoção do Município ou em ONGs credenciadas, desde 
que de comum acordo, os animais não apreendidos poderão ser para lá 
encaminhados, a expensas do atual guardião ou do poder público local.
§ 4º Fica o Município a firmar convênios com ONG’s de proteção animal para 
fins do que dispõe os parágrafos deste artigo podendo destinar percentual 
do produto de arrecadação das multas aplicadas com base nesta lei para 
tal finalidade.
§ 5º Fica ainda o Município autorizado a firmar convênios com Clínicas 
médicas Veterinárias para atendimento aos animais resgatados acolhidos 
pelas ONG’s e/ou pela Central de adoção da Município, tanto no que tange ao 
atendimento clínico quanto para procedimentos de esterilização e exames e 
outros procedimentos cirúrgicos que se façam necessários.
§ 6º Para firmar convênios com o Município, as ONG’s e Clínicas médicas 
veterinárias deverão estar regularizadas fiscal e tecnicamente, conforme 
o princípio da legalidade da contratação administrativa, incluindo no caso 
das Clínicas veterinárias, a certificação do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária - CRMV.
CAPÍTULO IX
DAS SANÇÕES
Art. 38 Toda ação ou omissão que viole as normas desta lei é considerada 
infração administrativa ambiental e será punida com as seguintes sanções, 
sem prejuízo de outras sanções civis ou penais previstas na legislação 
aplicável:
I - advertência, por escrito;
II - multa de, no mínimo, 10 (dez) UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - PR), por animal em situação de maus-tratos, podendo chegar a 
100 (cem) UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR), nos 
casos em que o ato ou omissão causar a morte do animal;
III - apreensão de animais, instrumentos, apetrechos ou equipamentos de 
qualquer natureza utilizados na infração;
IV - destruição ou inutilização do produto;
V - suspensão parcial ou total das atividades;
VI - restritivas de direitos;
VII - pagamento das despesas do tratamento do animal, quando este for 
necessário em razão dos maus-tratos a ele praticados;
VIII - socioeducativa, a ser cumprida em atividades afetas às Secretarias 
Municipais de Saúde e/ou de Agricultura e Meio Ambiente, como campanhas 
ou resgate de animais;
IX - multa simples;
X - multa diária;
XI - embargos de obra ou atividade;
XII - demolição de obra;
XIII - suspensão de vendas e fabricação de produtos;
XIV - reparação dos danos causados.
§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-
ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.
§ 3º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta lei e 
da legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo.
§ 4º A multa simples será aplicada sempre que o agente infrator agir por 
negligência ou dolo:
I - advertido por irregularidade que tenha sido praticada, deixar de saná-la, no 
prazo estabelecido por esta Lei;
II - opuser embaraço aos agentes de fiscalização ambiental;
III - deixar de cumprir a legislação ambiental ou determinação expressa da 
Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
IV - deixar de cumprir auto de embargo ou de suspensão de atividade.
§ 5º A multa diária poderá e será aplicada quando o cometimento da infração 
se estender ao longo do tempo, até a sua efetiva cessação ou a celebração de 
termo de compromisso de ajustamento da conduta do infrator para reparação 
do dano ocasionado.
§ 6º O descumprimento das exigências contidas na advertência, após o 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da ciência do infrator, acarretará na sua 
conversão em multa, no valor de  10 (dez) UFM (Unidade Fiscal Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR).
§ 7º Havendo reincidência nas infrações elencadas no parágrafo anterior, a 
multa será aplicada em dobro.
§ 8º O não pagamento da multa ou dos valores a título de ressarcimento a que 
se refere a presente lei, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação, 
implicará na inscrição do débito em dívida ativa.
§ 9º As sanções restritivas de direitos são:
I - suspensão de registro, licença, permissão, autorização ou alvará;
II - cancelamento de registro, licença, permissão, autorização ou alvará;
III - proibição de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
período de 2 (dois) anos;
IV - proibição de guarda do animal.
§ 10 Para a aplicação das penalidades descritas nesta Lei, serão assegurados 
o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.
§ 11 Aplicar-se-ão as penalidades estabelecidas nas legislações nacional e 
estadual, em caso de serem mais protetoras aos animais.
Art. 39 Independentemente de existência de culpa, é o infrator obrigado à 
reparação do dano causado ao animal afetado por sua atividade.
Art. 40 As infrações descritas serão apuradas mediante processo 
administrativo próprio, que terá início com a lavratura de auto de infração pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
Art. 41 A pena de multa diária a ser estabelecida será arbitrada pelo agente 
fiscalizador com base nos critérios definidos nesta Lei, no valor mínimo de 
25% (vinte e cinco por cento) da UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - PR) e valor máximo de 100 (cem) UFM (Unidade Fiscal Municipal 
de Cruzeiro do Oeste - PR).
§ 1º A pena de multa seguirá a seguinte gradação:
I - infração leve: de 25% (vinte e cinco por cento) da UFM (Unidade Fiscal 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR) a 05 (cinco) UFM (Unidade Fiscal 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR);
II - infração grave: de 06 (seis) UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro 
do Oeste - PR) a 10 (dez) UFM (Unidade Fiscal Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR);
III - infração muito grave: de 11 (onze) UFM (Unidade Fiscal Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR) a 100 (cem) UFM (Unidade Fiscal Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR);
§ 2º Para arbitrar o valor da multa, o agente fiscalizador deverá observar:
I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas 
consequências para a saúde pública e para a proteção animal;
II - os antecedentes do agente infrator, quanto ao cumprimento da legislação 
específica vigente;
III - a capacidade econômica do agente infrator;
IV - o porte do empreendimento ou atividade.
§ 3º Será circunstância agravante o cometimento da infração:
I - de forma reincidente;
II - para obter vantagem pecuniária;
III - afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou a 
vida ou a integridade do animal;
IV - em domingos ou feriados; ou durante o período noturno;
V - mediante fraude ou abuso de confiança;
VI - mediante abuso do direito de licença, permissão, autorização ambiental 
ou alvará;
VII - no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 
públicas ou beneficiada por incentivos fiscais.
Art. 42 No caso de extinção do índice utilizado como base para aplicação das 
sanções previstas na presente lei, será adotado outro criado por legislação 
municipal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda, bem como 
mantenha os valores descritos na presente lei e corrigidos até a data de 
extinção do referido índice.
Art. 43 Os animais, produtos e subprodutos, instrumentos, apetrechos, 
equipamentos, veículos e embarcações de pesca, objeto de infração 
administrativa serão apreendidos, lavrando-se os respectivos termos:
§ 1º Os animais apreendidos terão a seguinte destinação:
a) Libertados em seu habitat natural, após verificação da sua adaptação às 
condições de vida silvestre;
b) Entregues a fundações ambientalistas ou instituições cuja finalidade 
estatutária seja a proteção animal desde que fiquem sob a responsabilidade 
de técnicos habilitados;
c) Na impossibilidade de atendimento imediato das condições previstas nas 
alíneas anteriores, o órgão ambiental autuante poderá confiar os animais a fiel 
depositário na forma dos artigos 629 e 652 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 e posteriores alterações, e da Resolução CONAMA nº 384, de 27 de 
dezembro de 2006 e posteriores alterações, até a implementação dos termos 
antes mencionados;
§ 2º Todos os animais apreendidos deverão ser encaminhados à Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para serem atendidos e avaliados 
por um médico veterinário onde poderão receber o tratamento médico 
adequado e, em seguida, serão encaminhados para adoção.
§ 3º Os produtos e subprodutos apreendidos, não retirados pelo beneficiário 
no prazo estabelecido no documento de doação, sem justificativa, serão 
objeto de nova doação ou leilão, a critério do órgão ambiental, revertendo os 
recursos arrecadados para a preservação e conservação da fauna e melhoria 
e qualidade da política municipal de proteção animal, correndo os custos 
operacionais de depósito, remoção, transporte, beneficiamento e demais 
encargos legais à conta do beneficiário.
Art. 44 Os veículos e as embarcações, produtos e subprodutos utilizados 
na prática da infração, apreendidos pela autoridade ambiental competente, 
poderão ser confiados a fiel depositário, nos termos dos artigos 629 e 652 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e posteriores alterações, e da 
Resolução CONAMA nº 384, de 27 de dezembro de 2006 e posteriores 
alterações, até a sua alienação.
Art. 45 Fica proibida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos animais, 
produtos, subprodutos, instrumentos, apetrechos, equipamentos, veículos e 
embarcações de pesca, de que trata este parágrafo, salvo na hipótese de 
autorização da autoridade competente;
Parágrafo único. A autoridade competente encaminhará cópia dos termos 
de que trata este parágrafo ao Ministério Público, para conhecimento e 
realização dos devidos procedimentos legais/criminais.
Art. 46 O valor das multas poderá ser reduzido quando o agente infrator, por 
termo de compromisso aprovado pela autoridade competente, obrigar-se à 
adoção de medidas específicas, para fazer cessar e reparar o dano causado.
§ 1º A reparação do dano causado de que trata este artigo será feita mediante 
a apresentação e aprovação pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente do referido projeto técnico.
§ 2º A autoridade competente poderá dispensar o agente infrator da 
apresentação de projeto técnico, na hipótese em que a reparação não o exigir.
§ 3º Cumpridas integralmente às obrigações assumidas pelo agente infrator, 
o valor da multa será reduzido em até 60% (sessenta por cento) do valor 
atualizado monetariamente.
§ 4º Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações de cessar e 
reparar o dano causado, por decisão da autoridade ambiental ou do agente 
infrator, o valor da multa atualizado monetariamente será proporcional ao dano 
causado não reparado, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas 
por reincidência ou continuidade da irregularidade.
Art. 47 Na constatação de maus-tratos:
I - o custos inerentes à aplicação do microchip serão atribuídos ao infrator;
II - o infrator receberá as orientações técnicas que se fizerem necessárias 
da equipe de fiscalização sobre como proceder em relação ao que seja 
constatado como(s) animal(s) sob a sua guarda;
III - Caso constatado pela equipe de fiscalização a necessidade de assistência 
veterinária, deverá o infrator providenciar o atendimento particular; e
IV - Em caso da constatação da falta de condição mínima, para a manutenção 
do(s) animal(is) sob a guarda do infrator, fato este constatado no ato da 
fiscalização pela autoridade competente, fica autorizado o Município a 
remoção do(s) mesmo(s), se necessário com o auxílio de força policial.
§ 1º A constatação de maus-tratos poderá ser feita com a presença de forças 
de segurança para cumprimento de medida restritiva, quando couber, e com a 
confecção de laudo veterinário.
§ 2º Os animais serão fotografados no ato de fiscalização ou após sua 
melhoria física ou mental.
§ 3º Constatada a necessidade de assistência veterinária para recuperação do 
animal vitimado, deverá o infrator providenciar o atendimento por profissional 
habilitado às suas expensas, ou ressarcir as despesas caso a assistência seja 
custeada pelo Município.
§ 4º Caso seja verificada a falta de condições mínimas para a manutenção 
do(s) animal(is) sob a guarda do infrator, no ato da fiscalização, fica o 
Município de Cruzeiro do Oeste autorizado a realizar a remoção, podendo 
contar com o auxílio de forças policiais, se necessário.
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caberá ao Município promover 
recuperação do(s) animal(is) em local específico, bem como destiná-lo(s) à 
adoção, devidamente identificado(s) e, em caso de cães e gatos, devidamente 
castrados e imunizados. De modo que, para fins de cumprimento no disposto 
nesse parágrafo, poderá o Município de Cruzeiro do Oeste firmar parcerias 
com instituições públicas e/ou privadas, bem como ONGs, por meio de 
transferências financeiras para cobertura de todas as referidas despesas.
§ 6º Para os efeitos desta Lei, considera-se falta de condições mínimas a 
descoberta de animais com feridas expostas, desnutridos, caquéticos, presos 
em correntes, com tumores, sangramentos, presença de larvas, lesões de 
pele, ectoparasitas e outras condições, a critério do fiscal habilitado.
Art. 48 Os animais que pela sua natureza ou inadequação não sejam 
passíveis de adoção pela comunidade, serão libertados em seu habitat ou 
entregues a fundações, santuários ou entidades assemelhadas, desde que 
fiquem sob a responsabilidade de técnicos habilitados ou que possam ser 
absorvidos e adaptados ao ecossistema receptor.
Art. 49 Os recursos despendidos pelo Município para o atendimento ao 
disposto neste artigo serão apensados ao processo administrativo da 
aplicação das penalidades, aberto na ação fiscal, com a finalidade de 
ressarcimento futuro pelo infrator, mesmo que através de cobrança judicial, 
caso necessário.
CAPÍTULO X
DA SEGURANÇA DOS TRANSEUNTES
Art. 50 Em residência, condomínio ou estabelecimento que possua cão ou 
animal bravio, é obrigatória:
I - a instalação de placa visível e de fácil leitura, alertando os transeuntes da 
existência de animais;
II - a existência de muros ou grades de ferro e de portões de segurança 
capazes de garantir a permanência domiciliada dos animais e a proteção aos 
transeuntes;
III - a instalação de equipamentos para a entrega de correspondência e a coleta 
de resíduos, de modo a evitar o contato do animal com os trabalhadores; e
IV - alojá-los em locais onde fiquem impedidos de fugir, agredir terceiros ou 
outros animais.
Parágrafo único. A altura e os vãos dos equipamentos referidos nos incisos II,  
III e IV do caput deste artigo deverão impossibilitar que o animal transponha 
os equipamentos e venha a comprometer a integridade física de transeuntes 
ou trabalhadores.
Art. 51 Fica expressamente proibido conduzir o animal em vias públicas sem 
ouso de coleiras e guias adequadas ao seu tamanho e porte, comandado 
sempre por pessoa com idade e força suficiente para controlar seus 
movimentos.
CAPÍTULO XI
DA RESPONSABILIDADE PELOS ANIMAIS E SANÇÕES APLICÁVEIS EM 
CASO DE MAUS-TRATOS
Art. 52 São vedados, em residência particular, a criação, o alojamento e a 
manutenção de animais que, por sua espécie ou quantidade, possam causar 
perturbação do sossego ou risco à saúde da coletividade.
Art. 53 As penalidades serão aplicadas por meio de impresso próprio, 
com a identificação do autuado, a descrição clara e objetiva das infrações 
constatadas, as exigências para a regularização e o prazo para implementá-
las, e os dispositivos violados.
§ 1º Feita a notificação do autuado na forma do caput, será instaurado o 
processo administrativo competente, abrindo-se o prazo de 10 (dez) dias 
corridos para que o autuado, caso queira, apresente defesa ou impugnação 
à autuação.
§ 2º Não apresentada defesa ou impugnação ou sendo esta indeferida 
fundamentadamente pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, ser-lhe-á aplicada a sanção, no prazo máximo de 20 (vinte) dias.
§ 3º O infrator terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação, para 
recorrer da decisão que aplicar-lhe a sanção.
§ 4º O recurso será analisado pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, que deverá decidir, no prazo de 20 (vinte) dias, pela manutenção, 
alteração ou não aplicação da sanção.
§ 5º A apresentação de defesa e de recurso implica na suspensão da 
execução da sanção, inclusive a multa, até decisão final.
Art. 54 O agente infrator será notificado da aplicação de qualquer sanção e 
das decisões:
I - pessoalmente, por meio eletrônico, através do portal acesso cidadão;
II - por carta, com aviso de recebimento;
III - por edital, quando não descoberto o seu paradeiro.
CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 55 As lojas de animais (pet shops) que prestem serviços de banho 
e tosa, clínicas, consultórios e hospitais veterinários deverão informar, 
imediatamente, aos órgãos fiscalizadores, por meio de denúncia escrita ou 
por comunicação digital, quando detectarem indícios de maus-tratos nos 
animais atendidos em suas dependências.
Parágrafo único. A denúncia deverá conter as seguintes informações:
I - qualificação do denunciante;
II - nome e contato do acompanhante do animal e, quando possível, o 
endereço;
III - relatório do atendimento prestado, contendo a espécie, raça, 
características físicas do animal, descrição de sua situação de saúde.
Art. 56 Os recursos arrecadados oriundos desta lei serão recolhidos ao Fundo 
Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal, para a aplicação em programas, 
projetos, aquisições e ações ambientais voltados à defesa e proteção dos 
animais.
Art. 57 As ações de fiscalização ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, podendo ser executadas em conjunto com 
outros órgãos e entidades públicas.
Art. 58 As autoridades municipais e as associações protetoras de animais 
deverão atuar cooperativamente com vistas à ampla divulgação e ao 
cumprimento desta lei.
Art. 59 Aos servidores públicos que, no exercício de suas funções e/ou em 
repartição pública, por ação ou omissão, deixarem de cumprir os dispositivos 
da presente Lei, serão aplicadas as penalidades cabíveis nos termos do 
Estatuto Municipal dos Servidores Públicos.
Art. 60 As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, 
previstas nas leis orçamentárias do Município.
Art. 61 Fica revogada a Lei Municipal nº 09, de 27 de março de 2019.
Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

DECRETO N°376/2024 

Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de 
arrecadação no valor de R$41.608,60 (quarenta e 
um mil, seiscentos e oito reais e sessenta 
centavos), destinados a custear dotações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.   

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°67, de 29/08/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 
                           DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no valor de 
R$41.608,60 (quarenta e um mil, seiscentos e oito reais e sessenta centavos), 
para custear dotações da Secretaria Municipal de Assistência Social, que obedecerá 
a seguinte classificação: 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.003.08.244.0017.1179 – Incentivo de Proteção Social Básica e Benefícios 
Eventuais – Deliberação 50/2023 (FEAS) 
FONTE 1100 - Incentivo de Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais – 
Deliberação 50/2023 (FEAS)
(612) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                    R$ 1.608,60 
(610) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  R$ 10.000,00 
(609) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 20.000,00 
(611) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente              R$ 10.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................................R$   41.608,60

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto da estimativa do excesso de arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 1100 - Incentivo de Proteção Social 
Básica e Benefícios Eventuais – Deliberação 50/2023 (FEAS) (Lei 
4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
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FONTE – 1100 – Incentivo de Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais – 
Deliberação 50/2023 (FEAS)
Excesso de Arrecadação para o Exercício Corrente                                      R$ 
41.608,60

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Incentivo de Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais – Deliberação 
50/2023 (FEAS)

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0017– ASSISTÊNCIA
Tipo:  PROJETO 
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidade 
Medida Recursos  Valores 

Incentivo de Proteção 
Social Básica e 

Benefícios Eventuais –
Deliberação 50/2023 

(FEAS)
  Serviço P Un. 

Ordinário  
Vinculado R$ 41.608,60 

Meta na LDO R$ 41.608,60
Data Inicio: 10/07/2024 
Data Fim:    31/12/2024 

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação: 

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0017– ASSISTÊNCIA
INCENTIVO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E BENEFÍCIOS EVENTUAIS –
DELIBERAÇÃO 50/2023 (FEAS)

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidade 
Medida

Metas 
Física Ano  Valores MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

Incentivo de Proteção 
Social Básica e Benefícios 

Eventuais – Deliberação 
50/2023 (FEAS)

Serviço P 
  
  

Un. 
  
  

01 
2024 R$ 41.608,60 

  
  
  

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

TOTAIS R$ 41.608,60Subfunção: 244 –
ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.  

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

DECRETO N°377/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinados a custear os 
investimentos decorrentes da Emenda Parlamentar 
nº 202328490001-, oriunda de transferência 
especial prevista no art. 166-A da Emenda 
Constitucional nº 105/2019.    

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°63, de 29/08/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

  Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um   CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a custear os investimentos decorrentes 
da Emenda Parlamentar nº 202328490001, oriunda de transferência especial 
prevista no art. 166-A da Emenda Constitucional nº 105/2019, destinados a 
suplementar as dotações para custeio do orçamento corrente do Executivo 
Municipal, conforme a seguir, nas seguinte dotações orçamentárias:   

05 -  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

05.001 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

04.121.0003.1.168 – Investimentos Emenda Parlamentar nº 202328490001 – Sec. de 
Planejamento 

FONTE 31016- Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019)

(615) 3.3.90.39.00.00-Serviços de terceiros pessoa jurídica               R$ 50.000,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .......................................................   R$50.000,00

                        Art. 2º Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR descrito no art. 1º, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, 
servirá de                         recursos a anulação de dotação no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL .......................................................   R$50.000,00

            Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como 
Ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das 
Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a 
elaboração da Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 
(LDO), a Lei nº 96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o 
Exercício de 2024, bem como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso de 2024, no que couber. 

                        Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

11 -  SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

11.001 –DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

12.364.0027.2.078 – Manutenção e encargos com UAB/Ensino 

FONTE 1016- Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - 
(Inciso I do Art. 169-A da E.C. 105/2019)

(394) 4.4.90.52.00.00-Equipamento e material permanente               R$ 50.000,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

DECRETO Nº379/2024 
 
 

Ementa: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de 
arrecadação no valor de R$200.000,00 (duzentos 
mil reais), destinados a custear dotações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°65, de 29/08/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 
 
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 
                           DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por excesso de arrecadação no valor de 
R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a custear dotações da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que obedecerá a seguinte classificação: 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.001.08.242.0016.1180 – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – 
Investimento – Emenda 410660520240001 
Fonte 1102 – SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - 
INVESTIMENTO 
(619) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                   R$ 130.000,00 
 
10.001.08.422.0016.1181 – Fortalecimento da Rede de Proteção e Combate à 
Violência contra Mulheres – Delib. 04/2024 CEDM/PR 
Fonte 1103 – Fortalecimento da Rede de Proteção e Combate a Violência contra 
Mulheres - Delib. 04/2024 CEDM/PR 
(620) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                R$ 
10.000,00 
(622) 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física         R$ 
10.000,00 
(621) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      R$ 
30.000,00 
(623) 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente                     R$ 
20.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................................R$   200.000,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.381.854/0001-27 IE Isento 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 
 

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 
 

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos 
repasses da fonte de recursos 1102 - SIGTV - ESTRUTURACAO DA 
REDE DE SERVICOS DO SUAS – INVESTIMENTO e da fonte 1103 - 
Fortalecimento da Rede de Proteção e Combate à Violência contra 
Mulheres - Delib. 04/2024 CEDM/PR (Lei 4.320/64 – artigo 43 – 
parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC): 

 
FONTE 1102 - SIGTV - ESTRUTURACAO DA REDE DE SERVICOS DO SUAS – 
INVESTIMENTO (Excesso de arrecadação para o exercício corrente)        R$ 
130.000,00 
 
FONTE 1103 - Fortalecimento da Rede de Proteção e Combate a Violência contra 
Mulheres - Delib. 04/2024 CEDM/PR (Excesso de arrecadação para o exercício 
corrente)                                                                                                          R$ 
70.000,00 

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2024 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2024, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
 
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação. 
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2024.  

 
MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

DECRETO N°380/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, por anulação de dotações 
no valor de R$704.500,00 (setecentos e quatro mil 
e quinhentos reais), destinados a custear dotações 
das Secretarias Municipais de Saúde, de 
Assistência Social e de Educação e Cultura.    

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n°64, de 29/08/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

 Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por anulação de 
dotações no valor de R$704.500,00 (setecentos e quatro mil e quinhentos reais), 
destinados a custear dotações das Secretarias Municipais de Saúde, de Assistência 
Social e de Educação e Cultura, que obedecerá a seguinte classificação: 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.10.301.0020.2041 – Contabilização de Transferências a Consórcio de Saúde 

FONTE 1016 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019)

(613) 3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público     R$ 500.000,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003.08.244.0017.2059 – Repasses do Bloco de Proteção Social Básica - SUAS 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

FONTE 31052 - Rede de Serviços - SUAS - Custeio-Prog 41066052021002-Exercicio 
anterior

(614) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo                                                  R$ 4.500,00 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.364.0023.1120 – Repasses à Associação Estudantil de Cruzeiro do Oeste 
(AENCO) 

FONTE 1000 – Recursos Livres (Do Exercício)

(388) 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais       …………………     R$ 200.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................................R$   704.500,00

 Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no artigo 1º deste decreto, nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 
4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002.10.303.0021.2048 – Manutenção e Encargos com Postos de Saúde Municipal/ESF 

FONTE 1016 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 169-A da E.C. 105/2019)

(261) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo      …………………     R$ 500.000,00 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003.08.244.0016.1161 – Rede de Serviços – SUAS – Custeio-Prog 41066052021002-
Exercicio anterior 

FONTE 31052 - Rede de Serviços - SUAS - Custeio-Prog 41066052021002-Exercicio 
anterior

(514) 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo               ……………       R$ 4.500,00 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

 
 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

11.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

11.001.12.361.0022.2072 – Manutenção e Encargos com os Repasses do Salário Educação 

FONTE 107 – Salário Educação/FNDE

(360) 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$ 200.000,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS DE CRÉDITOS.............................................R$   704.500,00

 Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 
20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de 
Programações e Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 
03/08/2023 que trata das Ações Prioritárias da Administração Pública Municipal, 
Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta Orçamentária e normas da 
Execução Financeira para 2024 (LDO), a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso de 2024, no que couber. 

                           Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS DO MÊS AGOSTO DE 2024.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 79/2024 – Dispensa de Licitação nº 20/2024. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 18/2024 com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa VITAVET COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 18.487.313/0001-81, para 
Aquisição de doses de sêmen bovino para uso no Programa de Inseminação Artificial da 
Secretaria Municipal de Agricultura, sendo o valor da contratação de R $ 9 . 5 8 0 , 0 0  
( n o v e  m i l ,  q u i n h e n t o s  e  o i t e n t a  r e a i s )  conforme prevê o artigo 75, inc. II, 
da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de agricultura, bem como no 
termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, 
a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu 
os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

 

Cafezal do Sul, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos:

a) Processo Nrº               27/2024 
b) Licitação Nrº             :            11/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 30/08/2024 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PLANTONISTAS GENERALISTA, DIRETOR 
CLÍNICO E MÉDICO PEDIATRA PARA O 
HOSPITAL MUNICIPAL. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00 - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.39.00.00 - 496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00 - 1016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
32.810.983/0001-18 no valor total dos itens vencidos de R$ 822.117,96 
(Oitocentos e vinte e dois mil cento e dezessete reais e noventa e seis 
centavos).  
  

CRUZEIRO DO OESTE, 30 de agosto de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  
Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 77/2024 – Dispensa de Licitação nº 18/2024. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 18/2024 com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
PARA Contratação da empresa RObISON RIbEIRO DA SILVA 06250853960, inscrita 
no CNPJ sob o n° 27.590.682/0001-96, para Aquisição de Aparelhos Celular 
Smartphone, para atender a secretaria de Saúde, sendo o valor da contratação de R $ 
5 . 1 9 9 , 6 0  ( c i n c o  m i l ,  c e n t o  e  n o v e n t a  e  n o v e  r e a i s  e  s e s s e n t a  
c e n t a v o s , conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de saúde, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e seguiu 
os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

 

Cafezal do Sul, 30 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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NONO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 094/2023, PROCESSO 
088/2023, REF. A INEXIGIBILIDADE N.º 
021/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
MEDSAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA. 

 
 CONTRATANTE:        PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, 
Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominado CONTRATANTE e, 

 
CONTRATADA:  A empresa MEDSAÚDE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n.º 50.935.951/0001-20, com sede a 
Rua Domingos Gonçalves de Paula, n.º 2825, centro, Fone: 
(44) 3675-1140, e-mail: contabilidadedeatlas@hotmail.com;  
Município de Umuarama – PR, CEP: 87.504-190, neste ato, 
devidamente representada pelo Sra. BRUNA ALVES REIS, 
brasileira, maior, empresária, natural de Altônia – PR, solteira, 
nascida em 18/01/1995, devidamente inscrita no CPF sob o nº 
103.720.289-93 e portadora da Célula de Identidade RG N° 
13859773-3 SESP – PR, residente e domiciliada na Rua 
Mario Ribeiro Borges Nº 3052, Centro, CEP: 87820-000, 
Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado 
CONTRATADA. 

 
Considerando a necessidade de serviços Médicos e de Enfermagem, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de 
Cidade Gaúcha – PR. 
 
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.  
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
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Considerando o artigo 65, letra “B” do inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações.  
 
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme cláusulas abaixo. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula 2 

(segunda) do Contrato Original, sob o n.º 094/2023, da seguinte forma. 
 

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, acresce o quantitativo de meta dos itens de serviços 
abaixo: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃ
O DOS 

SERVIÇOS 

UND. QUANT
. 

VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

04 Médico 
Plantonista 

para 
atendimento 

diurno de 
segunda à 
sexta-feira, 

para 
consultas e 
ocorrências 

que surgirem 
no horário 

Plantões no 
Hospital 

Municipal. 

49 1.700,0
0 

83.300,0
0 

05 Médico 
Plantonista 

para 
atendimento 
noturno de 
segunda à 
sexta-feira, 

para 
consultas e 
ocorrências 

que surgirem 
no horário 

 

Plantões no 
Hospital 

Municipal. 

24 1.700,0
0 

40.800,0
0 

06 Médico 
Plantonista 

para 

Plantões no 
Hospital Municipal 

18 1.750,0
0 

31.500,0
0 
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atendimento
s diurnos, 

nos finais de 
semana, 

para 
consultas e 
ocorrências 

que surgirem 
no horário 

07 Médico 
Plantonista 

para 
atendimento
s noturno, 

nos finais de 
semana, 

para 
consultas e 
ocorrências 

que surgirem 
no horário 

Plantões no 
Hospital Municipal 

18 1.750,0
0 

31.500,0
0 

10 Enfermeiras 
(os) 

Atendimento em 
escala de 12h x 

36h. 
04 enfermeiros 

04 7.500,0
0 

30.000,0
0 

11 Enfermeiras 
(os) 

Plantões de 
enfermeiros 

(finais de semana, 
feriados, 

acompanhamento
s de paciente, 
cobrir férias e 

atestados) 

35 600,00 21.000,0
0 

 
 
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo 

demostrado nos itens acima, será de R$ 238.100,00 (duzentos e trinta e 
oito mil e cem reais). 
 

1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de metas estabelecidas no item 
1.1 e 1.2 deste termo, fica, do mesmo modo, alterado a clausula 4 (quarta), 
que passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 1.294.125,00 (um 
milhão duzentos e noventa e quatro mil cento e vinte e cinco reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
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2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 03 de Julho de 2023.   

 
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais. 
 
 
 
 
Cidade Gaúcha - PR, 29 de agosto de 2024. 
 

 
 

 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

 
 

BRUNA ALVES REIS 
Representante Legal 
           Contratado 

 
TESTEMUNHAS: 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 172/2022
PREGÃO 058/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, doravante denominado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA, estabelecida à Av. Duque de Caxias, nº 4190, Zona V, CEP: 
87.504-040, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, Telefone 
para contato (44) 98419-0215/ (44) 98419-0460, e-mail: cometa.
ps@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n.º 12.561.285/0001-19, neste 
ato representado pela Sra. Silvana Mendonça de Souza Barbosa, 
brasileira, empresária, portadora do RG nº 6134007-6 SSP/PR, e 
devidamente inscrita no CPF sob o nº 958.709.209-06, doravante 
denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem 
como Parecer Jurídico aprovando,
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
172/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA: Fica acrescido mais 04 (quatro) meses ao prazo de 
vigência do contrato, totalizando 28 (vinte e oito) meses, contados a 
partir da data de 31/08/2024 até a data de 31/12/2024, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.”
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 
172/2022 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO VALOR: Pelos serviços prestados a CONTRATADA fica acrescido 
ao contrato o valor de até R$ 883.865,50 (oitocentos e oitenta e três mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta centavos), passando 
o valor total do contrato a ser de R$ 2.543.158,50 (dois milhões 
quinhentos e quarenta e três mil e cento e cinqüenta e oito reais e 
cinqüenta centavos) de acordo com os valores constantes na Tabela 
abaixo como segue:
ITEM DESCRIÇAO DO ITEM UNID QTDE  
VALOR
CORRIGIDO IPCA (4,498245 %) VALOR TOTAL
1 SERVIÇO DE ROÇADA DE GRAMA, COM CAPINA DE 
MEIO FIO E LIMPEZA DE SARJETA COM RETIRADA DE RESÍDUOS 
EM RUA, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTROS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS M2 2.860.000 R$ 0,2933 R $ 
838.838,00
2 SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS 
E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS M2 
415.000 R$ 0,1085 R$ 45.027,50
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
29 de Agosto de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 145/2020
INEXIGIBILIDADE 005/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente 
político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, 
RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE 
ICARAÍMA LTDA - ME estabelecida à Avenida Aldo Guirardello, 
377 - Município de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob nº. 07.783.149/0001-33, telefone (44) 3170-
0013, adelsonninja@hotmail.com, neste ato devidamente 
representado pelo Sr. Adelson Benedito Vicentin, brasileiro, 
residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, portador 
o RG n° 1.333.670-9 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF 
sob o nº 142.943.979-34, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as 
partes, bem como Parecer Jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula Primeira do 
4º termo aditivo sob o contrato 145/2020, que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA - “Fica prorrogado o prazo de vigência do presente 
contrato por mais 12 (doze) meses, totalizando 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da data de 01/09/2024 a 01/09/2025. 
Ressalvando-se, conforme estabelecido na clausula 
supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula segunda 
do 4º termo aditivo sob contrato 145/2020, que passa a ter 
a seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E 
FORMA DE PAGAMENTO: A CREDENCIADA realizará exames 
laboratoriais contidos na tabela do SUS.
Parágrafo Primeiro: Pela contratação dos serviços ora 
contratado fica acrescido ao contrato o valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) passando o valor total 
máximo estimado do contrato a ser de R$ 1.250.000,00 (um 
milhão duzentos e cinta mil reais), nos termos do Anexo I do 
edital que rege o presente contrato, sendo que tal estimativa 
constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a 
CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, e 
não cabendo à CREDENCIADA o direito de pleitear qualquer 
tipo de reparação ou compensação pelo não uso do total da 
verba, e da quantidade de exames anual conforme parâmetros 
de programação estabelecidos nacionalmente através da 
Portaria nº 1101/GM de 12 de Junho de 2002, de acordo com a 
necessidade do município. Caso tenha mais de uma empresa 
Credenciada o responsável pela gestão do contrato fará a 
divisão dos serviços de acordo com a demanda e quantidade 
de credenciados.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais 
clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de duas 
testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 30 de Agosto de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS DE ICARAÍMA LTDA - ME
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: José Carlos dos S. Neto
RG. 13.874.832-4

VALOR DATA

12.000,00    06/08/2024

4.717,05     06/08/2024
5.850,75     09/08/2024

36.712,00    09/08/2024
17.888,50    12/08/2024

11.310,20    16/08/2024
32.278,00    19/08/2024

3.200,00     21/08/2024
12.000,00    29/08/2024

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 65.613,50    12/08/2024
FAMÍLIA/ESF E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA/EAP

FNAS - BL GBF

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 2.000,00     30/08/2024
MUNICÍPIOS EXECUÇÃO AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA

FNAS - BL PSB

MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO APS - MANUTENÇÃO DE VALOR 

8.472,00     06/08/2024
DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

4.112,44     12/08/2024
NOMINAL COM BASE EM EXERCÍCIO ANTERIOR

MUN. P/ O PAG DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

MS/FNS -INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTR. FEDERAL 1.373,33     06/08/2024

ME/FNDE - PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR

MS/FNS - TRANSF. AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO

MS/FNS - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO P/ PROCEDIMENTO NO MAC
MS/FNS - INCENTIVO FINANCEIRO PARA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL

MS/FNS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
MS/FNS - TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SUS

IVATÉ, 30 DE AGOSTO DE 2024

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

__________________________________________
VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
CNPJ. 95.640.553/0001-15

SECRETARIA DE FAZENDA
Notificação de Liberação de Recursos Federais

ÓRGÃO REPASSADOR/PROGRAMA

E MUN. PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

11.453,60    

MS/FNS - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DF E

 NOTIFICAMOS aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as Entidades Empresariais, com 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

         Em atenção ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 9.452/97, de 20 de março de 1997,

sede no município de Ivaté, da liberação dos seguintes Recursos Federais para o município.

ME/FNDE - QUOTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO

13/08/2024ME/FNDE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PROGRAMA NACIONAL

FNAS - BL PSB

7.703,92     17/04/1900
Prefeitura MuniciPal de ivatÉ 

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 300/2024
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 28 da 
Lei Complementar 71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
no percentual de 3% (três por cento) de anuênio a servidora 
ADILEUZA ALVES HARA, admitida em 03/09/2021, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 3.979.132-3 SESP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na 
Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro de 
2024.
Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 30 dias do mês de agosto do ano de 2024.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício
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QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 144/2023, PROCESSO 
138/2023, REF. A INEXIGIBILIDADE N.º 
029/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA SEVEN 
TERCEIRIZAÇÕES EM SAÚDE LTDA. 

 
 CONTRATANTE:        PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 
SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, 
Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e, 

 
CONTRATADA:  A empresa SEVEN TERCEIRIZAÇÕES EM SAÚDE LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n.º  52.185.481/0001-50, com sede a Rua 
Nicolau Florenzano, n.º 555, Apto. C 21, Bairro Uvaranas, Tel.: 
(42) 3025-6072, Cel. (43) 99651-5686, e-mail: e  
sevenassistenciadeenfermagem@gmail.com , Município de 
Ponta Grossa – PR, CEP: 84.031-120. Neste ato devidamente 
representada pelo(a) Sr. (a) ELAINE CRISTINA ALVES, 
brasileira, empresária, residente e domiciliada na na Rua Nicolau 
Florenzano, n° 555, apt C 21, Uvaranas, CEP 84031-120, Ponta 
Grossa - PR, portadora do RG n.º 8.782.097-1,SSP-PR e inscrita 
no CPF sob o n.º 007.312.359-59, doravante denominado 
CONTRATADA. 

 
Considerando a necessidade de serviços de técnicos de Enfermagem, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Cidade 
Gaúcha – PR. 
 
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e 
principalmente a continuidade ao objeto licitado.  
 
Considerando o artigo 65, letra “B” do inciso I, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações.  
 
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, conforme cláusulas abaixo.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula 2 

(segunda) do Contrato Original, sob o n.º 144/2023, da seguinte forma. 
 

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, acresce o quantitativo de meta dos itens de serviços 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
DOS 

SERVIÇOS 

UND. QUANT. VLR. 
UNIT. 

VLR. 
TOTAL 

001 Técnico em 
Enfermagem 

Atendimento em 
escala de 12h x 

36h. 

07 2.700,00 
mensal 

18.900,00 

003 Técnicos de 
Enfermagem 

Plantão Extra 
12 horas 

122 300,00 36.600,00 

 
 
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado 
nos itens acima, será de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais). 
 
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de metas estabelecidas no item 1.1 e 
1.2 deste termo, fica, do mesmo modo, alterado a clausula 4 (quarta), que passará 
a perfazer o valor global do contrato, em R$ 177.660,00 (cento e setenta e sete 
mil e seiscentos e sessenta reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições 
do contrato original, datado de 18 de Dezembro de 2023.   

 
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
Cidade Gaúcha - PR, 29 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES  
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 
 
 
 

ELAINE CRISTINA ALVES 
Representante Legal 
         Contratado 

 
TESTEMUNHAS: 

PORTARIA N.º529 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SAMILI MARQUES BOCATTO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 64/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 30/08/2024, a servidora SAMILI MARQUES BOCATTO, portadora do 
CPF-n.º- 072.745.409-98, do cargo temporário de Professor .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 530
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR ALEXANDRE DE AQUINO RIBEIRO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 98/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, o servidor ALEXANDRE DE AQUINO RIBEIRO, portador do 
CPF-n.º- 007.040.449-60, do cargo temporário de Enfermeiro Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º531
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 75/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO, 
portadora do CPF-n.º- 095.159.989-56, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem 
Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º532
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ANA CAROLINE FERRARO VIVIAN.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 92/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora ANA CAROLINE FERRARO VIVIAN, portadora 
do CPF-n.º- 116.038.619-63, do cargo temporário de Técnico de Farmacêutica Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º533 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ANA PAULA POLACHINI FERREIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 82/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora ANA PAULA POLACHINI FERREIRA, portadora 
do CPF-n.º- 217.694.568-99, do cargo temporário de Enfermeiro Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º534
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 69/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI, 
portadora do CPF-n.º- 648.566.319-34, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem 
Plantonista.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º435 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 68/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO, 
portadora do CPF-n.º- 089.133.499-81, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem 
Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º536 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA CAROLINE MORAES ROSA MARIN.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 80/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora CAROLINE MORAES ROSA MARIN, portadora 
do CPF-n.º- 049.988.549-09, do cargo temporário de Enfermeiro Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º537
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR FABIANO DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 79/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, o servidor FABIANO DOS SANTOS, portador do CPF-n.º- 
051.764.319-71, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º538 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 84/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO, 
portadora do CPF-n.º- 099.270.749-80, do cargo temporário de Enfermeiro Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º539 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JUDITE APARECIDA RIGON 
CHRISTOFOLLI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 84/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora JUDITE APARECIDA RIGON CHRISTOFOLLI, 
portadora do CPF-n.º- 809.948.499-15, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem 
Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º539 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JUDITE APARECIDA RIGON 
CHRISTOFOLLI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 84/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora JUDITE APARECIDA RIGON CHRISTOFOLLI, 
portadora do CPF-n.º- 809.948.499-15, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem 
Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º540
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 73/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA, portadora 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná

do CPF-n.º- 097.625.399-23, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º541 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 90/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, o servidor LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO, portador do CPF-
n.º- 995.520.439-72, do cargo temporário de Farmacêutico Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º542
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA LUZIA SONIA LONGHI GARCIA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 66/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora LUZIA SONIA LONGHI GARCIA, portadora do 
CPF-n.º- 830.118.899-53, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º543 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MAGALI GOMES DE SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 74/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora MAGALI GOMES DE SOUZA, portadora do 
CPF-n.º- 261.250.918-64, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º544 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARCIA PASCIENTE DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 74/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora MARCIA PASCIENTE DA SILVA, portadora do 
CPF-n.º- 042.932.059-00, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º545 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARIA APARECIDA GONÇALVES 
MODESTI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 78/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES MODESTI, 
portadora do CPF-n.º- 074.302.759-07, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem 
Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º546 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MISSELI MARIANI FELICIO RABELO SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 71/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora MISSELI MARIANI FELICIO RABELO 
SILVA, portadora do CPF-n.º- 109.380.239-18, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem 
Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º547 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PRISCILA BERALDI CERVINHANI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 86/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora PRISCILA BERALDI CERVINHANI, portadora 
do CPF-n.º-049.314.739-03, do cargo temporário de Farmacêutico Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º548 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA RITHIELLE MARTIM AMERICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 88/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora RITHIELLE MARTIM AMERICO, portadora do 
CPF-n.º-077.414.319-35, do cargo temporário de Farmacêutico Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º549
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SOLANGE APARECIDA MARTINS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 72/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora SOLANGE APARECIDA MARTINS, portadora do 
CPF-n.º-028.618.539-30, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem Plantonista .
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º550 
De 30/08/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA RENATA APARECIDA IEMBO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 66/2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 31/08/2024, a servidora RENATA APARECIDA IEMBO, portadora do 
CPF-n.º- 079.789.939-14, do cargo temporário de Auxiliar de Enfermagem.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 551
De 30 de agosto de 2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA CHEFE DIV. UBS HELIO CORSINI DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE
EXONERAR em 30/08/2024, a Sra. HELOISA FERNANDA GALVAO ROMUALDO, portadora do 
CPF-N. 068.390.359-48 e do RG-N. 9.437.271-2-SSP/SP do cargo em comissão de Chefe de 
Divisão UBS Hélio Corsini do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 552
De 30 de Agosto 2024
PRORROGA POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS A LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA SILVANA 
FERNANDES MARTINS ANGELO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias a Licença Prêmio da servidora SILVANA FERNANDES 
MARTINS ANGELO, portador do CPF-N.º- 062.294.049-07 e do RG-N.º 7.595.732-7 -SSP/
PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços-Feminino, pelo período de 04/09/2024 a 
03/10/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de agosto ano de dois mil e 
dezessete. (30/08/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 162/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 650/2023, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 155/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 20.740.209/0001-07
Objeto do Contrato: Aquisição de dieta enteral ou oral, leite especial, fórmula infantil, suplementos 
nutricionais e complementos nutricionais, com objetivo de atender pacientes (criança, adultos e 
idosos), que necessitam de auxílio com alimentação especial, dentre elas pacientes vítimas de 
AVC, câncer, crianças de baixo peso e outras patologias, que são atendidas pelas Secretarias de 
Saúde, Assistência Social e Educação, incluindo Ordens Judiciais, deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual quantitativo da Ata 
de Registro de Preços nº 431/2023, Contrato nº 650/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 14.300,00 
(quatorze mil e trezentos reais), que corresponde ao percentual de 5,53% do valor total inicial da 
Ata de Registro de Preços nº 431/2023, Contrato nº 650/2023, que é R$ 258.485,00 (duzentos e 
cinquenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade 
do item 21 da Ata de Registro de Preços e Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 163/2024
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 139/2017, da Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 059/2017.
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: CLÁUDIO PIANA, CPF Nº 164.554.959-34.
Objeto do Contrato: Locação do imóvel, estilo residencial, localizado na Rua Comandante Moraes 
Rego, nº 490, Centro, na cidade de Guaíra, Paraná, de propriedade do Sr. Cláudio Piana, a ser 
utilizado com a finalidade de adequação e instalação da entidade Casa Lar, neste município de 
Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Locação de Imóvel nº 139/2017.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Locação 
de Imóvel acima citado por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 19 de setembro de 2025.
Do Valor: o Locatário pagará ao Locador o valor mensal reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 
3.830,35 (três mil, oitocentos e trinta reais e trinta e cinco centavos), perfazendo o valor total de 
R$ 45.964,20 (quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos) pelo 
período de 12 (doze) meses.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel original.
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 608/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 310/2024
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: ANTONIO JOSE GUERREIRO, CPF nº 338.112.451-04
Beneficiária: ELIDA ALONSO, CPF nº 059.251.409-90
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Rua Francisco Murtinho, nº 476), pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. Elida Alonso, que se encontra em situação 
habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Recursos Orçamentários:
241.5.3.2019.3339048999900000256.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 30 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 609/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 066/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: ANA ISABEL MENDES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 
53.963.828/0001-01
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para treinamento e assessoria no 
diagnóstico relacionado a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18), visando uma análise 
minuciosa da atual situação do tratamento de dados pessoais e da gestão da privacidade, a fim de 
orientar as melhores medidas de segurança e boas práticas relacionadas ao tratamento de dados 
pessoais no Município de Guaíra. 
Valor Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Recurso Orçamentário:
267.6.1.2020.3339039000000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo 
início na data de assinatura e término em 30 de agosto de 2025, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 30 de agosto de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 30 de agosto de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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LEI N° 1.956/2024
SÚMULA: Dispõe sobre o Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e institui o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nos termos 
previstos na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal de 1998 e a 
conferência municipal dos direitos da criança e do adolescente.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 030/2024.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Conselho Tutelar, Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e institui o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nos termos 
previstos na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal de 1998 e a 
conferência municipal dos direitos da criança e do adolescente.
CAPÍTULO I
DO CONSELHO TUTELAR
Art. 2º O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, integrante do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na 
Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e na 
Constituição Federal de 1988.
Art. 3º O Conselho Tutelar é órgão integrante da administração pública, 
composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução, mediante novo 
processo de escolha, em igualdade de condições com os demais 
candidatos.
Art. 4º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
e a Secretaria Municipal de Assistência Social, à qual o Conselho 
Tutelar está vinculado para fins administrativos, poderão sugerir ao 
Chefe do Poder Executivo e ao Poder Legislativo local a criação de 
novos conselhos tutelares neste município.
Art. 5º Cabe ao Poder Executivo definir a área de atuação do Conselho 
Tutelar deste município.
CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR
Art. 6º Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos 
necessários ao pleno funcionamento do Conselho Tutelar e à 
capacitação e formação continuada de seus membros, devendo ser 
assegurado:
I – Estrutura física;
II – Recursos humanos de apoio;
III – Meios de comunicação e informática;
IV – Meios de transporte.
Parágrafo único. As dotações orçamentárias previstas no caput deste 
artigo são de execução obrigatória.
Art. 7º O Conselho Tutelar deverá funcionar em local de fácil acesso, 
preferencialmente já constituído como referência à população, 
garantindo a acessibilidade à pessoa com deficiência e o atendimento 
individualizado a criança, ao adolescente e a família.
§ 1º O horário de atendimento do Conselho Tutelar deste município é 
das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, nos dias úteis, totalizando uma 
jornada de 40 horas semanais.
§ 2º Os conselheiros tutelares deverão cumprir jornada de trabalho 
de 40 horas semanais, sem prejuízo dos plantões em regime de 
sobreaviso.
Art. 8º A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e 
instalações que permitam o adequado desempenho das atribuições 
dos membros do referido órgão colegiado e o acolhimento ao público, 
com sala reservada para o atendimento à criança e ao adolescente e 
a família.
Art. 9º Cabe ao Poder Executivo municipal providenciar sede própria, 
telefone fixo e móvel, veículo de uso exclusivo, computador com 
acesso à internet e demais recursos materiais necessários ao efetivo 
funcionamento do Conselho Tutelar.
Art. 10. Cabe ao Poder Executivo municipal fornecer ao Conselho 
Tutelar os meios necessários para registro e sistematização de 
informações relativas às demandas e deficiências na estrutura de 
atendimento à população infanto-juvenil local, devendo para tanto 
utilizar o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIA 
- ou equivalente.
CAPÍTULO III
DA REMUNERAÇÃO E DOS DIREITOS SOCIAIS DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR
Art. 11. A remuneração do conselheiro tutelar é de R$ 2.106,45 (dois mil 
cento e seis reais e quarenta e cinco centavos).
Parágrafo único. O reajuste da remuneração do conselheiro tutelar 
dar-se-á na mesma data e em igualdade com os demais servidores 
públicos deste município.
Art. 12. É assegurado aos membros do Conselho Tutelar o direito a:
I – Cobertura previdenciária;
II – Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) 
do valor da remuneração mensal;
III – Licença-maternidade;
IV – Licença-paternidade; e
V – Gratificação natalina.
Parágrafo único. Outros direitos sociais e benefícios poderão ser 
assegurados aos membros do Conselho Tutelar, por meio de alterações 
nesta Lei.
CAPÍTULO IV
DAS EXIGÊNCIAS PARA CANDIDATURA A MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR
Art. 13. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão 
exigidos os seguintes requisitos:
I - Reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a vinte e um anos;
III - Residir e possuir domicílio eleitoral há mais de dois anos no 
município;
IV - Estar no pleno gozo dos direitos políticos;
V – Possuir ensino médio completo;
VI - Não ter sofrido, nos oito anos anteriores à data de registro de 
candidatura, penalidade de perda ou cassação de mandato de 
conselheiro tutelar, de conselheiro dos direitos da criança e do 
adolescente ou de cargo eletivo;
VII - Não ter sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, até o transcurso da reabilitação 
criminal.
XIII – Possuir Carteira Nacional de Habilitação.
IX – Possuir conhecimento em informática;
X – Submeter-se a avaliação psicológica por profissional habilitado.
§ 1º A exigência prevista no inciso V deste artigo poderá ser suprimida 
nos casos em que o candidato comprovar ter atuado no mínimo 2 (dois) 
anos no Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
auferida mediante atestado emitido por órgão público nacional, 
estadual ou municipal, por organização da sociedade civil registrada 
nos conselhos dos direitos, por fóruns e redes, legalmente constituídos 
com atuação na área da criança e do adolescente.
§ 2º O preenchimento dos requisitos exigidos dos candidatos ao 
Conselho Tutelar deverá ser verificado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá dar ciência aos candidatos habilitados sobre as condutas 
permitidas e vedadas e sobre as sanções nos casos de descumprimento 
das regras da campanha.
Art. 14. O pedido de impugnação de candidatura ao Conselho Tutelar, 
devidamente fundamentado, poderá ser feito por qualquer cidadão, 
organização da sociedade civil ou pelo Ministério Público ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 15. A violação das regras de campanha sujeita os candidatos 
responsáveis ou beneficiados à cassação de seu registro de 
candidatura ou do diploma.
Art. 16. A habilitação de conselheiro tutelar titular para participar do 
processo de escolha subsequente não autoriza seu afastamento do 
Conselho Tutelar para realizar campanha.
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
Art. 17. São atribuições dos membros do Conselho Tutelar são aquelas 
previstas no artigo 136, da Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
Parágrafo único. Não é atribuição dos conselheiros tutelares:
I - Realizar transporte de criança e adolescente, para entregá-lo à sua 
família neste ou em outro município;
II – Transportar adolescente para unidade de cumprimento de medida 
socioeducativa;
III - Transportar criança e adolescente para o atendimento em hospital;
IV – Transportar criança e adolescente para atendimento junto ao 
serviço de Escuta Qualificada ou para emissão de documento, registro 
de nascimento, carteira de identidade;
V - Atuar como porteiro em eventos, festas, shows, bares, boates, para 
auferir idade de quem adentra no local,
VI - Acompanhar visita assistida dos pais aos filhos;
VII - Realizar do trabalho de investigação policial; e
VII - Realizar blitz em bares e boates.
Art. 18. As medidas de proteção à criança e ao adolescente, tomadas 
por conselheiro tutelar durante o plantão em regime de sobreaviso, 
deverão ser comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subsequente, 
para ratificação ou retificação do ato.
Art. 19. É vedado aos membros do Conselho Tutelar executar serviços 
e programas de atendimento, os quais devem ser requisitados aos 
órgãos encarregados da execução de políticas públicas e dos serviços.
Art. 20. O Conselho Tutelar no atendimento de crianças e adolescentes 
indígenas poderá submeter o caso à análise prévia de antropólogos, 
representantes da Fundação Nacional do Índio - FUNAI - e/ou outros 
órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo 
quando da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou 
responsável, levar em consideração e respeitar a identidade social de 
seu grupo, sua cultura, costumes, tradições e lideranças, bem como 
suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição 
Federal.
Art. 21. O Conselho Tutelar na aplicação das medidas de proteção 
previstas nesta Lei municipal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente, nas questões específicas que 
envolvam crianças e adolescentes oriundas de Povos e Comunidades 
Tradicionais deverá considerar as garantias jurídicas presentes na 
legislação específica dos Povos e Comunidades Tradicionais, assim 
como a autodeterminação, as culturas, os costumes, os valores, as 
formas de organização social, as línguas e as tradições.
Art. 22. O Conselho Tutelar na aplicação de medida protetiva de 
afastamento da criança ou do adolescente do convívio familiar, deverá 
comunicar imediatamente o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a 
promoção social da família.
Art. 23. As decisões do Conselho Tutelar serão por maioria simples de 
votos dos membros do referido órgão colegiado.
Art. 24. As decisões do Conselho Tutelar fundamentadas nas suas 
atribuições previstas nesta Lei e na Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente, obedecidas as formalidades legais, têm 
eficácia plena e execução imediata.
Art. 25. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas 
pela autoridade judiciária mediante provocação do Ministério Público ou 
da parte que tenha legítimo interesse.
Art. 26. O Conselho Tutelar é um órgão autônomo com relação ao 
exercício de suas atribuições e competências previstas nesta Lei e na 
Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 27. As atribuições dos membros do Conselho Tutelar são previstas 
nesta Lei, vedado ser instituídas novas atribuições em regimento 
interno ou em atos administrativos semelhante de quaisquer outras 
autoridades.
Art. 28. É vedado atribuir aos membros do Conselho Tutelar funções 
administrativas e ordenação de recursos para o funcionamento do 
Conselho Tutelar.
Art. 29. É vedado o exercício das atribuições inerentes aos membros 
do Conselho Tutelar por pessoas estranhas à instituição ou que não 
tenham sido escolhidas pela comunidade, sob pena de nulidade do ato 
praticado.

Art. 30. O Conselho Tutelar deverá manter relação de parceria com o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais 
Conselhos Municipais deliberativos de políticas públicas, essencial ao 
trabalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.
Art. 31. Os membros do Conselho Tutelar deverão participar do 
processo de elaboração de sua proposta orçamentária, observados 
os limites estabelecidos na Lei de Diretriz Orçamentária do município.
CAPÍTULO VI
DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR
Art. 32. Compete aos membros do Conselho Tutelar elaborar seu 
regimento interno, em conformidade com as disposições previstas 
nesta Lei, na Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e nas Resoluções publicadas pelo Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda.
Art. 33. A minuta do regimento interno do Conselho Tutelar deverá 
ser encaminhada ao órgão municipal a qual o referido órgão estiver 
vinculado para fins administrativos e ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, sendo-lhes facultado o envio de 
propostas de alteração.
CAPÍTULO VII
DO ATENDIMENTO REALIZADO EM REGIME DE SOBREAVISO
Art. 34. O atendimento realizado por membro do Conselho Tutelar no 
período noturno nos dias uteis, nos finais de semana e feriados será na 
forma do regime de sobreaviso.
§ 1º Considera-se regime de sobreaviso a jornada de trabalho em que 
o membro do Conselho Tutelar permaneça de prontidão, por meio de 
telefone móvel, aguardando a qualquer momento o chamado para 
atender os casos de sua competência.
§ 2º Para a remuneração das horas trabalhadas em regime de 
sobreaviso, o plantão realizado em regime de sobreaviso nos dias 
úteis será remunerado no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por 
plantão, e nos fins de semana, feriados e períodos de 24 horas, o valor 
será de R$ 100,00 (cem reais) por plantão, devendo o presidente do 
Conselho Tutelar deverá elaborar a escala de plantões e encaminhar 
ao Departamento de Recursos Humanos do Município, até o dia 20 de 
cada mês, o relatório dos plantões executados por cada membro do 
Conselho Tutelar para fins de pagamento mensal.
Art. 35. Todos os membros do Conselho Tutelar deverão cumprir 
à mesma carga horária semanal de trabalho, bem como a idênticos 
períodos em regime de sobreaviso.
CAPÍTULO VIII
DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR
Art. 36. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente das 
três esferas federativas poderão definir, anualmente, percentual de 
recursos dos Fundos a serem aplicados na formação e capacitação 
continuada dos membros do Conselho Tutelar.
Art. 37. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação 
exclusiva, vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade 
pública ou privada remunerada. Parágrafo único. Não constitui acúmulo 
de função, para os efeitos deste artigo, as atividades exercidas sem 
remuneração em entidade associativa e Fóruns, desde que não 
acarretem prejuízo ao cumprimento da jornada de trabalho e ao regime 
de sobreaviso.
 Art. 38. O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar 
constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de 
idoneidade moral.
Art. 39. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do artigo 147 da Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
CAPÍTULO IX
DO PROCESSO PARA A ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR
Art. 40. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério 
Público.
Art. 41. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos por sufrágio 
universal, mediante voto direto, secreto e facultativo dos eleitores do 
município.
Art. 42. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente 
ao da eleição presidencial.
§ 1º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do 
ano subsequente ao processo de escolha.
§ 2º O não comparecimento no dia da posse implica na renúncia tácita 
ao cargo, não sendo permitida a assunção posterior.
Art. 43. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é 
vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor 
bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor.
Art. 44. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
com o apoio do Poder Executivo deverá solicitar junto a Justiça Eleitoral 
o empréstimo de urnas eletrônicas, a listagem dos eleitores e apoio 
técnico necessário, para realização do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar. Parágrafo único. O processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar poderá ser realizado utilizando 
cédulas de votação de papel a serem depositadas em urnas, caso não 
tenha sido concedido o empréstimo de urnas eletrônicas pela Justiça 
Eleitoral.
CAPÍTULO X
DA DIVULGAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR
Art. 45. As emissoras de rádio e de televisão deste município poderão 
divulgar, em rede, inserções sobre o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar.
Parágrafo único. As inserções sobre o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar serão elaboradas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo por objetivo 
informar a população sobre a data da realização da eleição, da 
importância do Conselho Tutelar, da importância da participação da 
comunidade na escolha dos candidatos e estimular o comparecimento 
dos eleitores às urnas no dia da votação.
Art. 46. É facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, 
de debates e entrevistas com os candidatos a membros do Conselho 
Tutelar, representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, com especialistas, com representantes do Ministério 
Público, do Poder Judiciário, dos Fóruns e demais integrantes do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO XI
DA COMISSÃO ESPECIAL ENCARREGADA DE REALIZAR O 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR
Art. 47. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá criar por meio de resolução uma Comissão Especial, composta 
paritariamente por conselheiros representantes do Poder Executivo e 
representantes das organizações da sociedade civil, para realizar o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
Art. 48. A resolução do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente que criar a Comissão Especial encarregada de realizar o 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá dispor 
sobre as atribuições da referida Comissão.
Art. 49. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
iniciar-se-á com a publicação pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do edital de convocação dos candidatos a 
fazer a inscrição, com antecedência mínima de seis meses antes do 
término do mandato dos conselheiros tutelares que estão no exercício 
da função.
Art. 50. O edital publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente convocando os pretendentes a membros do 
Conselho Tutelar a fazer a inscrição, deverá conter:
I – O calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 
impugnações, recursos e outras fases do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar;
II – A documentação exigida dos candidatos;
III – As regras da campanha, contendo as condutas permitidas e 
vedadas aos candidatos;
IV – As sanções previstas para o descumprimento das regras da 
campanha;
Parágrafo único. O edital do processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar não poderá exigir dos pretendentes requisitos 
adicionais aos previstos nesta Lei e no artigo 132 da Lei nº 8.069, de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 51. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
expedirá instruções gerais para o processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar com base nesta Lei, na Lei nº 8.069, de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente e nas Resoluções do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conanda.
Art. 52. O representante do Ministério Público com atuação nesta 
Comarca deverá ser notificado, de todas as reuniões e das deliberações 
realizadas pela Comissão Especial encarregada de realizar o processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar.
Art. 53. A inscrição dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é 
gratuita, vedada cobrança de taxa.
Art. 54. O conselheiro tutelar candidato no processo escolha 
subsequente não poderá afastar-se do cargo no Conselho Tutelar.
Art. 55. As candidaturas dos pretendentes a membros do Conselho 
Tutelar deverão ser individuais, vedada composição de chapas.
Parágrafo único. A divulgação da campanha nas redes socais, internet, 
distribuição de santinhos.
Art. 56. O eleitor poderá votar somente em um candidato ao Conselho 
Tutelar.
Art. 57. A veiculação de propaganda da campanha dos candidatos 
ao Conselho Tutelar somente será permitida após a publicação 
pelo Conselho Municipal ou Distrital dos Diretos da Criança e do 
Adolescente, da relação oficial dos candidatos habilitados. Art.
Art. 58. Os cinco candidatos mais votados serão diplomados 
conselheiros tutelares titulares, sendo considerados suplentes os 
demais pretendentes, em ordem decrescente de votação.
Art. 59. No caso de candidatos com igual número de votos ao Conselho 
Tutelar, será utilizado, para efeito de desempate, o critério da idade 
mais elevada.
Art. 60. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá garantir a divulgação do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, por meio de:
I – Publicação oficial do edital para registro de candidaturas;
II – Afixação do edital em locais de amplo acesso ao público;
III – Ampla divulgação do edital;
Art. 61. No dia da votação é vedado ao candidato ao Conselho Tutelar 
realizar campanha, patrocinar transporte de eleitores, boca de urna e 
distribuição de santinhos.
Art. 62. O pedido de impugnação de candidatura ao Conselho Tutelar 
em razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática 
de condutas vedadas será feito junto à Comissão Especial prevista 
criada para realizar o processo de escolha, assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa.
Art. 63. Verificada qualquer uma das vedações previstas nos artigos 
56 e 60 desta Lei, o candidato será impugnado, mediante deliberação 
da Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa.
Art. 64. Decididas as eventuais impugnações ou, na inexistência 
destas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
proclamará o resultado final do processo de escolha, com a divulgação 
dos nomes dos candidatos eleitos ao Conselho Tutelar e dos suplentes 
listados em ordem decrescente de votação.
Art. 65. O candidato escolhido ao Conselho Tutelar deverá apresentar, 
no ato de sua posse, declaração de seus bens e prestar compromisso 
de desempenhar, com retidão, as funções do cargo e de cumprir a 
Constituição e as leis.
CAPÍTULO XII
DO IMPEDIMENTO DE ATUAR NO MESMO CONSELHO TUTELAR
Art. 66. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, 
cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta 
e enteado.
Parágrafo único. Sendo escolhidos dois ou mais candidatos nos termos 
do caput deste artigo, será empossado como conselheiro tutelar titular, 
aquele que tiver obtido maior votação.
CAPÍTULO XIII
DA VACÂNCIA E CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE

Art. 67º. Entre outras causas estabelecidas nesta Lei, a vacância no 
Conselho Tutelar decorrerá de:
I – Renúncia;
II – Posse em outro cargo, emprego ou função pública ou privada 
remunerada;
III – Aplicação da sanção administrativa de destituição da função;
IV – Condenação por sentença transitada em julgado pela prática de 
crime ou ato de improbidade administrativa que comprometa a sua 
idoneidade moral; e
V – Falecimento.
Art. 68. Ocorrendo vacância ou afastamento de conselheiro tutelar 
titular, o suplente, deverá ser convocado para regularizar a composição 
do referido órgão colegiado.
§ 1º Os suplentes do Conselho Tutelar serão convocados de acordo 
com a ordem decrescente de votação.
§ 2º No caso da inexistência de suplentes, o Conselho Municipal ou 
Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá realizar o 
processo de escolha suplementar.
CAPÍTULO XIV
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS E DISCIPLINARES
Art. 69. Constituem penalidades administrativas e disciplinares 
aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar:
I – Advertência;
II – Suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo 
prazo máximo de 90 (noventa) dias; e
III – Destituição da função, por processo administrativo ou por sentença 
transitada em julgado;
Art. 70. As infrações administrativas e disciplinares praticadas por 
conselheiro tutelar deverá ser apurada pelo órgão municipal do Poder 
Executivo ao qual o Conselho Tutelar estiver vinculado.
Art. 71. A apuração das infrações administrativas e disciplinares 
praticadas por conselheiro tutelar deverá observar o disposto previsto 
nesta Lei e na legislação municipal aplicável aos demais servidores 
públicos.
Art. 72. Na aplicação das penalidades administrativas e disciplinares 
deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração 
cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço 
público, os antecedentes no exercício da função, assim como as 
circunstâncias agravantes e atenuantes.
CAPÍTULO XV
DA ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DO MANDATO
Art. 73. O conselheiro tutelar poderá, a qualquer tempo, ser advertido, 
ter seu mandato suspenso por prazo determinado ou cassado, no 
caso de descumprimento de suas atribuições, prática de atos ilícitos 
ou conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade, 
sendo em qualquer caso assegurado o direito ao contraditório e ampla 
defesa.
Art. 74. A advertência, suspensão do mandato por prazo determinado 
e exoneração da função de conselheiro tutelar deverá ser procedida 
de processo administrativo realizado pelo órgão municipal ao 
qual o Conselho Tutelar deste município está vinculado para fins 
administrativos, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.
Art. 75. O conselheiro tutelar será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de 
sigilo.
Art. 76. O conselheiro tutelar deverá abster-se-á de pronunciar-se 
publicamente acerca de casos específicos atendidos pelo Conselho 
Tutelar, nas hipóteses legais de sigilo.
Art. 77. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de 
prática de infração penal por conselheiro tutelar, a autoridade policial, 
civil ou militar, comunicará, imediatamente, o fato ao órgão municipal ao 
qual o Conselho Tutelar está vinculado para fins administrativos e ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO XVI
DOS DEVERES DO CONSELHEIRO TUTELAR
Art. 78. São deveres do conselheiro tutelar:
I – Manter ilibada conduta pública e particular;
II – Zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela 
dignidade de suas funções;
III – Indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, 
submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;
IV – Obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 
demais atribuições;
V – Comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e 
do Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme dispuser o Regimento Interno;
VI – Desempenhar, com zelo, presteza e dedicação as suas funções;
VII – Declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na 
legislação;
VIII – Cumprir as resoluções e recomendações estabelecidas pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
Conanda;
IX – Adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em 
face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e 
famílias de que tenha conhecimento;
X – Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários 
e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;
XI – Residir no âmbito territorial de atuação do Conselho Tutelar deste 
município;
XII – Prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e 
pessoas que tenham legítimo interesse no caso, observado o disposto 
nesta Lei e o artigo 17, da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente;
XIII – Identificar-se nas manifestações funcionais;
XIV – Atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos 
urgentes.
Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do conselheiro tutelar 
deve ser voltada à defesa e promoção de todos os direitos fundamentais 
de que crianças e adolescentes são titulares, com a estrita observância 
das normas e princípios definidos nesta Lei, na Lei nº 8.069, de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal.
CAPÍTULO XVII
DOS PROIBIÇÕES INERENTES AO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
MEMBRO CONSELHO TUTELAR
Art. 79. Para fins desta Lei, são proibições inerentes ao exercício da 
função de membro do Conselho Tutelar:
I – Exercer a função de forma a auferir, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem pessoal, econômica ou não, para si ou para outrem;
II – Receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas e 
emolumentos;
III – Violar sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho 
Tutelar;
IV – Recusar e omitir a prestar atendimento;
V – Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições 
específicas;
VI – Não comparecer reiteradamente nos horários de funcionamento do 
Conselho Tutelar e, deixar de realizar o atendimento durante o regime 
de sobreaviso;
VII – Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, 
ressalvado os casos para realização de atividades externas definidas 
pelo colegiado ou por necessidade do serviço;
VIII – Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho das atribuições de sua responsabilidade;
IX – Aplicar medidas a crianças, adolescentes, pais ou responsável 
sem a prévia deliberação do colegiado, ressalvado as situações 
emergenciais, ou por ocasião do atendimento durante o plantão de 
sobreaviso;
X – Aplicar medida de proteção contrariando decisão colegiada dos 
membros do Conselho Tutelar;
XI – Utilizar a sede do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral ou 
para o exercício de qualquer atividade político-partidária.
Parágrafo único. A sanção aplicada nos casos previstos nos incisos I 
ao XI deste artigo deverá ser precedida de processo administrativo, 
assegurado ao conselheiro tutelar o direito ao contraditório e a ampla 
defesa.
Art. 80. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta 
seus membros de responderem pelas obrigações funcionais e 
administrativas junto ao órgão municipal ao qual estão vinculados.
CAPÍTULO XVIII
DOS IMPEDIMENTOS DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
Art. 81. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de 
analisar o caso quando:
I – O atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, 
parente em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau, seja o 
parentesco natural, civil ou decorrente de união estável;
II – For amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes 
interessadas;
III – Algum dos interessados for credor ou devedor do Conselheiro 
Tutelar, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou 
na colateral até o terceiro grau seja o parentesco natural, civil ou 
decorrente de união estável;
IV – Tiver interesse na solução do caso em favor de um dos 
interessados.
Parágrafo único. O impedimento também poderá ser declarado por 
motivo de foro íntimo.
CAPÍTULO XIX
DO CONSELHEIRO TUTELAR FILIADO A PARTIDO POLÍTICO
Art. 82. O conselheiro tutelar filiado a partido político que for candidato 
nas eleições proporcionais ou majoritárias realizadas pela Justiça 
Eleitoral, deverá desincompatibilizar-se da função nos prazos previstos 
na legislação eleitoral.
Parágrafo único. Nos casos de desincompatibilização de conselheiro 
tutelar nos termos previstos no caput deste artigo, não implica renúncia 
ao cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afastamento 
durante o período previsto pela legislação eleitoral, assegurada a 
percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente.
TÍTULO II
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE CAPÍTULO I DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Art. 83. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA é o órgão deliberativo da política de promoção, proteção e 
garantia dos direitos da criança e do adolescente, controlador das 
ações de implementação dessa política e responsável por fixar critérios 
de utilização e planos de aplicação dos recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA é órgão colegiado de composição paritária por representantes 
do Poder Executivo municipal e das organizações da sociedade civil, 
conforme previsto no inciso II do artigo 88 da Lei Federal n° 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA fica vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, que deverá proporcionar os meios necessários ao 
seu funcionamento.
§ 3º Deverá ser alocado anualmente dotação específica no orçamento 
do município, de forma a garantir o efetivo funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
Art. 84. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA tem por finalidade garantir, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos da criança e do adolescente referentes à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, à 
cultura, à profissionalização, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a 
convivência familiar e comunitária.
Art. 85. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA é órgão deliberativo de representação paritária entre o 
Poder Executivo e as organizações da sociedade civil, composto por 
8 membros titulares e igual número de suplentes, da forma seguinte:
I – 4 representantes do poder público das áreas de políticas sociais, 
educação, de orçamento e finanças e outras a serem definidas pelo 
Poder Executivo; e
II – 4 representantes das organizações sociedade civil que atuam na 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente 
no âmbito deste município.
III – Os conselheiros governamentais e seus respectivos suplentes 
serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 86. Os conselheiros representantes das organizações da 
sociedade civil, titulares e suplentes, são indicados pelas respectivas 
organizações, eleitas em processo de escolha regulamentado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA.
§ 1º A eleição prevista no caput deste artigo será realizada em 
assembleia convocada para esse fim, pelo voto dos representantes das 
organizações da sociedade civil.
§ 2º A assembleia para a eleição a que se refere este artigo deve ser 
convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, noventa dias antes do final do mandato das 
organizações da sociedade civil, por edital publicado no Diário Oficial 
deste município.
§ 3º O representante do Ministério Público com atuação nesta Comarca 
deverá ser convidado para acompanhar e fiscalizar a eleição das 
organizações da sociedade civil.
Art. 87. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA e seus respectivos suplentes exercerão 
mandato de 2 (dois) anos.
Art. 88. É vedado a reeleição de organização da sociedade civil para 
o mandato subsequente, conforme previsto no § 3º do artigo 78 do 
Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018.
Art. 89. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.
Art. 90. O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA regulará os casos de substituição 
dos conselheiros titulares pelos suplentes.
Art. 91. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA:
I – Elaborar seu regimento interno;
II – Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
a que se refere o artigo 88, inciso da Lei Federal 8.069/90, definindo o 
percentual de utilização de seus recursos, alocando-os nas respectivas 
áreas, de acordo com as prioridades definidas no planejamento anual;
III – Formular a política de proteção, garantia e promoção dos direitos 
da criança e do adolescente e definir suas prioridades;
IV – Controlar e acompanhar as ações governamentais e não 
governamentais na execução da política de atendimento aos direitos 
da criança e do adolescente;
V – Assessorar o Poder Executivo na elaboração do plano plurianual e 
da proposta orçamentária, no que se refere à destinação de recursos 
públicos para as áreas relacionadas com a política de atendimento aos 
direitos da criança e do adolescente;
VI – Participar da elaboração da proposta orçamentária destinada a 
execução das políticas públicas voltadas à criança e ao adolescente, 
inclusive a que se refere aos conselhos tutelares;
VII – Fiscalizar e controlar o cumprimento das prioridades estabelecidas 
na formulação das políticas referidas no inciso anterior;
VIII – Solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de 
conselheiro, nos casos de vacância;
IX – Manifestar-se sobre a conveniência e oportunidade de 
implementação de programas e serviços, bem como sobre a criação de 
entidades governamentais de promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente;
X – Proceder ao registro das entidades não governamentais de 
atendimento e autorizar o seu funcionamento, observado o parágrafo 
único, do artigo 91 da Lei 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, comunicando-os ao Conselho Tutelar e a Autoridade 
Judiciária deste município.
XI – Inscrever os programas e as ações, com especificação dos regimes 
de atendimento, das entidades governamentais e das organizações da 
sociedade civil de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, 
mantendo registro das inscrições dessas organizações;
XII – Divulgar os direitos e deveres das crianças e dos adolescentes 
contidos na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, no âmbito deste Município;
XIII - Garantir a reprodução e afixação, em local visível nas instituições 
públicas e privadas, dos direitos da criança e do adolescente e proceder 
ao esclarecimento e orientação sobre esses direitos, no que se refere à 
utilização dos serviços da rede de atendimento;
XIV – Receber, analisar e encaminhar denúncias de violações dos 
direitos de crianças e adolescentes;
XV – Levar ao conhecimento dos órgãos competentes, mediante 
representação, os crimes, as contravenções e as infrações 
administrativas que violarem interesses coletivos e/ou individuais da 
criança e do adolescente;
XVI – Realizar conferências, estudos, debates, campanhas e formação 
continuada para os atores do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente visando a formação de pessoas, grupos e 
entidades dedicadas a solução de questões referentes a criança e ao 
adolescente;
XVII – Promover, apoiar e incentivar a realização de estudos, pesquisas 
e eventos sobre a política e as ações de atendimento aos direitos da 
criança e do adolescente realizadas neste município;
XVIII – Monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações 
financiadas com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FMDCA;
XIX – Solicitar informações necessárias ao acompanhamento e à 
avaliação das atividades apoiadas com os recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;
XX – Realizar assembleia anual aberta à população com a finalidade 
de prestar contas da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA; e
XXI – Mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração 
e implementação da política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como na 
fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FMDCA; e
XXII – Regulamentar, organizar e coordenar o processo de escolha 
de membros do Conselho Tutelar, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONANDA.
Parágrafo único. Em caso de infringência às suas deliberações, 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA poderá representar ao Ministério Público ou aos demais 
órgãos legitimados no artigo 210 da Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente, visando à apuração e adoção de 
providências cabíveis.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Art. 92º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA tem a seguinte estrutura funcional:
I – Plenário;
II – Presidência;
III – Diretoria Executiva;
IV – Comissões Temáticas; e
V – Secretaria Executiva.
Art. 93. O Plenário, órgão soberano e deliberativo do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, é 
composto pelos conselheiros titulares ou suplentes no exercício dos 
mandatos de suas organizações.
Art. 94. O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pelo Conselho, por 
maioria simples, na última sessão plenária do ano, com quórum mínimo 
de dois terços da composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, para mandato de um ano.
§ 1º Em cada mandato, os cargos de Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
são preenchidos de forma alternada e paritária entre representantes da 
administração pública e organizações da sociedade civil.
§ 2º O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA será substituído pelo Vice-Presidente em suas 
ausências e impedimentos.
§ 3º O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA deve disciplinar as atribuições do 
Presidente e do Vice-Presidente.
Art. 95. A Diretoria Executiva é composta do Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, do Vice-
Presidente e dos Coordenadores das Comissões Temáticas.
Art. 96. As Comissões Temáticas são de natureza técnica e de 
caráter efetivo, compostas de, no mínimo, 06 conselheiros titulares ou 
suplentes, assegurada a paridade entre representantes governamentais 
e das organizações da sociedade civil.
Art. 97. A Secretaria Executiva é a unidade administrativa constituída 
pelo Secretário Executivo e pelos demais servidores nela lotados, com 
a finalidade de prestar suporte técnico e administrativo necessário ao 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá 
deixar à disposição da Secretaria Executiva do CMDCA, no mínimo:
I – 01 (um) secretário executivo;
II – 01 (um) assessores
III – 01 (um)  apoio administrativos (servidores ou terceirizados)
Art. 98. As atribuições de cada órgão previsto no artigo 92 desta Lei, 
devem ser definidos no Regimento Interno do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
Parágrafo único. Podem participar das reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, com direito à voz, na forma regimental:
I – Representantes de conselhos de políticas públicas;
II – Representantes de órgãos de outras esferas governamentais;
III – Representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública;
IV – Conselheiros tutelares no exercício da função;
V – Especialistas nas temáticas dos direitos da criança e do adolescente
VI – População em geral; e
VII – Convidados.
CAPÍTULO III
DO CONSELHEIRO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Art. 99. O conselheiro deverá cumprir as atribuições previstas no 
Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA.
Art. 100. Por deliberação do Plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deve ser substituído 
o conselheiro que:
I – Faltar a três reuniões consecutivas ou a seis alternadas no período 
de doze meses, sem o comparecimento do seu suplente, salvo 
apresentação de justificativa por escrito antes da reunião;
II – Apresentar conduta incompatível com a natureza das suas funções;
III – Praticar ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na 
legislação eleitoral;
IV – Sofrer condenação criminal, em qualquer instância, por crime ou 
infração administrativa;
V – Deixar de exercer suas funções no órgão ou na organização que 
representa.
Parágrafo único. O procedimento para a substituição de conselheiro 
será definido no Regimento Interno deste Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DAS ENTIDADES E DA INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS 
E PROJETOS
Art. 101. As organizações da sociedade civil somente podem funcionar 
depois de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, o qual deve comunicar o registro ao 
Conselho Tutelar e à Autoridade Judiciária, conforme previsto artigo 
91 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
Art. 102. As entidades governamentais e não governamentais de 
atendimento à criança e ao adolescente devem proceder à inscrição 
de seus programas e projetos no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, especificando os regimes 
de atendimento. Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá manter registro das 
inscrições de que trata este artigo fazendo as devidas comunicações 
ao Conselho Tutelar e à Autoridade Judiciária, conforme previsto 
artigo 91 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
Art. 103. O atendimento de crianças ou adolescentes por entidade 
governamental ou organização da sociedade civil, mediante a execução 
de programa ou projeto sem a devida inscrição junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, deve ser 
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levado ao conhecimento da Autoridade Judiciária, do Ministério Público 
e do Conselho Tutelar para a tomada das medidas cabíveis, nos termos 
previstos nos artigos 95, 97, 191, 192 e 193 da Lei federal nº 8.069, de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
TÍTULO III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Art. 104. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, espaço colegiado de caráter deliberativo, propositivo 
e mobilizador composta por delegados, representantes do poder 
público e das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada, 
diretamente ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, devidamente credenciados, que se reunirão em 
período determinado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CONANDA, através de edital de convocação, 
publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, no qual 
constará o Regulamento da Conferência.
§ 1º Para a realização da Conferência, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA constituirá comissão 
organizadora paritária, garantindo a participação de adolescentes.
§ 2º A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada 
nos principais meios de comunicação de massa, bem como através de 
convocação oficial às entidades, organizações e associações definidas 
no Regulamento da Conferência.
§ 3º Cabe ao Poder Público Municipal, através da Secretaria a qual 
está vinculado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, garantiras condições técnicas e materiais para realização 
da Conferência, nos termos da Lei.
§ 4º Serão realizadas pré-conferências com o objetivo de discutir 
propostas como etapa preliminar à Conferência, sendo a forma de 
convocação e estruturação das pré-conferências, a data, o horário e 
os locais de suas realizações, definidos no Edital de Convocação da 
Conferência Municipal.
Art. 105. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente representantes dos segmentos da sociedade 
civil serão credenciados com antecedência, garantindo a participação 
dos representantes de cada segmento, com direito à voz e voto, 
conforme as disposições do Edital de Convocação e do Regulamento 
da Conferência.
Art. 106. Os delegados do poder público na Conferência serão indicados 
pelo gestor municipal de cada política setorial de atendimento à criança 
e ao adolescente, mediante ofício enviado ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no prazo de até 
10 (dez) dias anteriores à realização da Conferência, garantindo a 
participação dos representantes das políticas setoriais que atuam direta 
ou indiretamente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, 
com direito a voz e voto.
Art. 107. Compete à Conferência:
I – Aprovar o seu Regimento;
II – Fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à 
criança e do adolescente no biênio subsequente ao de sua realização;
III – Eleger os representantes do município para as Conferências 
realizadas com abrangência regional e/ou estadual;
IV – Aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de 
Resolução.
Art. 108. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente possui caráter deliberativo, propositivo, mobilizador, e 
suas deliberações relativas à política de atendimento à criança e ao 
adolescente serão incorporadas ao Planejamento Estratégico dos 
órgãos públicos encarregados de sua execução e a suas propostas 
orçamentárias com a mais absoluta prioridade, observado o disposto 
no artigo 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e artigo 227, caput, da Constituição 
Federal.
TÍTULO IV
FUNDO MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Art. 109. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
é um fundo especial gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA.
§ 1º Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – FMDCA são destinados, exclusivamente, à execução de 
programas, projetos e ações, voltados para a promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente.
§ 2º. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA integra o orçamento público municipal e constitui unidade 
orçamentária própria.
Art. 110. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA têm como princípios:
I – Ampla participação social;
II – Fortalecimento da política municipal de atendimento à criança e 
ao adolescente
III – Transparência na aplicação dos recursos públicos;
IV – Gestão pública democrática;
V – Legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade, eficiência, isonomia e eficácia.
Art. 111. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA terá as seguintes atribuições em relação à gestão do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA:
I – Definir as diretrizes, prioridades e critérios para fins de aplicação dos 
recursos do Fundo, observado o disposto contido no § 2º do artigo 260 
da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e 
nas demais normas vigentes;
II – Promover ao final do mandato, a realização e atualização de 
diagnósticos relativos à situação da infância e da adolescência, bem 
como do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente 
do município;
III – Aprovar as propostas a serem incluídas no Plano Plurianual, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, 
referente ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
considerando os resultados dos diagnósticos realizados e observando 
os prazos legais do ciclo orçamentário;
IV – Aprovar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade 
com as diretrizes e prioridades aprovadas pela Plenária;
V – Realizar chamamento público, por meio de edital, objetivando a 
seleção de projetos de órgãos governamentais e de organizações da 
sociedade civil a serem financiados com recursos do Fundo, conforme 
estabelecido no plano de aplicação e em consonância com demais 
disposições legais vigentes;
VI – Elaborar os editais para os chamamentos públicos aprovados 
pela Plenária, em consonância com o estabelecido nesta Lei e na Lei 
Federal nº 13.019/2014;
VII – Instituir, por meio de resolução, as comissões de seleção e de 
monitoramento e avaliação para fins de realização dos chamamentos 
públicos aprovados pela Plenária;
VIII – Convocar os órgãos governamentais e as organizações da 
sociedade civil selecionadas em processo de chamamento público, 
para a apresentação do plano de trabalho, objetivando a celebração 
de parcerias entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação.
X – Dar publicidade as ações e aos projetos de órgãos governamentais 
e das organizações da sociedade civil financiados com recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;
XI – Emitir recibo em favor do doador ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, assinado por seu 
representante legal e pelo(a) Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, em conformidade com 
as disposições previstas nesta Lei e na Lei nº 8.069, de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente; e
XII – Outras atribuições previstas na legislação vigente. Parágrafo 
único. As minutas dos editais de chamamento público mencionados no 
inciso V deste artigo deverão ser submetidas à análise e aprovação da 
Procuradoria Geral do Município.
Art. 112. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA divulgar amplamente:
I – As diretrizes, prioridades e critérios para fins aplicação dos recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II – Os editais de chamamento público para seleção de projetos a 
serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
III – A relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o 
valor dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
IV – O total dos recursos do Fundo recebidos pelos órgãos 
governamentais e pelas organizações da sociedade civil e a respectiva 
destinação, por projeto;
V – A avaliação anual dos resultados da execução dos projetos 
financiados com recursos do Fundo será realizada com base nos 
relatórios técnicos parciais e anuais de monitoramento e avaliação 
homologados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação instituída 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 113. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social à 
administração orçamentária, financeira e contábil dos recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e:
I – Executar o plano de aplicação dos recursos do Fundo, aprovado 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
mediante solicitação formalizada;
II – Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das 
despesas do Fundo;
III – Realizar a execução orçamentária e financeira dos recursos do 
Fundo em consonância com as deliberações aprovadas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – Encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração de 
Benefícios Fiscais (DBF), por meio eletrônico, até o último dia útil do 
mês de março, em relação ao ano calendário anterior;
V – Apresentar, quando solicitado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, a prestação de contas do Fundo, através 
de instrumentos de gestão financeira;
VI – Manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos 
comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, 
para fins de acompanhamento e fiscalização;
VII – Convocar os órgãos governamentais e as organizações da 
sociedade civil selecionadas em processo de chamamento público 
realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para a apresentação da documentação para fins de 
habilitação jurídica e técnica, objetivando a celebração dos termos de 
fomento, termos de colaboração e/ou convênios, observado o disposto 
na Lei Federal nº 13.019/2014;
VIII – Celebrar termo de fomento, termo de colaboração e acordo de 
cooperação, no caso de organizações da sociedade civil, e, convênio, no 
caso de órgãos governamentais, bem como os termos aditivos e demais 
atos necessários para a execução das parcerias e/ou dos convênios;
IX – Celebrar contratos administrativos, bem como os termos aditivos e 
demais atos necessários para fins de execução de ações e atividades 
aprovadas pelo CMDCA, no âmbito de sua atuação;
X – Designar o(s) servidor(es) para exercício das competências, 
referentes aos termos de fomento e termos de colaboração, no caso 
de organizações da sociedade civil, e, convênios, no caso de órgãos 
governamentais;
XI – Elaborar os pareceres relativos à execução do objeto referentes a 
celebração de parcerias entre a administração pública e organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação.
XII – Observar, quando do desempenho de suas atribuições, o Princípio 
da Prioridade Absoluta à Criança e ao Adolescente, conforme previsto 
no disposto contido no caput do artigo 227, da Constituição Federal de 
1988 e no caput e na alínea “b” do parágrafo único do artigo 4º da Lei 
Federal n° 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
XIII – Outras atribuições previstas nas demais disposições legais vigentes.
CAPÍTULO II
DAS RECEITAS DO FUNDO

Art. 114. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
têm como receitas:
I – Dotação consignada anualmente, no Orçamento deste Município, 
para atividades vinculadas ao CMDCA;
II – Doação, contribuição e legado que lhe forem destinados por 
pessoas jurídicas ou físicas;
III – Valor proveniente de multa decorrente de condenação civil ou de 
imposição de penalidade administrativa previstas em lei;
IV – Outros recursos que lhe forem destinados como resultantes de 
depósito e aplicação de capital;
V – Recursos públicos que lhes forem destinados, por meio de 
transferências entre Entes Federativos, desde que previstos na 
legislação especifica;
VI – Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda - IR, com 
incentivos fiscais, nos termos previstos no artigo 260 da Lei Federal nº 
8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
VII – Contribuições dos governos e organismos estrangeiros e 
internacionais;
VIII – O resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a 
legislação pertinente;
IX – Recursos provenientes de multas e concursos de prognóstico, nos 
termos da legislação vigente;
X – Recursos provenientes de eventuais repasses de organismos 
estrangeiros credenciados, em conformidade com o parágrafo único 
do artigo 52-A da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente;
XI – Superávit de quaisquer naturezas, em especial acerca de recursos 
de exercícios anteriores, ou decorrente de arrecadação superior às 
previsões orçamentárias realizadas;
XII – Outros recursos que lhe forem destinados.
CAPÍTULO III
DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA O FUNDO
Art. 115. A captação de recursos para o Fundo, ocorrerá das seguintes 
formas:
I – Promovida diretamente por meio de ações do CMDCA;
II – Realizada por organizações da sociedade civil, devidamente 
autorizadas pelo CMDCA, por meio de chamamento público.
Art. 116. Os contribuintes poderão efetuar doações ao Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de 
renda, obedecidos os seguintes limites:
I – 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real;
II – 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas 
físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado as disposições legais 
vigentes. Parágrafo único. A pessoa física poderá optar pela destinação 
de que trata o inciso II do caput diretamente em sua Declaração de 
Ajuste Anual, obedecido ao limite de 3% (três por cento), previsto no 
artigo 260-A, III, da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
CAPÍTULO IV
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 117. Observado o disposto no artigo 260, §1º-A, da Lei Federal nº 
8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, os recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão 
aplicados em:
I – Programas de proteção e socioeducativos destinados à criança e ao 
adolescente, conforme previsto no artigo 90 da Lei Federal nº 8.069, e 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
II – Acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes, 
em conformidade com o § 2º do artigo 260 da Lei Federal nº 8.069, de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
III – Programas de atenção integral à primeira infância em áreas de 
maior carência socioeconômica e em situações de calamidade, em 
conformidade com o disposto contido no §2º do artigo 260 da Lei 
Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;
IV – Financiamento das ações de atendimento socioeducativo, em 
especial para capacitação, sistemas de informação e de avaliação, em 
conformidade com o disposto contido no artigo 31 da Lei Federal nº 
12.594, de 2012;
V – Desenvolvimento de projetos cujo objeto esteja em consonância 
com as linhas de ação prioritárias definidas pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VI – Programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de 
diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação das 
políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;
VII – Programas e projetos complementares para capacitação dos 
operadores e atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;
VIII – Apoio a projetos de comunicação, campanhas educativas, 
publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
Art. 118. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, em qualquer caso, dependerá de 
prévia deliberação e aprovação do Plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 119. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade 
civil cujos projetos forem financiados com recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão manter as condições 
de habilitação, utilização e prestação de contas dos recursos, sob pena 
de devolução dos valores recebidos, sem prejuízo das demais sanções 
legais.
CAPÍTULO V
DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 120. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para programas, projetos e ações 
governamentais e não governamentais, que não tenham observado as 
normas estabelecidas pela Lei Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. Além das condições estabelecidas no caput deste 
artigo deve ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para:
I – Despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de 
seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto 
em situações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei e 
aprovados pelo plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;
II – Financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter 
continuado, e que disponham de fundo específico; e investimentos em 
aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da 
infância e da adolescência;
III – Transferência de recursos sem a deliberação do respectivo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – Manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar e pagamento da 
remuneração de seus membros;
V – Manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
Art. 121. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade 
civil somente poderão obter recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente mediante comprovação da regularidade 
do registro e da inscrição do programa no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelecido nos 
artigos 90 e 91 da Lei Federal nº 8.069, de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente.
CAPÍTULO VI
DA SELEÇÃO DE PROJETOS POR MEIO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
Art. 122. A seleção de projetos de órgãos governamentais e das 
organizações da sociedade civil para fins de repasse de recursos do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser 
realizada por meio de chamamento público, em conformidade com as 
exigências da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
CAPÍTULO VII
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA ANALISAR OS PROJETOS A 
SEREM FINANCIADOS COM RECURSOS DO FUNDO
Art. 123. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA instituirá, por meio de resolução, as comissões 
de seleção que terão como competência analisar os projetos dos 
órgãos governamentais e das organizações da sociedade civil a serem 
financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FMDCA.
Art. 124. Os integrantes das comissões de seleção serão designados 
pelo Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA;
Parágrafo único. As comissões de seleção serão compostas por pelo 
menos 04 (quatro) membros indicados dentre os conselheiros, mantida 
a paridade entre os representantes das organizações da sociedade civil 
e do poder público.
Art. 125. O processo de seleção abrangerá a análise de projetos, a 
divulgação e a homologação dos resultados.
Art. 126. Os projetos de órgãos governamentais e das organizações 
da sociedade civil serão selecionados de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo edital de chamamento público.
Art. 127. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA deverá divulgar o resultado preliminar do 
processo de seleção no Diário Oficial do Município – em até 10 (dez) 
dias úteis após o encerramento do processo de seleção, prorrogável 
por igual período por motivos de interesse público ou força maior.
Art. 128. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA instituirá, por meio de resolução, as comissões 
de monitoramento e avaliação, que serão responsáveis pelo 
monitoramento e avaliação dos convênios, dos termos de colaboração 
ou dos termos de fomento celebrados com os órgãos governamentais 
e organizações da sociedade civil.
Parágrafo único. Os integrantes das comissões de monitoramento e 
avaliação serão designados pelo Plenário do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 129. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social a 
designação de servidor que será responsável pela emissão do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação da execução dos convênios, 
termos de colaboração ou termos de fomento celebrados, a ser 
submetido à comissão de monitoramento e avaliação, em consonância 
com as disposições legais vigentes.
Art. 130. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA deverão realizar visita técnica in loco para 
subsidiar o monitoramento das parcerias entre a administração pública 
e organizações da sociedade civil financiadas com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA.
CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 131. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social o 
acompanhamento dos dados constantes na plataforma eletrônica, 
relativos aos convênios, termos de colaboração e/ou termos de 
fomento celebrados com os órgãos governamentais e organizações da 
sociedade civil.
Art. 132. A prestação de contas referente aos convênios, termos de 
colaboração e/ou termos de fomento celebrados com os órgãos 
governamentais e organizações da sociedade civil deverá ser realizada 
observando-se as regras previstas na Lei Federal nº 13.019, de 2014.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 133. Nos materiais de divulgação das ações, projetos e programas 
que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente é obrigatória à referência ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA e ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
como fonte pública de financiamento.
Art. 134. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverá revisar seu Regimento Interno para adequá-lo aos 
termos desta Lei, no prazo de cento e vinte dias.
Art. 135. Ficam revogadas as seguintes leis municipais:
I – Lei Municipal nº 1292/2016: Que alterou o processo eleitoral do 
Conselho Tutelar.
II – Lei Municipal nº 1794/2021: Que dispôs sobre o pagamento de 
plantões aos conselheiros tutelares.
III – Lei Municipal nº 1878/2023: Que regulamentou a eleição do 
Conselho Tutelar.
IV – A Lei 1.112/2015 que Dispõe sobrea Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, do Conselho Tutelar, da Conferência 
Municipal do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 136. O Decreto nº 2683/2014 deverá ser atualizado para alinhar-se 
às disposições desta lei no prazo de 60 dias.
Art. 137. A presente lei, antes de sua promulgação, será submetida à 
análise e deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA) de Icaraíma, assegurando a participação e 
o controle social na formulação das políticas públicas voltadas para a 
infância e adolescência.
Art. 138. Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês subsequente 
da data de sua sanção, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 30 dias do mês de agosto de 
2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 146/2020
INEXIGIBILIDADE 005/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF 
nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa LABORATORIO S FRANCISCO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
02.195.944/0001-97, com sede à Avenida Hermes Vissoto, nº 980/A, 
na cidade de Icaraíma – PR, Telefone (44) 98811-8175, e-mail: 
icaraima@sflab.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado por seu Representante Legal, o Sr. ANTÔNIO VIEIRA 
DE FARIA JÚNIOR, brasileiro, maior, portador do RG nº 1.024.748 
SESP-MS e devidamente inscrito no CPF sob o nº 941.852.041-91, 
como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem 
como Parecer Jurídico aprovando,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira do 4º 
termo aditivo sob o contrato 146/2020, que passa a ter a seguinte 
redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA - “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, totalizando 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 
01/09/2024 a 01/09/2025. Ressalvando-se, conforme estabelecido na 
clausula supracitada, o direito de prorrogação, disposto no artigo 57, 
inciso II da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula segunda do 4º termo 
aditivo sob contrato 146/2020, que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A 
CREDENCIADA realizará exames laboratoriais contidos na tabela do 
SUS.
Parágrafo Primeiro: Pela contratação dos serviços ora contratado fica 
acrescido ao contrato o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) passando o valor total máximo estimado do contrato a ser 
de R$ 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinqüenta mil reais), 
nos termos do Anexo I do edital que rege o presente contrato, sendo 
que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não 
estando a CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, 
e não cabendo à CREDENCIADA o direito de pleitear qualquer tipo 
de reparação ou compensação pelo não uso do total da verba, e da 
quantidade de exames anual conforme parâmetros de programação 
estabelecidos nacionalmente através da Portaria nº 1101/GM de 12 
de Junho de 2002, de acordo com a necessidade do município. Caso 
tenha mais de uma empresa Credenciada o responsável pela gestão 
do contrato fará a divisão dos serviços de acordo com a demanda e 
quantidade de credenciados.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 de Agosto de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
LABORATORIO S FRANCISCO LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: José Carlos dos S. Neto
RG. 13.874.832-4

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 301/2024
Concede adicional por tempo de serviço à servidora.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base no Art. 28 da Lei Complementar 
71/2015.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO no 
percentual de 3% (três por cento) de anuênio a servidora GABRYELLI 
DAYANNE DA SILVA, admitida em 03/09/2021, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 13.581.957-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada 
na Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro de 2024.
Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de agosto do ano de 2024.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº 304/2024
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias à servidora JUREMA XAVIER PINEDO DE 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 8.399.595-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao período 
aquisitivo de 09/08/2023 à 08/08/2024, com fruição em 02/09/2024 à 
01/10/2024.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de agosto de 2024.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N.º 303/2024
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 042/2023, de 09/02/2023, publicada em 10/02/2023, 
registrada em ata datada de 16/08/2024,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem 
do profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do 
mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de 
Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Iraci Ferreira da 
Silva, RG nº 5.576.994-0, admitida em 01/03/2007, Matricula Funcional 
nº 30001, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe ‘VII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘VIII’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de setembro de 2024.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de agosto do ano de 2024.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA N.º 302/2024
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 
21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada 
pela Portaria n.º 042/2023, de 09/02/2023, publicada em 10/02/2023, 
registrada em ata datada de 16/08/2024,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem 
do profissional do magistério de uma classe para a outra, dentro do 
mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de 
Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Edilene Moreira 
de Andrade, RG nº 6.196.855-5, admitida em 26/08/2021, Matricula 
Funcional nº 63612, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente 
ocupando o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, na Classe ‘I’ e no Nível ‘C’, passando para a 
Classe ‘II’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de setembro de 2024.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
30 dias do mês de agosto do ano de 2024.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 016/2024 - LIC REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS QUE SE DESTINAM A SUPRIR DEMANDA 
EXCEPIONAL E IMPREVISTA DA POPULAÇÃO LOCAL, BEM COMO, 
PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS E/ OU REQUSIÇÕES 
O MUNISTÉRIO PÚBLICO, POR MEIO DE OFERTA DE MAIOR 
PORCENTAGEM DE DESCONTOS SOBRE A TABELA CMED-
(CAMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS) 
NO PERIODO DE 12(DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE 
REFÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 68/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. ROSANGELA DE 
FÁTIMA CONSTANTIN DOMINGUES, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 944.132.749-20, residente e domiciliado na cidade de 
MARILUZ /PR. representante da empresa. R F C DOMINGUES & CIA 
LTDA - ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o 
item 01 do lote II do contrato nº 067/2024, passando de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) para R$ 100.000,00 (cem mil reais), alterando o 
valor do contrato de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em conformidade com o artigo 
119 –da Lei nº 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,30 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
R F C DOMINGUES & CIA LTDA - ME
ROSANGELA DE FÁTIMA CONSTANTIN DOMINGUES
CONTRATADA
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 190/2024 - LIC REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, COM 
O PROPÓSITO DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, DE 
ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 048/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. SERGIO 
ALBERTO MACARI, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
096.538.779-84 residente e domiciliado na cidade de MARINGA PR. 
representante da empresa CIRURGICA MEDPLUS- DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), do 
item 2 do lote I do contrato nº 190/2024, consequentemente alterando 
o valor do contrato de R$ 1.984,00 para R$ 2.480,00, em conformidade 
com a lei nº 14/133 de 1º/04/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
CIRURGICA MEDPLUS- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PROD. HOSPITALARES LTDA
SERGIO ALBERTO MACARI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 189/2024 - LIC REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, COM 
O PROPÓSITO DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, DE 
ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 048/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. FRANCIELLY 
TAYNARA SILVA CAMPOS, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
120.707.546-93 residente e domiciliado na cidade de POMPEU/MG. 
representante da empresa FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), do 
item 4 do lote I do contrato nº 189/2024, consequentemente alterando 
o valor do contrato de R$ 3.113,70 para R$ 3.514,84, em conformidade 
com a lei nº 14/133 de 1º/04/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS
FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 185/2024 - LIC REGISTRO DE 
PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, COM 
O PROPÓSITO DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL, DE 
ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 048/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. KARLA 
KAROLINE FONTES MENESES, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 067.491.995-50 residente e domiciliado na cidade de NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE. representante da empresa KARLA 
KAROLINE FONTES MENESES, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento), 
dos itens 1,3 e 15 do lote I do contrato nº 185/2024, consequentemente 
alterando o valor do contrato de R$ 6.620,30 para R$ 7.472,83, em 
conformidade com a lei nº 14/133 de 1º/04/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 30 DE AGOSTO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
KARLA KAROLINE FONTES MENESES
KARLA KAROLINE FONTES MENESES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.593 DE 30 DE AGOSTO DE 2024.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
 O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
 Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 43.593,87 (quarenta e três mil quinhentos e noventa e três reais e 
oitenta e sete centavos, por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
642-3.1.90.13.00.0001000CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS4.000,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.241.0012.2.072.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA 
IDOSA
1022-4.4.90.52.00.0030111EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE14.000,00
07.001.08.243.0012.6.073.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
1018-3.3.90.30.00.0033850MATERIAL DE CONSUMO25.593,87
Total Suplementação: 43.593,87
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias;
Redução
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃOO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.15.452.0009.2.063.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E VIAÇÃO
640-3.1.90.04.00.0001000CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO990,00
646-3.3.90.14.00.0001000DIÁRIAS - CIVIL1.510,00
648-3.3.90.33.00.0001000PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO1.500,00
07.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.001.08.241.0012.2.072.MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA 
IDOSA
935-3.3.90.30.00.0030111MATERIAL DE CONSUMO8.450,00
936-3.3.90.39.00.0030111OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA5.550,00
07.001.08.243.0012.6.073.MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
939-3.3.90.39.00.0033850OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA25.593,87
Total Redução: 43.593,87
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de agosto de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 

Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 
Fone: 44-3534-8000 

 

DECRETO Nº 2594, DE 30 DE AGOSTO DE 2024 
 

 DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚbLICA DA 
ESTRADA RURAL NO TRECHO DA ESTRADA 
MESTRA PARA O ASSENTAMENTO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, NO MUNICÍPIO DE 
MARILUZ/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 O Prefeito Municipal de Mariluz/PR, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de obtenção de 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para a realização de obra pública.  

 
DECRETA: 

 

 Art. 1.º Fica DECLARADA de utilidade pública, para todos os fins, toda a 

extensão da Estrada Rural que conecta o trecho da Estrada Mestra ao Assentamento 

Nossa Senhora Aparecida, no município de Mariluz/PR, nas seguintes coordenadas: 

 
 COORDENADAS DATUM SAD 69 - UTM 

ESTRADA MESTRA AO ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA: 

TIPO EXTENSÃO ZONA: 
COORDENADAS 

INICIAIS 
COORDENADAS 

FINAIS 
SERVIÇO A 
EXECUTAR 

Secundária 

4.600 m (quatro 

mil e seiscentos 

metros) 

22 J 
L 273.018,09 L 269.260,26 

Adequação 

N 7.333.987,99 N 7.335.040,91 

 

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de publicação.  

 
Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 30 de agosto de 2024. 

 

 

__________________________________ 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 142/2024 
Tipo: Maior Desconto 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para fornecimento de 
peças e prestação de serviços de parte elétrica a serem empregados 
na manutenção preventiva e corretiva dos veículos que compõem a 
frota desse município de Guaíra/PR, conforme condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM GRUPOS 
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
17/09/2024 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
17/09/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
17/09/2024 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas e/ou pelo site 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 30 de agosto de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo /Pregoeira 
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PORTARIA Nº 275/2024 

 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 
Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 
APARECIDA DOS SANTOS 

CAVAZANI 11/11/22 à 10/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

DOURADINA 09/09/24 à 28/09/24 

2 
BARBARA FERNANDA 
KRAEMER RODRIGUES 

SCHUCK 
13/11/22 à 12/11/23 

TECNICO DE 
ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO SUL 03/09/24 à 22/09/24 

3 BRUNA BEATRIZ BORGES 13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IRETAMA 10/09/24 à 29/09/24 

4 CESAR SEIJI OCHIAI 01/11/22 à 31/10/23 MEDICO 
INTERVENCIONISTA IVAIPORA 10/09/24 à 29/09/24 

5 CLEIDE DE FREITAS 13/03/23 à 12/03/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

TERRA BOA 11/09/24 à 30/09/24 

6 
DAIANE FALCONI 

MARTINS 13/11/24 à 12/11/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

GOIOERÊ 10/09/24 à 29/09/24 

7 
EDNALDO ALVES DA 

SILVA 13/11/22 à 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/09/24 à 01/10/24 

8 FABIO LUIS DOS SANTOS 18/05/23 à 17/05/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IVAIPORA 02/09/24 à 21/09/24 

9 
FERNANDO DA SILVA 

ABADE 01/11/22 à 31/10/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 12/09/24 à 01/10/24 

10 
FRANCISCO EDUARDO 

ROSA JARDIM 01/07/23 à 30/06/24 MEDICO 
INTERVENCIONISTA UMUARAMA 22/09/24 à 11/10/24 

11 
FRANCISCO EDUARDO 

ROSA JARDIM 05/09/23 à 04/09/24 MEDICO 
REGULADOR 

CENTRAL DE 
REGULACAO 20/09/24 à 09/10/24 

12 ISABELA ZANELI ASSIS 07/08/23 à 06/08/24 MEDICO 
REGULADOR 

CENTRAL DE 
REGULACAO 01/09/24 à 15/09/24 

13 
IZABEL CRISTINA PINTO 

PADILHA 08/03/23 à 07/03/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

UBIRATA 10/09/24 à 29/09/24 

14 
JEFFERSON RODRIGUES 

TEIXEIRA 13/11/22 à 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 02/09/24 à 21/09/24 

15 
JOSE ANDRE CHIARI DA 

COSTA 13/11/22 à 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 10/09/24 à 29/09/24 

16 
JOSMARA APARECIDA 

BUCHNER DA ROSA 
FAXINA 

13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/09/24 à 01/10/24 

17 
JOSUE FERRAZ BAENA 

JUNIOR 17/12/22 à 16/12/23 MEDICO 
INTERVENCIONISTA PARANAVAI 02/09/24 à 01/10/24 
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18 JULIO CESAR SOARES 11/11/22 à 10/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

LOANDA 11/09/24 à 30/09/24 

19 
KESIA ALESSANDRA 

JORDAO RIBEIRO 01/10/22 à 30/09/23 
ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA 
– 36 HRS 

ADMINISTRATIV
O CIUENP 02/09/24 à 21/09/24 

20 LETICIA NERILLO 13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
SUL 

11/09/24 à 30/09/24 

21 
LUANA MAIARA SILVA 

COITO 29/04/23 à 28/04/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

QUERENCIA DO 
NORTE 

02/09/24 à 01/10/24 

22 
LUCIA HELENA DA COSTA 

LINDO 13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 

01/09/24 à 20/09/24 

23 
LUCILENE DA 

CONCEIÇAO OTAVIO 02/01/23 à 01/01/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 03/09/24 à 02/10/24 

24 
LUPERCIO APARECIDO 

ROSA DA SILVA 13/11/22 à 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 

10/09/24 à 29/09/24 

25 
MARCELO LEANDRO DE 

CASTRO 11/11/22 à 10/11/23 MEDICO 
INTERVENCIONISTA GOIOERE 03/09/24 à 02/10/24 

26 
MARIA ISABEL FREITAS 

DA SILVA 18/05/23 à 17/05/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

SAO JOAO DO 
IVAI 01/09/24 à 30/09/24 

27 
MEIRY APARECIDA 

BATISTA 18/07/23 à 17/07/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 

12/09/24 à 01/10/24 

28 
MONICA DUTRA GARCIA 

LOPES 12/12/22 à 11/12/23 FARMACEUTICO 
ADMINISTRATIV

O CIUENP 
09/09/24 à 13/09/24 

29 PEDRO RODRIGO KISTER 13/11/22 à 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

ALTONIA 03/09/24 à 22/09/24 

30 VALCIR CALIXTO 13/11/22 à 12/11/23 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CIANORTE 01/09/24 à 30/09/24 

31 VALDEVINO BENTO 13/11/22 à 12/11/23 AUXILIAR DE TARM 
CENTRAL DE 
REGULACAO 

01/09/24 à 30/09/24 

32 
VANESSA GRISOLIA DO 

CARMO 01/06/23 à 31/05/24 PROCURADOR 
GERAL 

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 16/09/24 à 20/09/24 

33 
VERA LUCIA BUSCARIOLLI 

BREMM 13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

RONDON 10/09/24 à 29/09/24 

34 
VERA RAMOS DOS 

SANTOS 01/04/23 à 31/03/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ADMINISTRATIVO 
CIUENP 02/09/24 à 15/09/24 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                              

 

         Umuarama - PR, 30 de agosto de 2024 

 

 

 

 

 
MARCO ANTÔNIO FRANZATO  
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PRESIDENTE DO CIUENP  

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
CHAMAMENTO PÚbLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º 01/2024.  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de 
acordo com Edital de CHAMAMENTO PUbLICO PARA CREDENCIAMENTO, a 
convocação da Comissão de Licitação para análise de documentações apresentadas se 
reunirá para analise. 
Abertura dos envelopes: 06 de Setembro de 2024 às 09h00m. 

Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 30 de Agosto de 2024. 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
SÚMULA DE PEDIDO DA AUTORIZAÇÃO AMbIENTAL - AA 

 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ (CNPJ: 76.404.136/0001-29) torna público que 

requereu ao IAT - Instituto Água e Terra, a AA – Autorização Ambiental, para 

a atividade de Adequação de Estrada Rurais no trecho de 4.600 metros da 

Estrada Mestra para o Assentamento Nossa Senhora Aparecida, localizada no 

Município de Mariluz – PR. 
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Decreto  nº 196/2024 de 28/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.000,00  (setenta 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.004.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
05.004.28.846.0006.0.020. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 70.000,00104 - 3.3.90.47.00.00 01000

Total Suplementação: 70.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.004.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
05.004.28.843.0006.0.019. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

70.000,00103 - 4.6.90.71.00.00 01000

Total Redução: 70.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   28  de  agosto  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 030-2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 030/2024 por entender que cumpriu as 

formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: contratação de empresa para Fornecimento de Sistema para consulta de valores de Peças da 

Frota constante no Município de Mariluz-PR, tal contratação vem ao encontro de permitir a 

administração pública a aferição dos valores das peças automotivas, com vistas a possibilitar a 

celeridade nos processos licitatórios para aquisição desses objetos. 

 

EMPRESA: AUDATEX BRASIL SERVICOS LTDA – CNPJ: 02.144.891/0001-85 

VALOR: R$ 9.626,00 (nove mil, seiscentos e vinte e seis reais) 

 

Mariluz, 30 de agosto de 2024. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 146/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 030/2024 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 030/2024 refere-se à 
contratação de empresa para Fornecimento de Sistema para consulta de valores de Peças da Frota constante 
no Município de Mariluz-PR, tal contratação vem ao encontro de permitir a administração pública a aferição 
dos valores das peças automotivas, com vistas a possibilitar a celeridade nos processos licitatórios para 
aquisição desses objetos.  

Além disso, tal aquisição se faz necessária pela abrangência na variedade de marcas e peças 
constantes nesse sistema, promovendo maior segurança da Equipe Técnica desse Município na hora de 
solicitar as peças necessárias para o bom funcionamento dos veículos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

AUDATEX BRASIL 
SERVICOS LTDA 02.144.891/0001-85 R$ 9.626,00 (nove mil, seiscentos e vinte 

e seis reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
Mariluz, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Viação 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Secretário de Obras e Viação do Município. 

Mariluz, 30 de agosto de 2024. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 

 

PORTARIA Nº 237/2024 

Republicado por incorreção 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 
Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de Trabalho Período de Gozo 

1 
BARBARA FERNANDA 

ROCHA TAVARES EISELE 17/01/23 à 16/01/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IVAIPORA 01/08/24 à 30/08/24 

2 
DIEGO FELICIANO 

TALARICO 18/05/23 à 17/05/24 
COND. DE 

AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA - 36 HRS 

IVAIPORA 01/08/24 à 20/08/24 

3 
ELLEN PRISCILLA DOS 

SANTOS CUNHA 08/02/23 à 07/02/24 MEDICO REGULADOR 
CENTRAL DE 
REGULACAO 

07/08/24 à 11/08/24 

4 
JOAO MARTINS DE 

OLIVEIRA 13/11/22 à 12/11/23 
COND. DE 

AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA - 36 HRS 

UMUARAMA 10/08/24 à 29/08/24 

5 LUCAS DOS SANTOS 01/11/22 à 31/10/23 
COND. DE 

AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA - 36 HRS 

NOVA LONDRINA 10/08/24 à 29/08/24 

6 
MAIKON RENATO DE 
SOUZA RIBEIRO DE 

COITO 
28/06/23 à 27/06/24 

COND. DE 
AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS 

QUERENCIA DO 
NORTE 

10/08/24 à 29/08/24 

7 
MARCELE ADRIANE 

CIAVOLELA 21/07/23 à 20/07/24 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 

12/08/24 à 31/08/24 

8 
MARIA ISABEL 

MARIOTTINI SESTAK 01/03/23 à 29/02/24 MEDICO 
INTERVENCIONISTA GOIOERE 11/08/24 à 30/08/24 

9 
MARJORIE DE CARVALHO 

LOPES 11/11/22 à 10/11/23 MEDICO 
INTERVENCIONISTA LOANDA 06/08/24 à 25/08/24 

10 
MIRIAN BATISTA 

FERREIRA 13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO DO 
OESTE 

12/08/24 à 31/08/24 

11 ODAIR FERREIRA 13/11/22 à 12/11/23 
COND. DE 

AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA - 36 HRS 

CAMPO 
MOURAO 

01/08/24 à 20/08/24 

12 
ROSANGELA MARANHO 

GENOVEZ 13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

TERRA BOA 01/08/24 à 20/08/24 

13 
SUELI DE ANDRADE 

ZANON 13/09/22 à 12/09/23 ZELADORA UMUARAMA 21/08/24 à 09/09/24 

14 
VANDERSON MIGUEL DA 

COSTA 06/08/23 à 05/08/24 MEDICO 
INTERVENCIONISTA IVAIPORA 11/08/24 à 30/08/24 

15 VILMA RODRIGUES 13/11/22 à 12/11/23 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

ALTONIA 11/08/24 à 30/08/24 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                              

         Umuarama - PR, 30 de agosto de 2024 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

PRESIDENTE DO CIUENP  

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 
 

PORTARIA N.º 195/2024. 
 
 
Dispõe sobre prorrogação de Licença Maternidade, 

a Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 CONSIDERANDO, atestado médico datado de 08 
de dezembro de 2023. 

CONSIDERANDO, atestado médico datado de 03 
de agosto de 2024. 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 410/2009 
de 31 de março de 2009. 
 
 
     RESOLVE: 
 
     Conceder prorrogação de Licença Maternidade a 

Servidora Ana Paula Alkmim Thramm de Souza Enomoto, detentora do Cargo de 

provimento efetivo de enfermeira, lotada na secretaria de saúde, por um período de 60 

(sessenta) dias retroagindo a partir do dia 03 de agosto de 2024, conforme atestado 

médico para gestante. 

 
     Registre-se, publique-se. 
 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 30 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Alex Antonio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

 
 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.08.30 18:04:27 
-03'00'

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº1305
De 29 de agosto de 2024
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Educação e Cultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária 
destinada a implementar a Política Nacional Aldair Blanc de Fomento a Cultura com recursos 
repassados pelo Governo Federal através do Ministério da Cultura.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festiv. Comemorativas
452/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA
453/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 919 – Incentivo a Cultura – Aldir Blanc
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 69.036,04 (sessenta e nove mil trinta e seis reais e 
quatro centavos).
06.00 Secretaria de Educação e Cultura
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festiv. Comemorativas
452/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
3.451,80
453/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  65.584,24
Fonte 919 – Incentivo a Cultura – Aldir Blanc
TOTAL ..................................................................................... 69.036,04
 Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 919 – Incentivo a Cultura – Aldir Bla
nc...................................................R$ 69.036,04, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 
da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................R$ 69.036,04
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1200 com vigência para 2024.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
   PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de agosto de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº1307
De 29 de agosto se 2024
Denomina vias públicas do Município de Perobal, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a adotar os nomes abaixo relacionados, para ruas 
que se encontram sem nome no Jardim Canadá II:
 I - A Rua Projetada A passará a ser denominada de Raimundo Macedo Coelho;
 II - A Rua Projetada B passará a ser denominada de João Carvalho de França;
 III - A Rua Projetada C passará a ser denominada de Constantino Piagentini;
 IV - A Rua Projetada D passará a ser denominada de Joaquim José da Trindade.
Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de agosto 
do ano de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Lote I

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
MEDIDA QTD LICITADO 

(EDITAL)
PROPOSTA 

(VENCEDORA)

VALOR A SER 
CONTRADO POR 

ITEM
EMPRESA VENCEDORA

48.000,00R$       SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
CNPJ: 03.392.348/0001-60 

12.348,00R$       SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
CNPJ: 03.392.348/0001-61 

–
1.300,00R$          SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

CNPJ: 03.392.348/0001-62 

61.648,00R$      

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 39/2024, cujo objeto é:  Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final, dos resíduos sólidos hospitalares dos grupos A, B e E, 

conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Coleta, tratamento e disposição final de resíduos oriundos das unidades de saúde da 
Secretaria de Municipal de Saúde dos grupos "A", (infectantes) "B" (químicos) e "E" 

perfuro cortantes
VALOR APRESENTADO

 VALOR TOTAL A SER CONTRATADO NO 
PROCESSO 

MARILUZ, 30 DE AGOSTO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 276/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
YOHANDY RAMOS MARTINEZ contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2023, regido pelo Edital n° 001/2023 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 01 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário do Sr. 

YOHANDY RAMOS MARTINEZ portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 15.412-1 

SSDC/RO, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido pelo Edital 

nº 001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico Intervencionista - 24 

horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 02 de Setembro de 

2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 277/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
CLAUDEMIR DA SILVA contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 
pelo Edital n° 001/2023 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário do Sr. 

CLAUDEMIR DA SILVA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 4.752.277-3 SESP/PR, 

contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido pelo Edital nº 001/2023, 

ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância Socorrista - 36 

horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 05 de Setembro de 

2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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PORTARIA Nº 278/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
FERNANDO GARCIA NETO contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 
pelo Edital n° 001/2023 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário do Sr. 

FERNANDO GARCIA NETO portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.396.059-9 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido pelo Edital nº 

001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 05 de 

Setembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 279/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
FRANCIELE PERES COSTA contratada através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 
pelo Edital n° 001/2023 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário da Sra. 

FRANCIELE PERES COSTA portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 12.632.666-1 

SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido pelo Edital nº 

001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutora de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 05 de 

Setembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 280/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de LUCAS 
DE FREITAS DA SILVA contratado através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 
pelo Edital n° 001/2023 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário do Sr. 

LUCAS DE FREITAS DA SILVA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.220.117-7 

SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido pelo Edital nº 

001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 05 de 

Setembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 281/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
MATHEUS HENRIQUE DOS REIS LIMA 
contratado através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2023, regido pelo Edital n° 001/2023 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário do Sr. 

MATHEUS HENRIQUE DOS REIS LIMA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

14.437.941-1 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 

pelo Edital nº 001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a 

contar de 05 de Setembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 282/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de 
VALDENIR APARECIDO DA SILVA contratado 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2023, regido pelo Edital n° 001/2023 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário do Sr. 

VALDENIR APARECIDO DA SILVA portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

6.829.696-0 SESP/PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 

pelo Edital nº 001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de 

Ambulância Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a 

contar de 05 de Setembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 283/2024 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de VANIA 
MARA FERNEDA FERNANDES contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2023, regido pelo Edital n° 001/2023 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 04 de Setembro de 2025, o prazo do contrato temporário da Sra. 

VANIA MARA FERNEDA FERNANDES portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

5.329.644-0 SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, regido 

pelo Edital nº 001/2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnica de 

Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a 

contar de 05 de Setembro de 2024.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 264/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

FABIO JOSE MOACYR 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. FABIO JOSE MOACYR, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 7.680.795-7 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na cidade 

de Rondon – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 01 de Setembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 265/2024 
 

 
Nomeia a Empregada 

PRICILLA ROSA MENDONCA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. PRICILLA ROSA MENDONCA, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 9.149.890-1 SESP PR, aprovada através de Concurso de Provas e Títulos, 

conforme Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICA 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

cidade de Campo Mourão – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 02 de Setembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 266/2024 
 

 
Nomeia a Empregada 

ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 14.417.070-9 SESP PR, aprovada através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2024, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

TÉCNICA DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a 

partir de 02 de Setembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 267/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

GILMAR LOPES DE MORAES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. GILMAR LOPES DE MORAES, portador da Cédula 

de Identidade RG. nº 8.347.163-8 SESP PR, aprovado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme 

Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na cidade 

de Cianorte – PR, a contar o efetivo exercício a partir de 02 de Setembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº268 /2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

DANIEL ZAMBON DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. DANIEL ZAMBON DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 13.157.429-0 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme 

Edital 001/2024, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Saúde de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 02 de Setembro de 

2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº269/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

WAGNER DOS SANTOS BROTTI 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. WAGNER DOS SANTOS BROTTI, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 9.692.719-3 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital 001/2024, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na 14ª Regional de Saúde de Paranavaí, a contar o efetivo exercício a partir de 02 de Setembro de 

2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 219/2024.
Homologa e Adjudica o Pregão Eletrônico nº09/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º.Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº. 09/2024, que trata sobre a Contratação de 
empresa para prestação de serviços (com fornecimento de material) de recuperação 
de nascentes de água, conforme Instrumento de Repasse n.º 4118857/2023 Programa 
ITAIPU + QUE ENERGIA/CAIXA, e contrapartida do Município de Perobal - Pr.,tendo 
sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDOR VALOR R$
AQUATERRA PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA
R$ 15.700,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 29 de agosto de 2024
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 220/2024
De 30 de agosto de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no Contrato de Direito Real 
de Uso nº 116/2015, bem como o requerimento formulado 
pela empresa PHENIX MAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA, datado de 26 de agosto de 2024, onde esta 
solicita o ressarcimento de valor que fora investido no local 
onde a mesma fora instalada.
RESOLVE
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes membros para compor a 
Comissão de Análise e Avaliação do cumprimento do citado 
contrato celebrado, bem como dos valores eventualmente 
gastos pela empresa PHENIX MAX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, em construção civil, 
instalações e melhorias do entorno do local onde a mesma 
fora instalada, quais sejam:
I – Sr. RAFAEL MARCHIANI PAIÃO, ocupante do cargo de 
carreira de Advogado;
II – Sra. PAOLA JURENILDA DUARTE RUBIO, ocupante do 
cargo de carreira de Engenheira Civil;
III – Sr. LUIZ CARLOS MAGUIM, ocupante do cargo de 
carreira de Mestre de Obras.
Art. 2º. As deliberações e as decisões da Comissão serão 
tomadas mediante o expresso consentimento da maioria 
absoluta de seus membros.
Art. 3º. Para o desempenho de suas funções, a Comissão 
de que trata esta portaria poderá valer-se de apoio técnico 
de terceiros;
Art. 4º. São considerados de relevante interesse social os 
serviços prestados pelas pessoas acima designadas, porém, 
sem ônus algum para o município.
Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se eventuais disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 30 de agosto de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº270/2024 
 

 
Nomeia o Empregado 

WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA, 

portador da Cédula de Identidade RG. nº 9.809.921-2 SESP PR, aprovado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital 001/2024, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na 12ª Regional de Saúde de Umuarama, a contar o efetivo exercício a partir de 

02 de Setembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 271/2024 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder aos funcionários abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 02.09.2024. 

 

ORDEM NOME R.G. 
I PRICILLA ROSA MENDONCA 9.149.890-1 SESP PR 
II ANA CAROLINE BARBOSA CASSIANO 14.417.070-9 SESP PR 
III GILMAR LOPES DE MORAES 8.347.163-8 SESP PR 
IV DANIEL ZAMBON DA SILVA 13.157.429-0 SESP PR 
V WAGNER DOS SANTOS BROTTI 9.692.719-3 SESP PR 
VI WENDEL BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA 9.809.921-2 SESP PR 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos da data de efetivo 

exercício. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 274/2024 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao empregado  
FABIO JOSE MOACYR  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao empregado FABIO JOSE MOACYR, portador da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 7.680.795-7 SESP PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo 

indeterminado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na cidade de Rondon, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 01.09.2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 272 / 2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

ROBSON OLIVEIRA ANDRADE 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 31 de Agosto de 2024, o Sr. 

ROBSON OLIVEIRA ANDRADE portador da Cédula de Identidade nº 10.617.726-0 SESP-PR, 

admitido em 03 de Junho de 2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no 

município de Paranavaí, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 187/2024, de 30 de Maio de 

2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 273 / 2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

FABIO JOSE MOACYR 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 31 de Agosto de 2024, o Sr. FABIO 

JOSE MOACYR portador da Cédula de Identidade nº 7.680.795-7 SESP-PR, admitido em 05 de 

Fevereiro de 2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA SOCORRISTA pelo regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município 

de Paranavaí, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 046/2024, de 02 de Fevereiro de 2024. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 30 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 222/2024
Designa FABIO CESAR BELEZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR sem ônus, o Servidor FABIO CESAR BELEZI, 
portador da Cédula de Identidade nº. 8.407.954-5 SESP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Recursos Humanos, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, para responder como 
pregoeiro do Consórcio CIBAX, conforme prevê o artigo 52º do Estatuto 
Social do Consorcio Público, a partir de 30 de agosto de 2024. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 
de agosto de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 131/2022
Dispensa Por Justificativa nº 57/2022
Locatário: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Locador: S. M. BATISTELA IMOBILIÁRIA – ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente 
contrato, conforme estabelecido na Cláusula Quarta, com término 
previsto para 31 de agosto de 2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
13.200,00 (treze mil e duzentos reais), que serão pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), 
correspondente a prorrogação do prazo da locação, conforme parecer 
jurídico, em anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 29/08/2024.

MunicÍPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO Nº 02/2024
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023
A Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 001, de 04 
de Janeiro de 2024, comunica aos interessados na execução do 
objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023, que tem por objeto o 
Credenciamento de pessoa jurídica da área da Saúde para contratação 
de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período 
de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, 
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que após a análise 
e verificação da documentação de habilitação apresentada pelo(s) 
interessado(s), decidiu habilitar e a Prefeita homologar o seguinte 
resultado:
Nº EMPRESA(S) CREDENCIADA(S) Nº CNPJ
01 SAOP – SERVIÇOS MÉDICOS E ANESTESIOLÓGICOS 
LTDA. 47.183.279/0001-50
     Pérola/PR, 30 de Agosto de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇÚ
Presidente da Comissão de Licitação
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MunicÍPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 1 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024
O MUNICÍPIO DE PÉROLA torna público que a sessão para abertura 
e julgamento das propostas dos interessados no objeto do Pregão 
Eletrônico nº 36/2024 ocorrerá em data de 12/09/2024. O horário limite 
para inserção de documentos, abertura das propostas e lances na 
plataforma BLL serão os seguintes:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h:00m do dia 12/09/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14h:00m à 14h:05m do dia 
12/09/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h:06m do dia 
12/09/2024.
Os demais dispositivos no instrumento convocatório permanecem 
inalterados. Impugnações, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser encaminhados ao Pregoeiro através da plataforma bll.org.
br e e-mail: compras@perola.pr.gov.br Informações fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 30 de agosto de 2024.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

Prefeitura de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 352/2024, de 28 de agosto de 2024.
RECONSTITUI A COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR e dá outras 
providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
 CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 3.916/GM, de 30 de 
outubro de 1998, que estabelece a Política Nacional de Medicamentos 
e define as diretrizes, as prioridades e as responsabilidades da 
Assistência Farmacêutica para os gestores federal, estadual e 
municipal do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Portaria nº 4.283/GM/MS, de 30 de dezembro 
de 2010, que aprova as diretrizes e estratégias para organização, 
fortalecimento e aprimoramento das ações e serviços de farmácia no 
âmbito dos hospitais;
CONSEDERANDO a necessidade de alterar a composição dos 
membros nomeados para a Comissão de Farmácia e Terapêutica do 
Município de São Jorge do Patrocínio/PR criada pela Portaria 230/2015 
de 15 de abril de 2015;
R E S O L V E:
Art. 1º - RECONSTITUIR a COMISSÃO DE FARMÁCIA E 
TERAPÊUTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO/PR, uma instância colegiada, de caráter 
deliberativo, normativo e consultivo, que tem por finalidade estabelecer 
normas e procedimentos relacionados a medicamentos e assessorar 
a gestão em questões referentes a medicamentos, formada por 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde na qualidade de membros 
efetivos, conforme seguem:
I.LIDIA SANCHES RALLO MARUES
Cargo/Função: Farmacêutica
RG/CI: 9.311.356-0 SESP/PR
II.ANGELA HWANG
Cargo/Função: Farmacêutica
RG/CI: 5.990.360-8 SSP/PR
III.JONAS XAVIER PINTO
Cargo/Função: Médico
RG/CI: 526.647  SESP/MG
IV.REINALDO DE SOUZA
Cargo/Função: Médico
RG/CI: 4.993.231-6 SSP/PR
V.ALINE CALDAS XAVIER
Cargo/Função: Cirurgião Dentista
RG/CI: 7.385.139-4 SESP/PR
VI.ADRIANA DE SOUZA MOREIRA
Cargo/Função: Enfermeira
RG/CI: 8.982.169-0 SESP/PR
VII.FABIANA ALMEIDA DE SOUZA TEDARDI
Cargo/Função: Enfermeira
RG/CI: 9.477.255-9 SESP/PR
Art. 2º. Na qualidade de membros consultivos, ficam designados os 
seguintes profissionais de saúde:
I.AMANDA MATEUS DE SOUZA
Cargo/Função: Médica
CPF: 038.998.089-75
II.DANIELA DA SILVA PENASSO
Cargo/Função: Médica
RG/CI: 9.653.134-6 SESP/PR
III.TAIANE GRIGOLETTO VETORATO
Cargo/Função: Enfermeira
RG/CI: 9.734.641-0 SESP/PR
IV.DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA
Cargo/Função: Enfermeiro
RG/CI: 10.003.345-3 SESP/PR
V.DANIELE AP. BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI
Cargo/Função: Enfermeira
RG/CI: 10.256.623-8 SESP/PR
VI.NAYARA SILVA DE GOUVEA
Cargo/Função: Dentista ESF
RG/CI: 10.833.914-4 SESP/PR
Art. 3º. Os membros efetivos designados no Art. 1º. Irão compor a 
plenária, instância deliberativa e normativa da comissão.
Art. 4º. Os membros consultivos designados no Art. 2º. Irão compor o 
conselho consultivo, instância colaboradora da comissão.
Art. 5º. A Comissão de Farmácia e Terapêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde de São Jorge do Patrocínio terá por responsabilidade as 
seguintes atribuições:
I.Estabelecer normas de prescrição e dispensação de medicamentos;
II.Definir e selecionar os medicamentos essenciais, elaborar e atualizar 
periodicamente a relação municipal de medicamentos (REMUME), e 
avaliar solicitações de alteração nessa relação;
III.Aprovar a inclusão ou exclusão de medicamentos padronizados por 
iniciativa própria ou por solicitação externa mediante preenchimento de 
um formulário especifico;
IV.Estabelecer os critérios para aquisição e fornecimento de 
medicamentos não constantes do elenco nacional do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica ou da RENAME vigente, fornecidos 
através de programas específicos do Município;
V.Elaborar protocolos e diretrizes terapêuticas para nortear as práticas 
terapêuticas locais;
VI.Fornecer informação sobre medicamentos e outras tecnologias a 
equipe de saúde;
VII.Fomentar e participar de atividades de educação continuada em 
terapêutica dirigida à equipe de saúde; e
VIII.Assessorar a Secretaria de Saúde e seus setores no 
desenvolvimento, implantação e avaliação de programas que envolvam 
dispensação de medicamentos.
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 353/2024, de 30 de agosto de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da Servidora Pública Sra. TAIANE GRIGOLETTO VETORATO, 
portadora do Rg. n° 9.743.641-0 SSP/PR., ocupante do Cargo Efetivo 
de Enfermeiro, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares, inerentes ao  período aquisitivo de 12/12/202-
2023, concedidos no período de 01 a 10 de setembro de 2024 com o 
pagamento integral do abono Constitucional  a título de 1/3 de férias na 
competência de setembro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JOrge dO PatrOcÍniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 05 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 252/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA ME, inscrita no CNPJ 
nº 77.647.048/0001-10, com sede à  , nº 3633, L. 11 Q. 01 M- PARQUE 
INDUSTRI - CEP 87507-015 na cidade de Umuarama - PR, neste ato 
Representado pelo Sr. ORLANDO SOUZA BARBOSA, portador (a) 
do RG. Nº 816.010-4/SESP/PR, e do CPF/MF Nº 079.784.729-49, 
residente e domiciliado à Rua Miguel Ângelo Remos, n. º 2593, Pq. 
Cidade Jardim, CEP: 87506-100, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná., resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 63/2021, Processo n° 166, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 252/2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS A SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS VEÍCULOS 
E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início da vigência em 18/08/2024 e 
término previsto para 31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
 São Jorge do Patrocínio-PR, 17/08/24.

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 440/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: BETA CONSTRUTORA LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2020.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de Contrato e 
Execução de obra do Contrato Administrativo nº 440/2020.
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias, a partir de 27/08/2024 a 
24/01/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 27 de agosto de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 009/2024
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 008/2023.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de 
obra, do Contrato Administrativo nº 009/2024.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 03/08/2024 a 30/01/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 03 de agosto de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS MEDICINAIS HUMANAS DE 
DISTRUBUIÇÃO GRATUITA PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 30/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: TGB SANTOS & SANTOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses
VALOR: R$-28.576,20 (vinte e oito mil, quinhentos e setenta e seis 
reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 30 de agosto de 2024
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

SaMae – ServiÇO autÔnOMO MuniciPal 
de Água e eSgOtO cOnveniadO cOM a  

fundaÇÃO naciOnal de SaÚde
Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/
Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     
PARANÁ
PORTARIA Nº 031, DE 30 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a exoneração do servidor em cargo de provimento efetivo.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 
1.122/2007,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 31 de agosto de 2024, o servidor 
Sr. LUCAS VINICIUS PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do RG nº 
9.827.230-5, inscrito no CPF nº 053.316.109-60, nomeado através 
da Portaria nº 026, de 03 de julho de 2024, para ocupar o cargo de 
Leiturista do SAMAE de Tapejara – PR.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30  de Agosto de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 49/2024
ID: 2583
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA.
CONTRATADA – SONIA MOREIRA GONÇALVES – JARDINAGEM
CNPJ: 45.877.013/0001-81
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2024
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ABATE TOTAL E PODA DE ÁRVORES COM REMOÇÃO 
E DESTINO DOS RESÍDUOS ARBÓREO NO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
VIGÊNCIA – 20 de agosto de 2024 a 20 de agosto de 2025.
Tapira, 30 de agosto de 2024.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 49/2024
ID: 2583
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE TAPIRA.
CONTRATADA – SONIA MOREIRA GONÇALVES – JARDINAGEM
CNPJ: 45.877.013/0001-81
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2024
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ABATE TOTAL E PODA DE ÁRVORES COM REMOÇÃO 
E DESTINO DOS RESÍDUOS ARBÓREO NO MUNICÍPIO DE TAPIRA
VALOR – R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
VIGÊNCIA – 20 de agosto de 2024 a 20 de agosto de 2025.
Tapira, 30 de junho de 2024.

Prefeitura de XaMBrÊ
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 
22/2024
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados 
a realização do Pregão eletrônico nº 22/2024. O recebimento 
das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura 
e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.gov.br/compras. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 57/2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais 
elétricos que tem sua utilização nas manutenções dos prédios 
públicos municipais, reformas, e eventuais construções que 
vierem a se fazer necessárias a administração pública.
VALOR MAXIMO: R$ 1.449.989,12 (um milhão quatrocentos e 
quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e doze 
centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
17/09/24.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas 
do dia 17/09/24.
Xambrê – PR, 29 de agosto de 2024.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº47/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA -ME
OBJETO: Contratação de serviço terceirizado para realizar a elaboração 
do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) face a atividade de readequação 
e reestruturação da Rua Roque Gonzales e Avenida Alberto Byington, 
conforme projeto apresentado na Concorrência Pública 02/2023..
VIGÊNCIA: 29/08/2024 à 29/08/2025 
VALOR TOTAL: R$5.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 5/2024, homologada em 
20/08/2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 40/2024
Exonera, A PEDIDO, servidor de cargo em comissão e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e nos termos da 
Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, e, tendo em vista o 
requerimento formulado pelo servidor Tiaraju de Almeida Becker,
RESOLVE:
I - Exonerar, A PEDIDO, o servidor Tiaraju de Almeida Becker, portador 
da Cédula de Identidade RG 1.904.123-3/SSP-MT, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar – símbolo CC-
01, lotado no Gabinete do Vereador João Paulo Rodrigues Maciel de 
Oliveira, a partir do dia 01 de setembro de 2024.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de agosto de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 43/2024
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, 
e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor José Avelino da 
Silva,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 04 de 
setembro de 2024, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, 
ao servidor José Avelino da Silva, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete Parlamentar – CC-01, lotado no gabinete do 
Vereador Ednei Custódio da Silva; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de agosto de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 42/2024
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras 
providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Sergio Dias Araujo,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 02 de 
setembro de 2024, com a conversão de um terço em abono pecuniário, 
nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao 
servidor Sergio Dias Araújo, ocupante do cargo efetivo de Motorista; 
férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2022 
a 31 de agosto de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de agosto de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

PORTARIA Nº 41/2024
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras 
providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e 
tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Rosana Teixeira 
de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de 30 (trinta) dias, a contar do dia 02 
de setembro de 2024, com a conversão de 10 (dez) dias em abono 
pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 
018/92, à servidora Rosana Teixeira de Oliveira, ocupante do cargo 
efetivo de Assessor Legislativo, férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 01 de setembro de 2023 a 31 de agosto de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 30 de agosto de 2024.
Clebão dos Pneus
Presidente

 

 

 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 02/SETEMbRO /2024 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 059/2024 – Declara de utilidade pública a Cooperativa de 

Materiais Recicláveis de Umuarama e Região – COOPUMREG. 
Da Vereadora Cris das Frutas. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 30 de agosto de 2024. 
                     
                                    
 
 

Cleber Marcos Nogueira 
      Presidente 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1150/2024 de 28/06/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos , que serão destinados a atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas 
do dia 02/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 02/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 02/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 617.926,78 (Seiscentos 
e dezessete mil e novecentos e vinte e seis reais e setenta e oito 
centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.
org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 E/
OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 
– Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3621-4141 – Ramais 
127 e 129.
Umuarama/Pr,27 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
 Secretário de Obras Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.025/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 100/2024 – 
PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 100/2024 – PMU - que tem por objeto da presente licitação a 
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento parcelado de LEITE 
DE VACA PASTEURIZADO, MARGARINA E PÃO FRANCÊS que serão 
servidos pela manhã aos servidores que trabalham no Pátio Municipal 
e outros, do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora 
a empresa T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
LTDA, para os itens 01, 02, e 03.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº1306
De 29 de agosto de 2024
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Categoria Econômica, Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos.
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
454/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte907
08.03Divisão de Bem Estar Social
0824412002.093Assistência ao Idoso
455/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte930
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Crédito Especial no valor de R$ 39.290,00 (trinta e nove mil duzentos e noventa reais) para 
execução de programas destinados a Secretaria de Ação Social.
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
454/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA17.600,00
443/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO690,00
Fonte907
08.03Divisão de Bem Estar Social
0824412002.093Assistência ao Idoso
455/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA21.000,00
Fonte930
TOTAL....................................................................................39.290,00
Art. 3º - Como recursos para cobertura dos créditos aberto através do artigo anterior, ficam 
utilizados:
a)Redução parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
444/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA8.169,40
Fonte907
b)o provável excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos:
907 – Piso Paranaense – FEAS......................................................... R$ 10.120,60
930 – Acolhimento Pessoa Idosa com Def. - CEAS............................R$ 21.000,00
TOTAL .................................................................................................R$ 39.290,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1200 com vigência para 2024.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 29 de agosto de 2024.
 ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
 

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº079/2024
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1305 de 27 de agosto de 2024, publicada em 30 
de agosto de 2024.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial  no valor de R$ 69.036,04 (sessenta e nove mil trinta e seis reais e 
quatro centavos) dentro da Secretaria de Educação e Cultura, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária destinada a implementar a  Política  Nacional Aldair Blanc de Fomento a Cultura 
com recursos repassados pelo Governo Federal através do Ministério da Cultura.
06.00 Secretaria de Educação e Cultura
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.092 Apoio a Divulgação Cultural e Festiv. Comemorativas
452/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
3.451,80
453/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  65.584,24
Fonte 919 – Incentivo a Cultura – Aldir Blanc
TOTAL ..................................................................................... 69.036,04
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 919 – Incentivo a Cultura – Aldir Bla
nc...................................................R$ 69.036,04, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 
da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................R$ 69.036,04
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” , 30 de agosto de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº080/2024
Abre Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária 
dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1306 de 29 de agosto de 2024, publicada em 30 
de agosto de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 
39.290,00 (trinta e nove mil duzentos e noventa reais) para execução de programas destinados a 
Secretaria de Ação Social.
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
454/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA17.600,00
443/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO690,00
Fonte907
08.03Divisão de Bem Estar Social
0824412002.093Assistência ao Idoso
455/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA21.000,00
Fonte930
TOTAL....................................................................................39.290,00
Art. 2º - Como recursos para cobertura dos créditos aberto através do artigo anterior, ficam 
utilizados:
a)Redução parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:
08.00Secretaria de Ação Social
08.02Divisão de Assistência Social
0824412002.056Programa Bolsa Família
444/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA8.169,40
Fonte907
b)o provável excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos:
907 – Piso Paranaense – FEAS......................................................... R$ 10.120,60
930 – Acolhimento Pessoa Idosa com Def. - CEAS............................R$ 21.000,00
TOTAL .................................................................................................R$ 39.290,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 30 de agosto de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 221/2024
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Ana Paula de Oliveira Cirino 6.008.326-6 2021/2022 12/08/2024 a 10/09/2024
Celma Fabre Pirota 8.569.466-9 2022/2023 12/09/2024 a 11/10/2024
Crislaine Lindemann Alexandre 6.293.828-5 2023/2024 05/08/2024 a 14/08/2024
Luzia Lucia Lustoza Brandao 9.994.781-0 2023/2024 23/09/2024 a 27/09/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de agosto de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 126/2023 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 05.084.081/0001-79, com estabelecimento à Rodovia BR 376, KM 107, n° 
7105, Distrito Industrial Sumaré, CEP 87720-140, na cidade de Paranavaí/PR, com telefone de 
contato  (44) 99710-7450, representada neste ato por Fabiane Cristina de Paula José, 
brasileira, casada, empresária, portador(a) da CI/RG n° 6.474.903-0 SESP/MT, inscrito no 
CPF/MF n° 024.772.829-21, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 126/2023, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023), com as 
seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade inicialmente licitada do item 07 constante do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
126/2023, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2023), tem também por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato supra mencionado, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.  
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$180.162,70 (cento e oitenta mil, cento e sessenta e dois reais e setenta centavos) para 
R$183.162,70 (cento e oitenta e três mil, cento e sessenta e dois reais e setenta centavos), 
considerando o acréscimo de R$3.000,00 (três mil reais), referente ao aditivo de 25% do item 
do contrato, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Unidade Marca Quantidade 
aditivada 

Valor  
Unit. 

Valor 
Total 

Aditivado 
(R$) 

07 ALUGUEL DE CILINDROS PARA 
OXIGÊNIO MEDICINAL. UNID. MAT 50 60,00 3.000,00 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023, que findaria em 
23 de agosto de 2024, fica prorrogado por mais 04 (quatro) meses, findando em 23 de 
dezembro de 2024. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e  65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta, § 4° e Cláusula Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023. 
 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 126/2023. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 23 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP  
Fabiane Cristina de Paula José  

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Diego Silva dos Santos   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.326.406-0 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
 

 

PLANO DE APLICAÇÃO  2024 

 

 

SUS – 12 x 15.991,35 = 191.896,20 

LIVRE – 11 X 3.044,47 = 36.533,65                             

                1 X 3.044,48                                                                  TOTAL ANUAL = R$ 483.974,97 

FUNDEb – 11 x 12.962,09 = 155.545,12                

                    1 x 12.962,13 

EMENDA – 1 X 100.000,00 

Tapira, 30 de agosto de 2024. 

DESCRIÇÃO VERbAS FONTE DO RECURSO VALOR 
ANUAL 

 RECURSO 
LIVRE FUNDEb SUS EMENDA 

PARLAMENTAR - 

Vencimentos e salário (Férias/ 
INSS/ IR: salário, 1/3 de férias 
e 13º) 

19.763,65 104.681,59 164.590,03 - 289.035,27 

FGTS (salário/13º e 1/3 de 
férias) 

- 9.500,00 14.936,00 
- 24.436,00 

13º salário - 8.300,00 12.370,17 - 20.670,17 
Combustível e lubrificantes                                    - 26.800,00 - - 26.800,00 
Serviços médicos                                                   16.770,00 - - - 16.770,00 
Gás e Outros Materiais 
Engarrafados - 3.063,53 - 12.000,00 15.063,53 

Gênero de alimentação - - - 30.000,00 30.000,00 
Material educativo e esportivo - - - 5.000,00 5.000,00 
Material de limpeza e produtos 
de higienização - - - 12.000,00 12.000,00 

Material para manutenção de 
bens imóveis - - - 25.000,00 25.000,00 

Material de cama, mesa e 
banho - - - 3.000,00 3.000,00 

Material de copa e cozinha - - - 8.000,00 8.000,00 
Material de expediente - - - 5.000,00 5.000,00 
Material para manutenção de 
veículos - 3.200,00   3.200,00 

TOTAL 36.533,65 155.545,12 191.896,20 100.000,00 483.974,97 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA 

Mantenedora da Escola Roberto Farias da Silva -  Educação Infantil e Ensino Fundamental, na 
Modalidade Educação Especial - Resolução: 4410/11 DOE 23/11/2011 

Rua: Maria Carraro de Aguiar, 1553 – Tapira - PR 
Fone: (44) 3679-1162   CEP: 87.830-000 

 Titulo de Utilidade Pública: Municipal - Lei Nº 010/94 / Estadual - Lei N° 11515/96 
Registro CNAS N° 28987.012936/94-27 

CNPJ 00.056.991/0001-24 
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 22/2024 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
   

Art. 1° Autorizar viagem a Curitiba/PR do servidor Victor Marques 
de Paula Andrade com o uso de veículo particular, nos dias 27, 28, 
29, 30 E 31 de maio do corrente ano de 2024, onde participará do 
Curso SERVIDOR PUBLICO, DIREITOS, DEVERES E DINÂMICA DA SUA 
ATUAÇÃO ministrado pela empresa DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO E 
PESQUISA LTDA. 
 
 
Art. 2° A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 27 de agosto de 2024. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 137/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2582 de 29 de Agosto de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
3920 10 003 27.812.1401.2030 000 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 3.3.90.30 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 000  – Recursos Ordinários (livres).
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.30 – Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
286 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino fundament 3.3.90.39 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 103 – Educação 10%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro – PJ.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Agosto de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 135/2024
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2582 de 29 de Agosto de 2024.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
275 10 003 27.812.1401.2030 107 Manut. Ativ de Cultura e Esporte 3.3.90.30 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 107 – Salário Educação.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90,30 – Material de Consumo.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
286 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino fundament 3.3.90.39 50.000,00
TOTAL R$ 50.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 103 – Educação 10%.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiro – PJ.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 29 de Agosto de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1193/2024 de 05/07/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de materiais esportivos e recreativos 
para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – Centro da Juventude, por meio da 
Secretaria de Assistência Social.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 03/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 57.747,09 (Cinquenta e sete mil e setecentos e 
quarenta e sete reais e nove  centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 27 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1061/2024 de 12/06/2024
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de uma empresa para realização do 
Programa de Formação presencial destinado aos servidores da Secretaria Municipal de Educação.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 07/10/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00horas do dia 07/10/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00horas do dia 07/10/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 262.790,40 (duzentos e sessenta e dois mil e 
setecentos e noventa reais e quarenta centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SÉRGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação

 Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA N° 353/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCOS RESTAURANTE LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa, para fornecimento 
parcelado de refeições (marmitas), para alimentação dos servidores lotados na Secretaria de 
Serviços Públicos, Rodoviários, Obras, Agricultura, meio Ambiente, e outras deste Município.
Valor: R$ 561.000,00 (quinhentos e sessenta e um mil reais);
Vigência: 22/08/2024 a 22/08/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/06/1016, no Processo Licitatório de Pregão Eletrônico n° 096/2024 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 1.960/2024, em 20 de agosto de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 21 de agosto de 2024, edição nº. 13.102, que integram o presente Termo, e nos fundamentos 
e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
CONTRATO DE COMPRA N° 307/2024 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FECHA HOJE DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: Aquisição de utensílios de copa e cozinha diversos, eletrodomésticos, equipamentos 
de áudio e vídeo, produtos eletrônicos e de informática, a serem destinados as unidades 
socioassistenciais de Umuarama, eleitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social - Emenda 
Parlamentar nº 412810420220002 – Bloco 9 – parte 1.
Valor: R$ 2.045,20 (dois mil, quarenta e cinco reais e vinte centavos);
Vigência: 24/07/2024 a 24/07/2025.
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/09/1170; no Processo de Pregão Eletrônico n° 111/2023, homologado pela Portaria n° 
2.445/2023, em 08 de dezembro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de 
dezembro de 2023, edição nº. 12.897, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 30 de agosto de 2024
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato  n° 425/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: R. b. SANTIAGO - MERCADO EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 4.741,83 (quatro mil setecentos e quarenta 
e um reais e oitenta e tres centavos), referente ao reequilíbrio econômico financeiro do item 37, perfazendo 
o valor deste Termo conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
927.281,66 (novecentos e vinte e sete mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), para R$ 
932.023,49 (novecentos e trinta e dois mil vinte e três reais e quarenta e nove centavos). 

 
Item 

 
Descrição 

 

 
Quant. 

 
Valor Unit 

(R$) 
Valor Unit. 
Corrigido 

(R$) 
Reajuste 

 
Reequilíbrio 

%  
Diferença 
Valor Total  

(R$) 

37 

MUSSARELA fatiada e 
interfolhada, com peso 
máximo por fatia de 20 
gramas cada fatia - 
Embalagens a vácuo de 
0,500 kg cada 
embalagem. Entre as 
fatias deverá conter 
plástico próprio para 
separar uma fatia da 
outra e especificações 
exigidas pela Lei de 
Rotulagem da ANVISA. 
No ato do recebimento a 
temperatura não deverá 
exceder os 8°C (produto 
resfriado). Com cor e 
odor característico, no 
rótulo deverá conter 
dados do 
fabricante/manipulador, 
VALIDADE mínima de 
25 dias, a contar da data 
de entrega, Serviço de 
Inspeção Municipal 
(S.I.M); Estadual (S.I.P); 
e/ou Federal (S.I.F). 
Sempre que julgar-se 
necessário, a Divisão de 
Alimentação Escolar 
estará encaminhando 
amostras do produto para 
análises e caso 
apresentem alguma 
irregularidade quanto aos 
itens estabelecidos 
haverá recuso do 
produto. No ato da 
primeira entrega o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar 
análise 
MICROBIOLÓGICA 
(Salmonella; Coliformes 
Totais e Coliformes a 
45°C) e análise FÍSICO – 
QUIMICO/Composição 
Centesimal: proteína e 
lipídio. Os laudos 
deverão apresentar 
valores de referência das 
análises solicitadas. O 
transporte deverá ocorrer 

 

893 
 

R$ 32,50 
 

R$ 37,81 
 

R$ 5,31 
 

16,34% 
 

R$ 4.741,83 
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em carro apropriado, 
devidamente higienizado, 
de uso exclusivo para 
gêneros alimentícios 
perecíveis e, sistema 
isotérmico para 
fornecedores locais e 
com sistema de 
refrigeração para 
fornecedores de outras 
cidades. MARCAS 
SUGERIDAS: Vidativa, 
Frimesa, Lactobom, 
Dicarlo, Sadia, Frimesa, 
Crioulo, Herculles, 
DiCarlo 

Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1050 – F: 1000 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1051 – F: 1042   
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/08/2024 
 
 
 

Umuarama, 30 de agosto de 2024 
 
 

MARIO SERGIO bIEDA DE FREITAS 
Secretário de Administração 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2024
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DA SAÚDE
1. DO PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações 
posteriores, a Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de 
setembro de 2017, o Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna 
pública a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas 
Especializadas na área de saúde, para implementação de iniciativas de inclusão no campo do 
Transtorno do Espectro do Autismo na rede de atenção do município de Umuarama-PR.
2.2 Os valores dos serviços a serem contratados tomaram como base a Tabela dos Consórcios 
Intermunicipais de Saúde (CISA) e região.
3. DA REGÊNCIA LEGAL
3.1 O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, pela Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, pela Portaria de Consolidação 
nº 1, de 28 de setembro de 2017 e pelo Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar do presente credenciamento todos os profissionais nas especialidades 
indicadas no termo de referência, anexo ao presente instrumento, desde que atendidos os requisitos 
exigidos neste instrumento de chamamento, dando-se preferência às Entidades Filantrópicas e 
às sem fins lucrativos e, por fim, recorrendo-se às Instituições Privadas, que tenham objeto social 
compatível com os serviços que serão contratados.
4.2 Não poderá participar no credenciamento a pessoa jurídica que se encontrar enquadrada em 
uma das seguintes condições:
a) esteja cumprindo sanção que as impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública.
b) declarada inidônea para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos da punição;
c) estiver em processo de falência ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação;
d) cujos sócios, administradores, empregados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam 
servidores ou empregados públicos integrantes do quadro pessoal do Município de Umuarama  (art. 
9º, §1º, da Lei 14.133/2021).
e) não atenderem as exigências e condições do Edital e seus anexos.
f) servidores efetivos (concursados) desta municipalidade.
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
5.1. Habilitação Jurídica:
5.1 Habilitação Jurídica:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos 
termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda 
Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a 
apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita 
Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República 
e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de 
validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, certidão negativa emitida pela Secretaria de 
Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena 
validade
f) alvará de funcionamento. .
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;( Vigilância Sanitária )
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará (ão) os serviços
m) Anexo II devidamente Preenchido;
n) Declaração devidamente preenchida ( modelo anexo III).
Obs. O anexo IV não precisa se preenchido, somente serve de modelo de contrato para ciência do 
contratado.
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida, devendo ser apresentado via impressa, não sendo aceito 
documentação por e-mail ou whatsapp.
5.4.2 Declaração de Responsabilidade Unificada, constante no Anexo III do presente instrumento.
5.4.2.1 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Comissão Técnica de 
Credenciamento poderá diligenciar a fim de solicitar manifestação do representante da empresa, 
quanto às declarações contidas no referido termo;
5.4.2.2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo Agente de 
Contratação ou Presidente da Comissão de Credenciamento;
5.4.2.3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão 
desconsideradas;
5.4.2.4 A diligência prevista no subitem 5.4.2.1 não se aplica para empresas que deixaram de anexar 
a Declaração de Responsabilidade Unificada.
5.4.3 Instrumento de mandado respectivo: Procuração/credenciamento, conforme Anexo II, caso 
o responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja 
cadastrado como representante da empresa.
6. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa credenciada, 
será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - (https://contas.tcu.gov.br/
ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS)
6.2 A empresa disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.
6.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
6.4 A Comissão Especial de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar 
os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários.
6.5 Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
6.6 A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 
em nome da empresa a ser credenciada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com 
o número do CNPJ e com o endereço respectivo.
6.7.1 Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
a empresa for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz;
6.7.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/
Fatura.
6.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o participante for declarado habilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
6.9.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.9.1, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, 
na ordem de classificação.
6.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11 Será inabilitada a empresa que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital 
e que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
6.12 A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de manifestação expressa, a 
todas as normas e condições deste Edital.
6.13. A documentação de habilitação será analisada pela comissão de credenciamento, 
especialmente designada para este fim pela Secretaria Municipal de Saúde, que adotará como 
critério de habilitação o cumprimento regular de todos os critérios do Edital;
6.13.1 Ao avaliar os pedidos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Credenciamento 
levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e demais normas 
vigentes, no que for cabível;
6.13.2 Das decisões da Comissão de Credenciamento cabe recurso à autoridade superior da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, no prazo de até 03 (três) dias úteis da publicação do resultado 
do julgamento na Imprensa Oficial do Município;
6.13.3 A Comissão Especial de Habilitação e Julgamento das Propostas ao Edital habilitará os 
interessados que atenderem as exigências do edital.
6.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.
7. DOS PRAZOS
7.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida, de acordo com os itens 5 e 6 deste Edital, devendo 
ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 06 de 
setembro de 2024 e o dia 31 de dezembro de 2024, durante o horário de funcionamento do órgão, 
em envelope lacrado.
7.1.1 A Administração, a seu critério, poderá prorrogar o presente prazo caso necessário, com a 
devida publicação.
7.2 O prazo de vigência deste chamamento é de 12 (doze) meses, contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
7.3 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, conforme legislação aplicável à espécie.
7.3 O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus 
termos.
8.2 As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, 
através do e-mail wagnerpa@umuarama.pr.gov.br ou de forma física, na Secretaria Municipal 
de Saúde, no Setor de MAC, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para início do 
recebimento dos documentos para credenciamento.
8.3 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no item anterior.
8.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Agente de Contratação ou pela Comissão de Credenciamento, nos autos do processo 
administrativo.
8.4 O Agente de Contratação ou a Comissão de Credenciamento deverá julgar as impugnações 
e responder aos pedidos de esclarecimento em até 03 (três) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data de início do credenciamento, podendo, para 
tanto, requisitar subsídios formais ao setor técnico competente.
8.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrônico Oficial do Município de Umuarama/PR (www.umuarama.
pr.gov.br) no prazo previsto no parágrafo único, do art. 164, da Lei nº 14.133/2021 e vinculará os 
participantes e a Administração.
8.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, 
respeitando o disposto no §1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/2021.
9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO
9.1 Após o prazo para apresentação dos documentos a que alude o item 7, a Comissão Especial 
de Credenciamento procederá a sua análise, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, habilitando 
previamente os interessados que atenderem às disposições contidas neste edital.
9.1.1 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez.
9.1.2 Poderão ser solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado, para o regular trâmite do Credenciamento.
9.1.3 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados que supriram a primeira demanda de contratação, bem como os demais que formarão 
cadastro de reserva, ambos em ordem de classificação.
9.1.4 Após o atendimento da demanda inicial, enquanto da vigência do processo de credenciamento, 
as demais empresas interessadas formarão cadastro de reserva e somente serão contratadas em 
caso de surgimento de demandas oriundas de descredenciamento.
9.2 Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, com efeito suspensivo, 
à Comissão Especial, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da ciência da decisão.
9.2.1 Os recursos serão recebidos por meio eletrônico, no endereço wagnerpa@umuarama.pr.gov.
br, dirigidos ao Agente de Contratação ou à Comissão Especial de Credenciamento, os quais 
poderão reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, remetê-
lo para decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 2°, inciso V, do Decreto 
Municipal n.° 302, de 03 de Outubro de 2022.
9.2.2 A autoridade máxima, após receber o recurso e a informação do Agente de Contratação ou da 
Comissão Especial de Credenciamento designada proferirá, também no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação.
9.3 Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
citada Comissão lavrará a relação final dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à prestação dos serviços pretendidos.
9.3.1 Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relação final dos credenciados habilitados.
9.4 A Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, o qual será submetido de imediato à contratação, de acordo com as necessidades 
e disponibilidades financeira e orçamentária.

9.5 Ato contínuo, o Fundo Municipal de Saúde procederá à confecção e a assinatura do Termo de 
Credenciamento com cada um dos credenciados, conforme modelo constante do Anexo VI.
9.6 Todos os credenciados aptos estarão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram, 
segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.
9.7 Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou 
entidade contratada, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 
documentação, quando será exigida a apresentação dos documentos que comprovem a manutenção 
das condições inicialmente previstas no instrumento convocatório, sob pena de descredenciamento, 
nos termos do art. 31, do Decreto Municipal nº 067/2023.
9.7.1 Se houver necessidade de alteração das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado 
novo Credenciamento de todos os interessados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1 Estando as interessadas aptas a contratar com o Município, a Secretaria Consulente realizará o 
protocolo do Processo de Inexibilidade de Licitação, tomando-se por base o artigo 74, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, tendo em vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, 
já que é do interesse da coletividade local que o maior número possível de empresas prestem os 
serviços especializados em questão, no intuito de ampliar o acesso da população envolvida.
10.2 As empresas interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por meio 
de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações.
10.2.1 O interessado habilitado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Instrumento.
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração.
10.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogável conforme previsão nos anexos a este Instrumento.
10.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa durante toda 
a vigência do contrato.
10.5 São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato.
10.6 As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
10.7 O Credenciamento não garante a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público 
devidamente habilitados pela Administração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade 
requisitante, observadas as condições de regularidade das exigências previstas no instrumento 
convocatório.
11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, mediante o envio de pedido escrito ao órgão ou entidade contratante, surtindo efeitos 
a partir do protocolo do requerimento.
11.2 O não cumprimento das disposições deste Edital, do Decreto Municipal nº 067/2023 e da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, poderá acarretar o descredenciamento ao credenciado, 
sem prejuízo da aplicação de eventuais sanções
11.2.1 O descredenciamento será cabível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado 
pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do Credenciamento, bem como em razão de 
desvios de postura profissional ou situações que possam interferir negativamente nos padrões éticos 
e operacionais de execução dos serviços contratados.
11.2.2 A aplicação da sanção de descredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
12. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da 
Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de 
Saúde – SUS, conforme relatório de serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujos 
valores foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
12.3 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), QUE 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
do CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames 
e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
12.3.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após sua reapresentação.
12.3.2 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da 
Contratada.
12.3.3 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
12.4 A Contratada deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 92, inciso XVI da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
12.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
12.5 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saude de Umuarama, 
com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota de Empenho.
12.6 Considerando que os valores tomam como base a Tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), estes somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada.
12.7 Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações, será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da 
Lei Federal nº 14.133/2021;
12.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produza os resultados acordados;
b) deixe de executar, ou não execute com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixe de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilize 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, a Secretaria Municipal Saúde valer-
se-á de recursos Federais e recursos próprios que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Comete infração administrativa a empresa que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
1414.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
14.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 
a 10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 10.1.8 a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
d) Multa:
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 
137, da Lei nº 14.133/2021.
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
14.3 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).
14.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156,§7º).
14.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157);
14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
14.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
14.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161).
14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for.
15.2 O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento.
15.3 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
15.4 Este chamamento público será publicado 01 (uma) vez no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP) e mensalmente no Diário Oficial do Município e no Sítio Eletrônico Oficial do Município (www.
umuarama.pr.gov.br).
15.5 Integram este Edital de Chamamento Público, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.5.1 ANEXO I – Termo de Referência;
15.5.2 ANEXO II – Modelo de Requerimento de Inscrição no Credenciamento;
15.5.3 ANEXO III – Modelo de Declaração;
15.5.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato.
Umuarama, 30 de agosto de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2024 – CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 
14.133/2021)
1.1 Credenciamento de empresas especializadas para implementação de iniciativas de inclusão 
no campo do Transtorno do Espectro do Autismo na rede de atenção do município, nos seguintes 
termos:
1.1.1 Quantidade de material/serviço a ser contratado:
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA PACIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
PORTADORES DO TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO:
Código do Procedimento (SIGTAP) Procedimentos Valor Tabela SUS
 (Recurso Federal) Valor Complemento (Recurso Próprio) Valor Unitário Total
03.02.05.002-7 *Fisioterapia motora especializada (Pediasut, Bobath, treino locomotor, 
para todos os pacientes portadores de deficiência)
 R$ 4,67 R$ 45,33 R$ 50,00
03.01.07.011-3 Fonoaudiologia Especializada R$ 10,90 R$  39,10 R $ 
50,00
03.01.01.004-8 Terapia Ocupacional
(Certificação em Integração Sensorial em Ayres) R$ 6,30 R$ 43,70 R$ 50,00
03.01.01.004-8 Psicologia e Psicoterapia
(Especialização em ABA – cursos em aplicação de protocolos (VB MAPP, AFFLS, ABLS-R, 
SOCIALLY SAVVY). R$ 6,30 R$ 43,70 R$ 50,00
A) *O profissional devera apresentar Diploma do Curso de Especialização em Fisioterapia 
Neurofuncional, não sendo aceito Curso em andamento.
B) Os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATADA, com fornecimento de 
recursos humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado 

aos pacientes.
C) Todos os profissionais deverão apresentar comprovação de especialização na área 
pretendida, não sendo aceita especialização em andamento.
D) Para o devido atendimento dos pacientes Portadores de Deficiência e com Transtorno do 
Espectro do Autismo, visando reabilitação, melhoria na qualidade de vida e integração do individuo 
à sociedade de maneira eficaz, a Contratada devera utilizar métodos específicos, sendo eles 
conceituados, conforme abaixo descritos:
1.1.2. Métodos:
A) PEDIASUIT: O protocolo Pediasuit de Terapia intensiva com o macacão terapêutico ortopédico 
apresenta resultados mais rápidos. O programa combina fisioterapia, terapia ocupacional e 
fonoaudiologia, podendo de acordo com a necessidade de cada paciente, aliar nas de terapia de 
manutenção, demais tratamentos de reabilitação, que serão indicados conforme cada especificidade;
B) TREINO LOCOMOTOR: Terapia para crianças e adultos que possuem alguma dificuldade 
ou alteração da marcha, devido sequelas neurológicas como: paralisia cerebral, síndrome de 
Down, mielomeningocele, lesão medular, acidente vascular encefálico (AVE/AVC), traumatismo 
cranioencefálico (TCE), Parkinson, entre outros;
C) BOBATH: inibição dos padrões reflexos anormais e a facilitação dos movimentos normais. Método 
mais utilizado para bebes e para pacientes com autismo, com a utilização de equipamentos como: 
bola terapêutica, rolo, andador, espelho, entre outros;
D) FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA: Aplicação de métodos específicos como: PECS, 
PROMPT, LASER, Eletroterapia, Método das Boquinhas, Disfagia;
E) PSICOLOGIA ESPECIALIZADA E PSICOLOGIA: Analise do comportamento aplicada, ABA – 
cursos em aplicação de protocolos (VB MAPP, AFFLS, ABLS-R, SOCIALLY SAVVY).
1.2 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição 
no cadastro de serviços especializados (modelo anexo) identificando qual área ou áreas que tem 
interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
1.2.1 As entidades/empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser 
mais cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria 
Municipal de Saúde;
1.2.1.1 Em não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas 
empresas de outros municípios, ficando a cargo do CONTRATANTE o transporte do paciente.
1.3 Fica a cargo do CONTRATANTE estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a 
disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
1.4 Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS 
residentes em Umuarama.
1.5 O prazo de vigência das contratações oriundas do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, contados da data indicada no instrumento contratual, contudo prorrogável por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.6 O custo estimado total da contratação será definido após o credenciamento das empresas, de 
acordo com os custos unitários apostos nas tabelas acima.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
2.1 Se faz necessário o credenciamento de pessoas jurídicas da área da saúde para a prestação 
de serviços de consultas, exames e procedimentos especializados para atender aos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.
Saliente-se que o órgão consulente optou pela figura do chamamento público, tendo em vista a 
possibilidade de contratação de mais de uma empresa para a realização dos serviços, desde que 
atendam todas as exigências do edital, frisando que tal procedimento não acarretará prejuízo e que 
a intenção de sua utilização nada mais é do que melhor atender as necessidades da Administração, 
mediante a seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço buscado, 
através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.
4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 
ambos da Lei nº 14.133/21)
4.1 Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
a) O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
b) O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
c) As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
d) Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por profissionais 
da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional 
que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, 
grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que 
prestem serviços à CONTRATADA;
e) A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 199, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
f) A eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
g) A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
h) A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS;
i) É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
j) Os serviços serão prestados nas dependências da CONTRATADA, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
4.2 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício nem exclusividade de 
colaboração entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.3 Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
4.4 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
4.5 A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem 
interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
4.6 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
4.7 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
4.8 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21)
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.
5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
5.7 O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
5.8 O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.
5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.10 O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
5.12 O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
5.13 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
5.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.15 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da 
finalidade da administração.
5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
5.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se 
for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.
5.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas.
5.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
5.20  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
6.1 Serão credenciadas as empresas que atuem na Área de Saúde para a prestação de serviços 
de consultas, exames e procedimentos para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, 
disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
6.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado nos itens 5.1 e 5.2, do Edital de Chamamento Público.
6.3 Os critérios de qualificação técnica e econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador 
estão previstos no item 5.3, do Edital de Chamamento Público.
7. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/21)
7.1 A avaliação da execução dos serviços utilizará o relatório emitido via sistema de agendamento 
para aferição das quantidades de pacientes atendidos, sendo estes comparados aos comprovantes 
que serão apresentados pela empresa contratada.
7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar, ou não executou as atividades contratadas com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar materiais e recurso humanos exigidos para a execução do serviço ou os utilizou 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente, indicados pela Contratada.
7.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
7.5 O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que 
obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado 
da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
7.5.1 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária.
7.5.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021.
7.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.4.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante.
7.5 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital e 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.
7.5.1 Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.
7.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 
defesa.
7.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.
7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente
7.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21)
8.1 Para cobertura das despesas da presente contratação, os recursos correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e da liberação dos créditos correspondes, mediante apostilamento.
ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados
Chamamento Público nº 0/2024
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção 
a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público 
nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO QUANTIDADE MENSAL DISPONIBILIZADA
Nome e número do registro do profissional responsável:
RG do profissional responsável:
CPF do profissional responsável:
Data:
___________________________________
Assinatura do responsável
___________________________________
ASSINAR E CARIMBAR
[Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física]
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA
REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº____/2024
Ao (À) Presidente da Comissão Técnica de Credenciamento,
Prezado (a) Senhor (a):
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, com 
sede na ............................................, por meio de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:
a) Para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação na presente Chamamento Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;
b) Para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;
c) Estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) Para os fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei nº 8.213/91;
f) Para os devidos fins, que não possui nenhum sócio ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 
ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, bem como também não possui em seu quadro social, nenhum Servidor do 
Município;
g) Que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma 
da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal);
h) Ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da 
Lei de Acesso à Informação (Lei n. 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 
emanadas dos Órgãos de Controle, o Município terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, 
e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o 
tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle 
interno e externo;
i) Para os devidos fins, que a empresa não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, e cumpre o 
disposto no art. 14, inciso VI da Lei 14.133/2021.
j) Para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço:
E-mail:
Telefone: (  )
k) Que caso altere o citado e-mail ou telefone, compromete-se a protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de sermos considerados como intimados 
pelos meios anteriormente fornecidos.
l) Que nomeia e constituí o (a) senhor (a)........................................., portador (a) do CPF/MF sob n.º..
................................., para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 
ao Chamamento Público nº ______ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 20______.
_____________________________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2024
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Ministro 
Oliveira Salazar, 4150, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário 
de Saúde o Sr. EDSON DOS SANTOS SOUZA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 
sob nº 301.725.598-04, portador da Cédula de Identidade RG nº 34055782 SESP/SP, residente e 
domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa ___________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº 
_____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF 
sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem 
firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo nº________, no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° ______, ratificado em _____de  ______ de ______, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
de _____ de ______ de _______, edição nº _______, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de 
setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 
067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica na área de saúde para a prestação de serviços de ______________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº _____/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Valor unitário Tabela SUS (recurso federal)
Procedimento Valor do complemento (recurso próprio) Valor unitário total
Parágrafo Primeiro: Os serviços objeto da presente contratação são caracterizados como comuns e 
possuem natureza contínua, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XV, respectivamente, da Lei Federal 
nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: Vinculam esta contratação, independente de transcrição:
I – O Termo de Referência;
II – A Proposta da Contratada;
III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo de Inexigibilidade 000/2024 – SAÚDE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL (IS): De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de 
Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama E GESTOR (A) SUBSTITUTO (A) 
DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, 
da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama., e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama – Pr. E FISCAL SUBSTITUTO (A) DE CONTRATO: o Sr.(Sra.) ____________, inscrito 
no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação 
será de 12 (doze) meses, tendo início em 00 de janeiro de 2024 e com término em 00 de janeiro de 
2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que:
I – As condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com a contratada;
II – A Contratada mantém todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 
de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Segundo: A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.
Parágrafo Quarto: Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação.
Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação.
Parágrafo Sexto: A Autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar sempre 
de forma escrita, a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual/
prorrogação contratual;
Parágrafo Sétimo: A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, caso a 
Contratante opte pela prorrogação do presente instrumento contratual.
Parágrafo Oitavo: A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem, nos casos do art. 106, inciso III e seus parágrafos.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
I – O valor anual do objeto do presente contrato é de R$ ___________________, de acordo com 
os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2024  – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
II – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação;
III – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro: O Município fará a retenção do Imposto de Renda (IR), nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de 
junho de 2023, e alterações; bem como do Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, 
mediante instruções da Secretaria Municipal de Fazenda.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de ordem 
bancária para crédito em banco, agência e conta-corrente, a serem indicados pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
I – Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados serão realizados, exclusivamente por 
depósito bancário na CONTA CORRENTE vinculada ao CNPJ do credenciado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal.
II – As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º (primeiro) dia útil, com 
as certidões em anexo exigidas abaixo, em plena validade:
a) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
b) Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
c) Certidão da consulta de regularidade do empregador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
d) Certidão de débitos tributários e de dívida ativa estadual;
e) Certidão negativa de débitos municipais;
f) Simples Nacional.
III – O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: wagnerpa@umuarama.pr.gov.br, 
não sendo necessário enviar em outros e-mails.
IV – No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas 
por este departamento para fins de auditoria e fiscalização;
V – As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 30 (trinta) dias após a data da sua apresentação;
VI – A contratada deverá informar uma Conta-Corrente ativa, vinculada ao CNPJ, para que os 
pagamentos possam ser efetivados, mediante comprovação da prestação dos serviços;
VII – Não serão efetuados pagamentos de outras formas, como boleto bancário, depósito em conta-
salário, ordem de pagamento etc.;
VIII – Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos de forma 
não combinada entre as partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos, mediante prévia 
notificação ao credenciado, até que o episódio seja esclarecido pela Gerência Técnica e Gerência 
Administrativa do local de trabalho e anuência do Secretário(a) de Saúde;
IX – Na emissão das notas fiscais para fins de pagamento a Contratada deverá observar as regras 
de retenção do Imposto de Rendas dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023, e alterações posteriores, bem 
como as disposições previstas no Decreto Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante 
instruções da Secretaria Municipal de Fazenda, sob pena de não aceitação por parte da Contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL/FATURA/RECIBO: A CONTRATADA, quando 

da emissão de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer constar o Processo de Inexigibilidade nº 
_______ e o Contrato de Prestação de Serviços nº _____/2024 – SAÚDE
Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com CNPJ nº 08.931.506/0001-26, com as informações contidas na Nota 
de Empenho.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
I – Considerando que os valores tomam como base a Tabela SUS mais a complementação com 
recurso próprio (baseada em tabelas específicas Ex: (CISA, SIGTAP), estes somente sofrerão 
alteração caso haja reajuste da especialidade/serviço na tabela citada;
II – O reajuste será realizado por meio de termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAIS:
I – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
II – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
III – As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
IV – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
V – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.
VI – O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
VII – O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.
VII – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
IX – O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.
X – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.
XI – O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
XII – O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
XIII – Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.
XIV – O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da 
finalidade da administração.
XV – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
XVI – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, 
aquelas que ultrapassarem a sua competência.
XVII – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas.
XVIII – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.
XIX – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação 
do objeto contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE EXECUÇÃO: Na execução 
do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições:
I – O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II – O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato;
III – As ações e os serviços de saúde executados são dotados de gratuidade, não podendo haver 
cobrança aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos 
pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV – Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA ou por 
profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por 
profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, 
empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de 
saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.;
V – A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – 
SUS, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1998, com observância integral 
dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VI – A eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VII – A CONTRATADA deverá prestar atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional 
de Humanização do SUS;
VIII – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os 
insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XI – Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos 
humanos especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos 
pacientes.
XII – Todos os profissionais deverão apresentar comprovação de especialização na área pretendida, 
não sendo aceita especialização em andamento;
XIII – Para o devido atendimento dos pacientes portadores de deficiência e com transtorno do 
espectro do autismo, visando reabilitação, melhoria na qualidade de vida e integração do individuo 
a sociedade de maneira eficaz, a Contratada devera utilizar métodos específicos, sendo eles 
conceituados, conforme abaixo descritos:
XIX – Métodos:
a) PEDIASUIT: O protocolo Pediasuit de Terapia intensiva com o macacão terapêutico ortopédico 
apresenta resultados mais rápidos. O programa combina fisioterapia, terapia ocupacional e 
fonoaudiologia, podendo de acordo com a necessidade de cada paciente, aliar nas de terapia de 
manutenção, demais tratamentos de reabilitação, que serão indicados conforme cada especificidade;
b) TREINO LOCOMOTOR: Terapia para crianças e adultos que possuem alguma dificuldade 
ou alteração da marcha, devido sequelas neurol6gicas como: paralisia cerebral, síndrome de 
Down, mielomeningocele, lesão medular, acidente vascular encefálico (AVE/AVC), traumatismo 
cranioencefálico (TCE), Parkinson, entre outros;
c) BOBATH: inibição dos padrões reflexos anormais e a facilitação dos movimentos normais. Método 
mais utilizado para bebes e para pacientes com autismo, com a utilização de equipamentos como: 
bola terapêutica, rolo, andador, espelho, entre outros;
d) FONOAUDIOLOGIA ESPECIALIZADA: Aplicação de métodos específicos como: PECS, 
PROMPT, LASER, Eletroterapia, Método das Boquinhas, Disfagia;
e) PSICOLOGIA ESPECIALIZADA E PSICOLOGIA: Analise do comportamento aplicada, ABA - 
cursos em aplicação de protocolos (VB MAPP, AFFLS, ABLS-R, SOCIALLY SAVVY).
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da 
direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave 
ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I – O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal nº 14.133/2021;
II – A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Edital e no presente contrato;
III – O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme §1º, do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;
IV – A conformidade da prestação dos serviços deverá ser verificada junto ao documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas;
V – A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021;
VII – Ficam designados para as funções de gestor, fiscal e fiscal substituto, nos termos dos artigos 7º 
e 117, Lei Federal nº 14.133/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do presente contrato;
VIII – A fiscalização de que trata esta cláusula, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com 
os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATANTE deverá:
I – Fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder 
ao descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, com 
garantia do contraditório;
II – A Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama realizará o acompanhamento da execução dos 
serviços credenciados por, sob responsabilidade de suas Gerências Administrativa, devendo as 
intercorrências ser registradas em relatórios anexados a documentação do credenciado;
III – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;
IV – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta corrente, cumprindo todos 
os requisitos legais;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além das obrigações 
exigidas em Lei, a CONTRATADA deverá:
I – Executar os serviços em conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II – Ser responsável, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
encargos sociais, taxa, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, alimentação 
e outros que venham a incidir sobre o objeto decorrente do credenciamento;
III – Responder por quaisquer prejuízos que vierem a causar ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Umuarama ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
IV – Manter, durante o período de vigência do credenciamento, todas as condições que ensejaram 
o credenciamento, informando a Prefeitura Municipal de Umuarama toda e qualquer alteração na 
documentação, referente a sua habilitação, sob pena de descredenciamento;
V – Justificar ao gestor de sua área deste credenciamento, indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sobre eventuais motivos de força maior que impeçam a execução dos serviços;
VI – Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos fixados neste Edital 
e na legislação vigente;
VII – Observar o estrito atendimento dos valores estabelecidos no Edital e os compromissos morais 
que devem nortear as ações do credenciado e a conduta no exercício das atividades previstas do 
Contrato;
VIII – Fica assegurado aos usuários SUS, todas as normativas previstas na Política Nacional de 
Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, garantida defesa na forma da lei; O atendimento quanto aos fluxos estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
IX – Os dados cadastrais do CREDENCIADO deverão constar, na data da celebração do contrato 
entre as partes, do Cadastro Nacional do Estabelecimento de Saúde (CNES) contratado, observadas 
as regras do Sistema desse Cadastro Nacional, no que diz respeito a profissionais vinculados, 
quanto à carga horária semanal, tipo de vínculo, especialidade e CBO no CNES e esses dados 
devem ser mantidos continuamente atualizados, principalmente no tocante à carga horária desses 
recursos humanos, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde a esse respeito;
X – Observância integral às normas e aos protocolos técnicos e operacionais de atendimento e 
regulamentos estabelecidos pelos gestores do SUS, bem como protocolos, onde a prescrição de 
exames, materiais, próteses e procedimentos devem conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
SIGTAP, prescrição de medicamentos presentes na REMUME, na vigência deste instrumento, suas 
atualizações, e aos casos em que o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal possua rotina de 
fornecimento;
XI – Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
XII – Comunicar ao Município imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente termo;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do contrato;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica/processo de inexigibilidade ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013;
II – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes 
sanções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo não superior a 03 (três) anos, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do inciso acima descrito, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, e máximo 
de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do inciso 
acima descrito, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
d) Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor total 
do contrato;
2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
III – O atraso superior a 90 (noventa) dias úteis, autoriza a Administração promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o artigo 
137 da Lei Federal nº 14.133/2021);
IV – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (artigo 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021);
V – Antes da aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Lei Federal nº 14.133/2021);
VI – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada (quando houver) ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021);
VII – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;
VIII – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
IX – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle;
Parágrafo Primeiro: A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, ora Contratante, 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21.
Parágrafo Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
Parágrafo Terceiro: A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
Parágrafo Quarto: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161).
Parágrafo Quinto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, são passíveis de reabilitação, desde que atendidos os requisitos constantes 
no art. 163, da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE 
poderá fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104, da Lei Federal nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
I – O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
II – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
III – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
IV – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137 a 139, da Lei Federal nº 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva;
V – A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, conciliação, mediação ou comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial;
VI – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da 
extinção, independentemente de outras penalidades.
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da extinção contratual 
por culpa da CONTRATADA, exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 
valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código 
Civil.
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual, deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer 
as normas de prevenção à corrupção, previstas na legislação brasileira, dentre elas: a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos; e para 
a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº _________ – Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº _____/2024 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa 
vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO/TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: A 
CONTRATADA não poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigações 
oriundas deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de 
rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às sanções previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ora 
CONTRATANTE, da utilização de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste 
contrato e/ou da lei, não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderão 
ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:
I – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021 e serão analisadas por meio de processo administrativo próprio;
a) Em caso de aprovação, o processo administrativo resultará na emissão de Anexo/Termo Aditivo, 
o qual integrará o presente instrumento contratual para todos os fins e efeitos de direito, bem como 
será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial/jornal de circulação local 
ou regional;
II – Os serviços não ajustados no presente contrato, que porventura venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE, serão analisados individualmente, nos moldes expostos no inciso I, “a” desta 
cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias constantes do presente 
instrumento e respeitados os limites da Lei nº 14.133/21;
a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato;
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA OBRIGATORIEDADE DAS COTAS DE APRENDIZES:
I – Nos casos de contratação e/ou prestação de serviços terceirizados que envolvam mão de obra 
cujas atividades demandem formação profissional competirá às partes contratuais:
a) Dentre os aprendizes a serem contratados (as) pela Contratada, a mesma deverá priorizar a 
contratação de adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos, que estejam em situação de 
vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do artigo 53, caput, incisos I a III e §2º, do Decreto 
Presidencial nº 9.579 de 22 de novembro de 2018, com redação conferida pelo Decreto Presidencial 
nº 11.479 de 06 de abril de 2023;
b) É responsabilidade da empresa Contratada a comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou 
risco social por meio da apresentação de declaração emitida pela Assistência Social do Município em 
que ocorrerá a execução do contrato de trabalho de aprendizagem;
c) A Contratante não promoverá contratação com empresas que se encontrem em descumprimento 
da cota de aprendizes, considerando que a inobservância da respectiva obrigação implica reconhecer 
a ausência de habilitação social e trabalhista;
d) Caberá à Contratante estabelecer mecanismos efetivos de controle, durante a execução do 
contrato, quanto à obrigação de cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas, 
não sendo suficiente a apresentação de autodeclaração pela empresa, incluído ainda a fiscalização 
quanto ao cumprimento das demais obrigações trabalhistas e previdenciárias;
e) Caberá à Contratada a averiguação do cumprimento ou não da cota de aprendizes por intermédio 
do link disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego: https://certidoes.sit.trabalho.gov.
br/aprendiz (e em sua falta outro método fixado pelo Governo Federal para consulta) emitindo a 
respectiva certidão de regularidade.
e.1) Durante a fase da execução contratual, a certidão de regularidade de cota de aprendizes 
deverá ser exibida pela Contratada em conjunto com a apresentação da nota fiscal dos serviços 
prestados, independente da determinação da sua apresentação por parte da Contratante, para fins 
de pagamento.
f) A Contratante incumbir-se-á de fiscalizar, durante toda a execução contratual, o cumprimento da 
cota de aprendizes pela empresa Contratada, consistente na obrigação de empregar e matricular 
nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, supletivamente, em escolas técnicas ou 
entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 5% (cinco por cento) no mínimo, e 
15% (quinze por cento) no máximo, dos (as) trabalhadores (as) existentes em cada estabelecimento, 
cujas funções demandem formação profissional, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação 
do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Umuarama/Pr e/ou em jornal de 
circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 
artigo 19, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim 
de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
EMPRESA
Contratada
GESTOR (A):__________________________
FISCAL:__________________________
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

   ESTADO DO PARANÁ 
 

1 
 

RESUMO DE CONTRATOS 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato  n° 003/2023 
Contratante: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Contratado: STANG DISTRIbUIDORA DE PETRÓLEO LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
dos itens 01 e 02, perfazendo o valor deste Termo em R$ 423,00 (quatrocentos e vinte e três reais), conforme 
descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 5.688,00 (cinco mil, seiscentos e 
oitenta e oito reais), para R$ 6.111,00 (seis mil cento e onze reais). 

Item Descrição Valor Atual 
(R$) 

 
Reequilíbrio 

(%) 
 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

 
Valor Total 

(R$) 

01 
Gasolina comum - COTA  
PRINCIPAL – AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 75% DO 
VALOR TOTAL. 

R$ 4,74 9,91% R$ 0,47 R$ 5,21 600 R$ 282,00 

02 
Gasolina comum - COTA 
RESERVADA DE ATÉ 
25%  DO VALOR TOTAL 
PARA ME e EPP. 

R$ 4,74 9,91% R$ 0,47 R$ 5,21 300 R$ 141,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 423,00 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 504 

 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 264 – F: 512 

 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 265 – F: 1000 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/08/2024 

 
Umuarama, 30 de agosto de 2024 

 
 
 

MARIO SERGIO bIEDA DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR - LISTA DE CANDIDATURAS REFERENTE EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024

Lei Paulo Gustavo - Art. 8º

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2024 – FOMENTO À CRIAÇÃO AUDIOVISUAL

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do
engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos
agentes culturais do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR. Deste modo, a Fundação Cultural de
Umuarama, no uso de suas atribuições legais, em especial em conformidade com a Lei
Municipal nº 4.629/2023 (Sistema Municipal de Cultura), TORNA PÚBLICO o presente edital
elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto
11.453/2023.

1. CLASSIFICAÇÃO:

Art. 8° inciso : OUTRAS ÁREAS;

b) Segmento HIPHOP - R$100.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA OBS.

NÃO HOUVE INSCRITOS

c) Segmento ARTES VISUAIS - R$35.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA OBS.

1º Edvaldo Eugênio
dos Santos
965.521.749-34

"A força e a Mágia
dos 12 orixas"

R$35.00,00 65,5 PROJETO
SELECIONADO

E
CLASSIFICAD

O
2º Mariana Monteiro

Tonelli
70265222133

R$35.000,00 50,0 PROJETO
CLASSIFICAD

O

c) Segmento CULTURA AFROBRASILEIRA - R$15.966,00

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA OBS.
1º 49777163/0001-74

Leonardo Camargo
Soares da Cruz

AQUILOMBA R$15.966,00 60,5 PROJETO
SELECIONADO

E
CLASSIFICAD

O
COM

RESSALVAS
PARA

ADEQUAÇÕES

e) Segmento CULTURA AFROBRASILEIRA - R$8.000,00

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA OBS.
1º Djalma Soares de

Azevedo Junior
Giro de Alegria 8.000,00 52,3 PROJETO

SELECIONADO
E

CLASSIFICAD
O

COM
RESSALVAS

PARA
ADEQUAÇÕES

e) Segmento CULTURA AFROBRASILEIRA - APRESENTAÇÕES DE COCO

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE PROJETO VALOR R$ NOTA OBS.
1º LC STUDIO DE

DANCA LTDA
09.239.513/0001-24

Danças Afro-
brasileiras

10.000,00 60,5 PROJETO
SELECIONADO

E
CLASSIFICAD

O
COM

RESSALVAS
PARA

ADEQUAÇÕES

2. Conforme previsto no cronograma no item 2.1 do edital, contados a partir da
publicação do presente resultado, os eventuais recursos poderão ser enviados no
prazo de 02 à 04/09/2024, no e-mail da Secretaria/Departamento de Cultura, e-mail:
fundacaocultural@umuarama.pr.gov.br, com o recebimento pela Secretaria ou servidor
designado.
3. Os recursos enviados serão analisados pela Comissão, e diante da análise, será
publicado o Resultado Final após a decisão conforme data estimada no cronograma.
4. Finalizada a etapa de avaliação e seleção das candidaturas e análise de mérito
cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
ÚTEIS contados da publicação deste RESULTADO PRELIMINAR, enviar a
documentação elencada abaixo a ser AVALIADO pela mesma comissão, a
documentação referente à HABILITAÇÃO, diante da apresentação por meio do
Formulário Virtual, os seguintes documentos, conforme sua natureza.

COMISSÃO (DECRETO/PORTARIA N° 001/2024):
a) Fernanda Alvina Silvestre;
b) Rodrigo Fernandes Pereira;
c) Alessandro Aparecido Salgado;
d) Maria Heloísa Gonçalves Silva;
e) Nikolas Vedovatto

COMISSÃO (EMPRESA CONTRATADA - OPERACIONALIZAÇÃO)

A) Fernanda Jantsch Reis;
B) Tainá Reis Serafim;
C) Tainara Baságlia;

UMUARAMA, PR, 30 de agosto de 2024.

cOnSelHO MuniciPal dOS direitOS da PeSSOa 
idOSa – cMdPi dO MunicÍPiO de uMuaraMa/Pr

RESOLUÇÃO Nº. 20, de 23 de agosto de 2024
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – 
FMDI para custear as premiações do Evento Miss Sênior 2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do Município de Umuarama/PR, no 
uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994, pela Lei 
Municipal nº 4.669 de 31 de maio de 2023, e pelo seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO o ofício n.º 016/2024 da Fundação Cultural de Umuarama, que solicita a 
compra/contratação das premiações do concurso Miss Sênior 2025,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.730 de 27 de julho de 2011, que dispõe sobre a criação do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso e o Decreto nº 052/2021 que o regulamenta;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de agosto 
de 2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a compra/contratação das premiações abaixo especificadas, para o concurso 
Miss Sênior 2025, promovido pela Fundação Cultural em parceria com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e PróArte Eventos, com recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso:
a) Para a premiação da Miss Sênior: 1 (uma) Smart TV 60 polegadas, 4K UHD, Google TV, Dolby 
Atmos, Wi-fi, Bluetooth, no valor aproximado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
b) Para a premiação da Miss Popularidade: 1 (um) almoço ou jantar completo para até 5 (cinco) 
pessoas, no valor máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por pessoa;
c) Para a premiação da Miss Simpatia: 1 (um) almoço ou jantar completo para até 5 (cinco) 
pessoas, no valor máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por pessoa;
d) Para a premiação da Miss Elegância: 1 (um) almoço ou jantar completo para até 5 (cinco) 
pessoas, no valor máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por pessoa;
Parágrafo Único. A aquisição dos itens será realizada conforme os procedimentos previstos na 
legislação vigente para compras públicas, assegurando a transparência e a eficiência no uso dos 
recursos públicos.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social se responsabilizará por apresentar a este 
Conselho de Direitos, no prazo de 60 (sessenta) dias após a realização do evento, a prestação de 
contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama-PR, 23 de agosto de 2024.
Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI
RESOLUÇÃO Nº. 20, de 23 de agosto de 2024
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – 
FMDI para custear as premiações do Evento Miss Sênior 2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI do Município de Umuarama/PR, no 
uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.842 de 04 de janeiro de 1994, pela Lei 
Municipal nº 4.669 de 31 de maio de 2023, e pelo seu Regimento Interno,
CONSIDERANDO o ofício n.º 016/2024 da Fundação Cultural de Umuarama, que solicita a 
compra/contratação das premiações do concurso Miss Sênior 2025,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.730 de 27 de julho de 2011, que dispõe sobre a criação do 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso e o Decreto nº 052/2021 que o regulamenta;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada no dia 23 de agosto 
de 2024, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a compra/contratação das premiações abaixo especificadas, para o concurso 
Miss Sênior 2025, promovido pela Fundação Cultural em parceria com a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e PróArte Eventos, com recursos provenientes do Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso:
a) Para a premiação da Miss Sênior: 1 (uma) Smart TV 60 polegadas, 4K UHD, Google TV, Dolby 
Atmos, Wi-fi, Bluetooth, no valor aproximado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);
b) Para a premiação da Miss Popularidade: 1 (um) almoço ou jantar completo para até 5 (cinco) 
pessoas, no valor máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por pessoa;
c) Para a premiação da Miss Simpatia: 1 (um) almoço ou jantar completo para até 5 (cinco) 
pessoas, no valor máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por pessoa;
d) Para a premiação da Miss Elegância: 1 (um) almoço ou jantar completo para até 5 (cinco) 
pessoas, no valor máximo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por pessoa;
Parágrafo Único. A aquisição dos itens será realizada conforme os procedimentos previstos na 
legislação vigente para compras públicas, assegurando a transparência e a eficiência no uso dos 
recursos públicos.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social se responsabilizará por apresentar a este 
Conselho de Direitos, no prazo de 60 (sessenta) dias após a realização do evento, a prestação de 
contas dos recursos utilizados.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama-PR, 23 de agosto de 2024.
Franzimar Siqueira de Morais
Presidente do CMDPI

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 266/2024
Declara como Unidades Espaciais Urbanas de Pesquisa e Estatística (UEPE’s) do Município de Umuarama, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que 
lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a dificuldade de identificação e organização espacial, quanto a aplicação de informações 
do Censo Demográfico realizado pelo IBGE de forma setorizada para que sirva no apoio às ações 
administrativas no Município de Umuarama;
CONSIDERANDO que a cartografia municipal não estabelece os perímetros socioespaciais administrativos 
na totalidade territorial do Município, nos moldes de captação de informações que o IBGE utiliza para 
aplicação do Censo Demográfico;
CONSIDERANDO a importância de estabelecer perímetros administrativos internos no Município para dar 
clareza às ações do Poder Executivo no espaço municipal, agregando informações socioespaciais do IBGE;
CONSIDERANDO a necessidade de promover a organização espacial municipal, a estatística socioespacial 
e o desenvolvimento social, econômico e ambiental;
CONSIDERANDO que a organização formal das UEPE’s não altera ou substitui qualquer mapa geopolítico 
ou outro existente do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 239, expedida pela Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Inovação em 19 de junho de 2024;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 247, expedida pela Diretoria de Planejamento Urbano em 
17 de julho de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas como Unidades Espaciais de Pesquisa e Estatística (UEPE’s) as Unidades 
Espaciais de Pesquisa e Estatística que abrangem a totalidade da área do Município.
Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se Unidades Espaciais Urbanas:
    I. UEPE – 01 / Ponto inicial e ponto final: Rodovia PR-580 com a Estrada Jurupoca.
       Descrição do perímetro: Estrada Jurupoca, divisa dos lotes 28E (inclusive) e 28D (exclusive), linha 
seca nos fundos do Parque das Jabuticabeiras, divisa por linha seca entre o Parque das Jabuticabeiras e o 
lote 28H(exclusive), rodovia PR-580, rua Alfredo Bernardo, ribeirão do Veado, divisa do lote 30F (inclusive), 
rodovia PR-580, ponto inicial.
    II. UEPE – 02 / Ponto inicial e ponto final: Ribeirão do Veado na altura da divisa do lote 26-F.
       Descrição do perímetro: Ribeirão do Veado, Rua Santa Rosa, Rua Pedro Osmir Pinha da Costa, Rua 
Jorge Luiz Lozovoy, Avenida Vitória, Rua Doutor Gastão de Mesquita Neto, Avenida Natal, Córrego Sem 
Denominação, Rua Jorge Luiz Lozovoy, Avenida Presidente Castelo Branco, Estrada Dias, Divisa do Lote 
26-F (inclusive), ponto inicial.
    III. UEPE – 03 / Ponto inicial e ponto final: Rua Pedro Osmir Pinha da Costa com Rua Santa Rosa.
       Descrição do perímetro: Rua Santa Rosa, Ribeirão do Veado, Rua Alfredo Bernardo, Rodovia PR-
580, Divisa do Loteamento Pacífico (inclusive), Estrada de Divisa de Chácaras, Rua Porto Alegre, Avenida 
Vitória, Avenida Mascarenhas de Moraes, Avenida Bandeirantes, Rua Coelho Neto, Avenida Vitória, Rua 
Jorge Luiz Lozovoy, Rua Pedro Osmir Pinha da Costa, Ponto Inicial.
    IV. UEPE – 04 / Ponto inicial e ponto final: Avenida Presidente Castelo Branco com Rua Jorge Luiz 
Lozovoy.
       Descrição do perímetro: Rua Jorge Luiz Lozovoy, Córrego Sem Denominação, Avenida Natal, Rua 
Doutor Gastão de Mesquita Neto, Avenida Vitória, Rua Coelho Neto, Avenida Bandeirantes, Avenida 
Mascarenhas de Moraes, Avenida Vitória, Rua Xambrê, Avenida Rio Grande do Norte, Praça Anchieta 
(inclusive), Avenida Apucarana, Avenida Manaus, Avenida Presidente Castelo Branco, Praça 7 de Setembro 
(inclusive), Avenida Jacareí, Travessa Maceió, Avenida Goiânia, Avenida Presidente Castelo Branco, Ponto 
Inicial.
    V. UEPE – 05 / Ponto inicial e ponto final: Avenida Rio Grande do Norte na altura da Praça Anchieta 
(exclusive).
       Descrição do perímetro: Avenida Rio Grande do Norte, Rua Xambrê, Avenida Vitória, Rua Porto Alegre, 
Rua Monteiro Lobato, Divisa do Jardim dos Pássaros (inclusive), Prolongamento da Avenida Dr. Ângelo 
Moreira da Fonseca, Rua Monteiro Lobato, Avenida Portugal, Praça Portugal (inclusive), Avenida Londrina, 
Rua Belém, Rua José Honório Ramos, Rua Mandaguari, Avenida Rolândia, Rua Marialva, Avenida São 
Pedro, Avenida Apucarana, Praça Anchieta, Ponto Inicial.
    VI. UEPE – 06 / Ponto inicial e ponto final: Rodovia Moacyr Loures Pacheco com Rua Francisco 
Rodrigues Júnior.
       Descrição do perímetro: Rua Francisco Rodrigues Júnior, Rua Curió e seu prolongamento até o Lago 
Aratimbó, Rua Elói Batista Lopes, Rua José Dias Lopes, Rua Belém, Avenida Londrina, Praça Portugal 
(exclusive), Avenida Portugal, Rodovia Moacyr Loures Pacheco, Ponto Inicial.
    VII. UEPE – 07 / Ponto inicial e ponto final: Rua Francisco Rodrigues Júnior com Rodovia Moacyr Loures 
Pacheco.
       Descrição do perímetro: Rodovia Moacyr Loures Pacheco, Divisa do Jardim Soluar (inclusive), Estrada 
Jaborandi, Rodovia Moacyr Loures Pacheco, Estrada Bonfim, Avenida Paraná, Rua Laurine Abou Rahal 
Cardoso, Córrego Longe, Córrego Figueira, Lago Aratimbó, Rua Curió, Rua Francisco Rodrigues Júnior, 
Ponto Inicial.
    VIII. UEPE – 08 / Ponto inicial e ponto final: Avenida Goiânia com a Travessa Maceió.
       Descrição do perímetro: Travessa Maceió, Avenida Jacareí, Praça 7 de Setembro (exclusive), Avenida 
Presidente Castelo Branco, Rua Paranapanema, Rua Itaquiraí, Rua Generino Delfino Coelho, Rua José 
Teixeira d’Ávila, Rua Paranapanema, Praça Oscar Thompson Filho (exclusive), Rua Generino Delfino 
Coelho, Rua Curupaí, Avenida Manaus, Avenida Padre José G. Neto, Avenida da Estação, Praça Castro 
Alves (exclusive), Rua Presidente Bernardes, Rua Bararuba, Rua Tomé de Souza, Rua Anhumaí, Avenida 
dos Xetás, Travessa Itu, Rua Odilon Pereira, Rua Sebastiana Menegucci Boscarato, Avenida Goiânia, 
Travessa Ipê, Estrada Estrela, Estrada Dias, Avenida Presidente Castelo Branco, Avenida Goiânia, Ponto 
Inicial.
    IX. UEPE – 09 / Ponto inicial e ponto final: Rua Paranapanema com Avenida Presidente Castelo Branco.
       Descrição do perímetro: Avenida Presidente Castelo Branco, Avenida Manaus, Avenida Apucarana, 
Avenida São Pedro, Rua Marialva, Rua Arapongas, Praça Arthur Tomas (inclusive), Rua Arapongas, 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, Praça Juscelino Kubitschek (inclusive), Avenida Apucarana, Avenida 
Presidente Castelo Branco, Avenida Governador Parigot de Souza, Avenida Padre José Germano Neto, 
Praça Papa Paulo VI (inclusive), Avenida Padre José Germano Neto, Avenida Manaus, Rua Curupaí, Rua 
Generino Delfino Coelho, Praça Oscar Thompson Filho (inclusive), Rua Paranapanema, Rua José Teixeira 
d’Ávila, Rua Generino Delfino Coelho, Rua Itaquiraí, Rua Paranapanema, Ponto Inicial.
    X. UEPE – 10 / Ponto inicial e ponto final: Rua Arapongas com a Rua Marialva.
       Descrição do perímetro: Rua Marialva, Avenida Rolândia, Rua Mandaguari, Rua José Honório Ramos, 
Rua Belém, Rua José Dias Lopes, Rua Elói Batista Lopes, Lago Aratimbó, Córrego Figueira até a Rua 
Zulma Costa Riccitelli, Rua Higienópolis, Avenida Rio Grande do Sul, Rua Bauru, Avenida Rotary, Avenida 
Londrina, Rua Doutor Camargo, Rua Cambé, Avenida Presidente Getúlio Vargas, Rua Arapongas, Praca 
Arthur Tomas (exclusive), Rua Arapongas, Ponto Inicial.
    XI. UEPE – 11 / Ponto inicial e ponto final: Avenida Presidente Getúlio Vargas na altura da Praça Juscelino 
Kubitschek.
       Descrição do perímetro: Avenida Presidente Getúlio Vargas, Rua Cambé, Rua Doutor Camargo, 
Avenida Londrina, Avenida Rotary, Rua Bauru, Avenida Rio Grande do Sul, Rua Higienópolis, Avenida 
Olinda, Avenida Tiradentes, Rua Minas Gerais, Rua Pará, Avenida Presidente Castelo Branco, Avenida 
Apucarana, Praça Juscelino Kubitschek, Ponto Inicial.
    XII. UEPE – 12 / Ponto inicial e ponto final: Rua Laurine Abou Rahal Cardoso com Avenida Paraná.
       Descrição do perímetro: Avenida Paraná, Estrada Bonfim, Rodovia PR-482 (para Maria Helena), por 
esta até o ponto mais ao norte da nascente do Córrego Bonfim, Córrego Bonfim, Córrego Pinhalzinho, 
Córrego Figueira, Córrego Longe, Rua Laurine Abou Rahal Cardoso, Ponto Inicial.
    XIII. UEPE – 13 / Ponto inicial e ponto final: Avenida da Estação com Avenida Padre José Germano Neto.
       Descrição do perímetro: Avenida Padre José Germano Neto, Praça Papa Paulo VI (exclusive), Avenida 
Padre José Germano Neto, Avenida Governador Parigot de Souza, Rua Macapá, Rua Guaporé, Rodovia 
PR-489, Rua Francisco Inácio Lira, Rua Anhumaí, Rua Tomé de Souza, Rua Bararuba, Rua Presidente 
Bernardes, Praça Castro Alves (inclusive), Avenida da Estação, Ponto Inicial.
    XIV. UEPE – 14 / Ponto inicial e ponto final: Avenida Governador Parigot de Souza com Avenida 
Presidente Castelo Branco.
       Descrição do perímetro: Avenida Presidente Castelo Branco, Rua Pará, Rua Minas Gerais, Avenida 
Tiradentes, Rodovia PR-323, Córrego Pinhalzinho, Rua Pedro Álvares Cabral, Rua Paulo Fábio Pimentel 
Gonçalves, Rua José Antônio Lopes Rodrigues, Córrego Pinhalzinho, Rua Paineira, Avenida Governador 
Parigot de Souza, ponto inicial.
    XV. UEPE – 15 / Ponto inicial e ponto final: Rodovia PR-489 com Rua Manoel Botelho Cordeiro.
       Descrição do perímetro: Rua Manoel Botelho Cordeiro, divisa do Loteamento do Parque Caiuá 
(inclusive), Rua Euclides da Cunha, Rua Sem Denominação na estação da Sanepar, Ribeirão Vermelho, 
Córrego Creme, divisa do lote 16-C (exclusive; próximo à Estrada Pavão), Rodovia PR-489, ponto inicial.
    XVI. UEPE – 16 / Ponto inicial e ponto final: Córrego Tucuruvi com Córrego da Noite.
       Descrição do perímetro: Córrego da Noite, Rua Ipê, Avenida Goiânia, Rua Sebastiana Menegucci 
Boscarato, Rua Odilon Pereira, Travessa Itu, Avenida dos Xetás, Rua Anhumaí, Rua Francisco Inácio Lira, 
Rodovia PR-489, Estrada Pavão, divisa da piscina Sol de Verão (inclusive), Córrego nos fundos da Piscina 
Sol de Verão, Córrego Tucuruvi, ponto inicial.
    XVII. UEPE – 17 / Ponto inicial e ponto final: Avenida Governador Parigot de Souza com Rua Paineira.
       Descrição do perímetro: Rua Paineira, Córrego Pinhalzinho, Rua José Antônio Lopes Rodrigues, 
Rua Paulo Fábio Pimentel Gonçalves, Rua Pedro Álvares Cabral, Córrego Pinhalzinho, Rodovia PR-323, 
Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, Rua Guaporé, Rua Macapá, Avenida Governador Parigot de Souza, 
ponto inicial.
    XVIII.  UEPE – 18 / Ponto inicial e ponto final: Avenida Tiradentes com Avenida Olinda.
       Descrição do perímetro: Avenida Olinda, Rua Zulma Costa Riccitelli, Córrego Figueira, Córrego 
Pinhalzinho, Rua Santo André, Rua São Nicolau, Córrego Pinhalzinho, Rodovia PR-323, Avenida Tiradentes 
(sobre o viaduto), ponto inicial.
    XIX. UEPE – 19 / Ponto inicial e ponto final: Rodovia PR-323 com Córrego Pinhalzinho.
       Descrição do perímetro: Córrego Pinhalzinho, Rua São Nicolau, Rua Santo André, Córrego Pinhalzinho, 
Córrego Canelinha, divisa dos lotes 17-J e 18-H (ambos inclusive), Estrada Canelinha, Estrada Esperança, 
Estrada para o Aeroporto, Estrada Velha para Perobal, Rodovia Hênio Romagnoli (PR-468), Rodovia PR-
323, ponto inicial.
    XX. UEPE – 20 / Ponto inicial e ponto final: Rua Manoel Botelho Cordeiro com Rodovia PR-489.
       Descrição do perímetro: Rodovia PR-489, Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, Rodovia PR-323, divisa 
dos silos da Averama (inclusive), Córrego Sem Denominação (fundos da Averama), Ribeirão Vermelho até 
a estação da Sanepar (exclusive), Rua Sem Denominação, Rua Euclides da Cunha, divisa do Loteamento 
Parque Caiuá (exclusive), Rua Manoel Botelho Cordeiro, ponto inicial.
Art. 2º Para efeito deste Decreto, consideram-se Unidades Espaciais Urbanas como áreas habitacionais e 
comerciais urbanizadas consolidadas e reconhecidas pelo Poder Público.
Art. 3º A disposição das UEPE’s no Município está gravada no Mapa de Unidades Espaciais de Pesquisa e 
Estatística constante no Anexo I deste Decreto.
Parágrafo único. As eventuais alterações quanto à denominação, recuo ou expansão de perímetros, criação 
ou supressão de uma ou mais UEPE’s, serão discutidas bienalmente pela Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio, através de sua Divisão de Desenvolvimento Econômico, com apoio cartográfico da Diretoria 
de Planejamento Urbano.
Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação responsável pela estrutura e 
fornecimento de dados referentes as UEPE’s, podendo valer-se de informações das demais secretarias e 
órgãos externos, mediante prévia notificação.
Art. 5º Para a consecução da organização espacial no Município as UEPE’s poderão ser adotadas 
em qualquer ação administrativa em que for necessária a localização, identificação e mensuração 
socioespacial, socioeconômica e socioambiental, para fins estatísticos no Município de Umuarama, bem 
como, para organizar espacialmente outras ações do poder público municipal, especialmente:
I – Nas propostas do Orçamento Participativo;
II – Nas diretrizes do Plano Plurianual;
III – Na planta genérica de valores;
IV – No mapeamento epidemiológico;
V – Nas pesquisas socioeconômicas;
VI – Nos planos, programas e projetos habitacionais;
VII – Na identificação de áreas naturais ou impactadas ambientalmente;
VIII – Na otimização do transporte público e escolar;
IX – Na identificação de habitações, próprios públicos, patrimônios históricos, arquitetônicos e culturais, 
glebas e terrenos;
X – Na adequação dos setores censitários do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
XI – Na contratação, execução e divulgação de pesquisas de qualquer natureza;
XII – Na contratação, execução de obras públicas e serviços;
XIII – Na sistematização de bancos de dados das secretarias municipais;
XIV – Nas publicações e notas oficiais do Poder Executivo.
Parágrafo único. As UEPE’s visam identificar e organizar o território municipal em unidades socioespaciais, 
não tendo portanto, qualquer efeito condicionante, atenuante, permissivo ou proibitivo quanto ao uso e 
à ocupação do solo, tampouco concorrem ou alteram os princípios, dispositivos e as determinações do 
zoneamento municipal, que continuam sendo regidos pela legislação específica, bem como, não interferem 
e nem conflitam com a soberania das legislações ambientais vigentes.
Art. 6º As UEPE’s passam a ser a divisão administrativa oficial do Município de Umuarama para o efeito 
previsto no artigo 5° deste Decreto.
Art. 7º Os cognomes, pseudo bairros, assentamentos irregulares, localidades, loteamentos, conjuntos 
habitacionais e outras formas subjetivas de toponímia, podem constar na documentação oficial do 
município, porém, a partir da data de publicação deste Decreto, se torna necessário constar também o 
registro da UEPE onde o objeto ou evento a ser tratado pelo Poder Público Municipal está localizado.
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EDVALDO CERANTO JUNIOR
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Inovação
ANEXO I: MAPA DE UNIDADES ESPACIAIS DE PESQUISA E ESTATÍSTICA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.788
De: 30 de agosto de 2024.
Dispõe sobre a forma de amortização do deficit técnico atuarial do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Umuarama/PR, mediante atualização anual, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aprovada a amortização do deficit técnico atuarial - custo suplementar - até o ano 
de 2055, no valor de R$ 518.585.469,45 (quinhentos e dezoito milhões, quinhentos e oitenta e 
cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme plano de 
amortização do relatório da avaliação atuarial constante do Anexo I desta Lei, para obtenção do 
equilíbrio atuarial nos termos da Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e a Portaria do 
Ministério da Previdência Social nº 1.467, de 02 junho de 2022.
Parágrafo único. Em cada ano o aporte anual constante do Anexo I desta Lei será recolhido em 12 
(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, durante o exercício fiscal.
Art. 2º Em cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por instituição ou 
profissional devidamente credenciado pelo Instituto Brasileiro de Atuaria (IBA), conforme 
disposição do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, em consonância com o artigo 26 da 
Portaria nº 1467, de 02 de junho de 2022, do Ministério da Previdência Social.
Art. 3º O montante a ser amortizado até 31 de dezembro de 2024 é de R$  R$ 17.631.905,96 
(dezessete milhões, seiscentos e trinta e um mil, novecentos e cinco reais e noventa e seis 
centavos), descontando os valores já recolhidos no exercício de 2024, conforme Anexo II.
Art. 4º Os valores mencionados no artigo anterior e constantes do Anexo I desta Lei, correspondem 
ao período de 1° de janeiro de 2024 à 31 de dezembro de 2024.
Art. 5º As parcelas mensais possuem vencimento até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente 
ao mês de competência, sendo que, após tal vencimento, o valor da parcela sofrerá atualização 
monetária e multa segundo os mesmos índices utilizados para efeitos de correção e multa dos 
tributos municipais, sem prejuízo da aplicação de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data 
do pagamento, conforme dispõe o artigo 49, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 089, de 07 de 
dezembro de 2001.
Art. 6º Nos termos do artigo 115 da Lei Complementar Municipal nº 089, de 07 de dezembro de 
2001, a Taxa de Administração prevista é de até 3% (dois por cento) da folha de pagamento do 
exercício anterior.
Parágrafo único. Para o exercício de 2024, o valor a ser repassado para o Fundo de Previdência 
a título de Taxa de Administração, será de 0,5256% (zero vírgula cinquenta e dois e cinquenta e 
seis por cento) mensalmente.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 30 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 068/2024
Autor: Poder Executivo Municipal

       

   

 

 
ANEXO I  

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTES CRESCENTES OU ALÍQUOTAS CRESCENTES 

ANO APORTES 
ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

ALÍQUOTA 
SObRE A 
FOLHA 

31/12/2023 - - - R$ 518.585.469,45 - 
2024 R$ 17.631.905,96 R$ 26.447.858,94 -R$ 8.815.952,98 R$ 527.401.422,43 15,22% 
2025 R$ 26.897.472,54 R$ 26.897.472,54 R$ 0,00 R$ 527.401.422,43 22,98% 
2026 R$ 28.242.346,17 R$ 26.897.472,54 R$ 1.344.873,63 R$ 526.056.548,80 23,89% 
2027 R$ 31.754.984,16 R$ 26.828.883,99 R$ 4.926.100,18 R$ 521.130.448,63 26,60% 
2028 R$ 32.072.534,01 R$ 26.577.652,88 R$ 5.494.881,13 R$ 515.635.567,50 26,60% 
2029 R$ 32.390.083,85 R$ 26.297.413,94 R$ 6.092.669,91 R$ 509.542.897,60 26,60% 
2030 R$ 32.707.633,69 R$ 25.986.687,78 R$ 6.720.945,91 R$ 502.821.951,68 26,59% 
2031 R$ 33.025.183,53 R$ 25.643.919,54 R$ 7.381.264,00 R$ 495.440.687,69 26,58% 
2032 R$ 33.342.733,37 R$ 25.267.475,07 R$ 8.075.258,30 R$ 487.365.429,39 26,57% 
2033 R$ 33.660.283,21 R$ 24.855.636,90 R$ 8.804.646,32 R$ 478.560.783,07 26,56% 
2034 R$ 33.977.833,06 R$ 24.406.599,94 R$ 9.571.233,12 R$ 468.989.549,95 26,55% 
2035 R$ 34.295.382,90 R$ 23.918.467,05 R$ 10.376.915,85 R$ 458.612.634,10 26,53% 
2036 R$ 34.612.932,74 R$ 23.389.244,34 R$ 11.223.688,40 R$ 447.388.945,70 26,51% 
2037 R$ 34.930.482,58 R$ 22.816.836,23 R$ 12.113.646,35 R$ 435.275.299,35 26,49% 
2038 R$ 35.248.032,42 R$ 22.199.040,27 R$ 13.048.992,16 R$ 422.226.307,19 26,46% 
2039 R$ 35.565.582,26 R$ 21.533.541,67 R$ 14.032.040,60 R$ 408.194.266,59 26,44% 
2040 R$ 35.883.132,11 R$ 20.817.907,60 R$ 15.065.224,51 R$ 393.129.042,08 26,41% 
2041 R$ 36.200.681,95 R$ 20.049.581,15 R$ 16.151.100,80 R$ 376.977.941,28 26,38% 
2042 R$ 36.518.231,79 R$ 19.225.875,01 R$ 17.292.356,78 R$ 359.685.584,50 26,35% 
2043 R$ 36.835.781,63 R$ 18.343.964,81 R$ 18.491.816,82 R$ 341.193.767,67 26,31% 
2044 R$ 37.153.331,47 R$ 17.400.882,15 R$ 19.752.449,32 R$ 321.441.318,35 26,28% 
2045 R$ 37.470.881,31 R$ 16.393.507,24 R$ 21.077.374,08 R$ 300.363.944,27 26,24% 
2046 R$ 37.788.431,16 R$ 15.318.561,16 R$ 22.469.870,00 R$ 277.894.074,28 26,20% 
2047 R$ 38.105.981,00 R$ 14.172.597,79 R$ 23.933.383,21 R$ 253.960.691,07 26,16% 
2048 R$ 38.423.530,84 R$ 12.951.995,24 R$ 25.471.535,60 R$ 228.489.155,47 26,12% 
2049 R$ 38.741.080,68 R$ 11.652.946,93 R$ 27.088.133,75 R$ 201.401.021,72 26,07% 
2050 R$ 39.058.630,52 R$ 10.271.452,11 R$ 28.787.178,42 R$ 172.613.843,30 26,02% 
2051 R$ 39.376.180,36 R$ 8.803.306,01 R$ 30.572.874,36 R$ 142.040.968,95 25,98% 
2052 R$ 39.693.730,21 R$ 7.244.089,42 R$ 32.449.640,79 R$ 109.591.328,16 25,93% 
2053 R$ 40.011.280,05 R$ 5.589.157,74 R$ 34.422.122,31 R$ 75.169.205,84 25,87% 
2054 R$ 40.328.829,89 R$ 3.833.629,50 R$ 36.495.200,39 R$ 38.674.005,45 25,82% 
2055 R$ 40.646.379,73 R$ 1.972.374,28 R$ 38.674.005,45 R$ 0,00 25,77% 

 

Opção 1 - Plano de Amortização por Aportes Crescentes e Alíquotas Crescentes: o deficit 
atuarial apresentado poderá ser equilibrado por meio da instituição de aportes anuais de recursos 
crescentes ou alíquotas de contribuição suplementar crescentes, conforme apresentado na tabela 
acima. Para adoção de alíquotas de contribuição suplementar, a metodologia considerada foi o 
crescimento da folha salarial anual dos servidores ativos pois a folha terá anualmente um 
incremento, seja pelo ingresso de novos servidores em substituição aos atuais, seja pelos 
reajustes anuais, ou seja, pelas progressões inerentes ao plano de cargos e salários. 

       

   

 

ANEXO II  
AMORTIZAÇÃO DO DEFICIT TÉCNICO ATUARIAL REFERENTE AO EXERCÍCIO 2024 

EM 12 PARCELAS MENSAIS E SUCESSIVAS 
 

Competência Valor devido 
R$ 

 

Valor Repassado 
R$ 

Total Repasse  
2024  

Jan/2024 - 1.989.888,17  

Fev/2024 - 1.989.888,17  

Mar/2024 - 1.989.888,17  

Abr/2024 - 1.989.888,17  

Mai/2024 - 1.989.888,17  

Jun/2024 - 1.989.888,17  

Jul/2024             - 1.989.888,17  

Ago/2024 740.537,75 -  

Set/2024 740.537,75 -  

Out/2024 740.537,75 -  

Nov/2024 740.537,75 -  

Dez/2024 740.537,75 -  

Total  3.702.688,77 13.929.217,19 17.631.905,96 

 

ObS: Nos meses de Janeiro a Julho de 2024, o Município de Umuarama repassou ao 
FPMU valores de Aporte à maior, devendo ser transferido apenas a diferença nos meses 
de Agosto a Dezembro de 2024. 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 112/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
29/08/2024 FUNDEB R$ 234.325,08
30/08/2024 FUNDEB R$ 447.809,42
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 113/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/08/2024 IPI R$ 8.947,87
30/08/2024 ITR R$ 8.428,41
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 114/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/08/2024 FPM R$ 2.484.914,45
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 115/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
26/08/2024 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE   R$ 11.716,00
30/08/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 
6.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 263/2024
Aprova o loteamento residencial denominado “JARDIM CASTELO”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, 
inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, pela vigência da Lei 
Complementar Municipal n.° 434, de 19 de junho de 2017; e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n.º 2023/10/13475, 
por “FAMÍLIA CORREIA LOTEADORA LTDA”, inscrita no CNPJ sob n.º 
41.858.096/0001-00, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, n.° 
2975, Zona VI, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, atualmente 
representada pelos sócios administradores Elidia Vignoto da Silva, 
inscrita no CPF n.º 668.432.279-53 e Altevir Correia da Silva, inscrito 
no CPF n.º 030.350.529-05, solicitando aprovação do loteamento 
residencial denominado “JARDIM CASTELO”, a ser implantado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que os requerentes são legítimos proprietários do 
imóvel onde será implantado o referido loteamento, conforme comprova 
a certidão de Matrícula n.° 12374, do 1° Serviço de Registro de Imóveis 
da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da Matrícula n.º 12.374, 
do 1° Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-
PR, denominado Lote n.º 25/W-1, da subdivisão do lote n.º 25, da 
Gleba 12-Jaborandy, da Colonia Núcleo Cruzeiro, do Município de 
Umuarama, com área de 4,84 hectares, no qual será implantado 
o referido loteamento, encontra-se situado na Zona Residencial 3, 
da Área Urbana da cidade de Umuarama-PR, conforme vigência da 
Lei Complementar Municipal n.º 433, de 19 de junho de 2017 e Lei 
Complementar Municipal n.º 441, de 19 de dezembro de 2017;
CONSIDERANDO que foram apresentadas as plantas e os memoriais 
descritivos de todos os lotes, a planta do loteamento e o projeto 
urbanístico, em poder da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, assinado por profissional competente, 
inscrito no CAU sob n.º A377384, acompanhada da RRT n.° 
SI11541143R01CT001;
CONSIDERANDO o Termo de Responsabilidade apresentado 
pela loteadora, assumindo a responsabilidade e garantia perante o 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, pela solidez das obras 
de pavimentação asfáltica e rede de galeria de águas pluviais, rede 
de esgoto sanitário, rede de água potável, rede de energia elétrica e 
iluminação pública, arborização e sinalização viária, por um período de 
05 (cinco) anos, a partir da data de suas efetivas conclusões;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes 
documentos:
1) Projetos técnicos, em poder da Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
2) Exemplar do contrato de compromisso de compra e venda, a ser 
utilizado pela loteadora na comercialização dos lotes;
3) Licença Ambiental Simplificada sob n.° 264853, emitida pelo Instituto 
Água e Terra – IAT;
4) Certidão Negativa de Débitos n.° 14139/2024, emitida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, em 15 de abril de 2024;
5) Comunicação Interna n.º 155/2024, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, dando parecer favorável ao Plano de Arborização;
6) Aprovação da Sanepar sobre o projeto da rede coletora de esgoto 
sanitário e a rede de distribuição de água potável;
7) Aprovação da Copel sobre o projeto da rede de energia elétrica e 
iluminação pública.
CONSIDERANDO, finalmente, que após procedida análise técnica 
do processo em questão, foi constatado o atendimento a todas as 
exigências, estando os projetos, mapas, memoriais descritivos e as 
áreas públicas de acordo com a legislação em vigor, recomendando, 
portando, a sua aprovação.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o loteamento destinado a residências, 
denominado “JARDIM CASTELO”, constituído pelo imóvel denominado 
Lote n.º 25/W-1, da subdivisão do lote n.º 25, da Gleba 12-Jaborandy, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, do Município de Umuarama, com área de 
4,84 hectares, contendo 5 (cinco) quadras e demais áreas, distribuídas 
da seguinte forma:
I – 5 (cinco) quadras, divididas em 79 (setenta e nove) lotes, que 
perfazem a área total de 24.208,97m² (vinte e quatro mil, duzentos e 
oito vírgula noventa e sete metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, faixa de 
alargamento da Estada Municipal, Rua Projetada “E”, Rua Projetada 
“F”, faixa de alargamento da Estrada Dias que totalizam a área de 
13.600,57 m² (treze mil, seiscentos vírgula cinquenta e sete metros 
quadrados);
III – Área Institucional da Quadra n.° 03, que totaliza a área de 1.908,36 
m² (mil novecentos e oito vírgula trinta e seis metros quadrados).
Art. 2º Conforme a exigência contida no art. 17, da Lei Complementar 
Municipal n.° 434, de 2017, que trata da doação dos percentuais de 
35% (trinta e cinco por cento), sendo, no mínimo, 5% (cinco por cento) 
da área útil das quadras, destinada a equipamentos comunitários, são 
incorporadas ao patrimônio público municipal as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, faixa de 
alargamento da Estada Municipal, Rua Projetada “E”, Rua Projetada 
“F”, faixa de alargamento da Estrada Dias, que totalizam a área de 
13.600,57 m² (treze mil, seiscentos vírgula cinquenta e sete metros 
quadrados);
II – Área Institucional da Quadra n.° 03, que totaliza a área de 1.908,36 
m² (mil novecentos e oito vírgula trinta e seis metros quadrados); e
III – Área Verde, com área de 8.682,10 m²  (oito mil, seiscentos e oitenta 
e dois vírgula dez metros quadrados).
Parágrafo único. No ato do registro do projeto de loteamento, as 
áreas públicas especificadas nos incisos I e II, deste artigo, passam a 
integralizar o patrimônio do Município de Umuarama-PR, sem qualquer 
ônus ou encargos para este.
Art. 3º Para fins de garantia da execução dos serviços de infraestrutura, 
tais como: rede de esgoto sanitário, rede de água potável, sinalização 
viária e arborização urbana, a loteadora cauciona através de escritura 
pública, com garantia hipotecária para o Município de Umuarama-PR, 
os seguintes imóveis:
I – Lote n.º 01, da Quadra n.º 01, com área de 326,86 m² (trezentos 
e vinte e seis vírgula oitenta e seis metros quadrados), com todas as 
benfeitorias eventualmente existentes.
II – Lote n.º 11, da Quadra n.º 04, com área de 462,21 m² (quatrocentos 
e sessenta e dois vírgula vinte e um metros quadrados), com todas as 
benfeitorias eventualmente existentes.
III – Lote n.º 19, da Quadra n.º 05, com área de 537,13 m² (quinhentos e 
trinta e sete vírgula treze metros quadrados), com todas as benfeitorias 
eventualmente existentes.
§ 1º A loteadora tem o prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da 
publicação do presente Decreto, para executar os serviços e as obras 
descritas no caput deste artigo.
§ 2º O imóvel caucionado com garantia hipotecária será liberado 
somente após vistoria pelo Poder Executivo Municipal que ateste a 
conclusão definitiva das obras e serviços mencionados no caput deste 
artigo.
Art. 4º As obras de infraestrutura, serviços e quaisquer outras 
benfeitorias feitas pela requerente nas áreas de uso público passam 
ao domínio do Município de Umuarama-PR, sem que caiba qualquer 
indenização a loteadora.
Art. 5º As despesas decorrentes de registros e/ou averbações 
referentes as áreas doadas e caucionadas em favor do Município de 
Umuarama-PR correrão por conta da loteadora.
Art. 6º A aprovação do projeto de loteamento referida no art. 1º, deste 
Decreto, não implica na responsabilidade por parte do Município 
de Umuarama-PR, quanto a eventuais divergências referentes a 
dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em 
relação a área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes 
de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes, 
conforme art. 72, da Lei Complementar Municipal n.º 434, de 2017.
Art. 7º Conforme art. 30, da Lei Complementar Municipal n.° 434, de 
2017, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a loteadora providencie o registro 
do loteamento ora aprovado no competente Cartório de Registro de 
Imóveis.
Art. 8º Fica revogado o Decreto n.º 106, de 18 de abril de 2024.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos 
Técnicos
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 264/2024
Declara de utilidade pública os imóveis que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que que lhe conferem os artigos 66 e 91, inciso I, alínea “e” da Lei 
Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, alínea “i” do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 
de junho de 1941, que afirma ser de utilidade pública a abertura, conservação 
e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos de 
urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver projetos que possam prospectar 
novos investimentos para o Município de Umuarama, especialmente aqueles 
destinados à ampliação da capacidade econômica e industrial;
CONSIDERANDO o papel do Estado no fomento de atividades geradoras de 
emprego e renda, bem como na adoção de políticas públicas que se revertam em 
benefícios diretos ou indiretos para toda a população;
CONSIDERANDO que os imóveis em questão se encontram em uma região 
estratégica, com logística que facilita o transporte e circulação de mercadorias no 
Município de Umuarama e em toda a região;
D E C R E T A:
Art. 1°  Ficam declarados de utilidade pública, os lotes descritos a seguir:
I - lote nº 8, da quadra nº 3, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 610,50m², objeto da matrícula nº 56.197 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 221.611,50 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e onze reais 
e cinquenta centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão 
Permanente para Avaliação de Imóveis;
II - lote nº 9, da quadra nº 3, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 610,50m², objeto da matrícula nº 56.198 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 221.611,50 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e onze reais 
e cinquenta centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão 
Permanente para Avaliação de Imóveis;
III - lote nº 1, da quadra nº 4, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 610,50m², objeto da matrícula nº 56.206 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 221.611,50 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e onze reais 
e cinquenta centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão 
Permanente para Avaliação de Imóveis;
IV - lote nº 18, da quadra nº 4, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 610,50m², objeto da matrícula nº 56.223 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 221.611,50 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e onze reais 
e cinquenta centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão 
Permanente para Avaliação de Imóveis;
V - lote nº 2, da quadra nº 5, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 872,60m², objeto da matrícula nº 56.225 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 316.753,80 (trezentos e dezesseis mil, setecentos e cinquenta e três 
reais e oitenta centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão 
Permanente para Avaliação de Imóveis;
VI - lote nº 4, da quadra nº 5, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 866,40m², objeto da matrícula nº 56.227 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 314.503,20 (trezentos e quatorze mil, quinhentos e três reais e vinte 
centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para 
Avaliação de Imóveis;
VII - lote nº 6, da quadra nº 5, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 860,00m², objeto da matrícula nº 56.229 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 312.180,00 (trezentos e doze mil, cento e oitenta reais), conforme 
Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis;
VIII - lote nº 2, da quadra nº 6, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 810,00m², objeto da matrícula nº 56.234 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 294.030,00 (duzentos e noventa e quatro mil, e trinta reais), conforme 
Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis;
IX - lote nº 3, da quadra nº 6, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 810,00m², objeto da matrícula nº 56.235 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 294.030,00 (duzentos e noventa e quatro mil, e trinta reais), conforme 
Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis;
X - lote nº 4, da quadra nº 6, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 810,00m², objeto da matrícula nº 56.236 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 294.030,00 (duzentos e noventa e quatro mil, e trinta reais), conforme 
Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis;
XI - lote nº 5, da quadra nº 6, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 810,00m², objeto da matrícula nº 56.237 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 294.030,00 (duzentos e noventa e quatro mil, e trinta reais), conforme 
Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis;
XII - lote nº 6, da quadra nº 6, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 810,00m², objeto da matrícula nº 56.238 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 294.030,00 (duzentos e noventa e quatro mil, e trinta reais), conforme 
Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis;
XIII - lote nº 11, da quadra nº 11, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 600,73m², objeto da matrícula nº 56.289 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-
80, avaliado em R$ 218.064,99 (duzentos e dezoito mil, sessenta e quatro reais e 
noventa e nove centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão 
Permanente para Avaliação de Imóveis;
XIV - lote nº 14, da quadra nº 11, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 600,73m², objeto da matrícula nº 56.292 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-
80, avaliado em R$ 218.064,99 (duzentos e dezoito mil, sessenta e quatro reais e 
noventa e nove centavos), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão 
Permanente para Avaliação de Imóveis;
XV - lote nº 2, da quadra nº 12, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 810,00m², objeto da matrícula nº 56.298 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 294.030,00 (duzentos e noventa e quatro mil, e trinta reais), conforme 
Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis;
XVI - lote nº 3, da quadra nº 12, situado no loteamento Grevilha Empresarial, com 
área de 906,00m², objeto da matrícula nº 56.299 do 1º CRI, de propriedade de X3 
Participações e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.407.763/0001-80, 
avaliado em R$ 328.878,00 (trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais), conforme Ata Extraordinária nº 005/2024, da Comissão Permanente para 
Avaliação de Imóveis.
Art. 2° Os imóveis desapropriados destinam-se a compor o projeto de desenvolvimento 
econômico e industrial do município de Umuarama.
Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 270/2024
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer - 
CMEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 4.749, de 05 de abril de 2024;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 4.781, de 20 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o resultado do processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil, ocorrido no dia 03 de agosto de 
2024, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO o resultado do processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil, para preenchimento dos cargos 
vacantes, ocorrido no dia 13 de agosto de 2024, na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer;
CONSIDERANDO as indicações dos representantes do Poder Público 
Municipal;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 318, expedido pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, em 19 de agosto de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam abaixo nomeados, para compor o Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer - CMEL, no biênio 2024/2026, nos seguintes termos:
I - Representantes do Poder Público Municipal:
a) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
a.1) Titular: Anderson Gasparetto
RG n.º 4.647.093-1 SESP/PR
Suplente: Leopoldo Cesar Turbay
RG n.º 6.093.637-4 SESP/PR
a.2) Titular: Edi Carlos Rodrigues de Souza
RG n.º 9.181.670-9 SESP/PR
Suplente: Guilherme Corradini
RG n.º 13.078.585-9 SESP/PR
a.3) Titular: Irio Daroz Brol
RG n.º 4.186.892-9 SESP/PR
Suplente: João Lucas Juliao Corte
RG n.º 13.506.899-3 SESP/PR
a.4) Titular: Itamar Inacio da Silva Junior
RG n.º 12.634.614-0 SESP/PR
Suplente: Anderson Alonso
RG n.º 8.565.970-7 SESP/PR
a.5) Titular: Fernanda Oliveira Martim
RG n.º 10.634.556-2 SESP/PR
Suplente: Thalyta Souza Silva
RG n.º 13.972.495-0 SESP/PR
b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Franzimar Siqueira de Morais
RG n.º 6.870.995-4 SESP/PR
Suplente: Claudia Andreia Venciguerra
RG n.º 6.374.209-0 SESP/PR
c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Fábio Massamitsu Sakata
RG n.º 4.993.899-3 SESP/PR
Suplente: Crislaine Aparecida Pizzi
RG n.º 8.212.118-8 SESP/PR
d) Fundação Cultural de Umuarama:
Titular: Alessandro Aparecido Salgado
RG n.º 8.297.414-8 SESP/PR
Suplente: Maria Eloisa Gonçalves Silva
RG n.º 14.657.203-0 SESP/PR
e) Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Everaldo Marcos Navarro
RG n.º 1.607.762-3 SESP/PR
Suplente: André Luiz Hara dos Santos
RG n.º 9.481.817-6 SESP/PR
f) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
RG n.º 3.999.169-1 SESP/PR
Suplente: Paulo Henrique Sperandio
RG n.º 13.058.793-3 SESP/PR
II - Representantes da Sociedade Civil:
a) Associações Desportivas:
a.1) Associação Rebelatto:
Titular: Ailton Rebelatto Vieira
RG n.º 6.736.556-9 SESP/PR
Suplente: André Luiz Capistano
RG n.º 8.299.641-9 SESP/PR
a.2) Associação Escolinha de Futebol Monte Branco:
Titular: Aluísio Rogerio Alves
RG n.º 6.818.568-8 SESP/PR
Suplente: Marcelo Caroba da Silva
RG n.º 6.764.646-0 SESP/PR
b) Atletas esportivos:
b.1) Titular: Carlos Gabriel Zanata Cardozo
RG n.º 7.014.830-7 SESP/PR
Suplente: Victor Reske da Silva
RG n.º 9.774.293-6
b.2) Titular: Weslei da Silva Rodrigues
RG n.º 12.799.138-3 SESP/PR
Suplente: Everaldo Reduzino Alves
RG n.º 7.335.191-0 SESP/PR
c) Conselho Regional de Educação Física - CREF:
Titular: Silvia Regina Nishiyama Sucupira Sarto
RG n.º 3.342.242-3 SESP/PR
Suplente: Cleise Laine Scabello
RG n.º 6.449.822-3 SESP/PR
d) Profissionais da área de Educação Física:
d.1) Titular: Carlos Henrique da SIlva
RG n.º 9.493.786-8 SESP/PR
Suplente: Alessandro Dias Alvarenga
RG n.º 9.832.757-6 SESP/PR
d.2) Titular: Danilo Flauzino Teixeira
RG n.º 8.736.740-1 SESP/PR
Suplente: Jefferson de Souza Oliveira
RG n.º 9.150.337-9 SESP/PR
e) Indicação por associação ou entidade de pessoa com deficiência:
Titular: Ademir Westphal
RG n.º 16.612.445-0 SESP/PR
Suplente: Mário José da Silva Belo
RG n.º 13.170.994-1 SESP/PR
f) Entidade de atendimento à pessoa idosa, ou pessoa da terceira idade 
que utilize os serviços ofertados pela SMEL:
Titular: Roselene Birello Jorge
RG n.º 1.867.363-0 SESP/PR
Suplente: Francisco Aparecido Casques
RG n.º 13.518.108-2 SESP/PR
g) Entidade ligada ao atendimento de crianças e adolescentes, desde 
que seja reconhecida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA:
Titular: Emerson Luiz Botelho Lourenço
RG n.º 3.984.619-5 SSP/PR
Suplente: Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto
RG n.º 3.862.889-5 SSP/PR
Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer 
exercerão suas funções com base nas competências que lhe são 
atribuídas pela Lei Municipal n.º 4.749, de 05 de abril de 2024.
Art. 3º Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo 
Conselho Municipal de Esporte e Lazer, sem ônus ao Município de 
Umuarama.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 83/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 185/2024 de  20 de agosto de 2024
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG/CPF Salário
01 182º Thalia Mariana Marques Bento Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 135877964 R$ 4.580,57
02 184º Kauana Dos Santos Francisco Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 134878282 R$ 4.580,57
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG/CPF Salário
01 481º Ana Paula Cordeiro Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 94651042 R$ 2.290,29
02 483º Aline Meneghini Caetano Monteiro  Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 86896117 R$ 2.290,29
03 484º Iara Pereir Silva Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 9.730.769 5 R$ 2.290,29
04 486º Fernanda Rodrigues Louza  Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 89094860 R$ 2.290,29
05 488º Rosana Florenco  Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 521490893 R$ 2.290,29
06 490º Edineia Freitas de Lima Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 97984549 R$ 2.290,29
07 496º Natália De Freitas Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 38.201.667-1 R$ 2.290,29
08 497º Bruna Aparecida Trindade Secretaria Municipal de Educação 04/09/2024 378795727 R$ 2.290,29
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 30 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.016/2024
Nomeia o servidor ALBERSON DA SILVA NASCIMENTO para o provimento de 
cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital 
n.º 15/2023.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Assistente Administrativo, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda, a partir de 03 de setembro de 2024.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Alberson da Silva Nascimento 10.366.466-7    GOA II 13 
C
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.017/2024
Nomeia a servidora LARISSA ALEXANDRINO BROCH para o provimento de 
cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital 
n.º 15/2023.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Assistente Administrativo, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, a partir de 02 de setembro de 2024.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG/CPF GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 Larissa Alexandrino Broch 10.325.733-6    GOA II 13 
C
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.018/2024
Nomeia o servidor WELLYTON CARLOS RODRIGUES para o provimento de 
cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital 
n.º 15/2023
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar 
o                                                                    cargo de Carreira de Médico Veterinário, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir de 09 de setembro de 2023.
MÉDICO VETERINÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 Wellyton Carlos Rodrigues 12.585.306-4    GOP 30 
D
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.019/2024
Nomeia a servidora FERNANDA COLETI GOMES FROTA para o provimento de 
cargo público Municipal
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada 
no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital 
n.º 30/2022.
R E S O L V E :
Art.1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro 
de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de 
Industria e Comércio, a partir de 02 de setembro de 2024.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG/CPF GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 Fernanda Coleti Gomes Frota 054.950.479-66 GOO 
1 D
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.020/2024
Concede licença maternidade a servidora NEUZA JULIANA DOS SANTOS 
GALETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º Conceder a servidora NEUZA JULIANA DOS SANTOS GALETTI, 
matricula 1081240, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.126.216-7 – 
SESP-PR e inscrita no CPF nº 101.684.399-21, nomeada em 05 de março de 
2024, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade 
no período de 22 de agosto de 2024 à 17 de fevereiro de 2025, sem prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.022/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora SUELI 
CRESPILHO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Alterar a contar de 26 de agosto de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional da servidora SUELI CRESPILHO DA SILVA, matrícula 997511, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 355.557-SSP-MS, inscrita no CPF n.º 
391.131.161-34, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março 
de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos 
termos do Processo n.º 12.683/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.023/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional da servidora CLEIDE 
MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Alterar a contar de 26 de agosto de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional da servidora CLEIDE MARIA DE ARAUJO DOS SANTOS, matrícula 
994811, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.209.513-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF n.º 884.018.209-87, nomeada em 22 de julho de 2013, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, passando o percentual de 15% (quinze por cento) para 
20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio 
de 2020, nos termos do Processo n.º 12.660/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.024/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora JULIANA ROCHA QUINDERE 
ABADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Promover por conhecimento a servidora JULIANA ROCHA QUINDERE 
ABADE, matrícula 997834, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
12.682.996-5-SSP-PR, inscrita no CPF n° 089.456.729-23, nomeada em 10 de 
janeiro de 2024, para ocupar o cargo de carreira de Farmacêutica, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “a”, 
Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19 de novembro de 
2007, nos termos do Processo n.º 12.598/2024, a partir de 23 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.026/2024
Concede licença maternidade a servidora SIMONICA DA SILVA FERREIRA 
HAUBT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Conceder a servidora SIMONICA DA SILVA FERREIRA HAUBT, matricula 
181192, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.445.684-8 – SSP-PR e 
inscrita no CPF nº 021.802.441-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2024, para 
exercer a função de emprego público de Professor 20 HRS, pelo regime CLT – 
Regime Administrativo Especial – lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença maternidade no período de 26 de agosto de 2024 à 23 de dezembro de 
2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.012/2024
Concede redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa 
com deficiência à servidora ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES, 
matrícula 995771, portadora da Cédula de Identidade n.º 
8.925.200-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 057.593.329-10, nomeada 
em 03 de novembro de 2015, pelo regime estatutário, para ocupar 
o cargo público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, redução da jornada de trabalho para 
acompanhante de pessoa com deficiência, nos termos do Processo nº 
11.627/2024, com base na Lei Complementar nº 4.556 de 04 de agosto 
de 2022, no período de 01 de outubro de 2024 a 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Parágrafo único:  Durante o período de gozo da redução de 
carga horária o(a) servidor(a) deve abster-se da prática de qualquer 
outra atividade remunerada, sob pena de interrupção do benefício, 
com perda total dos vencimentos ou remuneração, até que reassuma a 
carga horária integral do cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.013/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ANDERSON 
JOSE ULIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ANDERSON JOSE ULIAN, matrícula 
758332, portador da cédula de identidade RG nº 7.299.582-1-SSP-PR 
e inscrito no CPF n° 035.731.409-39, nomeado em 03 de novembro 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 80 
(oitenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11.618/2024, 
com fruição no período de 02 de setembro de 2024 a 20 de novembro 
de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.014/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora ROSANGELA LIMA 
DE ALMEIDA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento a servidora ROSANGELA LIMA DE 
ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula 994431, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 1118858-SSP-RO, inscrita no CPF n° 897.106.222-
34, nomeada em 06 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, passando do item “d”, 
Classe “D”, para o item “e”, Classe “E”, com base no artigo 7.º e seus 
parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 
19 de novembro de 2007, nos termos do Processo n.º 12.670/2024, a 
partir de 26 de agosto de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.015/2024
Demitir a pedido  ANA CAROLINA MESSIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ANA CAROLINA MESSIAS, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 54.265.167-1 SESP/PR, inscrita 
no CPF nº 123.453.399-50, admitida em 21 de março de 2023, 
ocupante do emprego público de Professor de Educação Infantil- 
RAE, regime adminstrativo especial - edital nº 117/2023 lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar  de 12 de agosto de 
2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 30/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.030/2024
Demitir a pedido  ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS BORBA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Demitir a pedido, ANDREA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
BORBA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.901.377-8 SESP/
PR, inscrita no CPF nº 103.715.809-19, admitida em 02 de fevereiro 
de 2024, ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE, 
regime adminstrativo especial - edital nº 159/2023 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar  de 02 de setembro de 2024, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.031/2024
Nomear ERICA BRUNO ESTEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Nomear ERICA BRUNO ESTEVES, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 10.225.207-1-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
064.144.729-99, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial, símbolo CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02 de setembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.027/2024
Exonera a pedido EDUARDO VINICIOS FRELLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Exonerar a pedido EDUARDO VINICIOS FRELLO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.322.208-5 SSP-PR, inscrito no CPF nº 050.354.609-75, nomeado 
em 02 de maio de 2016, ocupante do cargo em carreira de Motorista II , pelo regime 
estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a contar de 02 de 
setembro de 2024, ficando revogada a Portaria nº 1214/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.028/2024
Demitir a pedido  ADRIANA DE BRITO BERCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Demitir a pedido, ADRIANA DE BRITO BERCI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.654.432-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 026.094.089-51, admitida 
em 22 de maio de 2023, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais- RAE, regime adminstrativo especial - edital nº 117/2022 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar  de 02 de setembro de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 49/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.029/2024
Demitir a pedido  SUELI APARECIDA ARAUJO MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art.1º  Demitir a pedido, SUELI APARECIDA ARAUJO MORAES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.195.353-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 005.867.029-
70, admitida em 22 de abril de 2024, ocupante do emprego público de Professor 20 
HRS- RAE, regime adminstrativo especial - edital nº 159/2023 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar  de 02 de setembro de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 46/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
MARIO SERGIO BIEDA DE FREITAS
Secretário Municipal de Administração


